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ATAS DAS SESSÕES 

90. a S e s s ã o , em 16 de dezembro de 1964 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a 
F i l h o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o 
M a r t i n s V i l l a s B o a s , Vasco H e n r i q u e D ' Á v i l a , A m é ­
r ico G o d o y I l h a , J o s é Co lombo de Souza , D é c i o M i ­
r a n d a , Esd ra s G u e i r o s , D o u t o r Oswaldo Tr igue i ro , 
P r o c u r a a o r - G e r a í E l e i t o r a l e o D o u t o r G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x a r a m de 
comparecer por mot ivo jus t i f icado os Senhores M i ­
nis t ros J o ã o H e n r i q u e B r a u n e e Henr ique D i n i z de 
A n d r a d a . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1 — Recurso n? 2.335 — Classe I V — M i n a s G e ­
ra i s ( Ju i z de F o r a ) . (.Contra acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral, que negou provimento ao recurso 
interposto do não registro dos candidatos do Partido 
Republicano, aos cargos de Juiz de Paz e suplentes 
pelos distritos de Porto das Flores e Torreões, da 142? 
zona — Juiz de Fora). 

Recor ren te : P a r t i d o R e p u b l i c a n o . 
R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a . 

N ã o conhecido à u n a n i m i d a d e . 

2 — Processo n? 2.678 — Classe X — Sergipe 
( A r a c a j u ) . (.Ofício do Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando uma 
solução definitiva em relação a situação dos juizes, 
escrivães e auxiliares da Justiça Eleitoral, que foram 
afastados de seus cargos em conseqüência da deter-' 
minação administrativa acarretando, assim, dificul­

dades ao funcionamento de todas as zonas Eleitorais 
em que servem). 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
Cessar o afastamento, sem p r e j u í z o d a a ç ã o pe­

na l , comunicando-se imped ido o M i n i s t r o Esd ra s 
G u e i r o s . 

3 — R e p r e s e n t a ç ã o n? 2.634 — Classe X — S e r ­
gipe ( M a c a m b i r a ) . (Representa Isaura Lima, Ser-
ventuária do 2? Ofício do Termo de Macambira, da 
26* zona — Campo do Brito, por intermédio do Tri­
bunal Regional Eleitoral, contra decisão que a afas­
tou das funções de Oficial do Registro Civil). 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o Godoy I l h a . 
P re jud i cado . 

4 — R e p r e s e n t a ç ã o n? 2.251 — Classe X — S e r ­
gipe ( A r a c a j u ) . (Representa o Doutor Osmar da Silva 
Buarque, Juiz de Direito da 4fl Vara da Comarca de' 
Aracaju, por intermédio do Tribunal Regional Elei-' 
toral, contra ato deste Tribunal Superior, que o afas-
tou da Justiça Eleitoral). 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
P re jud i cado . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s : 

N o f m a l dos t raba lhos o T r i b u n a l prestou s i g n i ­
f i c a t i va homenagem ao M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a F i ­
lho , e m v i r tude do p r ó x i m o t é r m i n o de seu manda to 
n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . F a l o u , e m nome do T r i b u n a l , 
o M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . Assoc ia ram-se à s p a l a ­
vras do orador o D o u t o r Oswaldo Tr igue i ro , e m n o ­
me do M i n i s t é r i o P ú b l i c o e o Deputado C l o d o m i r 
M i l l e t , pelos Pa r t idos P o l í t i c o s . O homenageado a g r a ­
deceu a m a n i f e s t a ç ã o de a p r e ç o de seus pares. 
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8. a S e s s ã o , em 1.° de a b r i l de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
A n t ô n i o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , A m a r í l i o B e n j a m i n , 
J o s é C o l o m b o de Souza , D é c i o M i r a n d a , Henr ique 
D i n i z de A n d r a d a e os Doutores Oswaldo T r igue i ro , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o d a Cos ta 
M a n s o , Secre ta r io do T r i b u n a l . D e i x a r a m de c o m ­
parecer por mot ivos jus t i f icados os Senhores M i n i s ­
t ros V a s c o H e n r i q u e D ' A v i l a , A m é r i c o G o d o y I l h a e 
J o ã o H e n r i q u e B r a u n e . 

I — F o r a m apreciados or, seguintes fei tos: 

1 — Processo n? 2.858 — Classe X — M a t o 
Gros so ( C u i a b á ) . (Telegrama do' Senhor Desembar­
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral soli­
citando força federal para garantia do pleito de... 
4-4-65, nos municípios de Vila Brasil, Glória, Doura­
dos, Jatai e Navirai). 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m a r í l i o B e n j a m i n . 
A t e n d i d a a s o l i c i t a ç ã o , f icando a f o r ç a à dispo­

s i ç ã o do E x c e l e n t í s s i m o D o u t o r Pres idente do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l , p a r a fazer o uso que se torne neces­
s á r i o . 

2 — Processo n<? 2.854 — Classe X — Sergipe 
( A r a c a j u ) . (Ofício do Senhor Desembargador-Presi-
dente do Tribunal Regional .Eleitoral solicitando des­
taque de Cr$ 48.100, para atender ao deslocamento 
de Força Federal). 

R e l a t o r : M i n i s t r o J o s é Colombo de S o u z a . 
Conced ido o destaque. 

3 — M a n d a d o de S e g u r a n ç a n<? 302 — Classe 
I I — C e a r á ( I gua tu ) . (Contra a suspensão desde 
maio de 1963, pelo Tribunal Regional Eleitoral, do 
pagamento de gratificação eleitoral ao Doutor Carlos 
Feitosa, Juiz Eleitoral da 80* zona — Iguatu). 

I m p e t r a d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
N ã o conheceram do pedido, por in tempest ivo , à 

u n a n i m i d a d e . 

4 — Recur so n? 2.600 — Classe I V — P e r n a m ­
buco ( G a r a n h u s ) . (Do acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que não conheceu de recurso, por intempes­
tivo, contra redução do número de vereadores de 
Garanhus, de 14 para 12) . 

R e c o r r e n t e : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
A u n a n i m i d a d e , n ã o conhece ram. 

I I — O Senhor M m i s t r o Pres idente submeteu ao 
T r i b u n a l , que aprovou, nos termos do a r t . 9^, l e t ra 
h, do R e g i m e n t o , os seguintes atos, assinados de 
acordo c o m as i n f o r m a ç õ e s prestadas pe la S e c r e t á ­
r i a : p r o m o ç ã o do f u n c i o n á r i o Oswaldo Ca r lo s Rego 
do C o u t o p a r a a classe de O f i c i a l J u d i c i á r i o , em 
v i r tude do fa lec imento da f u n c i o n á r i a M a r i a d a C o n ­
c e i ç ã o D ó r i a d a S i l v a ; n o m e a ç ã o por acesso, para 
a classe P J - 6 d a ca r r e i r a de O f i c i a l J u d i c i á r i o , da 
f u n c i o n á r i a O n o f r i n a da C o n c e i ç ã o M a d r u g a ; p ro­
m o ç ã o p a r a a classe P J - 7 d a c a r r e i r a de A u x i l i a r 
J u d i c i á r i o , do f u n c i o n á r i o A r l i n d o F e r r e i r a P i n t o ; 
n o m e a ç ã o p a r a a classe i n i c i a l d a ca r r e i r a de A u x i ­
l i a r J u d i c i á r i o de J o a q u i m de O l i v e i r a M a r t i n s F i l h o . 

I I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

9. a S e s s ã o , em 6 de abr i l de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
A n t ô n i o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , A m a r í l i o B e n j a m i n , 
J o s é C o l o m b o de Souza, D é c i o M i r a n d a , Henr ique 
D i n i z de A n d r a d a e os Doutores M a r i o de O l i v e i r a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto e G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x a r a m de 
comparecer por m o t i v o jus t i f icado os Senhores M i ­
n is t ros A m é r i c o G o d o y I l h a e J o ã o Henr ique B r a u n e . 

I — N o expediente, por mof ivo do fa lec imento do 
p a i do D o u t o r Oswaldo Tr igue i ro , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , o Senhor M i n i s t r o J o s é Colombo de Souza 
profer iu o seguinte voto de pesar: 

" S e n h o r Presidente , Senhores M i n i s t r o s , no f i m 
d a semana passada, todos os T r i b u n a i s f o r a m sur­
preendidos c o m a n o t í c i a do fa lec imento do p a i do 
nosso prezado colega e amigo D o u t o r Oswaldo T r i ­
gueiro, P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . S u a E x c e ­
l ê n c i a se locomoveu, imedia tamente p a r a a sua c i ­
dade na t a l , n o in t e r io r da P a r a í b a , onde ocorreu o 
ób i to , a f i m de estar presente aos funerais e assist ir 
aos of íc ios religiosos decorrentes . A s s i m , desejaria 
que fosse consignado e m A t a u m voto de profundo 
pesar de todos n ó s e deste T r i b u n a l , comunicando 
ao i lus t re Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l o registro do 
nosso pesar pe la pe rda i r r e p a r á v e l que acaba de 
sofrer. A 6eguir o D o u t o r M á r i o de O l i v e i r a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto, a s s im se m a n i ­
festou: " A p r o p ó s i t o da l a m e n t á v e l c o m u n i c a ç ã o que 
o i lustre M i n i s t r o Co lombo de Souza acaba de fazer, 
o que j u s t i f i c a a m i n h a p r e s e n ç a neste momen to e m 
s u b s t i t u i ç ã o de S u a E x c e l ê n c i a , e m v i r tude do pas ­
samento ocorr ido, p e ç o , t a m b é m que seja consignado 
o nosso imenso pesar e f a ç o m i n h a s as pa lavras 
proferidas pelo Senho r M i n i s t r o Co lombo de S o u z a " . 
-Prosseguindo o Senho r M i n i s t r o Pres idente V i l l a s 
Boas , disse: " F a r e i constar da A t a as pa lavras de 
Vossa E x c e l ê n c i a " . 

I I — F o r a m apreciados os seguintes feitos: 

1 — Recur so n ú m e r o 2.854 — Classe X — Agravo 
— M i n a s G e r a i s (Be lo H o r i z o n t e ) . (Do despacho do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral que negou seguimento a recurso con­
tra a Banca Examinadora que teria adotado o cri­
tério errado na correção da prova de Datilografia, no 
concurso de Auxiliar Judiciário). 

Recor ren tes : A n a I n ê s Rodr igues e outros . 
R e c o r r i d o : Desembargador Pres idente do T r i b u ­

n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o A m a r í l i o B e n j a m i n . 
N ã o conheceu do recurso o Senhor R e l a t o r . P e ­

d i u v i s t a do processo o E x c e l e n t í s s i m o D o u t o r M i n i s ­
t ro G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 

2 — Processo n? 2.862 — Classe X — M a t o 
Grosso ( C u i a b á ) . (Força federal concedida, pelo Se­
nhor Ministro Presidente, "aã referendum" do Tribu­
nal para garantir o pleito de 4-4-65, nos municípios 
de Brasilãnãia, Aparecida do Taboaão e Nobres, em. 
Mato Grosso). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

I I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s : 

V — F o r a m submetidos e aprovados pelo T r i b u ­
n a l os seguintes atos de aposentador ia : de Se leneh 
M a r i a de S o u z a Mede i ros , n o cargo de D i r e t o r ae 
S e r v i ç o , S í m b o l o P J - 1 , e de M a r i e t a L e i t ã o de L i m a , 
no Cargo de O f i c i a l J u d i c i á r i o P J - 3 , do Q u a d r o d a 
Secre ta r i a deste T r i b u n a l . 

V I — A seguir o Senhor M i n i s t r o Pres idente fêz 
a seguinte c o m u n i c a ç ã o : " D e v o ausentar -me de B r a ­
s í l i a a fjjri de v i s i t a r pessoa d a f a m í l i a que reside 
no R i o de Jane i ro , e, nesse momento , passo ao e m i ­
nente S e n h o r M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a que 
r e s p o n d e r á por esta C a s a " . 

V I I — O Senhor M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' Á v i l a 
so l ic i tou ao T r i b u n a l , que aprovou, l i c e n ç a p a r a t r a ­
tamento de s a ú d e , pelo prazo de 60 dias, a . p a r t i r 
de 20 de m a r ç o do corrente ano . 

10. a S e s s ã o , em 8 de abri l de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o G o n ç a l ­
ves de O l i v e i r a . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s ­
tros V i c t o r Nunes L e a l , A m a r í l i o B e n j a m i n , A m é r i c o 
G o d o y U n a , J o s é Co lombo de Souza, D é c i o M i r a n d a , 
R u y Nunes P e r e i r a e os Doutores M á r i o de O l i v e i r a 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto e G e r a l d o d a 
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Costa M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x a r a m de 
comparecer por mot ivo jus t i f icado os Senhores M i n i s ­
tros J o ã o Henr ique B r a u n e e Henr ique D i n i z de A n ­
d r a d a . 

I — F o r a m publ icados os seguintes fei tos: 

1 _ processo tí> 2.863 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Suplementação de créditos orça­
mentários destinados à vencimentos e outras vanta­
gens, em decorrência do aumento concedido aos Tri­
bunais Regionais Eleitorais, pela Lei n? 4.465-64, e 
4.439-64. 

D e t e r m i n a r a m a remessa de mensagem, v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

2 — Processo n? 2.861 — Classe X — M i n a s 
G e r a i s (Belo H o r i z o n t e ) . (.Ofício do Senhor Desem-
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
sol ic i tando c r é d i t o especial de C r § 103.964, dest inado 
ao fornecimento de energia e l é t r i c a no exe rc íc io de 
1964. 

R e l a t o r : M i n i s t r o J o s é Colombo de Souza . 
D e t e r m i n a r a m a remessa de mensagem. V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

3 — Processo n? 2.860 — Classe X — S ã o P a u l o . 
(Solicita o Senhor Desembargaãor-Presidente do Tri­
bunal Regional Eleitoral aprovação paYa a criação 
áa 21» zona — Itapeciiica da Serra. 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
A p r o v a d a a c r i a ç ã o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

4 — C o n s u l t a n? 2.857 — Classe X — P a r á 
( B e l é m ) . (Telegrama do Senhor Dcsembargador-Pre-
sidente do Tribunal Regional Eleitoral consultando 
se em face das prorrogações de mandatos de Presi­
dente e Vice-Presidente da República até 1967, pode 
o Tribunal Regional marear para este ano a reali­
zação das eleições para Governador e Vice-Governa-
dor do Estado, que terminaram seus mandatos em 
31-1-65. 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
Responde ram que deve ser f i x a d a a da ta de 3 

de outubro deste ano, atendendo p a r a o projeto de 
emenda cons t i tuc iona l em t r a m i t a ç ã o no Congresso 
N a c i o n a l . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

5 — Processo n? 2.864 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l . 

l l . a S e s s ã o , e m 20 de abr i l de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o G o n ç a l ­
ves de O l i v e i r a . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s ­
tros Osca r S a r a i v a , A m é r i c o G o d o y I l h a , D é c i o M i ­
randa , Esdras Gue i ros e os Doutores Oswaldo T r i ­
gueiro, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o d a 
Cos ta M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

D e i x a r a m de comparecer por mot ivo jus t i f icado 
os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o M a r t i n s V i l l a s Boas , 
J o ã o Henr ique B r a u n e e Henr ique D i n i z de A n d r a d a . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1 — Processo n? 2.852 — Classe X — G o i á s 
( G o i â n i a ) . (Telegrama do Senhor Presidente da As­
sembléia Legislativa sugerindo que o pleito para 
senador, marcado para 6-6-65, seja adiado para outu­
bro, quando serão realizadas eleições para governador 
e prefeito de todos Estados). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Oscar S a r a i v a . 
A c o l h i d a a s u g e s t ã o dos Presidentes da A s s e m ­

b l é i a L e g i s l a t i v a e do T r i b u n a l R e g i o n a l de G o i á s , 
designado o d i a 3 de outubro para a e l e i ção de 
senador. U n â n i m e . 

2. Processo n<? 2.866 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) . (Solicita o Senhor Desembargador Corre­
gedor Eleitoral a concessão de mais de trinta dias, 

a partir de 19-4, pa ra o término da correição a seu 
cargo). 

R e l a t o r : M i n i s t r o J^écio M i r a n d a . 
A c o l h i d a a s u g e s t ã o nos termos do voto do T l e -

la tor . . 

I I — C o n s u l t a n? 2.867 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) . (Telegrama do Senhor Desembargador-
Presidente do Tribunal Regional consultando se as 
Resoluções deste Tribunal Superior Eleitoral ri> 7.459, 
proferidas no Processo ri> 2.501 — Classe X-— do 
Maranhão, importam em suspensão do alistamento 
eleitoral nas zonas atingidas pela correição ordenada 
no referido processo). 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o Godoy I l h a . 
Responder no sent ido de que fique suspenso o 

a l i s tamento e le i tora l a t é o encarregamento da c o i -
r e i ç ã o . U n â n i m e . . 

I V — F o i pub l i cada u m a d e c i s ã o : 

1 2 . a i S e a s ã o , em 22 de abr i l de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . Comparece ram os Senhores M i n i s t r o s 
A n t ô n i o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Oscar Sa ra iva , A m é ­
r ico G o d o y I l h a , D é c i o M i r a n d a , Henr ique D i n i z , de 
A n d r a d a e os Doutores O s w a l d o Tr igue i ro , P r o c u r a -
d o r - G e r á l E l e i t o r a l e Ge ra ldo da Costa M a n s o , S e ­
c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fe i tos; 

1 — Processo n? 2.865 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Mensagem para abertura de cré­
dito especial na importância de C r $ 519.550, para 
pagamento de despesas feitas pelo Ministério da 
Guerra com deslocamento de tropas, para garantia 
de eleições). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Oscar S a r a i v a . 
O T r i b u n a l resolve e n c a m i n h a r mensagem, nos 

termos do parecer . 
2 — Processo n? 2.868 - - Classe X — G o i á s 

( G o i â n i a ) . (Telegrama do Senhor Desembargador-
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
aprovação para criação ãa 93* zona — Gurupl) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o Henr ique D i n i z de A n d r a d a . 
A p r o v a d a a c r i a ç ã o d a 93* zona — G u r u p i . 
I I — F o r a m publ icadas v á r í i s dec i sões : 

1 3 a S e s s ã o , em 27 de a b r i l de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
A n t ô n i o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Vasco H e n r i q u e 
D ' Á v i l a , A m é r i c o G o d o y I l h a , D é c i o M i r a n d a . H e n ­
r ique D i n i z de A n d r a d a e os Doutores Oswaldo T r i ­
gueiro, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o d a 
Cos ta M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de 
comparecer por mot ivo jus t i f icado o Senhor M i n i s t r o 
J o ã o Henr ique B r a u n e . 

1 — F i r a m apreciados os seguintes feitos: 

1 — C o n s u l t a n? 2.867 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) . (Solicita o Partido Social Democrático 
reconsideração da Resolução ri) 7.578, de 20-4-65, so­
bre suspensão do alistamento em zonas atingidas por 
correição. 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
D e f e r i r a m o pedido de r e c o n s i d e r a ç ã o , con t r a o 

voto do E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o D é c i o M i ­
r a n d a . 

Recur so n« 2.426 — Classe I V — S ã o P a u l o . 
(Contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 
aprova a distribuição dos horários de propaganda 
gratuita pelos partidos concorrentes ao pleito muni­
cipal ãe 20-10-63, alegam os recorrentes ao que a lei 
que concede o direito ãe propaganda gratuita refe­
re-se, tão só, às eleições gerais no país, ou de cir-
cunscrição eleitoral). 
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Recor ren t e s : R á d i o Exce ls ior Sociedade A n ô n i m a 
e R á d i o T e l e v i s ã o P a u l i s t a Sociedade A n ô n i m a . 

R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , P a r t i d o 
L i b e r t a d o r , P a r t i d o D e m o c r a t a C r i s t ã o , P a r t i d o So ­
c i a l i s t a B r a s i l e i r o e P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
D e r a m p rov imen to em par te ao recurso, nos ter­

m o s do voto do Re la to r , vencido o E x c e l e n t í s s i m o 
D o u t o r M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , que o j u l g a 
p r e j u d i c a d o . 

4 — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s : 

14. a S e s s ã o , em 29 de a b r i l de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
V i c t o r N u n e s L e a l , Vasco H e n r i q u e D ' Á v i l a . A m é r i c o 
G o d o y I l h a , D é c i o M i r a n d a , Henr ique D i n i z de A n ­
d r a d a e o D o u t o r G e r a l d o da Cos ta M a n s o . Secre­
t á r i o do T r i b u n a l . D e i x a r a m de comparecer por m o ­
t ivo jus t i f i cado os Senhores M i n i s t r o s G o n ç a l v e s de 
O l i v e i r a , J o ã o H e n r i q u e B r a u n e e o D o u t o r Oswaldo 
T r i g u e i r o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

I — N o expediente, o Senho r M i n i s t r o Pres idente 
submeteu ao T r i b u n a l que aprovou, os atos de no ­
m e a ç ã o de M a r i a do C a r m o de Vasconcel los , pa ra 
exercer o cargo efetivo de D i r e t o r do S e r v i ç o de 
T a q u i g r a f i a , s í m b o l o P J - 1 e de p r o m o ç õ e s , por mere­
c imen to , de I sau ra O l g a B e m C o r a c i n i , da classe 
de P J - 5 p a r a P J - 4 e de A d d i s o n Pacheco de O l i ­
ve i r a , d a Classe de P J - 6 p a r a P J - 5 , ambos d a ca r ­
r e i r a de O f i c i a l J u d i c i á r i o . A i n d a no expediente, o 
S e n h o r M i n i s t r o Presidente , nomeou u m a C o m i s s ã o 
i n t e g r a d a pelos M i n i s t r o s G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , 
A m é r i c o G o d o y I l h a e Henr ique. D i n i z de A n d r a d a , 
p a r a i n i c i a r os t r aba lhos de a d a p t a ç ã o do Reg imen to 
do T r i b u n a l à n o v a l eg i s l a ção e le i to ra l . 

I I F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1 — Habeas-corpus n? 28 — Classe I — S ã o 
P a u l o . (A favor de Marizete Tavares contra a pena 
que lhe foi imposta ãe 2 anos e 11 meses de reclu­
são por ter 'obtido título ãe eleitor com o nome de 
Mário Tavares, tendo para isto falsificado a certidão 
de registro de nascimento). 

I m p e t r a n t e : M a r i z e t e Tava re s . 
I m p e t r a d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
P a c i e n t e : M a r i z e t e Tavares . 
R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
C o n c e d e r a m a ordem, em parte , pa ra res taurar 

o d ispos i t ivo d a s e n t e n ç a de p r ime i ro g r a u . 

2 — M a n d a d o de S e g u r a n ç a n1? 274 — Classe 
I I — A m a z o n a s ( M a n a u s ) . (A fim ãe que seja deter­
minado ao Tribunal Eleitoral, que ultime e encami­
nhe a este Tribunal os recursos interpostos pelo im­
petrante e partidos que o registraram e suspenda a 
proclamação e subsequente ãiplomução do candidato 
a- Governador do Estado). 

I m p e t r a n t e : P a u l o P i n t o N e r y , cand ida to a G o ­
ve rnador do E s t a d o . 

I m p e t r a d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
J u l g a r a m prejudicados nos termos do voto do 

R e l a t o r . 

3 — Processo n9 2.869 — Classe X — P e r n a m b u c o 
( R e c i f e ) . (Ofício do Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando des­
taque de Cr$ 16.800.000, para despesas com eleições 
federais). 

R e l a t o r : M i n i s t r o V i c t o r N u n e s L e a l . 
Conced ido o destaque de C r $ 13.800.000, nos ter­

m o s do parecer d a Sec re t a r i a . 

4 — Recu r so n? 2.685 — Classe I V — P a r a í b a 
( J o ã o Pessoa) . (Contra acórdão do Tribunal Regio­
nal Eleitoral que mandou cancelar a transferência 
concedida pelo Juiz da 28* zona, da eleitora Tere-

zinha Pereira Lima Soares ãe Sá, da cidade de Ca­
cimba, para a de Patos). 

Recor ren te : T e r e z i n h a Pe re i r a L i m a Soares de 
S á . . . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
N ã o conheceram do recurso. 

5 — Processo n? 2.871 — Classe X — R i o G r a n ­
de do S u l (Por to A l e g r e ) . (Ofício do Senhor Desem­
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando destaque de C r $ 5.100.000, para atender 
despesas com eleições municipais). 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
Concedido o destaque de Cr$ 5.100.000. 
III- — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

S E C R E T A R I A 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Qualificação eleitoral comunicada oficialmente pelos 
Tribunais Regionais em ordem decrescente 

S ã o P a u l o 
M i n a s G e r a i s 
R i o G r a n d e do S u l 
P a r a n á 
G u a n a b a r a 
B a h i a 
R i o de J ane i ro 
Pe rnambuco 
C e a r á 
S a n t a C a t a r i n a 
M a r a n h ã o 
G o i á s 
P a r a í b a 
P a r á 
R i o G r a n d e do Nor t e 
P i a u í 
E s p í r i t o San to 
M a t o Grosso 
Sergipe 
Alagoas 
A m a z o n a s 
B r a s í l i a 
A c r e 
A m a p á 
R o n d ô n i a 
R o r a i m a 

T o t a l 

S . E . E . , em 6 de ma io de 1965. 

JURISPRUDÊNCIA 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.844 

R e c u r s í o n . ° 2.415 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Campinas) 

Recurso especial contra decisão que negou 
registro a diretório municipal de partido por 
faltar legitimidade a quem subscreveu o pedido. 
— Não conhecimento do apelo. 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do re ­
curso con t ra a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Es tado de S ã o P a u l o que negou o registro do 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do P a r t i d o S o c i a l Progress is ta de 
Campinas , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , e m 15 de setembro de 1964. — 

Cândido Motta Filho, Pres idente . — Vasco Henrique 
D'Ávila, R e l a t o r . 

P u b l i c a d o em S e s s ã o de 17-11-64. 

4 .210 .560 
2, ,585. 219 
1, ,687. 824 
1. ,275. 639 
1 .268. 795 
1. .181. 125 
1. .125. 674 

873. 638 
853. 282 
622. 180 
525. ,740 
515 .133 
440 .603 
424, .619 
321 .490 
318 .895 
305 .174 
269, .794 
193 .561 
189 .278 
137 .317 
54 .297 
21 .214 
16 .180 
13 .095 
6 .271 

19 .436.597 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Tra ta - se 
de recurso in terpos to pelo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do 
P a r t i d o S o c i a l Progress i s ta de C a m p i n a s , do vene­
rando a c ó r d ã o profer ido pelo T r i b u n a l R e g i o n a l de 
S ã o Pau lo , que negou registro ao di to D i r e t ó r i o , sob 
fundamento de fa l t a r aos s i g n a t á r i o s qual idade p a r a 
p r o m o v ê - l o . 

O apelo se encon t r a devidamente i n s t r u í d o , f o i 
ar razoado e cont ra -a r razoado , e nes ta Supe r io r I n s ­
t â n c i a a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , no longo e exaus­
t ivo parecer de f l s . 26-32, p ronuncia -se no sentido 
do n ã o conhec imento do recurso n? 2.415, e pelo 
conhecimento e p rov imen to do recurso D9 2.430, c o m 
o c o n s e q ü e n t e d i re i to de registro do p r ime i ro D i r e ­
t ó r i o . 

O parecer a que aludo e s t á concebido nos seguin­
tes te rmos: 

"1. O s recursos n s . 2.415 e 2.430 devem 
ser ju lgados e m con ju tno . 

N o p r ime i ro , o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de 
C a m p i n a s , Es t ado de S ã o P a u l o , do P a r t i d o 
S o c i a l Progress is ta , recorre con t r a a d e c i s ã o 
do e g r é g i o ' T r i b u n a l R e g i o n a l que negou o seu 
registro, por f a l t a r qual idade ao requerente 
p a r a subscrever t a l ped ido . 

2. O regis t ro dos d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s , 
nos termos do a r t . 139, § 2?, do C ó d i g o E l e i ­
t o ra l , deve ser requerido pelo presidente do 
d i r e t ó r i o r e g i o n a l . E , no caso, o D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l de C a m p i n a s r e q u e r e r á o seu p r ó p r i o 
reg is t ro . 

3. O pedido fo i i n s t r u í d o c o m a c reden­
c i a l ou torgada ao s i g n a t á r i o do requer imento 
(f ls . 9), c ó p i a d a a t a d a c o n v e n ç ã o dev ida ­
mente confe r ida pelo e s c r i v ã o e v i sada pelo 
j u i z e le i to ra l ( f l s . 10 e segs.) e c o m u n i c a ç ã o 
do presidente e m exe rc í c io do D i r e t ó r i o R e g i o ­
n a l dando c i ê n c i a do reconhecimento do ó r g ã o 
m u n i c i p a l ( f l s . 14). 

4. Esc la receu , a i n d a o requerente, que, 
poster iormente à c o n v e n ç ã o e reconhecimento 
do d i r e t ó r i o eleito, s em mais aquela, o D i r e ­
t ó r i o R e g i o n a l env iou u m delegado a C a m p i ­
nas , o q u a l convocou n o v a c o n v e n ç ã o , d a í r e ­
su l tando a e l e i ção de u m segundo d i r e t ó r i o 
m u n i c i p a l (ed i ta l de f l s . 15). 

5. Negado o registro, recorre o p r i m e i r o 
d i r e t ó r i o m u n i c i p a l , a legando que, estabelecen­
do o C ó d i g o E l e i t o r a l que os par t idos t e r ã o 
ó r g ã o s de d i r e ç ã o n o â m b i t o n a c i o n a l , es ta­
d u a l e m u n i c i p a l , n ã o de ixou ao mero a r b í ­
t r io p a r t i d á r i o a d i s s o l u ç ã o de quaisquer deles 
antes do t é r m i n o de seus mandatos , regulando 
a m a t é r i a no a r t . 141. 

6. Receb ido o recurso, manifes tou-se a 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l pelo n ã o conhecimento , 
sa l i en tando que é poss íve l que a at i tude do 
ó r g ã o r eg iona l do pa r t ido interessado conf igure 
i n f r a ç ã o , pe la q u a l seu d i r e t ó r i o r eg iona l possa 
sujei tar-se a s a n ç õ e s eventualmente c a b í v e i s , 
n a ó r b i t a a d m i n i s t r a t i v a . N a esfera j u d i c i a l , 
contudo — acrescenta — n ã o h á como p re ten ­
der-se a r e f o r m a d a d e c i s ã o r e c o r r i d a . 

7. N o segundo recurso (n? 2.430) o mes­
m o d i r e t ó r i o m u n i c i p a l n ã o regis t rado se i n ­
surge c o n t r a a d e c i s ã o , do T r i b u n a l R e g i o n a l 
que defer iu o registro de outro ó r g ã o de d i r e ­
ç ã o , eleito pe la segunda c o n v e n ç ã o . 

8. O regis t ro desse segundo d i r e t ó r i o de 
C a m p i n a s f o i deferido c o m apoio e m parecer 
d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , que, sobre a m a t é ­
r i a , a s s im se m a n i f e s t o u : 

"2. Q u a n t o à d i l i g ê n c i a de t e rminada 
p a r a o regis t ro do d i r e t ó r i o de C a m p i n a s , 
recorda-se que f i l i ados do P S P naquele 
m u n i c í p i o , por meio de advogado, requere-
r a m o regis t ro de d i r e t ó r i o que c o n s t i t u í ­
r a m , a legando que es tavam sendo prete­
r idos pelo d i r e t ó r i o reg iona l n a l e g í t i m a 

p r e t e n s ã o , que t i n h a m de representar o 
pa r t i do n a loca l idade . Tendo s ido eleitos 
e m c o n v e n ç ã o p a r a in tegrar o d i r e t ó r i o 
m u n i c i p a l , reconhecido pelo diretório re­
gional, pos ter iormente novo ó r g ã o de d i ­
r e ç ã o f o i ' c o n s t i t u í d o n o m u n i c í p i o , c o m 
e x c l u s ã o dos requerentes. Cientes de que 
esse era o d i r e t ó r i o que o par t ido se d i s ­
p u n h a a regis t rar , r eque r i am o regis t ro do 
d i r e t ó r i o de que pa r t i c i pavam, demons­
t r ando que todas as formal idades es ta tu­
t á r i a s h a v i a m sido cumpr idas . N ã o se c o ­
nheceu do requer imento , por fa l t a r , nos 
expressos termos do a r t . 59 do R e g i m e n t o 

- In te rno do T r i b u n a l , ao advogado que o 
subscrevia , como delegado do d i r e t ó r i o 
interessado, qua l idade p a r a f o r m u l á - l o . 
Ingressando o pa r t ido neste T r i b u n a l c o m 
o pedido de regis t ro a que se o p u n h a m , os 
requerentes v o t a r a m à carga, i m p u g n a n -
d o - o . Nessa a l t u r a o E . T r i b u n a l conver ­
teu o ju lgamen to e m d i l i g ê n c i a , p a r a que 
o pa r t ido se manifestasse, v i n d o agora 
p a r a os autos o ar razoado de f l s . 11.029, 
e m que o P S P , por seu delegado, rebate 
as a l e g a ç õ e s c o n t r á r i a s ao registro reque­
r ido pelo d i r e t ó r i o reg iona l , qua l i f i cando 
os impugnan tes de "aventurei ros p o l í t i c o s " , 
o pa r t ido sustenta , naque la p e ç a , que o 
d i r e t ó r i o a que per tencem foi c o n s t i t u í d o 
ao a r rep io de d i spos i ções legais e es ta tu­
t á r i a s e quando a i n d a estava no e x e r c í c i o 
do seu m a n d a t o o d i r e t ó r i o a que dever ia 
suceder. D e o u t r a par te n ã o ex i s t iu o i n ­
vocado reconhecimento , l imi t ando- se a 
secre tar ia do par t ido a receber a d o c u m e n ­
t a ç ã o respect iva p a r a ser submet ida ao 
exame e d e l i b e r a ç ã o do d i r e t ó r i o r e g i o n a l . 
E ' a esse ato, puramente m a t e r i a l , que 

pre tendem os impugnantes i m p r i m i r o v a ­
lor do suposto reconhecimento, que n a 
verdade n ã o ex i s t i u . Isto posto, entende 
esta P r o c u r a d o r i a que as q u e s t õ e s su sc i ­
tadas pelos impugnantes , repel idas no 
arrazoado de folhas , envolvem m a t é r i a d a 
economia i n t e r n a do par t ido , a respeito 
das quais n ã o cabe ao E . T r i b u n a l se p r o ­
n u n c i a r . Es t ando o pedido formulado pelo 
d i r e t ó r i o r eg iona l revestido das f o r m a l i d a ­
des exigidas, o p i n a esta P r o c u r a d o r i a pelo 
defer imento do registro p re t end ido" . 

9. Que o p r ime i ro d i r e t ó r i o de C a m p i n a s 
fo i reconhecido pelo d i r e t ó r i o regional do P a r ­
t ido S o c i a l Progress is ta é i n d i s c u t í v e l . O do­
cumento de f l s . 14 do Recur so n? 2.415 n ã o 
pode ser desfeito c o m u m a simples a l e g a ç ã o 
de que a Sec re ta r i a do P a r t i d o se l i m i t o u a 
receber a d o c u m e n t a ç ã o . Nele se dec la ra que 
"o D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a r t i d o S o c i a l P r o ­
gressista, reunido hoje, dia 26 de março de 
1963, reconheceu o Diretório Municipal de 
Campinas". 

10. P o r outro lado, verif ica-se que a P r o ­
cu rado r i a R e g i o n a l (e com e la o e g r é g i o T r i ­
b u n a l a quo), defendeu teses d iamet ra lmente 
opostas nestes recursos e nes em que figuro", 
como interessado o P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o 
P o p u l a r . 

Naque le caso (Recurso n? 2.690) sustentou 
a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l : 

"2. E m m a i s de u m a opor tunidade, 
t ê m os t r ibuna i s elei torais manifes tado seu 
entendimento a p r o p ó s i t o do conceito e d a 
e x t e n s ã o do poder, a t r i b u í d o aos d i r e t ó r i o s 
de n í v e l super ior n a h i e r a i q u i a p a r t i d á r i a , 
de " h o m o l o g a r " ou "aprovar ' ' a e l e i ç ã o de 
ó r g ã o s menores . H á v á r i o s anos, apo iada 
nos val iosos s u b s í d i o s de i m p o r t â n c i a j u l ­
gados desse E . T r i b u n a l Super ior , t e m esta 
P r o c u r a d o r i a sustentado a tese, hoje p a c í ­
f i c a n a E . Cor t e recor r ida , de que n ã o é 
l i m i t a d o t a l poder de voto — como n ã o o 
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é o de a p r o v a ç ã o — pois os t r ibuna i s n ã o 
p o d e m res t r ingi r -se à f u n ç ã o de meras 
r e p a r t i ç õ e s b u r a c r á t i c a s , consagrando " tout 
c o u r t " aqui lo que resolvem os d i r e t ó r i o s 
nac iona i s dos par t idos . A d e c i s ã o m e n c i o ­
n a d a , que se insere no " B o l e t i m E l e i t o r a l " 
n? 86, p á g . 183, t em servido de p a r a d i g m a 
p a r a a s o l u ç ã o de todo? os casos seme­
lhan tes que, vez por ou t ra , a b a l a m os 
a i n d a m a l estruturados par t idos nac iona i s . 

D i z i a , n a opor tunidade , o acatado M i ­
n i s t ro J o s é D u a r t e que " a l e i n ã o poder ia 
querer que o T r i b u n a l fosse u m m e i o 
chance ler do que resolvesse o d i r e t ó r i o 
n a c i o n a l , is to é, ordenando o registro, se 
n i s to ê le convier , e negando-;.', se é le se 
opuser . H á u m interesse p ú b l i c o , que so-
bre leva a esse aspecto meramente p a r t i ­
d á r i o e de a u t o m á t i c a a p r o v a ç ã o , i n c o m ­
p a t í v e l c o m a f u n ç ã o de J u s t i ç a E l e i t o r a l " . 

O í n c l i t o N e l s o n H u n g r i a — re la tor do 
fei to referido — pro fe r iu e m ad i t amento 
a seu voto estas pa lavras , que se a jus t am 

• f i e lmente ao caso o ra "sub i u d i c e " : 
" U m a vez que a e l e i ção do d i r e t ó r i o 

r eg iona l t e n h a a tendido a todos os r e q u i ­
sitos legais, n a d a contendo que con t ra r i e a 
l e i , n ã o h á d ú v i d a que o T r i b u n a l R e g i o n a l 
n ã o e s t á ads t r i to à capr ichosa desaprova­
ç ã o , à a r b i t r á r i a recusa do " p l a c é t " do 
d i r e t ó r i o n a c i o n a l " . 

Q u a l ser ia •— pergun ta r - se - i a — a r a ­
z ã o de ser da e x i g ê n c i a d a h o m o l o g a ç ã o , 
se os ó r g ã o s de la incumbidos n ã o pudessem 
exercer l iv remente suas a t r i b u i ç õ e s ? A i n ­
d a g a ç ã o é respondida a inda no atesto que 
v e m sendo c i tado — pelo eminente M i n i s ­
t ro V i e i r a B r a g a , nestas pa lavras : " . . . a 
a p r o v a ç ã o e reconhecimento dos ó r g ã o s 
p a r t i d á r i o s , a t r i b u í d o s aos ó r g ã o s de h i e ­
r a r q u i a superior , devem ser entendidos co ­
m o recursos adequados que poss ib i l i tem à 
d i r e ç ã o dos par t idos ver i f i ca r se, n a cons­
t i t u i ç ã o dos ó r g ã o s de per i fe r ia , f o r a m 
observadas as d i s p o s i ç õ e s ' legais e es ta tu­
t á r i a s que, assegurando a l i v r e m a n i f e s t a ­
ç ã o d a cole t iv idade , ga ran tem por outro 
l a d o a vontade das m a i o r i a s " . 

3. Se ass im n ã o se entendesse, t e r -
se - i a inev i tave lmente consagrada a d i t a ­
d u r a das d i r e ç õ e s p a r t i d á r i a s m á x i m a s , 
v io l en tando as dec i sões da m a i o r i a dos 
f i l i ados a t r a v é s dos ó r g ã o s competentes e 
soberanos de d e l i b e r a ç ã o , que s ã o as c o n ­
v e n ç õ e s . 

Des ta r te , imper ioso é conc lu i r que, aos 
d i r e t ó r i o s superiores, s ó s e r á l í c i to r ecusa ­
r e m a p r o v a ç ã o aos atos dos demais q u a n ­
do desobedecidas as p r e s c r i ç õ e s legais e 
e s t a t u t á r i a s a t inentes à m a t é r i a objeto d a 
respec t iva d e l i b e r a ç ã o " . 

11. Nestes autos a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
dec l a r a que as q u e s t õ " s susc"adas pelos recor ­
r i dos envo lvem m a t é r i r . d a sconomia i n t e r n a 
dos par t idos , a respeito das qua is n ã o cabe à 
J u s t i ç a E l e i t o r a l se p r o n u n c i a r (parecer de 
f l s . 12 do Recur so n? 2 .430) . 

12. N u m e nout ro caso, parece-nos, deve 
a J u s t i ç a E l e i t o r a l se man i f e s t a r . E no recur ­
so referente ao P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o P o ­
p u l a r e l a se mani fes tou , nas duas I n s t â n c i a s , 
o T r i b u n a l R e g i o n a l entendendo que a r a z ã o 
es tava c o m o ó r g ã o es tadual e esta Cor te , d a n ­
do p rov imen to ao recurso, j u l g a n d o que o ó r ­
g ã o n a c i o n a l t i n h a mot ivos p a r a dissolver o 
d i r e t ó r i o h ie ra rqu icamente i n f e r i o r . 

13. N o presente caso, se é verdade: que a 
l e i é expressa n o sentido de que o registro 
dos d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s deve ser requerido 
pelo presidente do d i r e t ó r i o r eg iona l in teressa­
do, n ã o é menos exato que ilepnis de eleito o 
ó r g ã o p a r t i d á r i o , a s u a d i s s o l u ç ã o deve ser 

f e i t a " n a conformidade do que dispuserem os 
estatutos de cada p a r t i d o " (Cód igo E l e i t o r a l , 
a r t : 142). 

14. A s s i m , n ã o nos parece que pudesse ser 
refer ido o registro do segundo • d i r e t ó r i o , q u a n ­
do estava provado que o p r ime i r amen te eleito 
fo ra devidamente reconhecido pelo ó r e ã o c o m ­
petente do p a r t i d o . 

O d i r e t ó r i o reg iona l n ã o pode, ' a r b i t r a r i a ­
mente, por ato de força,, considerar n ã o r e a l i ­
z a d a u m a c o n v e n ç ã o e convocar o u t r a . E ' ne ­
c e s s á r i o , p r ime i ro , que inval i f r ; , observados os 
p r i n c í p i o s e s t a t u t á r i o s , a d e l i b e r a ç ã o an te r io r . 
"Se ass im n ã o se entendesse" — como s a l i ­
entou a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l no caso do P a r ­
t ido de R e p r e s e n t a ç ã o P o p u l ã i ac ima m e n c i o ­
nado — " te r - se - i a inevi tave lmente consagrada 
a d i t adu ra das d i r e ç õ e s p a r t i d á r i a s m á x i m a s , 
v io len tando as d e c i s õ e s da m a i o r i n úos f i l iados 
a t r a v é s dos ó r g ã o s competentes e soberanos de 
d s l i b e r a ç ã o , que s ã o as c o n v e n ç õ e s " . 

15. D i a n t e do exposto, op inamos no sen­
t ido de n ã o conhecimento , em r e l a ç ã o ao R e ­
curso n * 2.415, e do p rov imen to do Recur so 
n? 2.430, c o m o c o n s e q ü e n t e cance lamento do 
registro do segundo d i r e t ó r i o " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , e m seu minuc ioso 
parecer esgota o assunto e demonstra , de m a n e i r a 
i n e q u í v o c a e evidente, a sem r a z ã o da requesta for ­
m u l a d a a t r a v é s do presente recurso, peJo segundo 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de C a m p i n a s . N ã o tenho, por i s -
so, o que objetar à c o n c l u s ã o a que chegou a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l . D e i x o de conhecer do p r ime i ro 
recurso, e c o n h e ç o e dou prov imento ao segundo, ou 
seja, ao de n? 2.430. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o Cândido Motta 
Filho. 

T o m a r a m par te os M i n i s t r o s : Antônio Martins 
Villas Boas, Vasco Henrique D'Ávila, Oscar Saraiva, 
Décio Miranda, Henrique Diniz de Andrada. 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.845 

Recurso n . ° 2.430 — Classe I V — S ã o Paulo 
(Campinas) 

Não pode ser deferido o registro de um 
segundo diretório municipal, quando provado 
que o eleito em primeiro lugar fora devida­
mente reconhecido pelo órgão competente do 
Partido. 

Vistos , e t c . : 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , por unan imidade de votos, d a r p rov imento ao 
recurso c o n t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o que regis t rou o D i r e ­
t ó r i o M u n i c i p a l do P a r t i d o Soc i a l Progress is ta e m 
C a m p i n a s , u m a vez que n ã o pode ser deferido o 
registro de u m segundo d i r e t ó r i o m u n i c i p a l , quando 
provado que o eleito e m pr ime i ro lugar fo ra dev ida ­
mente reconhecido pelo ó r g ã o competente do P a r t i d o , 
n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso 
e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 15 de setembro de 1964. — 

Cândido Motta Filho, Pres idente . — Vasco Henrique 
D'Ávila, R e l a t o r . 

Pub l i cado em S e s s ã o de 17-11-64. 

N o t a — O r e l a t ó r i o e os votos referentes a este 
A c ó r d ã o , s ã o i d ê n t i c o s aos do A c ó r d ã o n<? 3.844, p u ­
bl icado neste mesmo B o l e t i m . 
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A C Ó R D Ã O N . ° 3.879 

Recurso n . ° 2.688 — Classe I V — P i a u í 
(Hugo N a p o l e ã o ) 

Candidatos não escolhidos em convenção. 
Indicação feita pelo Diretório Regional. 

Não se conhece do recurso, quando o recor­
rente não aponta o dispositivo de lei afrontado 
nem indica decisões contrárias u caracterizar o 
dissídio jurisprudencial. 

Vis tos , etc. 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do re­
curso do a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado do P i a u í que negou p rov imen to a recurso do 
indefer imento do registro dos candidatos do P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereadores do m u n i c í p i o de H u g o N a p o l e ã o , u m a vez 
que o recorrente n ã o apon ta o disposi t ivo de le i 
afrontado n e m i n d i c a dec i sões c o n t r á r i a s a caracte­
r i za r o d i s s íd io j u r i sp rudenc ia l , n a conformidade das 
notas t a q u i g r á f i c a s e que f i c a m fazendo par te da 
d e c i s ã o . 

, S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , em 15 de dezembro de 1964. — 

P r e s i d i u o ju lgamento o Senhor M i n i s t r o Cândido 
Motta Filho. — Américo Godoy Ilha, R e l a t o r . — 
Oswaldo ' Trigueiro, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 22-4-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — N a s e le ições 
m u n i c i p a i s que se r e a l i z a r a m a 1? de m a r ç o do ano 
corrente no m u n i c í p i o de H u g o N a p o l e ã o , no Es tado 
do P i a u í , o P a r t i d o T r a b a l h i s t a Bra s i l e i ro teve inde­
fer ido, à v i s t a da i m p u g n a ç ã o do P a r t i d o Soc i a l D e ­
m o c r á t i c o , o pedido de registro de seu candida to ao 
a lud ido plei to , por d e c i s ã o do J u i z E l e i t o r a l d a Zona , 
sob o fundamento de que os candidatos n ã o h a v i a m 
sido escolhidos em c o n v e n ç ã o mas indicados pelo 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l do requerente. 

E s s a d e c i s ã o fo i conf i rmada , à unan imidade , pelo 
a c ó r d ã o de f l s . 31 do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l do 
P i a u í e é con t r a esse ju lgado que o vencido i n t e r p ô s 
recurso p a r a este Colendo T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o ra l , esteiado nas r a z õ e s de f l s . 33-35, a que r e p l i ­
cou o recor r ido com as de f l s . 42-43, seguida do 
l ú c i d o p ronunc i amen to do i lus t rado P rocurador R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l , de f l s . 48-51, c o n t r á r i o ao conhec i ­
men to do recurso e, se recebido, por seu desprovi -
m e n t o . 

N o mesmo sentido fo i o parecer do eminente 
D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
* * *> 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — A d e c i s ã o que 
se i m p u g n a a tendeu ao que d i s p õ e o a r t . 136 do C ó ­
digo E l e i t o r a l , que estabelece serem ó r g ã o s de d e l i ­
b e r a ç ã o dos partidos, po l í t i cos as suas c o n v e n ç õ e s 
nac iona i s , regionais e mun ic ipa i s , ao passo que os 
D i r e t ó r i o s ou C o m i s s õ e s Execu t ivas s ã o , apenas, os 
ó r g ã o s de e x e c u ç ã o das d e l i b e r a ç õ e s das C o n v e n ç õ e s . 
A t e n d e u , a inda , o ju lgado recorr ido ao que prescreve 
a l e t r a a do § 2? do ar t . 4? da R e s o l u ç ã o n? 7.007, 
e à c i r c u n s t â n c i a de n ã o ter sido sat isfei ta a e x i ­
g ê n c i a c o n t i d a no § 3? do menc ionado • d ispos i t ivo . 

R e s u l t a d a í que o a c ó r d ã o i n c r i m i n a d o , a l é m de 
n ã o ' v io l a r qualquer d i s p o s i ç ã o legal — e n e m a p o n ­
t a o recorrente qua l ó disposi t ivo de l e i afrontado 
— como n ã o se i n d i c a r a m dec i sões c o n t r á r i a s a c a ­
rac te r i za r o d i s s íd io j u r i sp rudenc ia l , de modo a e n ­
sejar o recurso especial previsto no a r t . 167, a l í n e a s 
« e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A o r e v é s , a j u r i s p r u d ê n c i a deste E g r é g i o T r i b u ­
n a l é t r a n q ü i l a no sentido do decidido pelo T r i b u n a l 
" a q u o " ( M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 305, Recursos 
n s . 1.362, 1.392, 1.699, e A c ó r d ã o n? 2.645 de 1958 
e 3.051 de 1959). 

O p r i n c í p i o da def in i t iv idade das dec i sões de r e ­
cursos relat ivos à s e le ições mun ic ipa i s , sofre a exce­
ç ã o previs ta no suprac i tado a r t . 167 da L e i E l e i t o r a l , 
que reproduz o disposto no a r t . 121 d a L e i M a i o r . 

Sucede, ademais , que as e le ições se r e a l i z a r a m 
n a da t a m a r c a d a , 1? de m a r ç o deste ano, o que tor­
n a r i a sem objeto o recurso em exame. 

Isto posto, dele n ã o c o n h e ç o . 
Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o Cândido Motta 
Filho. 

T o m a r a m par te os M i n i s t r o s Antônio Martins 
Vilas Boas, Vasco Henrique D'Ávila, Américo Godoy 
Ilha, Décio Miranda, José Colombo de Souza, Esdras 
Gueiros. F u n c i o n o u como P r o c u r á d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
o D o u t o r Oswaldo Trigueiro. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.449 

Processo n . ° 2.745 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o Luís;) 

Mantém a decisão do Tribunal relativa à 
requisição de funcionários e solicita informa­
ções dos Tribunais Regionais a respeito para 
deliberação posterior. 

Vistos , e t c . : 
Reso lvem os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, referentemente à s 
c o m u n i c a ç õ e s dos T r i b u n a i s Regionais E le i to ra i s dos 
Estados do M a r a n h ã o e de M i n a s Gera i s sobre a 
i m e d i a t a d e v o l u ç ã o dos servidores requisitados, sob 
pena de s u s p e n s ã o de vencimentos , conforme of íc ios 
das D i re to r i a s Reg iona i s dos Correios e T e l é g r a f o s , 
resolve man te r a d e c i s ã o do T r i b u n a l r e l a t iva à r e ­
q u i s i ç ã o de servidores e sol ic i ta r i n f o r m a ç õ e s aos 
ó r g ã o s regionais sobre ta is f u n c i o n á r i o s e o s e r v i ç o 
que pres tam, p a r a posterior d e l i b e r a ç ã o do T r i b u n a l , 
n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso 
e que f i c a m fazendo parte da d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões rio T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 12 de j u l h o de 1964. — 

P r e s i d i u o ju lgamen to o Senhor M i n i s t r o Cândido 
Motta Filho. — Antônio Martins Villas Boas, R e l a ­
tor. — Oswaldo Trigueiro, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Pub l i cado e m S e s s ã o de 8-4-65. 

. RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Villas Boas — Senhor P r e s i ­
dente, t rata-se do seguinte: o eminente Dou to r P r e -
c u r a d o r - G e r a l Oswaldo T r igue i ro p ô s a q u e s t ã o nos 
devidos termos, no seu parecer de f l s . 14: 

" 1 . C o m u n i c a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do M a r a n h ã o que recebeu, do D o u t o r 
D i r e t o r R e g i o n a l dos Correios e T e l é g r a f o s de 
S ã o L u í s , of íc io so l ic i tando o imedia to re torno 
dos f u n c i o n á r i o s que se encon t ram à d i spos i ­
ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l n a q u a l i ­
dade de requis i tados . N o ci tado ofício ( c ó p i a 
a f l s . 4) é esclarecido que se os servidores 
n ã o se apresentarem nos Corre ios e T e l é g r a f o s 
t e r ã o os vencimentos suspensos. 

2. R e c e b i d a a s o l i c i t a ç ã o , o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l o f ic iou ao D i r e t o r R e g i o n a l dos C o r ­
reios ( f ls . 5) esclarecndo que os f u n c i o n á r i o s 
f o r a m requisi tados regularmente , e que, face 
ao disposto no a r t . 185 do Cód igo E l e i t o r a l , 
esperava que fosse sustada a s u s p e n s ã o dos 
pagamentos, a t é que o assunto tivesse s o l u ç ã o 
d e f i n i t i v a por par te desta Cor te , à q u a l se 
d i r i g i r i a imed ia tamente . 

3. Pos te r iormente fo i recebido of íc io do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de M i ­
nas Gera i s , onde, t a m b é m , e em termos seme­
lhantes , a D i r e t o r i a R e g i o n a l dos Corre ios so­
l i c i t o u a i m e d i a t a d e v o l u ç ã o dos servidores 
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requis i tados , sob pena. de s u s p e n s ã o dos v e n ­
c i m e n t o s . 

4 . A r e q u i s i ç ã o de f u n c i o n á r i o s , pelos 
T r i b u n a i s Reg iona i s , e s t á d i s c ip l i nada pelos 
a r t s . 17, le t ras n e s do C ó d i g o E l e i t o r a l e 
10 d a L e i n? 4.049, de 23-2-62. 

A p r i m e i r a das le t ras c i tadas no a r t . 17 
a u t o r i z a os T r i b u n a i s Reg iona i s a requ i s i t a rem 
f u n c i o n á r i o s p a r a as Zonas E l e i t o r a i s ; " a l e t r a 
s, a u t o r i z a a r e q u i s i ç ã o p a r a as Secre tar ias , e 
o a r t . 10 d a L e i n? 4.049, estabelece que as 
r e q u i s i ç õ e s — p a r a as Secre tar ias somente p o ­
d e r ã o ser fei tas pelo p razo i m p r o r r o g á v e l de 
240 d i a s . 

P o r sua vez, o a r t . 185 do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
estabelece que 

" O s e r v i ç o e le i to ra l prefere a qualquer 
ou t ro , é o b r i g a t ó r i o e n ã o in te r rompe o 
o i n t e r s t í c i o de p r o m o ç ã o dos f u n c i o n á r i o s 
p a r a ê le requ i s i t ados" . 

F i n a l m e n t e , esta Cor te , pe l a R e s o l u ç ã o n ú ­
m e r o 6.809, b a i x o u " I n s t r u ç õ e s sobre R e q u i s i ­
ç ã o de F u n c i o n á r i o s " . 

5 . A s s i m , e desde que as r e q u i s i ç õ e s t e ­
n h a m s ido fei tas com o b s e r v â n c i a dos p r i n c í ­
p ios legais c i tados , n ã o podem, os Di re tores 
R e g i o n a i s dos Corre ios do M a r a n h ã o e M i n a s 
G e r a i s , ex ig i r o desl igamento dos f u n c i o n á r i o s 
e, m u i t o menos , de te rminar a s u s p e n s ã o do 
p a g a m e n t o de venc imentos . A t é porque os 
f u n c i o n á r i o s n ã o podem abandonar o u recusar 
o s e r v i ç o e le i to ra l , sob pena de inco r r e r em nas 
s a n ç õ e s do a r t . 175, n? 13, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A d e t e r m i n a ç ã o super ior que os ci tados 
D i r e t o r e s R e g i o n a i s t e r i a m recebido, como é 
ó b v i o , d i z respei to aos casos de f u n c i o n á r i o s 
que e s t ã o à d i s p o s i ç ã o de outros ó r g ã o s , e m 
r e l a ç ã o aos quais as r e q u i s i ç õ e s n ã o s ã o au to ­
r i zadas e garan t idas por l e i . 

6. O p i n a m o s , e m c o n s e q ü ê n c i a , no sent ido 
de que este T r i b u n a l , por i n t e r m é d i o de sua 
p r e s i d ê n c i a , se d i r i j a ao E x m ? S r . M i n i s t r o d a 
V i a ç ã o e O b r a s P ú b l i c a s , so l ic i t ando p r o v i d ê n ­
c ias de S . E x » no sentido de que se jam res­
pe i tadas as r e q u i s i ç õ e s fei tas regula rmente , 
env iando , a i n d a , c ó p i a d a d e c i s ã o aos T r i b u ­
n a i s R e g i o n a i s de início menc ionados . 

E ' o nosso pa rece r " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

S e n h o r Pres idente , m e u voto é no sent ido de 
ado ta r os fundamentos do parecer d a dou ta P r o ­
c u r a d o r i a - G e r a l . Rea lmen te , o s e r v i ç o e le i to ra l é 
o b r i g a t ó r i o , é como o se rv i ço m i l i t a r , que é o b r i g a ­
t ó r i o . E ' o c r i t é r i o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l que t e r á que 
prevalecer , e m face d a l e i e n ã o , o do D i r e t o r R e ­
g i o n a l dos Cor re ios que n ã o t e m o d i re i to de se 
recusar a efetuar o pagamento dos f u n c i o n á r i o s 
r equ is i t ados . 

M e u voto é no sent ido de que o T r i b u n a l m a n ­
t e n h a s u a d e c i s ã o e dessa d e c i s ã o seja fe i t a c o m u ­
n i c a ç ã o ao S e n h o r M i n i s t r o d a V i a ç ã o , p a r a que ê l e 
a d v i r t a a esse seu f u n c i o n á r i o . N ã o devemos ped i r 
p r o v i d ê n c i a ao M i n i s t r o , mas levar ao seu c o n h e c i ­
m e n t o a nossa d e c i s ã o p a r a que ê le p o n h a o r d e m 
e m s u a casa e apure a responsabi l idade do f u n c i o ­
n á r i o que se d i r i g i u ao T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

O Senhor Ministro Colombo ãe Souza — N ã o 
se r i a o caso de e n c a m i n h a r a d e n ú n c i a a f i m de que 
o f u n c i o n á r i o r e s p o n s á v e l fosse processado n a J u s ­
t i ç a c o m u m ? 

O Senhor Ministro Villas Boas — N ã o quero 
processar o f u n c i o n á r i o . 

O Doutor Procurador-Geral — N a t u r a l m e n t e ê l e 
a g i u n a i g n o r â n c i a d a l e i . 

O Senhor Ministro Villas Boas — S e n h o r P r e s i ­
den te , adoto o parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , 
que seja m a n t i d o o que d i s p õ e o a r t . 185 do C ó d i g o 

E l e i t o r a l e que dessa d e c i s ã o se d ê conhec imento ao 
Senhor M i n i s t r o d a V i a ç ã o . S . E x » p o d e r á , e n t ã o , 
saber dos ó r g ã o s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l se esses f u n ­
c i o n á r i o s a i n d a s ã o n e c e s s á r i o s ao s e r v i ç o e se p o ­
d e r á devolver os que n ã o o forem, u m a vez que e s t ã o 
fazendo f a l t a ; esse o en tend imento . 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Data venta do 
i lus t re D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l , entendo que o p r o ­
cesso dever ia b a i x a r e m d i l i g ê n c i a p a r a o T r i b u n a l 
i n f o r m a r sobre o n ú m e r o de f u n c i o n á r i o s nessas c o n ­
d ições e q u a l a necessidade d a p e r m a n ê n c i a dos mes ­
mos nos t r i b u n a i s . A e x p l i c a ç ã o que encontro p a r a 
isto, é que os f u n c i o n á r i o s n ã o querem t r a b a l h a r e m 
suas r e p a r t i ç õ e s . 

O Senhor Ministro Villas Boas — E s t o u de acor ­
do c o m o eminente Senhor M i n i s t r o G o d o y M i a , e n ­
tendo que a d e c i s ã o é i n s ó l i t a , quando p re tendem 
p u n i r os f u n c i o n á r i o s c o m o corte de seus p a g a m e n -
mentos . 

O Doutor Procurador-Geral — Data venia dos 
eminentes Senhores M i n i s t r o s , p e ç o l i c e n ç a p a r a s u ­
ger i r o seguinte: E x i s t e u m a d e c i s ã o do T r i b u n a l que 
l i m i t a m u i t o a r e q u i s i ç ã o de f u n c i o n á r i o s . F a r í a m o s , 
e n t ã o , u m requer imento de i n f o r m a ç õ e s a todos os 
t r ibuna i s p a r a saberem o n ú m e r o de requisi tados e 
se a i n d a h á necessidade d a p e r m a n ê n c i a desses f u n ­
c i o n á r i o s . E e n t ã o podemos da r u m a s o l u ç ã o . D e v e ­
mos entender que essa d e c i s ã o do di re tor r eg iona l 
fere o ar t . 185, m a s podemos de te rmina r aos T r i ­
bunais Reg iona i s que observem a R e s o l u ç ã o n? 6.807, 
deste T r i b u n a l Super io r que t r a t a , precisamente , d a 
r e q u i s i ç ã o de f u n c i o n á r i o s . Que observem a re fe r ida 
r e s o l u ç ã o m a s que m a n t e n h a m esses f u n c i o n á r i o s e m 
s e r v i ç o a t é que seja t o m a d a u m a s o l u ç ã o . 

E s s a c i r cu l a r do di re tor r eg iona l é ofens iva . 

O Senhor Ministro Colombo de Souza — A tese 
e s t á m u i t o bem colocada por V . Ex» , e por outro 
lado se a tender ia à s i t u a ç ã o . A s s i m , se i r i a co r r ig i r 
abusos que ex is tem por a í . 

O Senhor Ministro Villas Boas — Temos a q u i 
dois casos: o de M i n a s G e r a i s e o do M a r a n h ã o . 

Os Presidentes dos T r i b u n a i s Reg iona i s se c h o ­
c a r a m c o m a d e c i s ã o c o n t r á r i a à l e i , t o m a d a pelo 
D i r e t o r dos Corre ios e T e l é g r a f o s . S . E x * n ã o t e m 
n e n h u m a r a z ã o p a r a negar os vencimentos aos f u n ­
c i o n á r i o s . 

S o u de acordo em que se ampl ie a d i l i g ê n c i a . 
Que desses T r i b u n a i s se jam sol ic i tadas i n f o r m a ç õ e s 
dos f u n c i o n á r i o s requisi tados, do s e r v i ç o que pres­
t a m e n ó s decidiremos se devem o u n ã o vo l t a r à s 
suas r e p a r t i ç õ e s . 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o Cândido Motta 
Filho. 

T o m a r a m parte os M i n i s t r o s : Antônio Martins 
Villas Boas, Vasco Henrique D'Ávila, Américo Godoy 
Ilha, José Colombo de Souza, Décio Miranda, Hen­
rique Diniz ãe Andrada. 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o 
D o u t o r Oswaldo Trigueiro. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.464 

Processo n . ° 2.733 — Classe X .— Distrito Federa l 
( B r a s í l i a ) 

Defere o pedido de readaptação como Au­
xiliar-Judiciário, símbolo P J - 8 , formulado por 
funcionários do Tribunal. 

Vis tos , e t c . : 
Reso lvem os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, defer i r o pedido de 
r e a d a p t a ç ã o como A u x i l i a r - J u d i c i á r i o , s í m b o l o P J - 8 , 
sem p r e j u í z o dos vencimentos , fo rmulado por S ê n e c a 
S i l o é de Menezes e F r a n c i s c o A g o s t i n h o M a r t i n s , 
A u x i l i a r e s de P o r t a r i a , s í m b o l o P J - 7 do quadro d a 
Secre ta r i a deste T r i b u n a l , n a conformidade das n o -
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tas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo 
par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 18 de agosto de 1964. — 

P r e s i d i u o j u lgamen to o Senho r M i n i s t r o Cândido 
Motta Filho. — Américo Godoy Ilha, R e l a t o r . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 20-4-65. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — S ê n e c a S i loé 
de Menezes e F r a n c i s c o A g o s t i n h o M a r t i n s , A u x i l i a -
res de P o r t a r i a , s í m b o l o P J - 7 do Q u a d r o d a Secre ­
t a r i a deste Tr ibuna l , - lotados, respectivamente^ no 
S e r v i ç o de Es tudos e E s t a t í s t i c a s e no S e r v i ç o do 
Pessoal , pos tu lam, c o m assento nos a r t s . 44 d a L e i 
n<? 3.780-60-64; d a L e i n? 4.242-63 e 70 e 71 da L e i 
n? 1.711-52, r e a d a p t a ç ã o e m cargos c o m p a t í v e i s c o m 
as a t r i b u i ç õ e s que efet ivamente desempenham. 

O pedido e s t á i n fo rmado favoravelmente pe la 
S e ç ã o do Pessoal e o Senho r D i r e t o r - G e r a l d a S e ­
cre ta r ia , no seu p ronunc iamen to de f l s . 16-18, m a n i -
f é s t a - s e favorave lmente à p r e t e n s ã o do requerente. 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O p r ime i ro requerente, S ê n e c a S i loé de Menezes , 
como e s t á documentado no processo, exerce, desde o 
ano de 1951, f u n ç ã o p r ó p r i a dos A u x i l i a r e s e Of i c i a i s 
J u d i c i á r i o s d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l , e o segundo, 
F r a n c i s c o A g o s t i n h o M a r t i n s , desde j ane i ro de 1961, 
exerce as mesmas a t r i b u i ç õ e s , satisfazendo, por tanto , 
os requisi tos estabelecidos nos a r t s . 43 e 44 d a L e i 
n? 3.780-60, revogados pelo a r t . 64 d a L e i n? 4.242 
de 17-7-63, que tenho a p l i c á v e i s aos servidores deste 
T r i b u n a l , como j á o entendeu o Co lendo Supremo 
T r i b u n a l Fede ra l , c o m r e l a ç ã o aos seus f u n c i o n á r i o s . 

A s i n f o r m a ç õ e s a tes tam as boas qual idades pes­
soais e func iona i s dos postulantes e j u s t i f i c a m o des­
v io das f u n ç õ e s que lhe e r a m p r ó p r i a s por e x i g ê n ­
cias do se rv i ço , que a i n d a i m p õ e o seu aprove i ta ­
mento nas f u n ç õ e s que e s t ã o desempenhando. 

C o m o a r e a d a p t a ç ã o , nos termos d a R e s o l u ç ã o 
n? 6-60 do Senado F e d e r a l , n ã o a c a r r e t a r á decesso 
n e m aumento de vencimentos , p o d e r ã o ser os reque­
rentes, como sugere o d igno D i r e t o r G e r a l da Secre­
t a r i a , enquadrados n a classe i n i c i a l d a ca r r e i r a de 
" A u x i l i a r J u d i c i á r i o ' ' . 

C o m o a r e a d a p t a ç ã o , no s is tema d a L e i de C l a s ­
s i f i c a ç ã o de Cargos , i m p o r t a n a t r a n s f o r m a ç ã o dos 
cargos de que s ã o ocupantes os readaptandos, ab r i r -
se-ao duas vagas n a ca r r e i r a de " A u x i l i a r de P o r ­
t a r i a " , cujos lugares d e v e r ã o ser declarados ext intos , 
como o prescrevem os §•§ 2? e 3? do a r t . 3» d a L e i 
n? 4.017-61. Neste passo, p e r m i t o - m e discordar d a 
s u g e s t ã o do i lus t re S e n h o r D i r e t o r - G e r a l no sentido 
de só ser dec l a rada a v a c â n c i a quando os servidores 
readaptados f o r e m promovidos à classe f i n a l d a 
c a r r e i r a . 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o Cândido Motta 
Filho. 

T o m a r a m par te os M i n i s t r o s Antônio Martins 
Villas Boas, Vasco Henrique D'Ãvila, Américo Godoy 
Ilha, Décio Miranda, Henrique Diniz de Andrada. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.509 

Processo n . ° 2.501 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) 

Defere <a solicitação feita pelo Partido So­
cial Progressista no sentido ãe que, quanto à 
correição em curso no Maranhão, ãe cada zona 

' eleitoral seja feito relatório específico e com 
este a remessa do material ao Tribunal Regio­
nal, que por sua Secretaria o faça subir ao 
Tribunal, <a fim de que sejam instruídos os 
recursos pendentes ãe julgamento. 

Vis tos , e t c . : 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, deferir a s o l i c i t a ç ã o 

f e i t a pelo P a r t i d o S o c i a l Progress is ta , no sent ido de 
que, quanto à c o r r e i ç ã o e m curso em v á r i a s zonas 
elei torais do Es tado do M a r a n h ã o , de cada zona seja 
fei to r e l a t ó r i o espec í f i co e c o m este a remessa do 
m a t e r i a l ao T r i b u n a l R e g i o n a l , que por s u a Sec re ­
t a r i a o f a ç a sub i r ao T r i b u n a l , a f i m de que se jam 
i n s t r u í d o s os recursos pendentes de ju lgamento , es­
c la rec ido que t a l p r o v i d ê n c i a n ã o impede a apresen­
t a ç ã o de u m r e l a t ó r i o gera l , poster iormente, n a c o n ­
fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso o que 
f i c a m fazendo par te d a presente d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de novembro de 1964. — 

P r e s i d i u o ju lgamen to o Senho r M i n i s t r o Cândido 
Motta Filho. — José Colombo de Souza, R e l a t o r . — 
Oswaldo Trigueiro, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 6-4-65. 

CONSULTA SOBRE IMPEDIMENTO 

O Senhor Ministro Colombo de Souza — Senhor 
Presidente , Senhores M i n i s t r o s , embora desordenada­
mente , c o m r e f e r ê n c i a ao processo, quero ordenar a 
m i n h a c o n s c i ê n c i a . Q u e r o expor ao T r i b u n a l q u e s t ã o 
de foro í n t i m o , e, se o T r i b u n a l com a sua soberania , 
entender que devo ju lga r , a s s im o f a r e i . 

Q u a n d o representei o povo do C e a r á , n a C â m a r a 
dos Deputados o f i z a t r a v é s d a legenda " P S P " , cu j a 
bancada in t eg re i . O caso hoje t r a t a de u m a repre ­
s e n t a ç ã o fe i t a pelo " P S P " . Invoco ao T r i b u n a l d e c i ­
d i r se acei ta m i n h a p a r t i c i p a ç ã o no caso. 

VOTOS SOBRE IMPEDIMENTO DO SENHOR MINISTRO 
COLOMBO DE SOUZA 

O Senhor Ministro Presidente — Quero esclarecer 
ao nobre M i n i s t r o que o fato ocorreu comigo d a 
m e s m a fo rma , quando era Pres idente do P a r t i d o R e ­
pub l i cano . Devendo profer i r aqu i u m a dec i s ão , expus 
a q u e s t ã o , e a C a s a resolveu que eu poder ia dec id i r . 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Senhor P r e s i ­
dente, entendo que n i n g u é m p õ e e m d ú v i d a a s ince­
r idade dos p r o p ó s i t o s do eminente M i n i s t r o C o l o m b o 
de S o u z a . 

A i n d a recentemente ju lgue i u m caso do P a r t i d o 
S o c i a l D e m o c r á t i c o , que t ive a h o n r a de representar 
n a C â m a r a dos Deputados e, n e m por isso, m e c o n ­
siderei impedido , pois, desde que prestei m e u c o m ­
promisso como magis t rado , f ique i , por i m p o s i ç ã o lega l , 
to lh ido de qualquer a t iv idade p a r t i d á r i a , rompidos 
todos os v í n c u l o s po l í t i cos do passado. 

O nobre M i n i s t r o Co lombo de Souza merece, do 
T r i b u n a l , todo a p r e ç o e toda c o n s i d e r a ç ã o . 

O Senhor Ministro Villas Boas — Senhor P r e s i ­
dente, estou de in t e i ro acordo c o m as pa lavras do 
eminente M i n i s t r o G o d o y I l h a . 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Pres idente , apoio in te i ramente as palavras do e m i ­
nente M i n i s t r o G o d o y I l h a . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — S e n h o r 
Pres idente , estou de pleno acordo c o m o en t end imen­
to do Senhor M i n i s t r o G o d o y I l h a . 

O Senhor Ministro Henrique Andrada — Senhor 
Pres idente , estou de acordo com o eminente M i n i s t r o 
Godoy I l h a . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Colombo de Souza — S e n h o r 
Pres idente , senhores min is t ros , nestes autos, a pedido 
do P a r t i d o S o c i a l Progress is ta este T r i b u n a l , depois 
de devidamente aprec iar as a l e g a ç õ e s e provas r e so l ­
veu m a n d a r rea l izar , no M a r a n h ã o , u m a c o r r e i ç ã o , 
c o m o f i m de apu ra r fraudes nomeando para t a l f i m 
u m a C o m i s s ã o de I n q u é r i t o que se in tegra de repre ­
sentantes do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , da douta P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l . 

Todos n ó s conhecemos os fatos que se t ê m pas­
sado no Es tado do M a r a n h ã o c o m o color ido espe­
cíf ico, dado a v i o l ê n c i a das p a i x õ e s a l i dominan tes . 
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Sabemos que j á e s t á se processando a c o r r e i ç ã o 
e os inc identes de la resul tantes os quais v i e r a m ao 
conhec imen to deste T r i b u n a l e cons t am do n o t i c i á r i o 
d a i m p r e n s a f a l a d a e escr i ta . Nestes autos nos fo i 
d i r i g i d a a p e t i ç ã o que passo a ler p a r a conhec imento 
de todos: 

" O P a r t i d o S o c i a l Progress is ta , por seu 
P r o c u r a d o r - G e r a l e Delegado in f ra -ass inado , 
comparece perante essa A u g u s t a Cor t e p a r a 
expor e a f i n a l requerer o seguinte: 

E m novembro de 1962, o P a r t i d o S o c i a l 
Progress i s ta e os candidatos a Senador C l o d o -
m i r T e i x e i r a M i l l e t e A n t e n o r M o u r ã o B o g é a , 
e n c a m i n h a r a m ao E g r é g i o T r i b u n a l Super io r 
l o n g a e f undamen tada r e p r e s e n t a ç ã o d e n u n ­
c i ando as fraudes que m a c u l a r a m os r e su l t a ­
dos d a e l e i ção de 7 de outubro daquele ano n a 
C i r c u n s c r i ç ã o do M a r a n h ã o , e nas quais, d i r e t a 
ou ind i re tamente , se envolvera a p r ó p r i a J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l , desde os Ju izes de diversas Z o ­
nas E le i t o ra i s , Mesas Receptoras e J u n t a s A p u -
radoras , a t é o Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l , sen­
do que este ú l t i m o nao t o m a r a conhec imento 
das r e c l a m a ç õ e s , l m p u g n a ç o e s e recursos que 
l h e f o r a m presentes, obst inando-se e m acei tar 
e ap rova r as a p u r a ç õ e s feitas, pres t ig iando, 
ass im, a a ç ã o dos fraudadores e expedindo, ao 
f i n a l , d ip lomas a candida tos que se t i n h a m 
benef ic iado das mesmas fraudes que, naquele 
ano, a s s u m i r a m p r o r r o g a ç õ e s c o n s i d e r á v e i s e, 
po r essa f o r m a , p re jud icando os l e g í t i m o s i n ­
teresses do P a r t i d o s i g n a t á r i o e dos c a n d i d a ­
tos regis trados palas legendas oposicionistas , 
no E s t a d o . 

N a re fe r ida r e p r e s e n t a ç ã o se ped iu que o 
Exce l so T r i b u n a l Super ior mandasse ins taura r 
a m p l o e r igoroso i n q u é r i t o p a r a apu ra r as 
f raudes denunciadas bem como a a p r e e n s ã o de 
todos os p a p é i s eleitorais, inc lus ive , canhotos 
de t í t u l o s , fo lhas i nd iv idua i s de v o t a ç ã o , atas 
d a e l e i ção , p a r a as n e c e s s á r i a s p e r í c i a s e v i s ­
to r ias e a i n d a a r e q u i s i ç ã o ao M i n i s t é r i o da 
G u e r r a do i n q u é r i t o feito por autor idades m i ­
l i t a res sobre a fraude oco r r ida n a 9* Z o n a E l e i ­
t o r a l e de todos os r e l a t ó r i o s apresentados aos 
C o m a n d a n t e s do 24? B . C . e d a G u a r n i ç ã o F e ­
de ra l do M a r a n h ã o pelos destacamentos e n ­
carregados de f i sca l izar a e l e i ção e a a p u r a ç ã o 
nas diversas zonas do E s t a d o . 

A s s i m c o n c l u i u a m e n c i o n a d a representa­
ç ã o : " P a r a flue o presente i n q u é r i t o possa 
r ea lmen te ter e f i c i ê n c i a e possa apu ra r com 
seriedade os tristes e l a m e n t á v e i s fatos aqu i 
denunciados , pedem os s i g n a t á r i o s seja d i r i ­
gido, diretamente, pelo E g r é g i o T r i b u n a l E l e i ­
t o r a l , a t r a v é s de u m dos seus eminentes juizes 
que, c o m a sua a l t a d ignidade , s a b e r á buscar 
a verdade e sa lvar o regime e as I n s t i t u i ç õ e s , 
t ã o m a l seguros se a p r a g a d a n i n h a que se 
Ins taurou no M a r a n h ã o se estender à s demais 
U n i d a d e s d a F e d e r a ç ã o " . 

O i n q u é r i t o sol ic i tado a b r a n g i a 15 (quinze) 
Zonas E l e i t o r a i s e n a d a menos de 43 (quarenta 
e t r ê s ) M u n i c í p i o s do Es t aao do M a r a n h ã o . 

A i n d a e m dezembro de 1962, os mesmos 
s i g n a t á r i o s d a r e p r e s e n t a ç ã o d i r i g i r a m - s e n o v a ­
men te ao Co lendo T r i b u n a l Super io r pedindo 
fosse expedido m a n d a d o de busca e a p r e e n s ã o 
de todo o m a t e r i a l e le i to ra l das zonas e m que 
se p r a t i c a r a a fraude, que se dever ia apurar , 
a t r a v é s do i n q u é r i t o plei teado, porque, se t a l 
m e d i d a n ã o fosse t o m a d a c o m u r g ê n c i a , esse 
m a t e r i a l se r ia d e s t r u í d o e t e r i am, ass im, desa­
parec ido as provas d a f raude d e n u n c i a d a . F o i , 
e n t ã o , refer ido que, no M a r a n h ã o , a ousadia 
dos contumazes fraudadores j á chegara ao d i s -
p u d o r de a tear fogo em C a r t ó r i o s e de Jogar 
processos e p a p é i s elei torais no r io , objet ivando 
a s u a d e s t r u i ç ã o to t a l p a r a esconder os cr imes 
p ra t i cados . 

Quase dois anos permaneceu a represen­
t a ç ã o n a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , sem qualquer 
p r o n u n c i a m e n t o dos seus diversos t i tu lares n e m 

sobre o pedido de busca e a p r e e n s ã o , a t é que, 
com o parecer do eminente M i n i s t r o Oswaldo 
Tr igue i ro , pouco depois de assumir a P r o c u r a ­
dor ia , a m a t é r i a velo a p l e n á r i o e o E g r é g i o 
T r i b u n a l Super io r p ô d e a p r e c i á - i a , aprovando, 
por unan imidade , o voto do i lus t re R e l a t o r , 
M i n i s t r o H e n r i q u e B r a u n e . A dec i s ão fo i to­
m a d a e m s e s s ã o de 28 de j u l h o deste ano e a 
competente R e s o l u ç ã o p u b l i c a d a a 22 d e . se­
tembro p . p . 

O pedido fo i a tendido, mas, ao i n v é s de 
i n q u é r i t o , o E g r é g i o T r i b u n a l Super ior m a n ­
dou fazer u m a c o r r e i ç ã o nas Zonas e m que 
houve a d e n ú n c i a de fraude no plei to de 1962, 
sob a d i r e ç ã o do Desembargador Corregedor da 
J u s t i ç a E l e i t o r a l do M a r a n h ã o e com a assis­
t ê n c i a e a t u a ç ã o do P rocu rado r R e g i o n a l ou de 
u m outro P r o c u r a d o r especialmente designado 
pelo Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l . 

Des ignado p a r a acompanha r os t rabalhos 
d a c o r r e i ç ã o , o D o u t o r N i c o l a u M a d e r Neto , 
deslocou-se p a r a o M a r a n h ã o e a 15 de o u t u ­
bro se i n s t a l ava a C o m i s s ã o e t i n h a m in í c io 
os seus t rabalhos , n a sede do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l . 

O u v i d o o J u i z L u i z L ibe r a to B a r r o s o que 
era o t i t u l a r da 9* Z o n a , C o m a r c a de P e d r e i ­
ras, e a tua lmente com assento no T r i b u n a l 
R e g i o n a l , e tomados os depoimentos dos Ju izes 
que t i n h a m presidido, em 1962, o plei to nas 
Comarcas de L o r ê t o (34* Zona) e P a r n a r a m a 
(36* Z o n a ) , o Desembargador Corregedor, de 
acordo c o m o P rocu rado r M a d e r Neto , te legra-
fou ao D o u t o r J u i z E l e i t o r a l de Coelho Ne to 
(28* Zona) conv idando-o a v i r a S ã o L u i z e 
t razendo todo o m a t e r i a l e le i tora l d a Z o n a e 
avisando-o de que, a t a l d i a e a t a l ho ra , 
es tar ia u m a v i ã o cedido pe la S U D E N E p a r a 
t r a n s p o r - t á - l o . O J u i z j á c o m u n i c a r a ao T r i ­
b u n a l R e g i o n a l que estava fazendo a r e v i s ã o 
e le i tora l d a Z o n a e que era c o n s i d e r á v e l o n ú ­
mero de eleitores i r regu la rmente inscr i tos e o 
T R E lhe de t e rmina ra a e x c l u s ã o de todos os 
eleitores cujos processos de q u a l i f i c a ç ã o e i n s ­
c r i ç ã o n ã o atendessem à s e x i g ê n c i a s da l e i . 

A o amanhecer do d i a em que dever ia che­
gar a Coe lho Ne to o a v i ã o p a r a t ranspor ta r 
o J u i z e o m a t e r i a l , o fogo dest ruiu , no car ­
t ó r i o , todos os documentos que, n a v é s p e r a o 
J u i z separara e empacota ra p a r a apresentar ao 
Desembargador Corregedor . O impor t an te é 
que só se que imou o m a t e r i a l e le i to ra l . Mesas 
e cadeiras f o r a m afastadas e der ramado que-
rozene o u gaso l ina sobre os pacotes que c o n ­
t i n h a m os p a p é i s eleitorais, a sua d e s t r u i ç ã o 
foi t o t a l . 

D e n u n c i a d o o fato ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
pelo Dou to r J u i z E l e i t o r a l da Z o n a que veio a 
S ã o L u i z e prestou depoimento perante o D e ­
sembargador Corregedor e o Dou to r P r o c u r a - , 
dor, esclarecendo, n a opor tunidade, que j á c o n ­
c l u í r a os t raba lhos da r e v i s ã o e que o e le i to­
rado d a Z o n a f i c a r a reduz ido a cerca de 400 
eleitores de u m to ta l de mais de sete mil, 
segui ram p a r a Coe lho Ne to o Desembargador 
Corregedor, o D o u t o r M a d e r Ne to e o t i t u l a r 
da C o m a r c a p a r a apura rem, j á agora, o novo 
fato c r iminoso . 

E n q u a n t o se c u i d a v a de Coelho Neto, che­
ga ao T r i b u n a l R e g i o n a l t e legrama do J u i z de 
u m a das Zonas de Cax i a s , o D o u t o r E n e s de 
A l m e i d a , designado p a r a pres id i r a e l e i ção m u ­
n i c i p a l de M a t õ e s (36* Zona , C o m a r c a de P a r ­
n a r a m a ) a se r ea l i za r no d i a 27 de dezembro 
p r ó x i m o , anunc iando que t i n h a m desaparecido 
t r ê s escarcelas de folhas i n d i v i d u a i s de v o t a ­
ç ã o , imposs ib i l i t ando , ass im, a o r g a n i z a ç ã o das 
l is tas de eleitores e m c o n d i ç õ e s de vo ta r no 
ple i to re fer ido . O T r i b u n a l R e g i o n a l c o m u n i ­
cou ao T r i b u n a l Super io r o fato, como o f i ­
zera e m r e l a ç ã o ao i n c ê n d i o de Coe lho Neto , 
e de te rminou que o Desembargador Corregedor, 
se deslocasse p a r a a 36* Z o n a a f i m de i n s ­
t au ra r i n q u é r i t o a respei to. 
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E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r : 

P e l o exposto se vê que os fraudadores es­
t ã o tentando, e v ã o con t inua r a f a z ê - l o , por 
todos os meios e modos, d i f i cu l t a r os t r aba ­
lhos da c o r r e i ç ã o , fazendo desaparecer as p ro ­
vas da f raude com o objetivo de imped i r a 
a ç ã o saneadora da J u s t i ç a . 

N ã o é justo, p o r é m , que o P a r t i d o s i gna ­
t á r i o e os candidatos a Senador pelo M a r a n h ã o 
que e n d e r e ç a r a m em 1962 u m a r e p r e s e n t a ç ã o 
ao T r i b u n a l Super io r denunc iando as frauaes 
ocorr idas , se jam prejudicados pe la a ç ã o d u p l a ­
men te c r i m i n o s a daqueles que de tu rpa ram os 
resultados da v o t a ç ã o e locuple ta ram-se com 
manda tos que n ã o lhes . t i n h a m sido dados pelo 
povo . 

Se a r e p r e s e n t a ç ã o só p ô d e ter curso dois 
anos depois de apresentada ao ma i s A l t o T r i ­
b u n a l E l e i t o r a l do P a í s , se, só agora se a p u ­
r a m os cr imes elei torais pra t icados e m 1962, 
imagine-se a d e c e p ç ã o do povo maranhense se 
as fraudes n ã o pude ram s e r ' apuradas porque 
s u b t r a i r a m ou des t ru i ram as ' provas que de­
v e r i a m ter sido apreendidas quando a d e n ú n ­
c i a fo i fe i ta , p r inc ipa lmente , se houve o pe­
dido de busca e a p r e e n s ã o e se fo i t r a n s m i ­
t i d a ao Poder competente a suspeita, f undada 
e m antecedentes bastante convincentes, de que 
o m a t e r i a l e le i tora l ser ia des t ruido. 

O i n c ê n d i o de Coelho Ne to e o ' fur to das 
pastas de folhas de v o t a ç ã o de M a t õ e s ( C o ­
m a r c a de P a r n a r a m a ) r epe rcu t i r am in t ensa ­
mente n a o p i n i ã o p ú b l i c a do M a r a n h ã o , como 
se ve r i f i ca do n o t i c i á r i o d a imprensa m a r a ­
nhense . 

E m b o r a o prazo previsto n a R e s o l u ç ã o do 
T r i b u n a l Super io r que m a n d o u fazer a co r r e i ­
ç ã o seja de 90 dias, acredi ta-se que, nesse 
tempo, seja i m p o s s í v e l à C o m i s s ã o conc lu i r os 
seus t raba lhos . M a s , t a m b é m é certo que os 
recursos do P a r t i d o s i g n a t á r i o que j á e s t ã o no 
T r i b u n a l Super ior (e h á deles que a i n d a n ã o 
sub i r am, con t inuando no T r i b u n a l Reg iona l ) 
n ã o podem ser ju lgados antes que v e n h a m a 
esse Colendo T r i b u n a l os resultados d a cor­
r e i ç ã o , eis que se a lega fraude e se ped iu o 
i n q u é r i t o p a r a p r o v á - l a . 

N o seu voto, n a r e p r e s e n t a ç ã o j u lgada pelo 
T r i b u n a l Super ior , o eminente M i n i s t r o V i l a s 
Boas esclareceu que as c o n c l u s õ e s da c o r r e i ç ã o 
dever iam ser elementos de p rova p a r a j u l g a ­
mento dos recursos referentes ao plei to m a r a ­
nhense de 1962. 

O r a , isso s ign i f i ca que só depois d a c o n ­
c l u s ã o dos t rabalhos da C o m i s s ã o que faz a 
c o r r e i ç ã o n a C i r c u n s c r i ç ã o da M a r a n h ã o e d a 
chegada ao T S E do r e l a t ó r i o f i n a l p o d e r ã o ser 
ju lgados os recursos em r e f e r ê n c i a , e se t iver 
de ser fe i ta a l g u m a r e v i s ã o nos resultados p r o ­
c lamados pelo R e g i o n a l do M a r a n h ã o , os que 
fo rem, e n t ã o , considerados eleitos, j á perde­
r a m a opor tunidade de assumir os seus m a n ­
datos, enquanto os que se. bene f i c i a ram d a 
f raude p u d e r a m ocupar, por todo o tempo, as 
cadeiras nas A s s e m b l é i a s que a outros pe r t en ­
c i a m , de d i re i to . 

A s s i m , d i a a d ia , se t o r n a r á ma i s dif íci l 
a a p u r a ç ã o das fraudes denunciadas e m 1962 
e m a i s penoso s e r á o t r aba lho da C o m i s s ã o 
que, sobre a c o r r e i ç ã o , t e r á de desviar a sua 
a t e n ç ã o p a r a os i n q u é r i t o s sobre quantos i n ­
c ê n d i o s o u furtos de m a t e r i a l v e n h a m a p r a ­
t i c a r os f raudadores . E ' preciso que amplas 
ga ran t i as se jam dadas ao Desembargador C o r ­
regedor, ao D o u t o r P r o c u r a d o r e a quantos te­
n h a m de prestar depoimentos, vis to como j á 
se a n u n c i a m r e p r e s á l i a s con t r a as autoridades 
encarregadas do i n q u é r i t o , cujas vidas co r r em 
per igo . O Dou to r J u i z E l e i t o r a l de Coe lho Ne to 
j á fo i a m e a ç a d o de mor te . 

N e c e s s á r i o e urgente se to rna , a inda , a 
d e t e r m i n a ç ã o , por par te do E g r é g i o T r i b u n a l 
Super ior , p a r a que, sejam t ranspor tados p a r a 
S ã o L u i z todos os p a p é i s e documentos e le i ­

torais , inc lus ive processos de i n s c r i ç ã o , das 
zonas e m que se essa fazendo a c o r r e i ç ã o , o 
que só s e r á poss íve l se fô r posto à d i s p o s i ç ã o 
d a Cor regedor ia E l e i t o r a l do M a r a n h ã o o 
t ranspor te a é r e o e a p r o t e ç ã o da f o r ç a f e d e r a l . 
E ' o que se pede ao Augus to T r i b u n a l S u p e ­
r i o r . 

O P a r t i d o S o c i a l Progressis ta , c o m o f i m 
de resguardar o l e g í t i m o di re i to que t em de 
ver julgados, no ma i s breve prazo, os seus 
recursos referentes ao plei to de 1962, no M a ­
r a n h ã o , pede a essa C o l e n d a Cor te que au to ­
r ize à Cor regedor ia E l e i t o r a l daquele Es tado 
f a ç a subir , logo c o n c l u í d o cada u m , o r e s u l ­
tado d a c o r r e i ç ã o , zona por z o n a . Pede, a i n d a , 
a j u n t a d a de cada r e l a t ó r i o p a r c i a l d a C o r r e ­
gedor ia ao recurso da zona correspondente, 
p a r a que, c o m os elementos de p r o v a que a 
c o r r e i ç ã o puder reun i r , o E g r é g i o T r i b u n a l S u ­
per ior possa j u l g a r todos os recursos tomados 
das dec i sões do T r i b u n a l R e g i o n a l do M a r a ­
n h ã o . C o m essa p r o v i d ê n c i a os f raudadores 
t o m a r ã o caute la , de vez que, de n a d a lhes 
a d i a n t a r á a d e s t r u i ç ã o do m a t e r i a l e l e i t o r a l " . 

A c o m p a n h a n d o a p e t i ç ã o , o P a r t i d o i n c l u i u ce r ­
t i dões , recortes de jo rna i s e outras notas i n d i c a n d o 
os recursos parc ia i s referentes a cada zona e le i to ra l 
p a r a que se jam julgados por essa e g r é g i a C o r t e . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
U s a da pa lav ra , pelo recorrente, ô advogado C l o -

domi r M i l l e t . 

(PELA ORDEM) 

O Senhor Ministro Colombo ãe Souza — Senhor 
Presidente , u m a vêz t e r m i n a d a a s u s t e n t a ç ã o o r a l do 
i lus t re advogado, sol ic i to ao E x c e l e n t í s s i m o Senhor 
P r o c u r a d o r - G e r a l que d ê o seu parecer o ra l no p re ­
sente j u lgamen to . 

PARECER 

O Senhor Procurador-Geral da República — S e ­
n h o r Presidente , a m a t é r i a j á é conhec ida do T r i ­
b u n a l . 

T ra t a - se de adotar p r o v i d ê n c i a p r á t i c a e conve­
niente p a r a o ê x i t o d a s i n d i c â n c i a que e s t á sendo 
fe i ta , no M a r a n h ã o , por d e t e r m i n a ç ã o superior , c o m 
a a s s i s t ê n c i a de P rocurador da R e p ú b l i c a por m i m 
designado. 

A s s i m sendo, opino pelo defer imento do ped ido . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Colombo ãe Souza — Senhor 
Presidente , conforme f i cou expl icado, e de acordo c o m 
o concludente parecer do Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l , 
é de m a i o r c o n v e n i ê n c i a que o T r i b u n a l de f i r a a 
s o l i c i t a ç ã o f e i t a pelo P a r t i d o S o c i a l Progress i s ta nos 
autos d a r e p r e s e n t a ç ã o de que se o r ig inou a c o r r e i ç ã o 
e m curso no M a r a n h ã o . Evidentemente , procede-se 
em v á r i a s zonas elei torais do M a r a n h ã o , u m a m i n u ­
ciosa e r igorosa s i n d i c â n c i a . S e r i a de grande e f i ­
c i ê n c i a p r á t i c a que, de cada z o n a e le i tora l seja fei to 
r e l a t ó r i o espec í f ico e c o m este a remessa do m a t e ­
r i a l ao T r i b u n a l R e g i o n a l , que por sua Sec re t a r i a o 
f a ç a sub i r a esta E g r é g i a Cor te , a f i m de que se jam 
i n s t r u í d o s os recursos que aqu i se encon t ram depen­
dendo de j u lgamen to . Isto n ã o impede a apresenta­
ç ã o de u m r e l a t ó r i o geral , pos ter iormente . 

A s s i m , Senho r Presidente , voto no sent ido de 
deferir a s o l i c i t a ç ã o f e i t a pelo P a r t i d o S o c i a l P r o ­
gressista, exceto quanto a r e q u i s i ç ã o de F o r ç a F e ­
dera l , porque esta é da p r iva t iv idade do T r i b u n a l 
R e g i o n a l e j á f o i so l i c i t ada e defer ida . 

* * * 
O Senhor Ministro Villas Boas — Senhor P r e s i ­

dente, estou de acordo com o voto do eminente M i ­
n i s t ro R e l a t o r . 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Presidente , voto de acordo c o m o Senhor M i n i s t r o 
R e l a t o r . 
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O Senhor Ministro Godoy Ilha — Senhor P r e s i ­
dente, voto de acordo c o m o Senhor M i n i s t r o R e l a t o r . 

* * * 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Pres iden te , estou de acordo c o m o Senhor M i n i s t r o 
R e l a t o r . P e ç o l i c e n ç a , entre tanto, p a r a man i fes t a r o 
receio de i m p o r à C o m i s s ã o de I n q u é r i t o u m novo 
p r o g r a m a de t r a b a l h o . Penso que o pedido dever ia 
ser t r a n s m i t i d o como s u g e s t ã o a C o m i s s ã o p a r a que 
seus t r aba lhos n ã o se jam in te r rompidos por u m novo 
ro te i ro ao seu p roced imento . 

d o « 

O Senhor Ministro Henrique de Andrada — S e ­
n h o r Pres iden te , voto de acordo c o m o eminente M i ­
n i s t r o R e l a t o r . 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o Cândido Motta 
Filho. 

T o m a r a m par te os M i n i s t r o s Antônio Martins 
Villas Boas. — Vasco Henrique D'Ávila. — Américo 
Godoy Ilha. — José Colombo ãe Souza. — Décio 
Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — Funcio­
nou como Procurador-Geral Eleitoral o Senhor Dou­
tor Oswaldo Trigueiro. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.516 

Processo n . ° 2.721 — CDasse X — Distr i to Federa l 
( B r a s í l i a ) 

Determina a substituição dos membros dos 
órgãos nacionais do Partido Trabalhista Brasi­
leiro, que tiveram seus direitos políticos suspen­
sos. Diligência. 

V i s t o s , e t c . : 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , po r m a i o r i a de votos, converter o j u lgamen to e m 
d i l i g ê n c i a p a r a o f i m de de te rminar ao P a r t i d o T r a ­
b a l h i s t a B r a s i l e i r o a s u b s t i t u i ç ã o nos ó r g ã o s d i re t ivos , 
dos m e m b r o s que t i v e r a m seus direi tos po l í t i co s sus­
pensos, n a con fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 1 de dezembro de 1964. — 

P r e s i d i u o j u l g a m e n t o o Senho r M i n i s t r o Cândido 
Motta Filho. — Américo Godoy Ilha, R e l a t o r . — 
Décio Miranda, V e n c i d o . — Henrique Diniz de An­
drada, V e n c i d o . — Oswaldo Trigueiro, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 27-4-64. 

RELATÓRIO i 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Senhor P r e s i ­
dente, o pres idente e m exerc íc io do D i r e t ó r i o N a c i o ­
n a l do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o requereu, aos 
9 de a b r i l de 1964, a este T r i b u n a l Super ior , o reg is ­
t r o das a tas d a s u a 14» C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , do p a r ­
t ido , r e a l i z a d a e m 20 de m a r ç o , que elegeu os seus 
ó r g ã o s d i r e t i vos . 

O s documentos o r ig ina i s que i n s t ruem o pedido 
f o r a m dev idamente confrontados e n e n h u m a d i v e r ­
g ê n c i a f o i e n c o n t r a d a . 

V i n d o - m e os autos à c o n c l u s ã o , recebi , pos te r ior ­
mente , u m a p e t i ç ã o do requerente e m a n d e i j u n t á - l a 
aos au tos . •» 

S o l i c i t e i a u d i ê n c i a d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , que e m i t i u o parecer de f ls . 17-18, ponde ­
r a n d o que, v á r i o s componentes do D i r e t ó r i o e conse­
q ü e n t e m e n t e d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do requerente, 
t i v e r a m seus d i re i tos po l í t i cos suspensos. 

E n u m e r a os 32 membros do D i r e t ó r i o , cujos d i ­
re i tos p o l í t i c o s f o r a m suspensos, j u n t a n d o a p u b l i ­
c a ç ã o f e i t a n o D i á r i o O f i c i a l . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

Senhor Presidente , geralmente, grande par te dos 
componentes do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , cujo registro é 
sol ic i tado, ass im, como dos d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do P a r t i d o requerente, t i v e r a m seus direi tos po l í t i co s 
suspensos e é de toda c o n v e n i ê n c i a que se a c o l h a o 
parecer do D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l , no sent ido de 
que o processo ba ixe e m d i l i g ê n c i a , a f i m de que o 
recorrente proceda, pelos meios regulares, à subs t i ­
t u i ç ã o daqueles membros que t i v e r a m suspensos seus 
dire i tos po l í t i cos , ass im como os demais componentes 
dos outros ó r g ã o s , cu ja a n o t a ç ã o t a m b é m consta do 
a lud ido parecer . 

Este , o m e u vo to . 

O Senhor Ministro Presidente — N ã o ser ia o caso 
de converter o ju lgamento e m d i l i g ê n c i a ? 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — N o fundo, isso 
cons t i tu i u m a d i l i g ê n c i a , mas que s e r á c u m p r i d a e m 
termos, median te c i ê n c i a dada ao requerente, pelos 
meios regulares . ' 

O Senhor Ministro Villas Boas — Senhor P r e s i ­
dente, m e u voto é no sentido de se converter o p r e ­
sente processo e m d i l i g ê n c i a . 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — A c o m p a ­
n h o o eminente Senhor M i n i s t r o R e l a t o r . V o t o pe la 
d i l i g ê n c i a . 

O Senhor Ministro Henrique Braune — S e n h o r 
Pres idente , acompanho o eminente Senho r M i n i s t r o 
Re la to r , sou pe la d i l i g ê n c i a . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Pres idente , m e u voto é no sentido de efetuar desde 
logo o registro dele exc lu indo os nomes daqueles que 
n ã o e s t ã o no gozo dos direi tos p o l í t i c o s . 

O Senhor Ministro Henrique Andraâa — Senhor 
Presidente , data venia do eminente Senhor M i n i s t r o 
Re la to r , acompanho o voto do i lus t re Senhor M i n i s ­
t ro D é c i o M i r a n d a . 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o Cânãiáo Motta 
Filho. '. 

T o m a r a m " parte os M i n i s t r o s : Antônio Martins 
Villas Boas, Vasco Henrique D'Ávila, Américo Godoy 
Ilha, João Henrique Braune, Décio Miranda, Henri­
que Diniz de Andrada. 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o 
Doutor Oswaldo Trigueiro. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.558 

R e p r e s e n t a ç ã o n . ° 2.706 — Classe X — P i a u í 
( S ã o J o ã o do P i a u í ) 

Nenhum juiz pode, em matéria ãe 'admi­
nistração _âa Justiça, representar contra o Tri­
bunal a que está sujeito, salvo quando há pe­
nalidade pessoal. Além disso a representação é 
inoperante, de vez que já se realizaram as elei­
ções. ; 

Não se conhece ãe representação quando, 
não tendo havido penalidade pessoal, não iria 
produzir mais nenhum efeito. 

Vis tos , e tc . 

Reso lvem os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d a r e ­
p r e s e n t a ç ã o oferecida pelo J u i z d a 20» zona e le i tora l 
— S ã o J o ã o do P i a u í — con t r a o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es tado do P i a u í referente à s u b s t i t u i ç ã o 
daquele n a a p u r a ç ã o do plei to , u m a vez que n ã o 
tendo hav ido penal idade pessoal, a r e p r e s e n t a ç ã o n ã o 
i r i a p roduz i r ma i s n e n h u m efeito, porque as e le ições 
j á se r ea l i za ram, o J u i z n ã o pode ser res t i tu ido à s 
suas f u n ç õ e s p a r a o efeito de que cogi ta o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , n e m recebeu qualquer desagravo, n a c o n -
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í o r m i d a d e das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , e m 23 de m a r ç o de 1965. — 
Antônio Martins Villas Boas, Pres idente . — Amarílio 
Benjamin, R e l a t o r . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 6-4-65. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Senhor 
Pres idente , o D o u t o r J u i z d a 29» :sona e le i tora l , s e ç ã o 
de S ã o J o s é do P i a u í , representa c o n t r a o E g r é g i o 
T r i b u n a l E l e i t o r a l porque este, acolhendo r e c l a m a ­
ç õ e s de par t ido po l í t i co , embora n ã o aplicasse ao o r a 
representante n e n h u m a penal idade, o subs t i tu iu n a 
a p u r a ç ã o das e le ições que d e v i a m se proceder n a 
re fe r ida zona e l e i to ra l . 

O D o u t o r J u i z a c h a que o procedimento do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í é i n c o m p a t í v e l c o m 
as boas normas , de ixando ass im a o r g a n i z a ç ã o e l e i ­
to ra l , exposta à s invest idas d a p o l í t i c a p a r t i d á r i a , 
s e m m a i o r a p u r a ç ã o quanto a rea l idade das queixas 
ou das r e s t r i ç õ e s que s ã o apresentadas. E m resumo: 
deseja o D o u t o r J u i z que o T r i b u n a l apure a v e r a ­
cidade dos fatos ocorr idos, e no caso a f i rma t ivo , seja 
o T r i b u n a l no t i f i cado p a r a que n ã o ins i s t a e m t a l 
p r á t i c a novamen te . 

i A r e p r e s e n t a ç ã o sofreu processo regular , inc lus ive 
quan to à t omada de i n f o r m a ç õ e s ao Desembargador 
Pres idente do T r i b u n a l representado, que, entretanto, 
n ã o a tendeu ao ped ido . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Senhor 
Pres idente , Senhores M i n i s t r o s . Vossas E x c e l ê n c i a s 
e s t ã o vendo que o presente caso n ã o de ixa de ser 
u m a r e p e r c u s s ã o d a p o l í t i c a p a r t i d á r i a que, de a l g u m 
modo , v e m d o m i n a n d o a v i d a nac iona l , p o n t i l h a d a de 
exacerbada a n u l a ç ã o . 

T a n t o m a i s forte, quanto m a i s d is tante dos g r a n ­
des centros do P a í s . 

E m h i p ó t e s e , é o D o u t o r J u i z que se rebela c o n ­
t r a o seu T r i b u n a l , porque o subs t i tu iu n a a p u r a ç ã o 
das e l e i ç õ e s . Este , o que parece desejou apenas g a ­
r a n t i r à s e le ições a m a i o r i s e n ç ã o , e poupou ao p r ó ­
p r i o J u i z o agravamento de r e l a ç õ e s c o m a p o l í t i c a 
l o c a l . 

O J u i z , e m verdade, se ressent iu . M a s estamos 
n ó s , aqu i , p a r a f i x a r u m a d e l i b e r a ç ã o . 

S u b s t i t u i n d o o eminente M i n i s t r o H e n r i q u e 
D ' Á v i l a , ache i por bem trazer , desde logo, a m a t é r i a 
à c o n s i d e r a ç ã o d a Casa , independentemente de novo 
pedido de i n f o r m a ç õ e s . 

O m e u pensamento é que a m a t é r i a , e m verdade, 
n ã o merece conhec imen to . A c r e d i t o mesmo que n e ­
n h u m J u i z , por m a i s r e s p e i t á v e l , ' pode, e m m a t é r i a 
de a d m i n i s t r a ç ã o d a j u s t i ç a , representar con t r a o 
T r i b u n a l , a que e s t á sujeito, p a r a pretender c o r r e i ç ã o 
o u a d m o e s t a ç ã o , salvo quando h á pena l idade pessoal . 
Es sa é a p r i m e i r a a f i r m a ç ã o n a qua l m e baseio p a r a 
dizer que o pedido n ã o deve ser conhec ido . E n t r e ­
tanto , quando p u d é s s e m o s c o n h e c ê - l o , a representa­
ç ã o n ã o i r i a p roduz i r m a i s n e n h u m efeito, porque as 
e l e i ções j á se r e a l i z a r a m , o J u i z n ã o pode ser r e s t i -
t u í d o à s suas f u n ç õ e s p a r a o efeito de que cogi ta o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , . n e m . t ã o pouco recebeu qualquer 
desagravo. 

O caso, de qualquer modo, i r i a p a r a o a rquivo , 
e é este o m e u voto . 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o Antônio Martins 
Villas Boas. 

i T o m a r a m par te os M i n i s t r o s : Antônio Gonçalves 
de Oliveira, Amarílio Benjamin, João Henrique Brau­
ne, Décio Miranda, Esdras Gueiros. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.562 

Processo n . ° 2.841 — Classe X — S ã o Paulo 

Afastamento coletivo de juizes do T.R.E. 
Homologa o ato da Presidência que apro­

vou o afastamento, da Justiça comum, do Pre­
sidente e demais Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral ãe São Paulo. 

Vis tos , e t c . : > 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, homologar o a to d a 
P r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l que aprovou o afas tamento , 
d a J u s t i ç a c o m u m , no p e r í o d o de 1? de fevereiro e 
31 de m a r ç o do corrente ano, dos Desembargadores 
F e r n a n d o M u l e r Bueno , C a n t i d i a n o G a r c i a de A l ­
m e i d a e A c a c i o R e b o u ç a s , respect ivamente, P r e s i d e n ­
te, V ice -P res iden te e Co r r egedo r -Ge ra l e dos Doutores 
O l a v o F e r r e i r a P r a d o e Á l v a r o M a r t i n i a n o de A z e ­
vedo, Ju izes de D i r e i t o , todos membros do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o , a f i m 
de a tenderem ao s e r v i ç o re la t ivo ao ple i to rea l i zado 
e m todo o referido Es tado , n a conformidade das n o ­
tas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo 
par te da d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , em 23 de m a r ç o de 1965. — 
Antônio Martins Villas Boas, Pres idente . — Amarílio 
Benjamin, R e l a t o r . — Oswaldo Trigueiro, P r o c u r a d o r 
G e r a l E l e i t o r a l . - _.] 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 8-4-64. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — S e n h o r 
Pres idente , trata-se, n a h i p ó t e s e , de afas tamento do 
Senhor Desembargador-Pres idente e demais Ju izes do 
T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o Pau lo , no p e r í o d o de 1? 
de fevereiro a 31 de m a r ç o do corrente a n o . 

O eminente Senhor M i n i s t r o Pres idente do T r i ­
b u n a l Super io r E l e i t o r a l concedeu esse afas tamento , 
ad referendum do p l e n á r i o , tendo e m v i s t a a r e a l i ­
z a ç ã o de e le ições , e m m a r ç o , e m S ã o Pau lo , c a p i t a l . 

O processo e s t á suf ic ientemente i n s t r u í d o . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Senhor Pres idente , m o u voto é no sent ido d a 
a p r o v a ç ã o do ato d a P r e s i d ê n c i a . 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o Antônio Martins 
Villas Boas. 

T o m a r a m parte os M i n i s t r o s Antônio Gonçalves 
de Oliveira. — Amarílio Benjamin. — João Henri­
que Braune. — Décio Miranda. — Henrique Diniz de 
Andrada. F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l o Senho r Dou to r Oswaldo Trigueiro. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
M A N D A D O D E S E G U R A N Ç A N . ° 1.771 — 

D I S T R I T O F E D E R A L 

Não cabe mandado de segurança contra 
decisão ãe Tribunal Regional se o remédio foi 
negado pelo mesmo Tribunal Regional e se não 
houve para o Tribunal Superior Eleitoral o 
competente recurso. Apuração em separado de 
votos dados a candidatos cujo partido teve re­
gistro cassado, não só por serem nulos, como 
por não influírem no quociente eleitoral. 

Rela tor : O Sr. M i n i s t r o Ribeiro da Costa 
Recorrentes: Á l v a r o de Br i to A l a m b e r t e 

outros 
Recorr ido: T r i b u n a l Superior Ele i tora l 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ribeiro da Costa — Á l v a r o de 
B r i t o A l a m b e r t e outros i m p e t r a r a m , perante o E g r é ­
g io T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , m a n d a d o de segu­
r a n ç a c o n t r a ato i l e g a l p ra t i cado pelo Co lendo T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o , 
c o n s e q ü e n t e ao cance lamento do regis t ro do P a r t i d o 
O r i e n t a d o r T r a b a l h i s t a , sob cu j a l egenda se c a n d i d a ­
t a r a m os impe t ran tes a vereadores à C â m a r a M u n i ­
c i p a l d a C o m a r c a d a C a p i t a l de S ã o P a u l o . 

R e l a t o r do processo, o eminente Senho r M i n i s t r o 
H a h n e m a n n G u i m a r ã e s , S u a E x c e l ê n c i a l a n ç o u des­
pacho , a f l s . 15, nestes termos ( l ê ) : 

" Inde fe r ido o pedido, segundo os preceitos dos 
a r t s . 5?, I I , e 8? d a L e i n? 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951, vistos que se i m p u g n a a d e c i s ã o r e c o r r í v e l , 
p r o f e r i d a pelo T r i b u n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o e m 
15 de outubro de 1951 (fls. 10) . C o n t r a a m e s m a 
d e c i s ã o , requereu o c a p i t ã o Á l v a r o de B r i t o A l a m ­
ber t m a n d a d o de s e g u r a n ç a ao T r i b u n a l R e g i o n a l , 
que o negou por a c ó r d ã o de 19 de novembro de 1951 
(fls. 11), ao q u a l n ã o se i n t e r p ô s o recurso a d m i t i d o 
pelo C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 167, d. 

R i o de J ane i ro , e m 19 de fevereiro de 1962. — 
Hahnemann Guimarães". 

Desse despacho agravaram-se os impet ran tes , pe la 
p e t i ç ã o de f l s . 17, profer ido pelo T r i b u n a l o seguinte 
a c ó r d ã o (fls. 24 l ê ) : 

" N ã o cabe m a n d a d o de s e g u r a n ç a c o n t r a d e c i s ã o 
j u d i c i a l , se o r e m é d i o f o i negado por d e c i s ã o de 
T r i b u n a l R e g i o n a l , e a esta se o p ô s o recurso a d m i ­
t i do e m L e i . 

V i s to s , re la tados e discut idos estes autos rr? 79, 
e m que o c a p i t ã o Á l v a r o de B r i t o A l a m b e r t e outros 
i n t e r p u s e r a m recurso fundado no a r t . 8? p a r á g r a f o 
ú n i c o , d a L e i n? 1.533, de 31 de dezembro de 1961 
( f l s . 17 ) . 

" A c o r d a m u n â n i m e s , os Ju izes do T r i b u n a l S u ­
pe r io r E l e i t o r a l negar p rov imen to ao agravo, porque, 
como a c e n t u a o despacho impugnado (f ls . 15), se 
p r e t e n d i a a t aca r pelo m a n d a d o de s e g u r a n ç a a de­
c i s ã o r e c o r r í v e l , p ro fe r ida pelo T r i b u n a l E l e i t o r a l de 
S ã o P a u l o e m 15 de outubro de 1951. Acresce que 
o mesmo T r i b u n a l R e g i o n a l j á negara i d ê n t i c o r e m é ­
d io ao p r i m e i r o agravante menc ionado por d e c i s ã o 
de 19 de novembro de 1951, à q u a l n ã o se o p ô s o 
recurso a d m i t i d o pelo C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 167, d. 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
R i o de J a n e i r o , - e m 27 de m a r ç o de 1952. — 

Edgar d Costa, Pres idente . — Hahnemann Guimarãis, 
R e l a t o r . 

V e i o , a seguir, o recurso interposto a f l s . 25, onde 
se a l ega : 

N e s t a Supe r io r I n s t â n c i a , o p i n a a i l u s t r a d a P r o ­
c u r a d o r i a - G e r a l ( f l s . 3 9 ) : 

" O s recorrentes i m p e t r a r a m , ao Co lendo T r i b u ­
n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , o presente m a n d a d o de segu­
r a n ç a , que lhe f o i indefer ido por per tenderem eles 
a t aca r por esse me io a d e c i s ã o r e c o r r í v e l , p ro fe r ida 
pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o e m 
15-10-51, sendo de sa l ien ta r que aquele I lus t ra j á 
n e g a r a i d ê n t i c o r e m é d i o ao p r ime i ro Recor ren te , por 

d e c i s ã o de 19-11-51, à qua l n ã o se o p ô s o recurso 
a d m i t i d o pelo C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 167, l e t r a d. 

N ã o h á o que c r i t i ca r , por tanto , n a V e n e r a n d a 
d e c i s ã o r ecor r ida , cujos fundamentos d e i x a r a m e v i ­
denciado o descabimento d a s e g u r a n ç a i m p e t r a d a 
pelos Recor ren tes . 

Somos, por isso, por que se negue p rov imen to ao 
recurso. 

D i s t r i t o Fede ra l , em 7 de j u l h o de 1962. — Plínio 
de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Nego provimento ao recurso porquanto o vosso 
a c ó r d ã o recorr ido, c o n f i r m a t ó r i o do douto despacho 
que indefer iu , in limine, a m e d i d a de s e g u r a n ç a i m ­
pe t r ada pelos recorrentes, a s s im decedido, ap l icou à 
e s p é c i e d i s p o s i ç ã o expressa d á l e i que n ã o concede 
t a l r e m é d i o con t ra ato J u d i c i a l , de que ca iba recurso . 
E sendo esta, precisamente , a h i p ó t e s e , ou t r a n ã o 
poder ia ter sido a d e c i s ã o o ra impugnada , sem f o ­
men to de d i r e i to . 

Improcede, pois, o recurso . 

DECISÃO 

C o m o consta d a a t a de d e c i s ã o o seguinte: N e ­
g a r a m prov imen to . U n a n i m e m e n t e . Impedidos os 
Senhores M i n i s t r o s L u i z G a l l o t t i e H a n e m a n n G u i ­
m a r ã e s . 

N ã o compareceu o E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s ­
t ro E d g a r d Cos ta , por se a cha r em exe rc í c io no T r i ­
b u n a l Super ior E l e i t o r a l , sendo seu substi tuto o S e ­
n h o r M i n i s t r o A f r a n i o C o s t a . 

CONCLUSÃO 

Nega-se prov imento a Recurso de M a n d a d o de 
S e g u r a n ç a impet rado con t r a ato J u d i c i a l a i n d a r e ­
c o r r í v e l . 

Vis tos e relatados estes autos de recurso de m a n ­
dado de S e g u r a n ç a n? 1.771, do D i s t r i t o F e d e r a l , 
recorrentes Á l v a r o de B r i t o A l a m b e r t e outros, recor­
r ido T r i b u n o l Super ior E l e i t o r a l . 

A c o r d a o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , c o m s e s s ã o 
p lena , negar p rov imento ao recurso, unan imemente , 
nos termos das notas t a q u i g r á f i c a s anexas . 

R i o de Jane i ro , em 24 de setembro de 1952. — 
Ribeiro da Costa, R e l a t o r . 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O E L E I T O R A L 
N . ° 54.338 — G O I Á S 

Registro de candidato por duas circunscri-
ções. Cancelamento do registro mais recente. 
Permissão posterior de opção pelo V> registro. 
Recontagem de votos só se faz quando tiver 
havido recurso das decisões das Juntas rela­
tivas a cada urna. Houve negligência do can­
didato em fiscalizar a marcha ãe apuração e 
em interpor os recursos necessários. 

Relator. O E x m o . Sr. Min i s t ro Lafayette de 
A n d r a d a 

Recorrente: F lor iano Catarinense Peixoto 
Recorridos: T r i b u n a l Regional Ele i toral e os 

Deputados Federais eleitos. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Lafayette ãe Andrada — T r a ­
ta-se de recurso con t ra d e c i s ã o do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , cu ja ementa d i z : 

" P a r a a recontagem de votos nos Termos do 
a r t . 168, § 1? do C ó d i g o E l e i t o r a l , é n e c e s s á r i o que 
o delegado do par t ido recor ra das dec i sões das J u n ­
tas, re la t ivas a cada u r n a (f ls . 15) . O p i n o u o P r o ­
c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a : 

" M a n t e n h o o parecer de f l s . 26, profer ido, n a 
i n s t â n c i a recor r ida , como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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E n t a n t o , a bem da cor re ta i n f o r m a ç ã o t é c n i c a do 
processo, e s c l a r e ç o que, e m processo referente ao p r ó ­
p r io recorrente, is to é, o Recur so e x t r a o r d m á r i o e le i ­
t o r a l v9 54.339, (*) ju lgado e m 10 de outubro de 1963, 
o E g r é g i o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l l i m i n a r m e n t e 
n ã o conheceu do apelo, porque subscr i to pelo e n t ã o 
o r a recorrente F l o r i a n o Ca ta r inense Pe ixoto , que n ã o 
é bacha re l e m d i r e i to . 

F o i o R e l a t o r do feito, como o é do presente, o 
E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o R i b e i r o da C o s t a " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
O Senhor Ministro Lafayette de Andrada ( R e l a ­

tor) — N ã o tomo conhec imento do recurso por f a l t a 
de apoio no a r t . 120 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

A m e u ver a q u e s t ã o f i cou def in i t ivamente j u l ­
gada pelo T r i b u n a l a quo. 

E ' o m e u voto . 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Victor Nunes — Senhor P r e ­
sidente, estou de acordo c o m o eminente M i n i s t r o 
Re la to r , porque S u a E x c e l ê n c i a mos t rou que o r e ­
curso n ã o envolve m a t é r i a cons t i t uc iona l . Ressalvo, 
p o r é m , o ponto de v is ta , j á mani fes tado e m outras 
oportunidades, quanto à i n t e r p r e t a ç ã o do a r t . 120 da 
C o n s t i t u i ç ã o . T a m b é m n ã o c o n h e ç o do recurso. 

DECISÃO 

C o m o consta da a ta , a d e c i s ã o fo i a seguinte: 
n ã o conheceram do recurso por acordo de votos . 

P r e s i d ê n c i a do E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o 
R i b e i r o da C o s t a . 

R e l a t o r : O E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o L a ­
fayette de A n d r a d a . 

T o m a r a m par te no ju lgamen to os E x c e l e n t í s s i m o s 
Senhores M i n i s t r o s E v a n d r o L i n s , He rmes L i m a , P e ­
dro Chaves , V i c t o r Nunes , G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , 
V i l l a s Boas , H a h n e m a n n G u i m a r ã e s e Lafaye t te de 
A n d r a d a . 

Ausentes , jus t i f i cadamente os E x c e l e n t í s s i m o s S e ­
nhores M i n i s t r o s C â n d i d o M o t t a e L u i z G a l l o t t i . 

E m , 29 de m a i o de 1964. — Marianna L. M. Bas­
tos, V i c e - D i r e t o r a - G e r a l , S u b s t i t u t a . 

(*) N o t a — O recurso e x t r a o r d i n á r i o n1? 54.339 
fo i publ icado no B . E . 154, p á g . 363. 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O E L E I T O R A L 
N . ° 55.050 — B R A S Í L I A 

( M a t é r i a Constitucional) 

Em qualquer processo ãe sua competência 
inclusive consultas, o T.S.E. pode decidir ma­
téria Constitucional. 

Inelegibilidade de irmão ãe governador. A 
inelegibilidaãe de exercício anterior de man­
dato só se entende de mandato mais difícil 
para o igual ou mais fácil. 

Relator: O E x m o . Sr. M i n i s t r o Vic tor Nunes 
Recorrentes: Ju tahy Borges M a g a l h ã e s e 

outros 
Recorr ido: T r i b u n a l Superior Ele i toral 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Victor Nunes — O p a r á g r a f o 
ú n i c o do a r t . 73 do C ó d i g o E l e i t o r a l ( L e i n? 2.550. 
25-7-55) ass im d i s p õ e : " O exe rc í c io do manda to , nos 
termos do art . 140 d a C o n s t i t u i ç ã o assegura a e legi -
b i l idade tanto p a r a o Senado como p a r a a C â m a r a , 
qualquer que seja o m a n d a t o leg is la t ivo an te r io r ­
men te exe rc ido" . 

N o presente processo, respondendo a consul ta da 
U D N d a B a h i a e do P S D de S a n t a C a t a r i n a (Reso­
l u ç ã o n? 6.946, de 25-5-62), o T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o ra l , unan imemente , (fls. 16), declarou a i n c o n s t i -
tuc iona l idade daquele disposi t ivo, porque a C o n s t i ­
t u i ç ã o (ar t . 140, I I , B ) só se refere ao mesmo m a n ­
dato an te r io rmente exercido, pe rmi t i ndo apenas a 
r e e l e i ç ã o e spec í f i ca de i r m ã o de Governador , e n ã o 
a e l e i ção p a r a qualquer manda to leg i s la t ivo . O e m i ­
nente re la to r l embrou , a respeito, precedentes do 
p r ó p r i o T . S . E . ( B o l e t i m E l e i t o r a l n? 28/133, 30/227, 

44/360) . Transc revo , dos votos proferidos, a lgumas 
passagens, do M i n i s t r o H u g o A u l e r . r e la to r : 

"essa n o r m a cons t i tuc iona l (a r t . 140, n , b) de­
c l a r a a ine legib i l idade p a r a Depu tado ou Senador , 
salvo se já tiverem exercido o mandato o u fo rem 
eleitos s imul taneamente c o m o Governador , o c ô n ­
juge, os parentes consanguineos e os af ins a t é segun­
do g rau do mesmo G o v e r n a d o r . A exegese do ar t igo 
140, I I , l e t r a b, d a C o n s t i t u i ç ã o n ã o pode r e s t r i ng i r -
se, apenas, à ratio iuris, como seja a de i m p e d i r a 
f o r m a ç ã o d a o l iga rqu ia f a m i l i a r , a de ev i ta r que 
aquele que t e n h a o poder em suas m ã o s prepare a 
e l e i ção de seu c ô n j u g e , parente ou a f i m a t é segundo 
g rau , por isso que se deve estender ao processo f i l o -
lóg ico d a i n t e r p r e t a ç ã o , desde que n ã o se isole o 
texto de sua sé r i e causai , l i m i t a n d o sua i n t e r p r e t a ­
ç ã o ao processo puramente ve rba l . E é jus t amente 
a t r a v é s desse processo f i lo lógico que me lho r se h á 
de entender a r a z ã o de ser d a ine leg ib i l idade e m 
q u e s t ã o . E m verdade, quando a n o r m a cons t i tuc io ­
n a l dec lara que s ã o ine l eg íve i s o c ô n j u g e , parentes 
o u af ins a t é segundo g rau , do Gove rnador p a r a o 
cargo de deputado ou senador, salvo se já tiveram 
exercido o mandato, e s t á a mos t ra r que quis refe­
r i r - se ao respectivo manda to de deputado federa l o u 
de senador. O ar t igo def in ido — o — i n d i c a a e s p é ­
cie do manda to anter ior , devendo entender-se que a 
e x p r e s s ã o — respectivo ou respect ivamente — por 
elipse e s t á compreendida , imp l i c i t amen te , n a r e d a ç ã o 
da n o r m a l e g a l . 

Dessarte, somente é poss íve l a e legibi l idade do 
c ô n j u g e , parentes af ins a t é segundo g rau do G o v e r ­
nador p a r a o cargo de deputado federal se j á exer­
ceu i d ê n t i c o manda to anter iormente , e j á exerceu 
i d ê n t i c o manda to no p e r í o d o a n t e r i o r " . . . 

" A l i á s , esta excelsa Cor t e de J u s t i ç a no a c ó r d ã o 
profer ido no processo n? 17.153 — Classe X — do 
D i s t r i t o Fede ra l , j á dec id iu que incorre e m ine l eg ib i ­
l idade p a r a o cargo de senador que apenas exerceu 
anter iormente , no mesmo Estado, o manda to de depu ­
tado federa l ( B o l e t i m E le i to ra l ) n? 28, ano I I I p á g i ­
nas 133-135). Neste ju lgamen to f o r a m vencidos os 
eminentes M i n i s t r o s L u i z G a l l o t t i e J o s é Dua r t e , sob 
o fundamento de que n ã o pode ser aquela d i s t i n ç ã o 
entre o manda to de Depu tado F e d e r a l e de Senador , 
pois, a i n t e r p r e t a ç ã o dada pelo a c ó r d ã o i m p l i c a r i a 
e m in tegrar a n o r m a , in t e rca lando o a d v é r b i o — 
respectivamente — no texto cons t i t uc iona l . 

E m o u t r a h i p ó t e s e , como fosse a de u m c i d a d ã o 
que j á tendo sido Gove rnador , senador e deputado 
Fede ra l , sendo suplente de deputado federa l eleito 
s imul taneamente com o Governador , seu a f i m n o se­
gundo g rau o Exce lso T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l 
d í c i d i u pe la elegibi l idade, porque j á houvesse p a r t i ­
c ipado do Senado Fede ra l , a t r a v é s do a c ó r d ã o p r o ­
fer ido no processo 88-53 — Classe X — do D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B o l e t i m E le i to ra l ) n? 30 ano m , p á g . 227) . 

Pos ter iormente , no processo n? 102-64 — Classe 
X — do D i s t r i t o F e d e r a l , esta E x c e l s a Cor t e de 
J u s t i ç a f i r m o u a j u r i s p r u d ê n c i a de que h á i ne l eg ib i ­
l idade pa ra os parentes e af ins a t é segundo g rau de 
G o v e r n a d o r p a r a cargo eletivo que n ã o exerce ram 
anter iormente , pois " a e x p r e s s ã o — manda to — quer 
s ign i f icar , e m espéc i e , o an te r io rmente exercido de 
senador ou de deputado ( B o l e t i m E l e i t o r a l n? 44, 
ano I V , p á g s . 360-361). 

Dessarte , logo se e s t á a ver aue se encon t ra f i r ­
m a d a a j u r i s p r u d ê n c i a no sent ido de que a expres­
s ã o — m a n d a t o . — inser ta no a r t . 140. n? I I . l e t r a 
b, d a C o n s t i t u i ç ã o , s i g n i f i c a a e s p é c i e e n ã o o g ê n e r o 
do manda to legis la t ivo f e d e r a l " . . . 

" E m c o n s e q ü ê n c i a , o p a r á g r a f o ú n i c o do art . 73, 
d a L e i n<? 2.550, de 25-7-55 n ã o poder ia dizer que o 
e x e r c í c i o do manda to , nos termos do a r t . 140 d a 
C o n s t i t u i ç ã o , assegura a e legibi l idade tan to p a r a o 
Senado como p a r a a C â m a r a , qualquer que seja o 
m a n d a t o leg is la t ivo an te r iormente exercido. Es sa 
n o r m a legal , r e s t r ing indo o elenco das i n e l e g i b i l i d a -
des, veio con t r a r i a r o e s p í r i t o e o texto d a C o n s t i ­
t u i ç ã o , r a z ã o por que se i m p õ e a d e c l a r a ç ã o de sua 
i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e " . . . 

" D e c i d i d a a a r g ü i ç ã o de incons t i tuc iona l idade do 
p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 73 d a L e i n? 2.550 A de 25 
de j u l h o de 1955, é bem de ver-se que se to rnou fác i l 
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a d e c i s ã o do m é r i t o d a consu l ta objeto dos presentes 
autos . 

Q u a n t o ao p r i m e i r o i t em, n ã o res ta d ú v i d a que 
a ; resposta deve ser a f i r m a t i v a no sent ido de que o 
deputado f ede ra l i r m ã o do Gove rnador , pode reg is ­
t ra r - se cand ida to à r e e l e i ç ã o n a v i g ê n c i a do m a n d a t o 
do i r m ã o no Es t ado por esse governado. 

Q u a n t o ao segundo i t em, a resposta d e v e r á ser 
d a d a nega t i vamen te . . O deputado federal , i r m ã o do 
governador , é i n e l e g í v e l p a r a o Senado n a v i g ê n c i a 
do m a n d a d o do i r m ã o , n o Es tado por esse governado" . 

D o S e n h o r M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o : 

" E n t e n d o que o a r t . 73, caput, d a L e i n» 2.550 
n ã o é i n c o n s t i t u c i o n a l . O preceito nele con t ido refe­
re-se apenas à q u e s t ã o do t empo . A C o n s t i t u i ç ã o 
refere-se aos parentes do G o v e r n a d o r que t i ve r em 
exerc ido o m a n d a t o de senador ou de deputado, e m 
tempo passado que n ã o l i m i t a e que, por isso mes­
m o , pode r ecua r a t é o regime de 1891. 

• Q u a n t o ao p a r á g r a f o ú n i c o , p o r é m , entendo que 
é l è conde c o m o a r t . 140, I , l e t r a c, d a C o n s t i t u i ç ã o , 
c ü j ò sent ido res t r i t ivo é evidente . Es te preceito n ã o 
t o r n a o paren te do governador e leg íve l p a r a qualouer 
ca rgo representa t ivo , m a s apenas p a r a aquele que 
es t iver exercendo o u que j á houve e x e r c i d o . " 

Ò s interessados — J u r a c y M a g a l h ã e s J ú n i o r , J u -
t a h y Borges M a g a l h ã e s e J o a q u i m R a m o s — i n t e r ­
p u s e r a m recurso e x t r a o r d i n á r i o , pe la l e t r a a. i n t e r ­
p re t ando , con jugadamente , os a r t s . 120 e 101, I I I , e 
120 d a C o n s t i t u i ç ã o , e m conformidade c o m o e n s i ­
n a m e n t o de Pon tes de M i r a n d a ( C o n s t i t u i ç ã o 2/3111. 
T a m b é m a l e g a m que, e m consu l ta , o T . S . E . n ã o 
p o d e r i a dec l a ra r a incons t i tuc iona l idade , consoante 
precedentes seu, n a R e s o l u ç ã o n? 4.536 ( B o l e t i m E l e i ­
t o r a l n? 19-260) . 

Inde fe r ido o recurso (f ls . 43) , a 2» T u r m a deu 
p r o v i m e n t o , p a r a m e l h o r exame, ao A g r a v o 28.982, 
e m 19-8-63 ( f l s . 48) op ina pelo n ã o conhec imento 
o u n ã o p r o v i m e n t o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal (Re la to r ) 
T e n d o sido dec la rado i ncons t i t uc iona l u m disposi t ivo 
de l e i federa l , c ab i a recurso p a r a esta Cor te , nos te r ­
m o s do a r t . 120 d a C P . O que se discute é se esse 
se r i a o seu o r d i n á r i o , o u e x t r a o r d i n á r i o . 

O S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l j á se t e m or ientado 
pelo cab imen to de recurso o r d i n á r i o , que a Sec re t a r i a 
c lass i f i ca como recurso eleitoral. En t r e t an to , n ã o 
houve erro grosseiro n a i n t e r p o s i ç ã o do e x t r a o r d i n á ­
r i o , po r cu jo cab imen to se p r o n u n c i a m vozes au to ­
r i z a d a s . C o n h e ç o , pois , do recurso como o r d i n á r i o , 
a p l i c a n d o o ar t . 810 do C . P . C . 

' E n t r e t a n t o , nego- lhe p rov imen to . 

E m p r i m e i r o lugar , embora se tratasse de c o n ­
su l t a , n ã o es tava o T . S . E . imped ido de p r o n u n c i a r 
a i ncons t i t uc iona l i dade d a l e i . E s t a sua pre r roga t iva , 
ex vi do ar t . 200 d a C . F . , pode ser exerc ida e m q u a l ­
quer processo de sua c o m p e t ê n c i a j u r i s d i c i o n a l o u 
a d m i n i s t r a t i v a . 

E m segundo lugar , o T . S . E . in t e rp re tou o a r t igo 
140, I I , B , d a C o n s t i t u i ç ã o de acordo c o m a sua l i t e -
r a l i dade , que é c o n t r á r i a ao disposto no p a r á g r a f o 
ú n i c o do a r t . 73 do C ó d i g o E l e i t o r a l . Pode ser d i s ­
c u t í v e l essa i n t e r p r e t a ç ã o , mas é de todo r a z o á v e l . 
N ã o se j u s t i f i c a a r e f o r m a d a d e c i s ã o r ecor r ida , t e n ­
do-se e m v i s t a , especialmente , que o legis lador cons ­
t i t u i n t e quis da r a m p l a m a r g e m de d i s c r e ç ã o à J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l , no e x e r c í c i o de suas a t r i b u i ç õ e s espe­
c í f i ca s . 

VOTO 

O Senhor Ministro Evanãro Lins — V o t o c o m a 
c o n c l u s ã o do eminen te Re la to r , mas m e aguardo p a ­
r a p r o n u n c i a m e n t o , e m casos v indouros e m que possa 
ocorrer o inverso do presente, isto é, e m s i t u a ç ã o 
e l e i t o r a l d a m a i s d i f íc i l p a r a a m a i s f á c i l . 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — A i p ã o h á 
d ú v i d a , se f ô r da m a i s dif íc i l p a r a a m a i s f á c i l . 

O Senhor Ministro Evandro Lins — E n t ã o , 
ser ia con t r a a l i t e ra l idade d a C o n s t i t u i ç ã o . 

D e m a n e i r a que me aguardo p a r a r eexamina r o 
assunto . 

VOTO 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Senhor P r e s i ­
dente, a i n t e r p r e t a ç ã o do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
a tendeu a ratio legis, que é a seguinte: quem se ele­
geu deputado es tadual , deputado federa l o u senador, 
quando o parente n ã o estava no governo, demons­
t r o u que pod ia eleger-se independentemente d a a juda 
do parente . M a s acontece que essas e le ições s ã o de 
d i f icu ldade diversa , porque é ma i s dif íc i l eleger-se 
deputado federa l que estadual e m a i s dif íci l eleger-se 
senador do que deputado federal . A s s i m , a i n e l e g i b i l i ­
dade, quando o parente estiver no G o v e r n o , h á de 
corresponder ao mesmo manda to a l c a n ç a d o an te r io r ­
men te ou a m a n d a t o ma i s f ác i l de obter, n ã o ao 
m a i s d i f í c i l . O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l dec id iu 
m u i t o b e m . 

A s s i m , m e u voto é n o sentido de conhecer do 
recurso e lhe negar provimento , apenas c o m ressalva 
no sentido de que eu entendo que o recurso é o ex ­
t r a o r d i n á r i o porque sempre sustentei , como P r o c u r a ­
dor e como J u i z , que, no a r t . 120, h á recurso o r d i ­
n á r i o e e x t r a o r d i n á r i o ; o p r ime i ro , d a d e n e g a ç ã o do 
m a n d a d o de s e g u r a n ç a ou do habeas corpus; o se­
gundo nos demais casos, menc ionados . M a s isto n ã o 
a l t e ra a c o n c l u s ã o a que chego, que é a m e s m a do 
eminente M i n i s t r o R e l a t o r . 

VOTO 

O Senhor Ministro Presidente Ribeiro da Costa 
— Tra ta - se de m a t é r i a cons t i tuc iona l , a r g ü i d a e m 
processo e l e i to ra l . Conhece r i a do recurso, como ex­
t r a o r d i n á r i o , sem embargo do ponto de v i s t a de a l ­
guns dos eminentes Senhores M i n i s t r o s que t ê m o r i ­
e n t a ç ã o m a i s a m p l i a t i v a no sent ido de a d m i t i r o 
recurso e x t r a o r d i n á r i o , ind i s t in tamente , bastando que 
se agite m a t é r i a cons t i t uc iona l . N a c o n c l u s ã o , a c o m ­
p a n h o o eminente Senhor M i n i s t r o Re la to r , conhe­
cendo do recurso e l he negando p rov imen to . 

DECISÃO 

C o m o cons ta d a ata , a d e c i s ã o fo i a seguinte: 
C o n h e c e r a m do recurso como o r d i n á r i o e n e g a r a m 
prov imento , u n a n i m e m e n t e . (Vo tou o P r e s i d e n t e ) . 

P r e s i d ê n c i a do E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o 
R i b e i r o da C o s t a . 

R e l a t o r : O E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o V i c t o r 
N u n e s . 

T o m a r a m par te no ju lgamento os E x c e l e n t í s s i m o s 
Senhores M i n i s t r o s E v a n d r o L i n s , H e r m e s L i m a , P e ­
dro Chaves , V i c t o r N u n e s L e a l , G o n ç a l v e s de O l i ­
ve i r a , V i l l a s B o a s , C â n d i d o M o t t a , L u i z G a l l o t t i 
e R i b e i r o d a C o s t a . 

Ausentes , jus t i f icadamente , o E x c e l e n t í s s i m o S e ­
n h o r M i n i s t r o La faye t t e de A n d r a d a . 

, L i c e n c i a d o , o E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o 
H a h n e m a n n G u i m a r ã e s . 

E m 5 de outubro de 1964. — Dr. Eduardo de 
Drumond Alves, V i c e - D i r e t o r - G e r a l . 

ACÓRDÃO 

Vis tos , re la tados e discut idos estes autos, a co r ­
d a m os M i n i s t r o s do Supremo T r i b u n a l Fede ra l , em 
s e s s ã o p l e n á r i a , n a conformidade d a a t a do j u l g a ­
men to e das notas t a q u i g r á f i c a s , por u n a n i m i d a d e 
de votos, conhecer do recurso como o r d i n á r i o , p a r a 
lhe negar p r o v i m e n t o . 

B r a s í l i a , 5 de outubro de 1964 (data j u l g a m e n t o ) . 
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PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O D E E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 
N . ° 2-65 

D i s p õ e sobre e l e i c ã c de Governadores e Vice -
Governadores dos Estados, Prefeitos e Vice -
Prefeitos munic ipais , l imites de mandatos e 
d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

Substitutivo 

S U B E M E N D A N? 1 À E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 
N» 2-65 ( C N ) 

Substitua-se a Emenda Constitucional ri? 2 
de 1965 (CN) pela seguinte-

A r t . 1? A s e le ições p a r a Governadores e V i c e -
Governadores de Es tado , a s s im como p a r a deputados 
estaduais, f a r - s e - ã o s imul taneamente e m todo o pais , 
n a m e s m a da t a e m que se r ea l i za rem as de P r e s i ­
dente e Vice -Pres iden te d a R e p ú b l i c a , ressalvada a 
d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabelecida no ar t . 2? desta 
emenda cons t i tuc iona l ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134). 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s manda tos de Gove rnador . 
V i c e - G o v e r n a d o r e deputado es tadual s e r ã o de a u a -
t ro anos, ressa lvada a d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabe­
lec ida no p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 2?. 

A r t . 2? A s e le ições p a r a p reenchimento das v a ­
gas decorrentes do t é r m i n o do m a n d a t o dos atuais 
Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos Estados de 
Alagoas , G o i á s , G u a n a b a r a , M a r a n h ã o , M a t o Grosso , 
M i n a s Gera i s , P a r á , P a r a í b a , P a r a n á , R i o G r a n d e do 
N o r t e e S a n t a C a t a r i n a s e r ã o real izadas , por voto 
un ive r sa l e di re to ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134), e m 3 de 
outubro de 1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s manda tos dos Governadores 
e V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos n a da t a a que se refere 
este ar t igo t e r m i n a r ã o no ano de 1971, em da ta que 
n ã o ul t rapasse o d i a 15 de m a r ç o . 

A r t . 3? P a r a a e l e i ção de Gove rnador e V i c e -
G o v e r n a d o r s e r á ex ig ida m a i o r i a absoluta de votos, 
observando-se, e m tudo quanto fô r a p l i c á v e l , as n o r ­
m a s e o processo estabelecidos p a r a a e l e i ção do 
Pres idente e V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a pe l a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 4? A s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas a d a p t a r ã o 
as C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s aos p r i n c í p i o s estabele­
cidos nesta E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l . 

A r t . 5 ' C a b e r á a i n d a à s A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i ­
vas . dispor , nas C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua is , sobre as 
e le ições m u n i c i p a i s p a r a t o rna r o b r i g a t ó r i a s as se­
guintes n o r m a s : 

a) os manda tos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores s e r ã o de qua t ro anos; 

b) as e le ições de todos os Prefe i tos , V i c e - P r e -
feitos e Vereadores , dent ro do mesmo Es tado , r e a l i -
z a r - s e - ã o s imul taneamente , e m d i a e m ê s do p e n ú l ­
t i m o ano do t é r m i n o do m a n d a t o do Gove rnado r ; 

c) as e l e i ções m u n i c i p a i s n ã o p o d e r ã o c o i n c i d i r 
c o m as federais e es taduais . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E ' f acu l tado à s A s s e m b l é i a s 
Leg i s la t ivas , ao d i spor sobre as e le ições m u n i c i p a i s 
que se r ea l i za rem p a r a p reench imento das vagas de 
Prefe i tos , V ice -P re f e i t o s e Vereadores , decorrentes 
do t é r m i n o do m a n d a t o que se ve r i f i ca r a t é 1967, 
estabelecer regras de c a r á t e r t r a n s i t ó r i o , de modo a 
p e r m i t i r a a p l i c a ç ã o de f in i t i va , a t é o ano de 1971, 
do disposto nos i tens a e b deste a r t igo . 

A r t . 6? A s a d a p t a ç õ e s das C o n s t i t u i ç õ e s E s t a ­
dua is à s regras estabelecidas nes ta E m e n d a s e r ã o 
consideradas aceitas se aprovadas, e m dois turnos , 
n a m e s m a s e s s ã o leg i s la t iva , por m a i o r i a abso lu ta . 

A r t . 7? Os atos de a d m i s s ã o de pessoal a q u a l ­
quer t í t u l o , mesmo e m c a r á t e r p r e c á r i o o u median te 

contra to , p a r a o s e r v i ç o p ú b l i c o cent ra l izado o u a u ­
t á r q u i c o , pra t icados no, p e r í o d o compreendido entre 
os noven ta dias anter iores à d a t a das e l e i ções f e ­
derais , estaduais e m u n i c i p a i s e o t é r m i n o do m a n ­
dato do Pres idente d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r de 
Es t ado e Pre fe i to M u n i c i p a l , s e r ã o considerados i n -
subsistentes e nu los de p leno d i re i to , n ã o gerando 
o b r i g a ç õ e s de e spéc i e a l g u m a para- a pessoa j u r í d i c a 
que os p r a t i c a r . 

P a r á g r a f o ú n i c o ; Exce tua-se d a p r o i b i ç ã o deste 
a r t igo o p reench imento dos -cargos e m c o m i s s ã o e 
das f u n ç õ e s g ra t i f i cadas . 

B r a s í l i a , 3 de a b r i l de 1965. — Martins Rodri­
gues. 

Seguem-se as ass inaturas de 123 pa r l amen ta res . 

S U B E M E N D A N 9 1-A A E M E N D A 
C O N S T I T U C I O N A L N« 2-65 

SUBSTITUTIVO 

A r t . l ç A s e le ições p a r a Governadores e V i c e -
Governadores de Es tado ass im como p a r a deputados 
estaduais, f a r - s e - á o s imul taneamente e m todo o p a í s , 
n a m e s m a da t a e m que se r e a l i z a r e m as de P r e s i ­
dente e V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a , ressa lvada a 
d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabelecida no a r t . 2? desta 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os manda tos de G o v e r n a d o r , 
V i c e - G o v e r n a d o r e deputado es tadual s e r ã o de q u a ­
t ro anos, ressa lvada a d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabe­
lec ida no p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 2?. 

A r t . 2? A s e le ições p a r a p reench imento das v a ­
gas decorrentes do t é r m i n o do manda to dos a tua is 
Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos Es tados de 
Alagoas , G o i á s , G u a n a b a r a , M a r a n h ã o , M a t o G r o s ­
so, M i n a s G e r a i s , P a r á , P a r a í b a , P a r a n á , R i o G r a n ­
de do Nor t e e S a n t a C a t a r i n a s e r ã o real izadas , po r 
voto un ive r sa l e di re to ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134), e m 
3 de outubro de 1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os manda tos dos Governadores 
e V ice -Gove rnado re s eleitos n a da ta a que se refere 
este ar t igo t e r m i n a r ã o no ano de 1971, e m d a t a que 
n ã o ul t rapasse o d i a 15 de m a r ç o . 

A r t . 3? P a r a a e l e i ção de G o v e r n a d o r e V i c e -
G o v e r n a d o r é ex ig ida a m a i o r i a absoluta de votos, 
observando-se, é m tudo quanto fô r a p l i c á v e l , as n o r ­
m a s e o processo estabelecidos p a r a a e l e i ç ã o de 
Pres idente e V ice -P res iden te d a R e p ú b l i c a p e l a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 4« A s A s s e m b l é i a s Leg is la t ivas a d a p t a r ã o 
as C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s aos p r i n c í p i o s estabeleci­
dos nes ta E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l . 

A r t . 5? C a b e r á , a i n d a , à s A s s e m b l é i a s L e g i s l a ­
t ivas dispor, nas C o n s t i t u i ç õ e s Es taduais , sobre as 
e l e i ções m u n i c i p a i s p a r a t o rna r o b r i g a t ó r i o s os se­
guintes p r i n c í p i o s : 

o) e l e i ção d i re ta e m a n d a t o de quat ro anos ; 
b) s imul tane idade das e le ições de todos os P r e ­

feitos, V ice -Pre fe i to s e Vereadores de u m mesmo 
E s t a d o . 

A r t . 6? A s a d a p t a ç õ e s das C o n s t i t u i ç õ e s E s t a ­
duais aos p r i n c í p i o s estabelecidos nes ta E m e n d a se­
r ã o consideradas aceitas se aprovadas , por m a i o r i a 
absoluta , e m dois turnos , n a m e s m a s e s s ã o l eg i s ­
l a t i v a . 

A r t . 7? O s atos de a d m i s s ã o de pessoal, a q u a l ­
quer t í t u l o , mesmo e m c a r á t e r p r e c á r i o ou median te 
contra to , p a r a o s e r v i ç o p ú b l i c o cent ra l izado o u a u ­
t á r q u i c o , pra t icados n o p e r í o d o compreendido entre 
os noven ta d ias anter iores à da t a das e l e i ções ie-
derais , estaduais e m u n i c i p a i s e o t é r m i n o do m a n ­
dato do Pres idente d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r de 
Es t ado e Prefe i to m u n i c i p a l , s e r ã o considerados i n -
subsistentes e nu los de p leno d i re i to , n ã o gerando 
o b r i g a ç õ e s de e spéc i e a l g u m a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Exce tuam-se d a p r o i b i ç ã o deste 
a r t igo o p rov imen to dos cargos e m c o m i s s ã o e das 
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f u n ç õ e s g ra t i f i cadas e a n o m e a ç ã o de candida tos 
aprovados e m concurso rea l izado antes do in í c io do 
prazo de que t r a t a este a r t igo . 

S a l a das C o m i s s õ e s , e m 3 de a b r i l de 1965. 

Seguem-se as ass ina turas de 124 pa r l amen ta re s . 
S U B E M E N D A N ? 2 A E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

N ? 2-65 ( C N ) 

Subs t i tua - se a E m e n d a à C o n s t i t u i ç ã o n ' 2, de 
1965, pe l a seguin te : 

Dispõe sobre os mandatos eletivos em ge­
ral — federais, estaduais e municipais — tor­
nando-os simultâneos e coincidentes em todo 
o território do pais. 

O Congresso N a c i o n a l , n o uso d a a t r i b u i ç ã o que 
lhe confere o a r t . 217 d a C o n s t i t u i ç ã o , resolve ado ­
ta r a seguinte emenda cons t i t uc iona l : 

Preceitos normativos 

A r t . 1? S e r ã o coincidentes e t e r ã o a d u r a ç ã o de 
qua t ro anos os m a n d a t o s eletivos, e m todo o p a í s , 
p a r a a r e n o v a ç ã o p e r i ó d i c a do Pode r Leg i s l a t i vo e 
do P o d e r E x e c u t i v o , n a U n i ã o e nos Es t ados . 

§ 1« A s e l e i ções federais e es taduais s e r ã o ge­
ra i s e s i m u l t â n e a s e m todo o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l , 
rea l izando-se , nas c o n d i ç õ e s do a r t . 134 d a C o n s t i ­
t u i ç ã o , se tenta d ias antes do t é r m i n o do q u a t r i ê n i o . 

§ 2? A s e l e i ções p a r a os manda tos eletivos m u n i ­
c ipa is , t a m b é m c o m a d u r a ç ã o de qua t ro anos, se 
r e a l i z a r ã o , e m todo o p a í s , ao ensejo do decurso d a 
p r i m e i r a metade do q u a t r i ê n i o dos manda tos federais 
e es taduais . 

A r t . 2 ' A s vagas ver i f icadas no correr do pe ­
r í o d o , s e m subst i tutos o u suplentes p a r a o c u p á - l a s , 
s e r ã o p reench idas por e l e i ção i n d i r e t a , n a f o r m a do 
que dispuser a lei'. 

§ 1? F u n c i o n a r ã o como co lég ios e lei torais , nas 
e le ições ind i re tas , conforme o caso, os seguintes ó r ­
g ã o s : 

a) o Congresso N a c i o n a l , no p reench imento das 
vagas de Pres iden te d a R e p ú b l i c a ; 

b) a a s s e m b l é i a l eg i s l a t iva do Es tado , no p r e ­
ench imen to das vagas de governador , v i ce -gove rna -
dor , senador , deputado federa l e deputado es tadua l 
d a respec t iva j u r i s d i ç ã o ; 

c) a C â m a r a m u n i c i p a l , n o p reench imento das 
vagas de prefei to, v ice-prefe i to e vereador de s u a 
c i r c u n s c r i ç ã o e l e i t o r a l . 

§ 2 ' O s eleitos, e m qualquer h i p ó t e s e , d e v e r ã o 
comple t a r o p e r í o d o dos seus antecedentes . 

A r t . 3? E ' p e r m i t i d a a r e e l e i ç ã o , u m a só vez, 
p a r a o p e r í o d o imed ia to , dos m a n d a t á r i o s do P o d e r 
E x e c u t i v o n a U n i ã o , dos Es tados e nos M u n i c í p i o s . 

Disposições Transitórias 

A r t . 4? P a r a que se t o r n e m efetivos os p rece i ­
tos cons t i tuc iona i s adotados nes ta emenda , observar -
s e - ã o as seguintes d i s p o s i ç õ e s t r a n s i t ó r i a s : 

a ) o pres idente e o vice-presidente d a R e p ú b l i ­
c a p a r a o p r ó x i m o q u a t r i ê n i o s e r ã o eleitos pelo C o n ­
gresso N a c i o n a l , por m a i o r i a absolu ta de votos, r e -
pe t indo-se tantos e s c r u t í n i o s quantos f o r e m n e c e s s á ­
r ios à- o b t e n ç ã o desse quorum; 

b) os governadores e v ice-governadores a se rem 
eleitos e m outubro de 1965 e e m outubro de 1966 
s ê - l o - ã o nas mesmas c o n d i ç õ e s d a l e t r a an ter ior , pelo 
Congresso N a c i o n a l . 

c) t e r m i n a r á a 15 de m a r ç o de 1971 o m a n d a t o 
dos a tua i s m e m b r o s do Congresso N a c i o n a l e das 
a s s e m b l é i a s leg is la t ivas estaduais, be m como daque­
les a que se re fe rem as a l í n e a s a e b; 

d) as p r i m e i r a s e le ições gerais p a r a prefeitos, 
v ice-prefei tos e vereadores, e m todo o p a í s , se r e a l i ­
z a r ã o a 4 de j ane i ro de 1969, c o m a posse dos e l e i ­
tos a 15 de m a r ç o do mesmo ano, d a t a e m que 
t e r ã o i n í c i o os manda tos eletivos coincidentes no 
p l a n o dos m u n i c í p i o s , considerados ext intos todos os 
manda tos e n t ã o e m e x e r c í c i o . 

VIGÊNCIA 

A r t . 5 ' A presente emenda , depois de p r o m u l ­
gada , s e r á anexada ao texto cons t i tuc iona l , nos t e r ­
mos do a r t . 217, § 4?, d a C o n s t i t u i ç ã o , en t rando e m 
vigor n a da t a de sua p u b l i c a ç ã o . 

B r a s í l i a . S a l a das C o m i s s õ e s , 3 de a b r i l de 1965. 
Seguem-se as ass inaturas de 129 par lamenta res . 

S U B E M E N D A N ' 3 A E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 
N» 2, D E 1965 

Subs t i tua-se pe la seguinte : 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a ­
do F e d e r a l , nos termos do a r t 217, § 49, d a C o n s t i ­
t u i ç ã o Fede ra l , p r o m u l g a m a seguinte 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

A r t . 1? Os Governadores e V ice -Gove rnado re s , 
nos Es tados em que os p e r í o d o s de governo, nos ter­
mos das C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s vigentes e m 31 de 
m a r ç o de 1964, v e n h a m a t e r m i n a r a t é 31 de j ane i ro 
de 1966, s e r ã o eleitos e m 14 de novembro de 1965 
( A r t . 134). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos demais Es tados a e l e i ç ã o 
p a r a Governadores e V ice -Governadores fa r -se-a s i ­
mul t aneamen te com a de Pres idente d a R e p ú b l i c a . 

A r t . 2? Os manda tos de todos os Governadores 
e V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos nas datas f ixadas no 
a r t igo anter ior e seu p a r á g r a f o t e r m i n a r ã o e m 31 
de j ane i ro de 1971. 

A r t . 3? O b s e r v a r - s e - ã o p a r a a e l e i ção de G o ­
vernadores e V ice -Governadores , no que lhe fô r a p l i ­
cáve l , as no rmas e o processo quanto à m a i o r i a a b ­
so lu ta estabelecidos n a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, 
de 22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 4? A da t a das p r ó x i m a s e le ições m u n i c i ­
pais s e r á f i x a d a pelas A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas dos 
Estados, respeitados os seguintes p r i n c í p i o s : 

a) os manda tos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores n ã o p o d e r ã o ser superiores a quat ro anos; 

b) h a v e r á i n c o i n c i d ê n c i a c o m as e le ições federais 
e estaduais; 

c) h a v e r á s imul tane idade e m cada Estado.; 
d) d e v e r á reca i r e m d i a e m ê s do p e n ú l t i m o 

ano do t é r m i n o do m a n d a t o do G o v e r n a d o r . 
P a r á g r a f o ú n i c o . A d i s c u s s ã o e v o t a ç ã o , pelas 

A s s e m b l é i a s Legis la t ivas , d a emenda que incorpore 
à s C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s os p r i n c í p i o s estabelecidos 
neste ar t igo, f a r - s e - á o e m dois turnos n a m e s m a 
s e s s ã o leg i s la t iva , e s e r ã o considerados aprovados 
quando obt iverem, e m ambas as v o t a ç õ e s , a m a i o r i a 
absolu ta de seus membros . 

B r a s í l i a , em 3 de a b r i l de 1965. 
Seguem-se as ass inaturas de 108 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N ' 4 A E M E N D A A 
C O N S T I T U I Ç Ã O N? 2, D E 1965 ( C N . ) 

Substitua-se a Emenda à Constituição tf> 2, 
ãe 1965, pela seguinte: 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a ­
do F e d e r a l , nos termos do a r t . 217, § 4?, d a C o n s ­
t i t u i ç ã o F e d e r a l , p r o m u l g a m a seguinte E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l : 

A r t . 1? A s e le ições p a r a Governadores e V i c e -
Governadores , a s s im como p ã c a deputados estaduais, 
f a r - s e - ã o s imul taneamente e m todo o p a í s , n a mes ­
m a d a t a e m que se f i ze rem as e l e i ções p a r a P r e s i ­
dente e V ice -P res iden te d a R e p ú b l i c a , ressa lvada a 
d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabelecida no a r t . 2? desta 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l . 

A r t . 29 Os Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s , 
nos Es tados em que o respectivo p e r í o d o , nos termos 
das c o n s t i t u i ç õ e s estaduais vigentes e m 31 de m a r ç o 
de 1964, v e n h a a t e r m i n a r a t é 31 de j ane i ro de 1966, 
s e r ã o eleitos, por voto direto, e m 3 de outubro de 
1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s p e r í o d o s dos Governadores 
e V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos n a da t a f i x a d a neste 
ar t igo t e r m i n a r ã o no ano de 197}, e m da ta que n ã o 
ul t rapasse o d i a 15 de m a r ç o . 
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A r t . 3? S e r á ex ig ida , p a r a e l e i ção de G o v e r n a ­
dores e V ice -Gove rnado re s a m a i o r i a absoluta , o b ­
servando-se processo semelhante ao estabelecido p a ­
r a a e l e i ção de Pres idente e V ice -P res iden te d a R e ­
p ú b l i c a pe la E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de 
j u l h o de 1964. 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a o c o r r ê n c i a das e le ições de 
que t ra ta o ar t igo anter ior , dando-se a h i p ó t e s e de 
que n e n h u m cand ida to cons iga m a i o r i a absoluta , 
f a r - s e - á , t r i n t a (30) dias depois de p roc lamado õ 
resul tado e sem qualquer p ronunc iamen to d a A s s e m ­
b l é i a L e g i s l a t i v a , n o v a e l e i ção , e m que só concor ­
r e r ã o os dois candida tos m a i s votados, cujos registros 
e s t a r ã o au tomat icamente reva l idados . 

A r t . 49 A s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas a d a p t a r ã o 
as c o n s t i t u i ç õ e s estaduais aos p r i n c í p i o s estabeleci­
dos nesta E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . C a b e r á a i n d a à s A s s e m b l é i a s 
Leg i s l a t ivas dispor , nas c o n s t i t u i ç õ e s estaduais, so ­
bre as e le ições m u n i c i p a i s , p a r a to rna r o b r i g a t ó r i o s 
estes dois p r i n c í p i o s : 

a) as e le ições de todos os Prefei tos e V e r e a d o ­
res, dentro do mesmo Es tado , se f a r ã o s i m u l t a n e a ­
mente ; 

b) as e le ições m u n i c i p a i s n ã o p o d e r ã o r ea l i z a r -
se s imul taneamente c o m as e le ições federais e es ta­
duais . 

B r a s í l i a , e m 2 de a b r i l de 1965. 

Seguem-se as ass inaturas de 122 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N ? 5 A E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 
m 2, D E 1965 ( C N . ) 

Substitua-se a Emenda à Constituição n? 2, 
de 1965, pela seguinte: 

Inclui Dispositivos Transitórios na Consti­
tuição Federal e dá nova redação aos seus 
arts. 38 e 82. 

A r t . 1? E ' i n s t i t u í d o o p r i n c í p i o de c o i n c i d ê n ­
c i a de mandatos , v i sando à r e a l i z a ç ã o s i m u l t â n e a , 
e m todo o pais , e m duas etapas, das e le ições p a r a 
o Poder E x e c u t i v o e p a r a o Poder Leg i s l a t i vo , a 
par t i r , respect ivamente, de 1974 e 1975. 

A r t . 2? A s C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s adap ta r - se -
ã o , a t é 30 de setembro de 1965, aos p r i n c í p i o s de 
c o i n c i d ê n c i a de mandatos , o ra estabelecidos, e, b e m 
ass im, d a m a i o r i a absolu ta (ar ts . 81 e 83, desta 
C o n s t i t u i ç ã o ) . 

A r t . 39 E m 1970, h a v e r á c o i n c i d ê n c i a gera l de 
e le ições , e m todo o p a í s . 

A r t . 4v A s e le ições p a r a Pres idente e V i c e - P r e ­
sidente d a R e p ú b l i c a , Governadores e V i c e - G o v e r n a ­
dores, Prefe i tos e Vice -Pre fe i tos , a con ta r de 1975, 
s e r ã o s i m u l t â n e a s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s t i tu lares dos cargos m e n ­
cionados neste a r t igo e x e r c e r ã o manda tos sempre d a 
m e s m a d u r a ç ã o . 

A r t . 59 O s manda tos do Pres idente e V i c e - P r e ­
sidente d a R e p ú b l i c a , eleitos a p a r t i r d a e l e i ç ã o d i ­
r e t a de 1970, passam a ser de c inco (5) anos . 

A r t . 69 Nos Es tados e m que os manda tos do 
G o v e r n a d o r e do V i c e - G o v e r n a d o r , a tua lmente , t ê m 
a d u r a ç ã o de c inco (5) anos, r e a l i z a r - s e - ã o , este ano , 
as e le ições d i re tas p a r a a escolha dos sucessores dos 
atuais t i tu lares daqueles cargos. 

P a r á g r a f o ú n i c o . N ã o se a p l i c a aos casos o r a 
previstos o disposto n a a l í n e a c, do i t e m V I I , do 
a r t . 79, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

A r t . 79 A s e le ições p a r a Senadores, Deputados 
Federa is , Deputados Es tadua i s e Vereadores efe tuar-
s e - ã o , ao mesmo tempo, no p a í s , a c o m e ç a r de 1974. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A d u r a ç ã o dos manda tos l eg i s ­
la t ivos s e r á sempre a m e s m a . 

A r t . 89 O a r t . 38 (capu t ) , d a C o n s t i t u i ç ã o F e ­
dera l , passa a v igorar , c o m a seguinte r e d a ç ã o : 

— " A r t . 38. A e le i ção p a r a Deputados e S e n a ­
dores f a r - s e - á , s imul taneamente , e m todo o p a í s " . 

A r t . 9? D ê - s e ao a r t . 82, d a C o n s t i t u i ç ã o F e ­
dera l , a r e d a ç ã o seguin te : 

— " A r t . 82. O Pres iden te e o V i c e - P r e s i d e n t e 
d a R e p ú b l i c a e x e r c e r ã o o cargo por c inco (5) a n o s " . 

S a l a das S e s s õ e s , e m 31 de m a r ç o de 1965. 
Seguem-se as ass inaturas de 150 pa r l amen ta res . 

S U B E M E N D A N ' 6 À E M E N D A À 
C O N S T I T U I Ç Ã O N ' 2, D E 1965 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a ­
do F e d e r a i , nos termos do a r t . 217, § 49, d a C o n s ­
t i t u i ç ã o F e d e r a l , p r o m u l g a a seguinte E m e n d a C o n s ­
t i t u c i o n a l . 

A r t . 19 O s governadores e vice-governadores 
nos Estados e m que os p e r í o d o s de governo, nos 
termos das C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s vigentes e m 31 
de m a r ç o de 1964, v e n h a m a t e r m i n a r a t é 31 de 
j ane i ro de 1966, s e r ã o eleitos e m 3 de outubro de 
1965 ( A r t . 134). 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o s demais Estados, a e l e i ç ã o 
p a r a governadores e v ice-governadores f a r - s e - á s i ­
mul taneamente c o m a de Pres idente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 29 Os manda tos de todos os governadores 
e vice-governadores eleitos nas datas f ixadas n o 
ar t igo anter ior e seu p a r á g r a f o t e r m i n a r ã o e m 15 
de m a r ç o de 1971. 

A r t . 39 A pa r t i r de 15 de m a r ç o de 1970, os 
manda tos de prefeitos, vice-prefei tos , vereadores e 
juizes de paz, onde" os houver , s e r ã o de 4 (quatro) 
anos. 

§ 19 A s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t i va s d i s c i p l i n a r ã o 
os p e r í o d o s dos manda tos m u n i c i p a i s a se i n i c i a r e m 
a t é 14 de m a r ç o de 1966, de f o r m a que todos te r ­
m i n e m em 15 de m a r ç o de 1970. 

§ 29 A s e le ições a que se refere este a r t igo , 
nos a tuais ou em novos m u n i c í p i o s , s e r ã o rea l izados 
e m todo o P a í s no terceiro domingo de outubro do 
ano an te r io r ao d a e l e i ção p a r a Pres idente d a R e ­
p ú b l i c a , n ã o podendo have r e le ições m u n i c i p a i s e m 
outro d i a do q u a t r i ê n i o . 

A r t . 49 O b s e r v a r - s e - á , p a r a a e le ição de g o ­
vernadores, de prefeitos e vice-prefei tos m u n i c i p a i s , 
no que couber, o disposto no a r t . 81 e seus p a r á ­
grafos, segundo a r e d a ç ã o d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n9 9, de 22 de j u l h o de 1964. 

D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 5 ' O n ú m e r o de deputados a que se refere 
o a r t . 58 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l n ã o s o f r e r á q u a l ­
quer a l t e r a ç ã o nas p r ó x i m a s 5 (cinco) Leg i s l a tu ra s . 

Seguem-se as ass inaturas de 129 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N« 7 - S U B E M E N D A A E M E N D A 
C O N S T I T U C I O N A L N9 2-65 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do Senado 
F e d e r a l p r o m u l g a m , nos termos do ar t . 217, § 49, 
d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l a seguinte 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

A r t . 19 Os Governadores , V ice -Governadores , 
Prefei tos e V ice -P re fe i t o s cujos mandatos , nos te r ­
mos das C o n s t i t u i ç õ e s Es t adua i s vigentes e m 31 de 
m a r ç o ec 1965, t e r m i n e m em 1966, s e r ã o eleitos e m 
3 de outubro de 1965 (ar t . 134) . 

§ 19 Nos demais Estados, a e l e i ção p a r a G o v e r ­
nadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s f a r - s e - á s i m u l t a n e a ­
mente com a de Pres idente da R e p ú b l i c a . 

§ 29 A s e le ições p a r a Prefei tos , Vice -Pre fe i tos e 
Vereadores, cujos manda tos v e n h a m a t e r m i n a r e m 
1967, s e r ã o real izados no p r ime i ro domingo do m ê s 
de setembro de 1966. 

A r t . 29 O s manda tos de todos os Governadores , 
V ice -Gove rnado re s e Vereadores eleitos n a c o n f o r m i ­
dade do ar t igo anter ior e seus p a r á g r a f o s , e os m a n ­
datos dos Deputados à s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas , 
eleitos e m 1966, t e r m i n a r ã o e m 31 de janei ro de 1970. 

A r t . 39 O s manda tos dos Prefei tos e V i c e - P r e ­
feitos, eleitos n a f o r m a do a r t . I 9 e seu p a r á g r a f o 
segundo, t e r m i n a r ã o e m 31 de j ane i ro de 1971. 
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• A r t . 49 O b s e r v a r - s e - á , p a r a a e l e i ç ã o de G o v e r ­
nadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s , de Prefe i tos e V i c e -
Prefe i tos , o disposto no a r t . 81 e seus p a r á g r a f o s , 
segundo a r e d a ç ã o d a E m e n d a n? 9, de 22 de j u l h o 
de 1964. 

B r a s ü i a , e m 31 de m a r ç o de 1964. 
Seguem-se as ass inaturas de 103 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N ? 8, A E M E N D A A C O N S T I T U I Ç Ã O 
N? 2, D E 1965 

Subs t i tua - se p e l a seguinte: 

A s Mesas 'da' C â m a r a ' d o s Deputados e do Senado 
F e d e r a l , nos termos do a r t . 217, § 4?, d a ' C o n s t i t u i ­
ç ã o F e d e r a l , p r o m u l g a m a seguinte 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

A r t . 1? O s Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s , 
nos Es tados e m que os p e r í o d o s de governo, nos te r ­
m o s das C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s vigentes e m 31 de 
m a r ç o de 1964, v e n h a m a t e r m i n a r a t é 31 de j ane i ro 
de 1966, s e r ã o eleitos e m 14 de novembro de 1965 
,(art. 134) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos demais Estados , a e l e i ção 
p a r a Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s f a r - s e - á s i ­
m u l t a n e a m e n t e c o m a de Pres idente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 2? O s manda tos de todos os Governadores 
e V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos nas datas f ixadas no 
a r t i go an te r io r e seu p a r á g r a f o t e r m i n a r ã o e m 31 
de j a n e i r o de 1971. 

A r t . 3? O b s e r v a r - s e - ã o p a r a a e l e i ç ã o de P r e ­
fei tos e V ice -P re f e i t o s , no que lhe fô r a p l i c á v e l , as 
n o r m a s e o processo quanto à m a i o r i a abso lu ta es ta­
belecidos n a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de 
j u l h o de 1964. 

A r t . 4?. A d a t a das p r ó x i m a s e le ições m u n i c i ­
pa i s s e r á f i x a d a pelas A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas dos 
Es tados , respeitados os seguintes p r i n c í p i o s : 

, a ) h a v e r á c o i n c i d ê n c i a c o m as e le ições federais e 
es taduais ; 

b) h a v e r á s imul tane idade e m cada E s t a d o . 
B r a s í l i a , 3 de a b r i l de 1965. 
Seguem-se as ass inaturas de 18 pa r l amen ta res . 

A o c a p a i do a r t . 1?, acrescente-se, logo e m se­
g u i d a à s e x p r e s s õ e s "3 de outubro de 1955 (art. 1 3 4 ) " : 

T a m b é m se f a r á e l e i ção , de acordo c o m o 
disposto neste ar t igo, nos Es tados e m que, por 
qua lquer m o t i v o , se t e n h a m vagado os cargos 
de governador e v ice-governador antes de de­
c o r r i d a a p r i m e i r a metade do m a n d a t o e h a ­
j a m eles s ido preenchidos c o m i n o b s e r v â n c i a 
do p r i n c í p i o estabelecido no a r t . 79, § 2?, p r i ­
m e i r a par te , d a C o n s t i t u i ç ã o . 

Justificação 

A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l prescreve, como n o r m a 
vigente , que, vagando os cargos de Pres iden te e V i c e -
P res iden te d a R e p ú b l i c a antes de decor r ida a p r i m e i ­
r a me tade do p e r í o d o do manda to , se f a r á e l e i ç ã o 
d i r e t a p a r a ambos os cargos sessenta d ias a p ó s a 
a b e r t u r a d a ú l t i m a vaga (ar t . 79, § 2 ? ) . 

2. E ' p r i n c í p i o impera t ivo , de que n ã o se p o d e m 
afas ta r os Estados , como membros d a F e d e r a ç ã o , eis 
que c a d a u m deles "se r e g e r á pe la C o n s t i t u i ç ã o e 
pelas leis que adotar , observados os p r i n c í p i o s es ta­
be lec idos" n a C a r t a M a g n a n a c i o n a l (ar t . 18 ) . E , 
sob p e n a de cont rapor-se ao Es ta tu to B á s i c o , n e n h u ­
m a un idade federa t iva l he poder ia fugi r ao m a n d a ­
men to , a i n d a que n ã o o inscrevesse n a sua C o n s t i ­
t u i ç ã o o u de m a n e i r a diferente dispusesse. 

3 . O A t o In s t i t uc iona l , embora l e i de e x c e ç ã o , 
n ã o au to r i zou o es t ranho procedimento adotado e m 
certos Es tados ; mas , e s d r ü x u l a m e n t e , f i zeram-se 
e l e i ç õ e s ind i re t a s e m alguns cujo cargo de gove rna ­
dor se vagou antes de decor r ida a p r i m e i r a metade 
do m a n d a t o g o v e r n a m e n t a l . E a l é m dessa i n f r i n -
g ê n c i a , aqueles que as s im procederam, m o d i f i c a r a m 
suas C o n s t i t u i ç õ e s a toque de c a i x a , e m poucas horas , 

quando todas elas, seguindo a o r i e n t a ç ã o geral , o 
exemplo d a L e i M a i o r (ar t . 217), se i m p õ e m e x i g ê n ­
cias e prazos especiais p a r a a l t e r a ç ã o do seu tex to . 

O complemento oferecido ao caput do a r t . 1» d a 
E m e n d a propos ta pelo Pres idente da R e p ú b l i c a t e m 
por objet ivo co r r ig i r o erro, imped i r o •aventureir ismo 
e repor a s i t u a ç ã o , nesses Estados, dent ro dos l í d i ­
mos di tames cons t i tuc iona i s . 

Seguem-se as ass inaturas de 23 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N» 10 

Acrescente-se no f i m do a r t . 1? a seguinte 
e x p r e s s ã o : 

" f i cando sem efeito quaisquer a l t e r a ç õ e s 
procedidas nas referidas C o n s t i t u i ç õ e s que c o n -
f l i t e m c o m a presente d i s p o s i ç ã o " . 

Justificação 

E ' preciso f i ca r bem c laro e b e m posi t ivo que a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l t o r n a r á sem efeito o a to d a 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a de M i n a s Gera i s , que p r o r ­
rogou o m a n d a t o do G o v e r n a d o r . 

N ã o c o n v é m , de n e n h u m modo, de ixar qualquer 
d ú v i d a sobre o assunto, de m a n e i r a que se t e n h a de 
levar a q u e s t ã o ao j u d i c i á r i o p a r a a dev ida in t e r ­
p r e t a ç ã o . 

É p r e f e r í v e l , no caso, exp l ica r demais a dar m a r ­
gem a d ú v i d a s que só s e r v i r i a m p a r a t u m u l t u a r o 
sent ido d a c o i n c i d ê n c i a dos manda to s . 

S a l a das S e s s õ e s , e m 31 de m a r ç o de 1965. — 
Senador Vasconcellos Torres. 

Seguem-se as ass inaturas de 27 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N ' 1 

A o Pro je to de E m e n d a à C o n s t i t u i ç ã o n? 2, 
de 1965 ( C . N . ) , que d i s p õ e sobre e l e i ção de 
Governadores e V ice -Gove rnadore s dos E s t a ­
dos, Prefe i tos e Vice -Pre fe i to s M u n i c i p a i s , 
l im i t e s de manda tos e d á outras p r o v i d ê n c i a s " . 

S u p r i m a - s e o a r t . 4? 

JUSTIFICAÇÃO 

O c r i t é r i o d a m a i o r i a absoluta estabelecido n a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 1964, n ã o deve i r 
a l é m d a e l e i ção p a r a Pres idente e V ice -P res iden te d a 
R e p ú b l i c a . Nos Es tados e M u n i c í p i o s , se ê l e p r e v a ­
lecer, p a r a as suas e le ições m a j o r i t á r i a s , t e r ã o estas 
que se r enova rem quase inva r i ave lmen te . Q u e m co­
nhece o r ad i ca l i smo p a r t i d á r i o r e inan te no in t e r io r 
do P a í s sabe disso m u i t o b e m . A l i n ã o se l he i m p ô s 
o c r i t é r i o d a m a i o r i a absoluta , sa lu tar como p r i n ­
c íp io , mas dif íc i l de crer adotado n a m a i o r i a das 
r e g i õ e s b ras i le i ras . 

Senado F e d e r a l , 1? de a b r i l de 1965. 

Seguem-se as ass inaturas de 20 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N ? 12 A E M E N D A A C O N S T I T U I Ç Ã O 
N? 2, D E 1965 

A o ar t . 4?: (acrescente-se) 

A r t . 4? A p a r t i r de 1966, o b s e r v a r - s e - á , p a r a a 
e l e i ç ã o de gove rnado re s . . . 

Acrescente-se : 

A r t . 6<f Os §§ 1? e 3? do a r t . 60 d a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l passam a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

A r t . 60 
§ 1? C a d a Estado, e bem ass im o D i s t r i t o F e ­

dera l , e l e g e r á quat ro (4) senadores. 

§ 3? A r e p r e s e n t a ç ã o de cada Es tado e a do 
D i s t r i t o F e d e r a l r e n o v a r - s e - ã o , pe la metade, de q u a ­
tro e m quat ro anos . — Depu tado Wilson Calmon. 

Seguem-se as ass inaturas de 123 par lamenta res . 
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S U B E M E N D A N? 13, A E M E N D A C O N S T I T U ­
C I O N A L N<? 2, D E 1965 

Acrescentem-se , onde conv ie r : 

A r t . — Os a t ingidos pelas s a n ç õ e s do a r t . 10 
do A t o In s t i t uc iona l , de 9 de a b r i l de 1964, p o d e r ã o 
hab i l i t a r - se a pa r t i c ipa r das e le ições previstas nes ta 
E m e n d a , e das que se lhes seguirem, desde que o 
Supremo T r i b u n a l Fede ra l , e m s e s s ã o p l e n á r i a e e m 
u m só ju lgamento , decida pe la i m p r o c e d ê n c i a das 
r a z õ e s que d e t e r m i n a r a m a s u s p e n s ã o de seus dire i tos 
p o l í t i c o s . 

§ 1? O interessado r e q u e r e r á a c i t a ç ã o do P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a , a f i m de que, no prazo m á x i m o 
de t r i n t a dias, in fo rme ao Supremo T r i b u n a l F e d e r a l 
os mot ivos de qualquer na tu reza que j u s t i f i c a r em o 
ato impugnado e j un te as provas que t i ve r . 

§ 2? O re la tor a b r i r á ao autor , e m seguida, o 
prazo t a m b é m i m p r o r r o g á v e l de sessenta dias , p a r a 
que o f e r e ç a a i m p u g n a ç ã o e p roduza as provas de 
defesa. 

§ 3? O u v i d a no prazo igua lmente i m p r o r r o g á v e l 
de quinze dias a P r o c u r a d o r i a - G e r a l da R e p ú b l i c a , os 
autos s e r ã o conclusos ao relator , devendo o j u l g a ­
mento rea l izar-se nos sessenta dias seguintes. 

§ 4 ' A a ç ã o s e r á processada e m segredo de j u s ­
t i ç a sempre que o Pres idente d a R e p ú b l i c a invoca r 
r a z õ e s de s e g u r a n ç a ex te rna p a r a jus t i f i ca r o ato 
i m p u g n a d o . 

§ 5? O prazo de d e c a d ê n c i a da a ç ã o o r a r egu ­
l a d a s e r á de u m a n o . 

§ 6? N a f a l t a ou imped imen to do interessado, seus 
sucessores ou representantes legais p o d e r ã o a ju izar 
ou prosseguir a a ç ã o regu lada neste a r t i go . 

§ 7? P o d e r ã o propor a a ç ã o regu lada neste a r t i ­
go os a t ingidos pelas s a n ç õ e s do a r t . 7? do A t o I n s ­
t i t u c i o n a l de 9 de a b r i l de 1964, p a r a a m p l a ap re ­
c i a ç ã o j u d i c i a l dos atos que i m p u g n a m (art. 141, § 4?) . 

A r t . — Acrescente-se ao a r t . 101, I , d a C o n s t i ­
t u i ç ã o : d) a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l dos atos de suspen­
s ã o dos direi tos po l í t i cos , e dos de d e m i s s ã o , d i spen ­
sa, d i sponib i l idade ou aposentadoria , pra t icados de 
acordo c o m o A t o Ins t i t uc iona l , de 9 de a b r i l de 
1964. 

S a l a do Congresso N a c i o n a l , 31 de m a r ç o de 1965. 
Seguem-se as ass inaturas de 110 pa r l amen ta re s . 

S U B E M E N D A N? 14, A E M E N D A A C O N S T I T U I Ç Ã O 
N ? 2, D E 1965 ( C N ) 

Acrescente-se onde conv ie r : 

A r t . — F i c a revogado o i t e m I do a r t . 132, d a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

A r t . — A l e i d i s p o r á sobre a f o r m a pe la q u a l 
possam os analfabetos a l is tar-se eleitores e exercer o 
d i re i to do vo to . 

Congresso N a c i o n a l , e m 2 de a b r i l de 1965. — 
Depu tado Doutel de Andrade. 

Seguem-se as ass inaturas de 106 pa r l amenta res . 

S U B E M E N D A N ? 15 — P R O J E T O D E E M E N D A A 
C O N S T I T U I Ç Ã O N? 2, D E 1965 ( C N . ) 

Dispõe sobre eleição de Governadores e 
Vice-Governadores dos Estados, Prefeitos e 
Vice-Prefeitos Municipais, limite ãe Mandatos 
e dá outras providências. 

Acrescente-se : 

A r t . — S ã o extensivos aos cabos, mar inhe i ro s e 
soldados das F o r ç a s A r m a d a s e das P o l í c i a s M i l i t a r e s 
dos Estados, os direi tos po l í t i co s j á assegurados aos 
demais m i l i t a r e s . 

Congresso N a c i o n a l , e m 2 de a b r i l de 1965. — 
Depu tado Chagas Rodrigues. 

Seguem-se as ass inaturas de 106 par lamenta res . 

S U B E M E N D A N<? 16 — A O P R O J E T O D E E M E N D A 
A C O N S T I T U I Ç Ã O N ° 2, D E 1965 

(Do Senador Vasconcelos Torres) 

Inc lua-se o seguinte a r t igo : : 

A r t . — O registro de cand ida to a Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , V ice -P re s iden t e da R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r 
de Es tado , V i c e - G o v e r n a d o r , Senador , Depu tado F e ­
dera l , Depu tado E s t a d u a l , Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereador , f i c a r á cond ic ionado à p r é v i a a p r e s e n t a ç ã o 
pelo mesmo, ao T r i b u n a l E l e i t o r a l competente de sua 
d e c l a r a ç ã o de bens, reg is t rada e m c a r t ó r i o . 

Seguem-se as ass inaturas de 33 par lamenta res . 
( D . C . N . — S e ç ã o I — 6-4-65) 

P A R E C E R N . ° 4, D E 1965 

Sobre o Projeto de E m e n d a Const i tucional 
n . ° 2, de 1965 ( C N . ) 

I — R E L A T Ó R I O E P A R E C E R D O R E L A T O R 

R e l a t o r : Depu tado F lo r e s Soares . 

RELATÓRIO 

A c o m p a n h a d a de M e n s a g e m do E x c e l e n t í s s i m o 
Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a deu en t rada no C o n ­
gresso N a c i o n a l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l sob exame 
red ig ida nos seguintes te rmos : 

" A s Mesas da C â m a r a dos Deputados e do 
Senado Fede ra l , nos termos do a r t . 217, § 4?, 
da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , p r o m u l g a m a seguinte 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l : 

A r t . 1° O s governadores e v ice-governaao-
res nos Es tados e m que os p e r í o d o s de governo, 
nos termos das C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s v i g e n ­
tes e m 31 de m a r ç o de 1964, v e n h a m a te r ­
m i n a r a t é 31 de j ane i ro de 1966, s e r ã o eleitos 
e m 3 de outubro de 1965 (ar t . 134). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos demais Es taaos , a 
e l e i ção p a r a governadores e vice-governadores 
f a r - s e - á s imul taneamente com a de Pres iuente 
d a R e p ú b l i c a . 

A r t . 2? O s manda tos de todos os gover­
nadores e vice-governadores eleitos nas datas 
f ixadas no ar t igo anter ior e seu p a r á g r a f o t e r ­
m i n a r ã o em 31 de j ane i ro de 1970. 

A r t . 3? N a m e s m a da ta de 31 de j ane i ro 
de 1970 t e r m i n a r ã o os manda tos dos Depu tados 
das A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas que fo r am eleitos 
e m 1966. 

A r t . 4? O b s e r v a r - s e - á , p a r a a e l e i ç ã o de 
governadores e vice-governadores, de prefeitos 
e vice-prefei tos m u n i c i p a i s , no que couber, o 
disposto no ar t . 80 e seus p a r á g r a f o s , segundo 
a r e d a ç ã o da E m e n d a Cons t i t uc iona l n? 9, de 
22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 5? A s e le ições mun ic ipa i s em cada 
Es tado r e a l i z a r - s e - ã o em da t a f i xada pe la res­
pec t iva A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , n ã o podendo 
co inc id i r c o m a das e le ições estaduais e fe ­
de ra i s " . 

E s t á d i to que a emenda inspi ra-se n a de n? 9 
de j u n h o de 1964 e, de certo modo, v i sa c o m p l e m e n ­
t á - l a . A s s i m , c u i d a de a m p l i a r o campo de a p l i c a ­
ç ã o da c o i n c i d ê n c i a estendendo-a à s e le ições esta­
dua is . 

P o r outro lado prescreve que as e le ições m u n i ­
c ipa is n ã o p o d e r ã o co inc id i r c o m as estaduais e fede­
ra is (ar t . 5? ) . 

A l é m disso, obje t iva estender o p r i n c í p i o da 
m a i o r i a absoluta , j á consubstanciado na c i t ada de 
n? 9, nas e le ições de governadores de Es tado e de 
prefeitos m u n i c i p a i s (ar t . 4? ) . 

Des t aca o G o v e r n o da R e p ú b l i c a os seus al tos 
p r o p ó s i t o s que s ã o os de a p e r f e i ç o a m e n t o do regime 
d e m o c r á t i c o . 
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PARECER 

1. F u n d a m e n t a l , acredi tamos, é que se assegure 
a r e a l i z a ç ã o este ano de e le ições populares e d i re tas 
nos onze Es tados e m que e x p i r a m os manda tos dos 
respectivos governadores . 

F u n d a m e n t a l , s i m , p a r a todos os democratas que 
como ens inou o Pres idente A b r a h ã o L i n c o l n t ê m 
u m a pac ien te c o n f i a n ç a n a j u s t i ç a f i n a l do povo . 

" P o r que n ã o u m a paciente c o n f i a n ç a n a 
j u s t i ç a f i n a l do povo? H á qualquer e s p e r a n ç a 
m e l h o r , o u c o m p a r á v e l n o m u n d o , do que a 
c o n f i a n ç a n a j u s t i ç a do p o v o ? " 

R e a l m e n t e , o que é f u n d a m e n t a l é que se r e a ­
l i z e m e l e i ções diretas , a t r a v é s do s u f r á g i o popula r e 
u n i v e r s a l . 

O que é f u n d a m e n t a l é que se processem e le i ções 
l iv res e l i m p a s . 

S o m e n t e ass im, estaremos rea l izando a democra ­
c i a como e s t á expresso n a M a g n a C a r t a . 

" T o d o poder emana do povo e e m seu nome 
é e x e r c i d o " . 

P a r a n ó s a i m p o r t â n c i a destes documentos do 
G o v e r n o d a R e p ú b l i c a p r o v é m do seu respeito a u m 
dos d i re i tos i n a l i e n á v e i s do c i d a d ã o . D i r e i t o do h o ­
m e m que p r o v é m , n ã o da generosidade do Es tado , 
m a s s i m das m ã o s de Deus , como p r o c l a m a v a L i n ­
c o l n . 

V e m a p r o p ó s i t o recordar a D e c l a r a ç ã o U n i v e r ­
sa l dos D i r e i t o s do H o m e m , p romulgado , e m 10 de 
dezembro de 1948, pe l a A s s e m b l é i a das N a ç õ e s U n i ­
das, a r t . 28, inc iso I I I , nas seguintes e x p r e s s õ e s : 

" A vontade do povo s e r á a base d a au to ­
r i dade do governo . Es sa vontade s e r á expressa 
e m e l e i ções p e r i ó d i c a s e l e g í t i m a s , pelo s u f r á ­
g io u n i v e r s a l i por voto secreto ou processo 
equivalente que assegure a l iberdade do v o t o " . 

E ' de se recordar a i n d a R u i , mest re dos mestres, 
quando p o n t i f i c a v a que o d i re i to do voto é i r r e n u n -
c i á v e l e i n a l i e n á v e l e que deve ser defendido tan to 
quan to a p r ó p r i a v i d a o u a p r ó p r i a casa . 

P a r a n ó s a M e n s a g e m e a E m e n d a C o n s t i t u c i o ­
n a l o r i g i n á r i a de S u a E x c e l ê n c i a o Senho r Pres idente 
d a R e p ú b l i c a corresponde f ie lmente aos anseios p o ­
p u l a r e s . O povo, e m verdade, r e i v i n d i c a v a o e x e r c í c i o 
do seu d i r e i to i n a l i e n á v e l e i r r e n u n c i á v e l de eleger 
os governadores dos Estados cujos manda tos e s t ã o 
po r f i n d a r . A M e n s a g e m e a E m e n d a pois, s i n t o n i ­
z a n d o per fe i t amente c o m o sen t imento popular , de­
f e n d e m e r e v i g o r a m a democrac ia entre n ó s . 

O G o v e r n o con f i rmou , ass im, a p a l a v r a empe­
n h a d a pelo E m i n e n t e Senhor M i n i s t r o d a J u s t i ç a pe­
r a n t e a C â m a r a dos Deputados , nos idos do m ê s 
f i n d o : 

" O G o v e r n o quer e le ições , e as quer l impas , 
a u t ê n t i c a s , d e m o c r á t i c a s . 

C o n s i d e r a mesmo que elas s ã o a base do 
r eg ime e por isso deseja p r o m o v ê - l a s c o m a m ­
p las ga ran t i as de espontaneidade e l iberdade 
p a r a o e le i to r" . 

E m verdade, e m verdade d i remos que as e l e i ções 
l i m p a s e a u t ê n t i c a s cons t i tuem a base do regime e 
por isso in s i s t imos e m dizer e repe t i r que o ponto 
a l t o dos documentos governamenta i s que ana l i samos 
é a g a r a n t i a de e le ições no ano e m curso sem i n t e r ­
r u p ç ã o de f o r m a a l g u m a do processo d e m o c r á t i c o . 

A seguir , por certo, v i r á p a r a o Congresso a 
Reforma Eleitoral. E ' o que nos assegura o E x c e ­
l e n t í s s i m o S e n h o r Pres idente d a R e p ú b l i c a e m sua 
M e n s a g e m de 1? de m a r ç o quando dec l a r a : 

" O empenho e m c r i a r c o n d i ç õ e s p a r a u m a 
d e m o c r a c i a representa t iva a u t ê n t i c a , r e c l a -
mando-se , p a r a isso, u m processo e le i tora l es-
co imado dos v íc ios que a t é aqu i o v ê m c o m ­
p r o m e t e n d o " . 

" P o r isso, u m dos p r imei ros cuidados do 
G o v e r n o R e v o l u c i o n á r i o fo i colocar em pau ta 
a R e f o r m a E l e i t o r a l " . 

2. A o assegurar as e le ições estaduais no ano 
andante preocupou-se o G o v e r n o d a R e p ú b l i c a com 
o p r i n c í p i o d a maioria absoluta, j á consagrado pelo 
Congresso N a c i o n a l no corpo da E m e n d a n? 9-64 e, 
t a m b é m , c o m a coincidência dos mandatos, p a r a a 
qua l pe r f i l hou a s u g e s t ã o apresentada pelo E g r é g i o 
T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

Es tas , a l i á s , as duas teses da E m e n d a que p o ­
dem susci tar maiores debates ou , q u i ç á , cons t i tu i r 
pontos p o l ê m i c o s j á que a d m i t e m s o l u ç õ e s p o l í t i c a s . 

3. O p r i n c í p i o da maioria absoluta é sabido que 
j á fo i v i tor ioso no Congresso N a c i o n a l quando d a 
v o t a ç ã o d a E m e n d a tí> 9, p a r a a P r e s i d ê n c i a d a R e ­
p ú b l i c a . Isto posto parece a n ó s lóg ico , jus to e certo 
que, nos mesmos termos, seja adotado p a r a os p l e i ­
tos estaduais e m u n i c i p a i s . Se o p r i n c í p i o fo i c o n ­
siderado b o m p a r a a e l e i ção do Pres idente da R e p ú ­
b l i c a por que n ã o a p l i c á - l o p a r a as e le ições de go­
vernadores e de prefeitos? 

F a z e n d o v i to r iosa a m a i o r i a absoluta este C o n ­
gresso n a d a m a i s fêz do que re tomar a t r a d i ç ã o 
r e p u b l i c a n a d a C o n s t i t u i ç ã o de 1891, i n t e r r o m p i d a , é 
exato, n a C a r t a de 1934. 

S u b l i n h a m o s que a moda l idade ado tada pelo 
Congresso n ã o fere o p r i n c í p i o d e m o c r á t i c o do voto 
popu la r di re to j á que por e la se n e n h u m candida to 
obt iver m a i o r i a abso lu ta c o m p e t i r á ao Congresso 
c o n f i r m a r ou n ã o o m a i s vo tado . N a p r i m e i r a h i p ó ­
tese s e r á respei tada a vontade popu l a r . N a segunda 
h i p ó t e s e o P a r l a m e n t o d e v o l v e r á ao povo a a u t o r i ­
dade de dec id i r entre os dois m a i s votados a t r a v é s 
de nova e l e i ç ã o d i r e t a . 

Somos, pois, pe la e x t e n s ã o do p r i n c í p i o da m a i o ­
r i a absolu ta p a r a as e le ições estaduais e m u n i c i p a i s 
nos precisos termos da E m e n d a n? 9-64. 

4. Q u a n t o à tese d a coincidência dos mandatos, 
por j á t ã o debat ida , pouparemos a dou ta c o m i s s ã o de 
u m a d i s s e r t a ç ã o a c a d ê m i c a , n a q u a l s e r i am repetidos 
os m é r i t o s ou d e m é r i t o s , as vantagens e as desvan­
tagens do p r i n c í p i o . 

P l e n o de r a z ã o , o E m i n e n t e Senho r M i l t o n C a m ­
pos pe rgun tou à C â m a r a por que n ã o dar m a i o r 
e x t e n s ã o ao p r i n c í p i o j á que êle fo i vi tor ioso? 

O p rob lema p a r a n ó s se res t r inge e m como r e a ­
l i z a r a p re tend ida c o i n c i d ê n c i a . 

Man i f e s t amo-nos , desde logo, f ronta lmente c o n ­
t r á r i o s à a d o ç ã o d a c o i n c i d ê n c i a geral , is to é. de 
todos os manda tos federais, estaduais e m u n i c i p a i s . 
Somos f ron ta lmente c o n t r á r i o s n ã o só porque o a p r i ­
m o r a m e n t o da democrac ia se r ea l i za a t r a v é s do exer­
cício do voto cont inuado , como t a m b é m porque é 
sa lu ta r ao regime o encontro do povo c o m os seus 
l í d e r e s e m p r a ç a p ú b l i c a e a m a r c h a p a r a as u rnas 
pelo menos de dois e m dois anos e, f ina lmente , po r ­
que r e s u l t a r á e m c o n f u s ã o p a r a o povo escolher ao 
mesmo tempo entre centenas e centenas de c a n d i ­
datos a todos os postos eletivos federais, estaduais 
e m u n i c i p a i s . 

O interesse do regime, o interesse do povo que 
c o m ê le se confunde, a m a i s l e g i t i m a e x p r e s s ã o do 
voto popu la r e s t ã o a r ec l amar a p r á t i c a de e le ições 
de dois e m dois anos e, por tan to , e m dois tu rnos : 

1? turno, coincidentemente , e le ições p a r a P r e s i ­
dente e V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a , p a r a o S e n a ­
do Fede ra l , p a r a a C â m a r a dos Depu tados / p a r a G o ­
vernadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos Estados e p a r a 
as A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas ; 

2? turno, e l e i ções p a r a Prefei tos , V ice -Pre fe i tos , 
C â m a r a de Vereadores e Ju izes de P a z . 

O Congresso N a c i o n a l j á estabeleceu a c o i n c i ­
d ê n c i a das e le ições de Pres idente e Vice -Pres iden te 
d a R e p ú b l i c a , Senado Fede ra l , C â m a r a dos D e p u ­
tados, Governadores e V ice -Gove rnado re s e p a r a as 
A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas de doze Estados d a F e d e r a ­
ç ã o res tando pois estender a c o i n c i d ê n c i a quanto as 
e le ições a se r ea l i z a r em no ano e m curso nos res­
tantes onze Es tados . A t i n g i r e m o s ao resul tado a l m e ­
jado d a c o i n c i d ê n c i a desde que se e s t a b e l e ç a que o 
p r ime i ro m a n d a t o dos Governadores eleitos neste ano 
de 1965 seja de 5 (cinco) anos. Des ta r te e m 1970 
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a l c a n ç a r e m o s a per fe i ta c o i n c i d ê n c i a dos manda tos 
eletivos das esferas federa l e es tadua l . 

A s A s s e m b l é i a s Es t adua i s t e r ã o que dispor sobre 
a c o i n c i d ê n c i a que o ra s e r á dec id ida quanto aos m a n ­
datos m u n i c i p a i s . 

E m s í n t e s e : somos de parecer que d e v a m c o i n ­
c i d i r os manda tos federais estaduais, executivos e 
legislat ivos, e que nou t ro turno, c o m o in ter regno de 
dois anos, se p rocedam à s e le ições m u n i c i p a i s . 

5 . Nobres Senhores Congressis tas apresen ta ram 
16 emendas à E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l o r i g i n á r i a do 
Poder E x e c u t i v o . 

P a r a sua a t en ta a n á l i s e entendemos de a g r u p á -
las em pertinentes e impertinentes. 

Confo rme o nosso en tend imento per t inentes s ã o 
somente as emendas modi f ica t ivas , ad i t ivas ou s u ­
pressivas ao texto proposto pelo P o d e r ' E x e c u t i v o . 

A s demais emendas, es t ranhas à m a t é r i a d a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l de i n i c i a t i v a do G o v e r n o , j u l ­
gamos imper t inen tes . 

Ac red i t amos fo ra de d ú v i d a que os membros do 
Congresso N a c i o n a l n ã o se p o d e r ã o va ler de u m a 
i n i c i a t i v a do G o v e r n o , l i m i t a d a a de terminados tex­
tos const i tucionais , p a r a emendarem toda a C a r t a 
M a g n a . S e n ã o c h e g a r í a m o s ao absurdo de u m nobre 
Senador o u u m nobre Depu tado valer-se dessa opor­
tun idade p a r a emendar o c a p í t u l o do Poder E x e ­
cu t ivo ou do Poder J u d i c i á r i o o u de D e c l a r a ç ã o dos 
Di re i tos e das G a r a n t i a s I n d i v i d u a i s ou d a O r d e m 
E c o n ô m i c a e S o c i a l , o u d a F a m í l i a , d a E d u c a ç ã o e 
d a C u l t u r a , ou das F o r ç a s A r m a d a s , ou dos F u n c i o ­
n á r i o s P ú b l i c o s , seguindo a f u l m i n a n t e t r a m i t a ç ã o do 
A t o I n s t i t u c i o n a l . 

N e s t a o rdem de c o n s i d e r a ç õ e s reputamos i m p e r ­
t inentes, m u i t o embora reconhecendo, mu i t a s vezes, 
as boas i n t e n ç õ e s dos nobres autores, n a E m e n d a 
n? 1 d ó nobre D e p u t a d o Senhor M a r t i n s Rodr igues , 
• a r t . T> que d i s p õ e sobre a a d m i s s ã o de pessoal n o ­
ven ta dias antes das e l e i ções ; n a E m e n d a n? 8, do 
nobre Depu tado Senhor Jorge C u r y , o a r t . 5? que 
se refere ao ar t . 58 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e c o n -
seguintemente ao n ú m e r o de deputados; E m e n d a 
n? 12, do nobre D e p u t a d o W i l s o n C a l m o n , quando 
pretende aumen ta r p a r a 4 o n ú m e r o de Senadores; 
E m e n d a n? 13, do nobre Depu tado N e l s o n C a r n e i r o , 
que pretende dispor sobre os a t ingidos pelas s a n ç õ e s 
do a r t . 10 do A t o I n s t i t u c i o n a l ; E m e n d a n? 14, do 
nobre Depu tado D o u t e l de A n d r a d e , que pretende 
revogar o i t e m 1? do ar t . 132 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l 
p a r a a d m i t i r o voto dos analfabetos; E m e n d a n? 15, 
do nobre Depu tado Chagas Rodr igues , que pretende 
estender aos cabos, m a r i n h e i r o s e soldados das F o r ­
ç a s A r m a d a s e das P o l í c i a s M i l i t a r e s dos Es tados os 
direi tos po l í t i co s j á assegurados aos demais m i l i t a r e s . 

O nosso parecer é, pois, c o n t r á r i o à s referidas 
d i spos i ções de emendas o u à s mencionadas emendas 
por j u l g á - l a s imper t inen tes . 

En tendemos que a E m e n d a n? 16, de a u t o r i a do 
nobre Senador Vasconcelos Torres , t e m efet ivamente 
v m sentido mora l i zador , mas, acredi tando que e la 
d e v e r á in tegra r a L e i E l e i t o r a l e n ã o a presente 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l , o nosso parecer é c o n t r á r i o 
a E m e n d a . 

Somos pe la a p r o v a ç ã o do ar t . 1? e seu p a r á g r a f o 
fmico da E m e n d a n? 8, de au to r i a do nobre Senho r 
Senador J o ã o A g r i p i n o , que a l t e ra o texto o f i c i a l 
proposto pelo Pres idente d a R e p ú b l i c a quanto à r e a ­
l i z a ç ã o das e le ições no corrente ano p a r a f i x a r a 
da t a e m 14 de novembro ao i n v é s de 3 de ou tubro . 

Nosso parecer é f a v o r á v e l à emenda que m e p a ­
rece f a v o r á v e l ao interesse p ú b l i c o n ã o só pelo tempo 
que angus t ia a todos m a s p a r a que se t e n h a opor­
tun idade de d i scu t i r e vo ta r a n o v a l e i e le i tora l cujo 
projeto o Pres idente d a R e p ú b l i c a comprometeu-se a 
remeter ao Congresso N a c i o n a l . 

O nosso parecer é t a m b é m f a v o r á v e l à ap rova ­
ç ã o do a r t . 2? d a E m e n d a n? 8 do nobre Senho r 
Senador J o ã o A g r i p i n o , por f i x a r os manda tos de 
todos os Governadores e V ice -Gove rnadore s eleitos 
n o ano e m curso p a r a o t é r m i n o de 31 de j ane i ro 
de 1971. Aprovando- se essa emenda a t ing i remos a 
c o i n c i d ê n c i a de manda tos nas esferas federais e es ta­
duais como recomendamos . 

Referen temente ao ar t . 3? o rejei tamos e todas as 
emendas a ê le apresentadas j á que somos de pa rece r 
que deve ser aprovei tado o texto o f i c i a l . 

N o que respei ta aos ar ts . 4? e 5? somos de p a r e ­
cer que a dou ta C o m i s s ã o deve dar p r e f e r ê n c i a a o 
disposto n a E m e n d a n? 1, de au to r i a do nobre D e p u ­
tado Senhor M a r t i n s Rodr igues , que no nosso e n ­
tend imento d i s p õ e c o m c la reza sobre a m a t é r i a d i s ­
c i p l i n a d a . 

A s s i m , consideramos prejudicadas , por i n c o n v e ­
nientes , o u porque n ã o d e v a m ser preferidas à s que 
acei tamos, todas as demais emendas, subemendas o u 
textos de emendas que f o r a m apresentadas pelos n o ­
bres senhores congressistas. 

6. Se a dou ta C o m i s s ã o aprovar o parecer do 
R e l a t o r , a r e d a ç ã o f i n a l d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
p a s s a r á a ser a seguinte : 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a ­
do Fede ra l , nos termos do a r t . 217, § 4?, d a C o n s ­
t i t u i ç ã o F e d e r a l , p r o m u l g a m a seguinte E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l : 

A r t . 1? O s Governadores e V ice -Gove rnado re s , 
nos Es tados e m que os p e r í o d o s de governo, nos te r ­
mos das C o n s t i t u i ç õ e s Es t adua i s vigentes e m 31 de 
m a r ç o de 1964, v e n h a m a t e r m i n a r a t é 31 de j ane i ro 
de 1966, s e r ã o eleitos e m 14 de novembro de 1965. 
( A r t . 134). 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o s demais Estados a e l e i ção 
p a r a Governadores e V ice -Gove rnado re s f a r - s e - á s i ­
mu l t aneamen te c o m a de Pres idente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 2? O s manda tos de todos os Governadores 
e V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos nas datas f ixadas no 
ar t igo anter ior e seu p a r á g r a f o t e r m i n a r ã o e m 31 
de jane i ro de 1971. 

A r t . 3? O b s e r v a r - s e - ã o p a r a e l e i ção de gove rna ­
dores e v ice-governadores , . de prefeitos e v i ce -p re fe i ­
tos m u n i c i p a i s , no que couber, o disposto no a r t . 81 
e seus p a r á g r a f o s , segundo a r e d a ç ã o d a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 49 A s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas a d a p t a r ã o 
as C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s aos p r i n c í p i o s estabeleci­
dos nes ta E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l . 

A r t . 5? C a b e r á a i n d a à s A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i ­
vas dispor, nas C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua is , sobre as e l e i ­
ções m u n i c i p a i s p a r a t o rna r o b r i g a t ó r i a s as seguintes 
n o r m a s : 

a) os manda tos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores s e r ã o de quat ro anos; 

b) as e le ições de todos os Prefei tos, V i c e - P r e f e i ­
tos e Vereadores, den t ro do mesmo Estado, r e a l i z a r -
s e - ã o s imul taneamente , e m d i a e m ê s do p e n ú l t i m o 
ano do t é r m i n o do m a n d a t o do Gove rnado r ; 

c) as e le ições m u n i c i p a i s n ã o p o d e r ã o c o i n c i d i r 
com as federais e es taduais . 

7. O R e l a t o r t e m c o n s c i ê n c i a que tudo fêz por 
corresponder à desvanecedora c o n f i a n ç a que recebeu 
de S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Senador J o s é F e l i c i a n o , 
D D . Pres idente da C o m i s s ã o E s p e c i a l . 

A o s doutos c u m p r i r á cor r ig i r os erros e p reen­
cher as l acunas que acaso apresente este R e l a t ó r i o , 
os quais devem ser debitados à s d e f i c i ê n c i a s do R e ­
la to r e à escassez do tempo p a r a versar m a t é r i a de 
t a m a n h a i m p o r t â n c i a p a r a o interesse do povo e do 
reg ime . 

B r a s í l i a , 6 de a b r i l de 1965. t~ José. Feliciano, 
Pres iden te . — Flores Soares, R e l a t o r . 

I I — PARECER 

A C o m i s s ã o M i s t a , c r i a d a p a r a exame e parecer 
sobre o Pro je to de E m e n d a à C o n s t i t u i ç ã o n? 2-65, 
de i n i c i a t i v a do Senhor Pres idente da- R e p ú b l i c a , e m 
r e u n i ã o no d i a 6 de a b r i l de 1965, estando presentes 
todos os seus membros e que s ã o : Senador W a l f r e d o 
G u r g e l , e m s u b s t i t u i ç ã o ao Senhor Senador J o s é 
G u i o m a r d e Senador A n t ô n i o Car los em s u b s t i t u i ç ã o 
ao Senador H e r i b a l d o V i e i r a , Senadores R u y C a r ­
ne i ro , V icen t e Augus to , J o s é F e l i c i a n o , A r t h u r V i r ­
gí l io , Vasconcel los Torres , E d m u n d o Levy , J o ã o A g r i ­
p ino , E u r i c o Rezende e f iat tete P i n h e i r o e Deputados 
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N e l s o n C a r n e i r o , O l i v e i r a B r i t o , O v í d i o de A b r e u , 
Oswa ldo L i m a F i l h o , Chagas Rodr igues , N o r o n h a 
F i l h o , F lo r e s Soares, P l í n i o L e m o s R u y Santos , A l ­
f redo Nasser e J o s é R i c h a r , t udo conforme a t a subs­
c r i t a pelos que compareceram, depois de amp lamen te 
d iscut idos e debatidos o refer ido Pro je to p res idenc ia l 
e ,as emendas que f o r a m apresentadas, e m n ú m e r o 
de 17, segundo c o m p r o v a m as notas t a q u i g r á f i c a s que 
v ã o pub l icadas no " D i á r i o do Congresso N a c i o n a l " , 
S e ç ã o I e I I — adotou, por v o t a ç ã o , as seguintes 
c o n c l u s õ e s : 

• a) A p r o v a r os a r t s . I 9 e p a r á g r a f o ú n i c o , a r t . 2? 
e o a r t . 5? d a S u b e m e n d a n? 1, e 7? e p a r á g r a f o 
ú n i c o d a S u b e m e n d a n 9 1-A, de a u t o r i a do D e p u ­
tado M a r t i n s Rodr igues , redigidos nos seguintes te r ­
m o s : 

" A r t . 1? A s e le ições p a r a Governadores e 
V i c e - G o v e r n a d o r e s de Es tado , ass im como p a ­
r a deputados estaduais, f a r - s e - ã o s i m u l t a n e a ­
men te e m todo o pais, n a m e s m a da t a e m que 
se r ea l i z a r em as de Pres idente e V i c e - P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a , ressa lvada a d i s p o s i ç ã o 
t r a n s i t ó r i a estabelecida no a r t . 2? desta e m e n ­
d a cons t i t uc iona l ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s manda tos de G o v e r ­
nador , V i c e - G o v e r n a d o r e deputado es tadual 
s e r ã o de qua t ro anos, ressa lvada a d i s p o s i ç ã o 
t r a n s i t ó r i a estabelecida no p a r á g r a f o ú n i c o do 
a r t . 2*. 

A r t . 2? A s e le ições p a r a p reench imento das 
vagas decorrentes do t é r m i n o do m a n d a t o dos 
a tua i s Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos 
Es tados de Alagoas , G o i á s , G u a n a b a r a , M a r a ­
n h ã o , M a t o Grosso , M i n a s G e r a i s , P a r á , P a ­
r a í b a , P a r a n á , R i o G r a n d e do N o r t e e S a n t a 
C a t a r i n a s e r ã o real izadas , por voto un ive r sa l , 
e d i re to ( C o n s t i t u i ç ã o a r t . 134), e m 3 de o u t u ­
bro de 1965. 

A r t . 5? C a b e r á a i n d a à s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t i va s 
dispor , nas C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua is , sobre as e le ições 
m u n i c i p a i s p a r a t o rna r o b r i g a t ó r i a s as seguintes 
n o r m a s : 

a) os manda tos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o 
e Vereadores s e r ã o de qua t ro anos; 

b) as e l e i ções de todos os Prefei tos , V i c e -
Prefe i tos e Vereadores , dent ro do mesmo E s ­
tado, r e a l i z a r - s e - ã o s imul taneamente , em d i a 
e m ê s do p e n ú l t i m o ano do t é r m i n o do m a n ­
dato do G o v e r n a d o r " . 

" A r t . 7? O s atos de a d m i s s ã o de pessoal, 
a qua lquer t í t u l o , mesmo e m c a r á t e r p r e c á r i o 
o u med ian te contra to , p a r a o s e r v i ç o p ú b l i c o 
cen t ra l i zado o u a u t á r q u i c o , p ra t icados no pe­
r í o d o compreendido entre os noven ta dias a n ­
ter iores à d a t a das e le ições federais, estaduais 
e m u n i c i p a i s e o t é r m i n o do m a n d a t o do P r e ­
s idente d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r de Es t ado e 
Pre fe i to m u n i c i p a l , s e r ã o considerados i n sub -
sistentes e nu los de pleno di re i to , n ã o ge ran ­
do o b r i g a ç õ e s de e spéc i e a l g u m a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Exce tuam-se d a p r o i b i ç ã o 
deste a r t igo o p rov imento dos cargos e m c o ­
m i s s ã o e das f u n ç õ e s gra t i f icadas e a n o m e a ­
ç ã o de candida tos aprovados e m concurso r e a ­
l i z a d o antes do in í c io do prazo de que t r a t a 
este a r t i g o " . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , cons idera a C o m i s s ã o p r e j u ­
d icado o texto correspondente, i n c l u í d o nos a r t s . 1?, 
p a r á g r a f o ú n i c o , a r t . 2? e 59', do projeto; 

b) ap rova r os a r t s . 2? e 4?, da Subemenda n? 6, 
de a u t o r i a do D e p u t a d o Jo rge C u r i , r ed ig ida nos 
seguintes te rmos : 

" A r t . 2? O s manda tos de todos os gover­
nadores e vice-governadores eleitos nas datas 
f i xadas n o ar t igo anter ior e seu p a r á g r a f o te r ­
m i n a r ã o e m 15 de m a r ç o de 1971. 

A r t . 4? O b s e r v a r - s e - á , p a r a a e l e i ção de 
governadores e vice-governadores, de prefeitos 

e viceprefei tos m u n i c i p a i s , no que couber, o 
disposto no a r t . 81 e seus p a r á g r a f o s , segundo 
a r e d a ç ã o d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 
22 de j u l h o de 1964". 

c) ap rova r o a r t . 1? d a Subemenda n? 13, de 
a u t o r i a do D e p u t a d o N e l s o n Ca rne i ro , e outros S e ­
nhores Deputados , r ed ig ida nos seguintes te rmos: 

" A r t . 1? O s a t ingidos pelas s a n ç õ e s do 
a r t . 10 do A t o In s t i t uc iona l , de 9 de a b r i l de 
1964, p o d e r ã o hab i l i t a r - se a pa r t i c ipa r das 
e le ições previs tas nes ta E m e n d a , e das que se 
lhes seguirem, desde que o Supremo T r i b u n a l 
F e d e r a l , e m s e s s ã o p l e n á r i a e e m u m só j u l ­
gamento , dec ida pe la i m p r o c e d ê n c i a das r a z õ e s 
que d e t e r m i n a r a m a s u s p e n s ã o de seus direi tos 
p o l í t i c o s " . 

d) ap rovar os a r t s . 1? e 2? d a Subemenda n9 14, 
de au to r i a do Senho r Depu tado D o u t e l de A n d r a d e 
e outros Senhores Deputados , r ed ig ida nos seguintes 
te rmos : 

" A r t . 1? F i c a revogado o i t e m I do a r t igo 
132 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

" A r t . 2? A l e i d i s p o r á sobre a f o r m a pe l a 
q u a l possam os analfabetos a l is tar -se eleitores 
e exercer o d i re i to do v o t o " . 

e) ap rovar o a r t . 1? da Subemenda n? 16, de 
a u t o r i a do Senho r Senador Vasconcelos Torres , e o u ­
tros Senhores Senadores, r ed ig ida nos seguintes te r ­
m o s : 

" A r t . 1? O registro de candida to a P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a , V ice -P re s iden t e d a R e p ú ­
b l i ca , G o v e r n a d o r de Es tado , V i c e - G o v e r n a d o r , 
Senador , D e p u t a d o Federa l , Depu tado E s t a ­
dua l , Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereador , f i c a r á 
cond ic ionado à p r é v i a a p r e s e n t a ç ã o pelo mes ­
m o , ao T r i b u n a l E l e i t o r a l competente, de s u a 
d e c l a r a ç ã o de bens, reg is t rada e m c a r t ó r i o " . 

/ ) ap rovar par te do parecer do ivela tor Depu tado 
F lo res Soares, considerando-se pre judicadas ou r e j e i ­
tadas, no exame selet ivo rea l izado por esta C o m i s s ã o , 
todas as emendas n ã o constantes d a a p r o v a ç ã o a c i m a 
e re t ro-refer idas , o u nele especif icamente dec laradas . 

T e n d o e m v i s t a as emendas aprovadas pe la C o ­
m i s s ã o , e caso v e n h a m as mesmas a ser acolh idas 
pelo P l e n á r i o do Congresso N a c i o n a l , o Pro je to de 
E m e n d a à C o n s t i t u i ç ã o n? 2-65 passar ia a observar 
o seguinte texto : 

" P R O J E T O D E E M E N D A A C O N S T I T U I Ç Ã O 

A s Mesas d a C â m a r a dos Depu tados 1 e do Senado 
p r o m u l g a m , nos termos do ar t . 217, § 4?, da C o n s ­
t i t u i ç ã o , a seguinte E m e n d a ao texto cons t i t uc iona l . 

A r t . 1? A s e l e i ções p a r a Governadores e V i c e -
Governadores de Es tado , ass im como p a r a deputados 
estaduais f a r - s e - ã o s imul taneamente e m todo o p a í s , 
n a m e s m a da t a e m que se r ea l i za rem as de P r e s i ­
dente e V ice -P res iden te da R e p ú b l i c a , ressa lvada a 
d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabelecida no a r t . 2? desta -

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134). 
P a r á g r a f o ú n i c o . O s manda tos de Governador , 

V i c e - G o v e r n a d o r e deputado es tadual s e r ã o de q u a ­
t ro anos, ressa lvada a d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabe­
lec ida no p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 2?. 

A r t . 2 ' A s e le ições p a r a preenchimento das v a ­
gas decorrentes do t é r m i n o do m a n d a t o dos a tua is 
Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos Es tados de 
Alagoas , G o i á s , G u a n a b a r a , M a r a n h ã o , M a t o Grosso , 
M i n a s Gera i s , P a r á , P a r a í b a , P a r a n á , R i o G r a n d e do 
N o r t e e S a n t a C a t a r i n a s e r ã o real izadas , por voto 
un ive r sa l e di re to ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134), e m 3 de 
outubro de 1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os manda tos de todos os gover­
nadores e vice-governadores eleitos nas datas f ixadas 
nos art igos anter iores e seu p a r á g r a f o t e r m i n a r ã o e m 
15 de m a r ç o de 1971. 

A r t . 3 ' O b s e r v a r - s e - ã o p a r a e l e i ção de governa­
dores e vice-governadores, de prefeitos e v i ce -p re fe i ­
tos m u n i c i p a i s , no que couber, o disposto no a r t . 81 
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e seus p a r á g r a f o s , segundo a r e d a ç ã o da E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 4? C a b e r á à s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas d i s ­
por, nas C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua is , sobre as e le ições 
m u n i c i p a i s p a r a to rna r o b r i g a t ó r i a s as seguintes 
n o r m a s : 

to) os manda tos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores s e r ã o de quat ro anos; 

b) as e le ições de todos os Prefei tos , V i c e - P r e f e i ­
tos e Vereadores , dentro do mesmo Es tado , rea l iza r -
s e - ã o s imul taneamente , e m d i a e m ê s do p e n ú l t i m o 
ano do t é r m i n o do m a n d a t o de G o v e r n a d o r . 

A r t . 5"? O s atos de a d m i s s ã o de pessoal a q u a l ­
quer t í t u l o , mesmo e m c a r á t e r p r e c á r i o ou med ian te 
cont ra to , p a r a o s e r v i ç o p ú b l i c o cent ra l izado ou a u ­
t á r q u i c o , pra t icados no p e r í o d o compreendido entre 
os n o v e n t a dias anter iores à d a t a das e le ições f e ­
derais, estaduais e m u n i c i p a i s e o t é r m i n o do m a n ­
dato do Pres idente d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r do 
Es tado , e Prefe i to m u n i c i p a l , s e r ã o considerados i n -
subsistentes e nu los de p leno d i re i to , n ã o gerando 
o b r i g a ç õ e s de e s p é c i e a l g u m a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Exce tuam-se d a p r o i b i ç ã o ^ ê s t e 
a r t igo o p rov imen to dos cargos e m c o m i s s ã o e das 
f u n ç õ e s gra t i f icadas e a n o m e a ç ã o de candidatos 
aprovados e m concurso rea l izado antes do in íc io do 
prazo 'de que t r a t a este a r t i g o . 

A r t . 69 Os a t ingidos pelas s a n ç õ e s do a r t . 10 do 
A t o In s t i t uc iona l , de 9 de a b r i l de 1964, p o d e r ã o h a ­
b i l i t a r - se a pa r t i c ipa r das e le ições previstas nes ta 
•Emenda, e das que se lhes seguirem, desde que o 
S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , e m s e s s ã o p l e n á r i a e e m 
u m s ó ju lgamento , dec ida pe la i m p r o c e d ê n c i a das 
r a z õ e s que d e t e r m i n a r a m a s u s p e n s ã o de seus direi tos 
p o l í t i c o s . 

A r t . 7? F i c a revogado o i t e m I do a r t . 132 da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A l e i d i s p o r á sobre a f o r m a pe la 
q u a l possam os analfabetos a l i s ta r -se eleitores e exer­
cer o dire i to do vo to . 

A r t . 89 O regis t ro de cand ida to a Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r 
de Es tado , V i c e - G o v e r n a d o r , Senador , D e p u t a d o F e ­
dera l , Depu tado E s t a d u a l , Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereador , f i c a r á condic ionado à p r é v i a a p r e s e n t a ç ã o 
pelo mesmo, ao T r i b u n a l E l e i t o r a l competente, de 
s u a d e c l a r a ç ã o de bens, reg i s t rada e m c a r t ó r i o . 

S a l a das C o m i s s õ e s , e m 6 de a b r i l de 1965. — 
José Feliciano, Pres idente . — Vasconcelos Torres, 

. V i c e - P r e s i d e n t e . — Flores Soares, R e l a t o r . — João 
Agripino. — Arthur Virgílio. — Antônio Carlos. —• 
Ruy Carneiro. — Vicente Augusto. — Oswalão Lima 
Filho. — Nelson Carneiro. — Ruy Santos. — Eurico 
Rezende. — Oviãio de Abreu. — Cattete Pinheiro. 
— Walfredo Gurgel. — Oliveira Brito. — Chagas 
Rodrigues. — Noronha Filho. — Flores Soares. — 
Plínio Lemos. — Alfredo Nasser. —• José Richa. 

( D . C . N . — S e ç ã o I — 8-4-65) 

Anexo à A t a da 2. a r e u n i ã o , real izada no dia 
8 de abr i l do corrente ano 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 

(Senador José Feliciano) — H a v e n d o n ú m e r o 
lega l , e s t ã o abertos os t raba lhos d a C o m i s s ã o M i s t a 
que es tuda o projeto de emenda cons t i tuc iona l D9 2, 
do 1965. 

A S e n h o r a S e c r e t á r i a da C o m i s s ã o v a i le r a a ta 
d a ú l t i m a s e s s ã o . 

A S E N H O R A S E C R E T A R I A : (Lê a ata). 

(Senador José Feliciano) — E m d i s c u s s ã o a a t a . 
(Pausa). 

N ã o havendo quem quei ra d i s c u t í - l a , cons idero-a 
a p r o v a d a . 

A n t e s de da r a p a l a v r a ao Senho r R e l a t o r , que­
ro r epo r t a r -me a a lguns art igos das normas d i s c i p l i -
nadoras das C o m i s s õ e s M i s t a s . : (Lê): 

" A r t . 49 N a d i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do projeto è 
das emendas só p o d e r ã o fazer uso da p a l a v r a os 
membros d a C o m i s s ã o e os autores das p r o p o s i ç õ e s 
s u b s i d i á r i a s , os L í d e r e s de Par t idos e B l o c o P a r l a ­
menta r , ass im considerado o p r ime i ro s i g n a t á r i o de 
e m e n d a " . 

§ 1? N a d i s c u s s ã o do projeto de emendas o p r a ­
zo s e r á de 10 m i n u t o s p a r a c a d a orador . 

§ 2? A o re la tor é assegurado o dobro dos p r a ­
zos previstos neste a r t igo . 

§ 3? E n c e r r a d a a d i s c u s s ã o , p r o c e s s a r - s e - á a v o ­
t a ç ã o , com e n c a m i n h a m e n t o assegurado aos membros 
d a C o m i s s ã o , por 5 (cinco) m i n u t o s . 

§ 4? A s v o t a ç õ e s de qualquer na tureza , r e a l i z a ­
das pe la C o m i s s ã o , s e r ã o feitas pelo processo ele­
t rônico ' , sendo p o s s í v e l . 

A r t . 5? A s emendas que versem o mesmo as­
sunto s e r ã o votadas em dois grupos : a) c o m pare ­
cer f a v o r á v e l ; b) c o m parecer c o n t r á r i o , ressalvados 
os destaques. 

A r t . 6? S ó s e r ã o admi t idos destaques p a r a v o t a ­
ç ã o e m separado median te requer imento apresentado, 
antes de encer rada a d i s c u s s ã o pelo autor da sube­
m e n d a o u 6 (seis) membros d a C o m i s s ã o no m í ­
n i m o . 

A r t . 7? A s q u e s t õ e s de o rdem s e r ã o s u c i n t a m e n ­
te propostas e conclus ivamente resolvidas pelo P r e s i ­
dente, podendo ser propostas e cont rad i tadas pelos 
membros d a C o m i s s ã o exc lus ivamente . 

§ 1? A s q u e s t õ e s de o rdem n ã o podem ser reno­
vadas depois de decididas pelo Pres idente . 

§ 2? C a d a q u e s t ã o de o rdem só pode ser c o n ­
t r a d i t a d a por u m só congressis ta . 

§ 3? O s prazos p a r a susci tar , con t rad i t a r e de­
c i d i r as q u e s t õ e s de o rdem s e r ã o de 3 ( t r ê s ) m i ­
nu tos . 

A r t . 8? O R e l a t o r a p r e s e n t a r á o parecer sobre o 
projeto e emendas no p r a z o de 3 ( t r ê s ) dias , a p a r ­
t i r do encer ramento do prazo p a r a o recebimento das 
emendas ao projeto, em r e u n i ã o p rev iamente convo­
c a d a pelo Pres iden te . 

A r t . 9? O parecer do R e l a t o r s e r á submet ido à 
d i s c u s s ã o e v o t a ç ã o , com o projeto e emendas e m 
globo, n a f o r m a previs ta nos ar ts . 4?, 5? e 6 9 . 

E n t ã o , p a r a a c o n t i n u a ç ã o dos nossos t rabalhos , 
concedo a palavra) ao Senhor R e l a t o r , D e p u t a d o F l o ­
res Soares . 

O S E N H O R D E P U T A D O F L O R E S S O A R E S 

(Rela tor ) (Lê) 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N° 2-65 

Relatório e Parecer 

RELATÓRIO (*) " 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 

(Senador José Feliciano) — E s t á f i n d a a l e i t u r a 
do R e l a t ó r i o . 

E m d i s c u s s ã o o parecer c o m o projeto, e as 
emendas c o m os pareceres f a v o r á v e i s . 

T e m a p a l a v r a o Senho r Depu tado N e l s o n C a r ­
ne i ro . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 

S e n h o r Pres idente , examine i u m a u m ós textos 
que f o r a m e x c l u í d o s pelo Senho r Re la to r , den t ro de 

(*) O r e l a t ó r i o consta in tegra lmente do Parecer 
D9 4, de 1965, an te r iormente t r ansc r i to . 
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u m c r i t é r i o m u i t o rigoroso no que diz respeito à 
p e r t i n ê n c i a . 

P e r m i t o - m e , n o momento , fazer a lgumas c o n s i ­
d e r a ç õ e s sobre o subs t i tu t ivo de S u a E x c e l ê n c i a . 
C o m o m a i o r a p r e ç o à c o n t r i b u i ç ã o va l iosa , aos m é ­
r i tos e pa t r io t i smo , à in t rep idez do nobre D e p u t a d o 
F l o r e s Soares , p e r m i t o - m e fazer r e s t r i ç õ e s a seu t r a ­
ba lho , con t ando c o m s u a an tec ipada t o l e r â n c i a . 

P e l o A r t . 1? d a E m e n d a , que p e ç o aos nobres 
p a r l a m e n t a r e s a c o m p a n h e m n a l e i tu ra , se e x c l u i d a 
c o i n c i d ê n c i a os Depu tados Es t adua i s : (Lê) 

" O s Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s nos 
Es tados e m que os p e r í o d o s de G o v e r n o , nos 
t e rmos das C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s vigentes e m 
31 de m a r ç o de 1964, v e n h a m a t e r m i n a r e m 
31 de j ane i ro de 1966, s e r ã o eleitos e m 3 de 
outubro de 1965. ( A r t . 134)" 

E s t á ce r to . S e r ã o eleitos os V i c e - G o v e r n a d o r e s , 
porque os deputados estaduais nao s e r ã o eleitos nes­
sa o p ó r t u n i a a d e , m a s n e n h u m texto d a e m e n d a 
c o n s t i t u c i o n a l suger ida pelo Depu tado F lo res Soares 
i n c l u i a c o i n c i d ê n c i a t a m b é m dos Depu tados E s t a ­
d u a i s . _juatll 

E n t ã o acontecer ia , quando h á outras emendas que 
i n c l u e m os Depu tados Es tadua is , a e x i s t ê n c i a de t r ê s 
c r i t é r i o s p a r a a c o i n c i d ê n c i a : U m de c o i n c i d ê n c i a de 
todas as e l e i ç õ e s ; ou t ro c r i t é r i o de e l e i ções federais 
n u m ano , es taduais n o outro e m u n i c i p a i s e m u m 
tercei ro a n o e u m c r i t é r i o genera l izado de e l e i ções 
federais e es taduais n u m ano e m u n i c i p a i s nou t ro 
p e r í o d o . M a s , como e s t á , sem r e f e r ê n c i a expressa à 
c o i n c i d ê n c i a dos Deputados Es tadua i s , o que a c o n ­
t e c e r á ? O s Depu tados Es tadua is , n c a n d o excluidos 
d a d i s p o s i ç ã o cons t i tuc iona l , p o d e m ter u m a d a t a 
d ive r sa p a r a as suas e le ições f ixadas n a l e i o r d i n á ­
r i a . E n t ã o , elegeremos os Governadores e V i c e - G o ­
vernadores , que s ã o os Chefes uos Execu t ivos dos 
Es t ados n u m p e r í o d o , n u m a da ta , e faremos a e l e i ­
ç ã o dos Depu tados Es t adua i s n o u t r a da ta , o que m e 
parece n ã o estar no pensamento de Vossa E x c e l ê n ­
c i a m a s , porque V o s s a E x c e l ê n c i a ace i tou a E m e n d a 
J o ã o A g r i p i n o t a m b é m a d m i t i u esse texto, quando 
n a E m e n d a M a r t i n s Rodr igues , no a r t . I 9 — E m e n ­
da 1-A — o tex to é expresso: (Le) 

" A s e l e i ções p a r a Governadores e V i c e -
Gove rnado re s dos Estados a s s im como D e p u ­
tados Es tadua i s , f a r - s e - á s imul t aneamen te e m 
todo o P a í s " . 

P o r t a n t o , o l 9 a r t igo j á merece essa censura , c o m 
a d e v i d a v e n i a do nobre R e l a t o r . 

N o A r t . 3? m a n d a - s e exc lu i r a maioria absoluta 
p a r a Gove rnadores , V i c e - G o v e r n a d o r e s e a t é p a r a 
Prefe i tos M u n i c i p a i s . 

Dese jo convocar os colegas — todos somos p o ­
l í t i c o s e fazemos e le ições , e e u a t é as f a ç o d i f e ­
rente , porque no E s t a d o da G u a n a b a r a n ã o h á P r e ­
fe i to , h a apenas, e l e i ções de Deputados Es t adua i s e 
F e d e r a i s e, se vencer o texto M a r t i n s Rodr igues , n u ­
m a m e s m a opor tun idade s e r ã o rea l izadas aquelas 
e l e i ç õ e s — t a m b é m j á f u i D e p u t a a o pelo E s t a d o d a 
B a h i a — p a r a a q u e s t ã o da maioria absoluta a ser 
a p l i c a d a aos M u n i c í p i o s submetendo à s C â m a r a s de 
Vereadores aos m a i s votados nos plei tos m u n i c i p a i s . 
V i v e m o s u m ins t an te diferente n a v i d a b r a s i l e i r a . 
T o d a s as A s s e m b l é i a s Leg is la t ivas , i nc lus ive o C o n ­
gresso N a c i o n a l , sof rem p r e s s õ e s , pouco i m p o r t a se 
l e g i t i m a s o u n ã o , mas , e m todo caso, p r e s s õ e s . A s 
A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s sofrem p r e s s õ e s e isso é n o ­
t ó r i o . E n t ã o , vamos, entregar aos M u n i c í p i o s , c o m as 
C â m a r a s M u n i c i p a i s , indefesas, sem imunidades , sem 
g a r a n t i a a l g u m a , a aprovar o u re je i tar o m a i s v o ­
t a d o . E v e j a m os nobres colegas o que pode a c o n ­
tecer nas e l e i ções que se a v i z i n h a m : no p e r í o d o a tua l , 
u m G o v e r n a d o r de E s t a d o — e v o u s i tuar o E s t a d o 
de M i n a s G e r a i s , e m que o G o v e r n a d o r conta , no to ­
r i a m e n t e , c o m sessenta e dois votos n a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a — s u r j a c o m dois candidatos m a i s f a v o ­
r á v e i s ; h a v e r á sempre u m terceiro candida to , porque 

u m G o v e r n a d o r in te l igente o c r i a r á sempre, p a r a 
evi tar que a l g u é m — j á que n ã o t ê n . a m a i o r i a abso­
l u t a — a l g u é m a o b t i n h a . 

E n t ã o concor rem t r ê s cand ida tos . E n ã o h a ­
vendo m a i o r i a absoluta , n a p io r h i p ó t e s e o c a n d i ­
dato do G o v e r n o s e r á o segundo vo tado . E x a m i n o 
o G o v e r n o de M i n a s G e r a i s por que é u m a h i p ó t e s e 
de n ú m e r o s . 

E n u n c i a n d o o n ú m e r o de candidatos , os sessenta 
e dois Deputados d a s i t u a ç ã o f azem a p r o c l a m a ç ã o 
e m favor do cand ida to s i tuac ion i s t a . E n t ã o o elei tor 
v a i p a r a o p le i to sabendo que se seu cand ida to for 
m a j o r i t á r i o n ã o p o d e r á ter o apoio d a A s s e m b l é i a . 
J á é u m a d i m i n u i ç ã o n a c o m p o s i ç ã o . M a s n a A s ­
s e m b l é i a recebe os sessenta e dois votos c o n t r a ê l e . 
E n t ã o concorre a u m a segunda e l e i ç ã o . M a s n a 
p r i m e i r a e l e i ção o G o v e r n o cons ta tou aqueles M u n i ­
c íp ios onde a O p o s i ç ã o f o i m a i s for te e a í concen ­
t r a r á n ã o só o poder das n o m e a ç õ e s , d a f o r ç a , d a 
s e d u ç ã o e n a segunda e l e i ção quem d i r á que o c a n ­
didato d a o p o s i ç ã o pode g a n h a r a e l e i ç ã o nestes M u ­
n i c í p i o s á base de sua v i t ó r i a no p r ime i ro plei to? 

O S E N H O R H E R D 3 A L D O V H Í I R A : 

Pe rmi t e V o s s a E x c e l ê n c i a u m apar te? (Assenti-
mento) — Quero sa l i en ta r que quando a A s s e m b l é i a 
t iver de e x a m i n a r o cand ida to que deve aprovar por 
n ã o ter obt ido m a i o r i a absolu ta , o cand ida to que 
t enha a m a i o r i a de votos no i n t u i t o de conseguir a 
a p r o v a ç ã o d a A s s e m b l é i a p r o c u r a r á fazer os m a i s 
vergonhosos e h u m i l h a n t e s cambalachos p a r a que 
seu nome seja ap rovado . 

Es te é out ro aspecto que Vossa E x c e l ê n c i a deve 
ressal tar . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E H I O : 

A g r a d e ç o a c o l a b o r a ç ã o do nobre Senador po r ­
que é o que i r á acontecer . N ã o se e l e g e r á m a i s no 
B r a s i l nesse p e r í o d o e m que v ivemos n e n h u m G o v e r ­
nado r da O p o s i ç ã o . N ã o sou c o n t r á r i o à m a i o r i a 
absoluta quando as A s s e m b l é i a s f o r em eleitas c o n ­
jun tamen te com os Governadores e isso a c o n t e c e r á 
e m 1966 nos outros onze Es tados porque os G o v e r ­
nadores s e r ã o eleitos j un t amen te c o m as A s s e m ­
b l é i a s que v ã o ju lga r , e n ã o nos casos atuais , e m 
que as A s s e m b l é i a s c o n t i n u a m e v ã o j u lga r sob pres­
s ã o , ou sob i n f l u ê n c i a ou sob promessas, os c a n d i ­
datos e m p r i m e i r a m ã o . 

D e modo que eu, c o m a dev ida v ê n i a , Senho r 
Presidente , n ã o compreendo a e x t e n s ã o , neste m o ­
mento , p a r a esses onze Governadores , do p r i n c í p i o 
d a m a i o r i a absolu ta ; t a m b é m m u i t o menos o en ten­
do p a r a os Prefe i tos m u n i c i p a i s . Conhecemos a v i d a 
do in t e r io r do B r a s i l ; todos eles d ã o t r a t amen to 
especial à s C o m u n a s , n ã o lhes i m p r i m e m as mesmas 
c a r a c t e r í s t i c a s dos Es t ados . M u i t o s vereadores n e m 
s ã o , sequer, remunerados e h á t e n d ê n c i a a t é , pelo que 
se a n u n c i a , que essa r e m u n e r a ç ã o deve acabar p a r a 
todos. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 

(Faz soar a campainha). 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 

V o u conc lu i r , S e n h o r Pres idente , c h a m a n d o a 
a t e n ç ã o , novamente , p a r a o A r t . 1?, pois nesse A r t i g o 
h á outro aspecto m u i t o g rave : o R e l a t o r p re fe r iu 
acei tar a da t a de 14 de novembro e, a s s im fazendo, 
teve que acei tar a í n t e g r a d a emenda J o ã o A g r i p i n o . 
M a s a emenda M a r t i n s Rodr igues faz a e n u m e r a ç ã o 
dos onze Estados e f i x a , por isso, a da ta de 3 de 
ou tubro . C o m o o R e l a t o r t i n h a que escolher entre 
3 de outubro e 14 de novembro , p re fe r iu es ta ú l t i m a 
da t a e, c o m isso, n ã o p ô d e co r r i g i r o que cer tamente 
es ta r ia no seu e s p í r i t o : o p r o p ó s i t o de i n c l u i r n o m i ­
na lmen te os onze Es tados . 

P o r que i n c l u i r os onze Es tados? — Porque, se 
i n c l u í s s e expressamente os onze Estados , acabava) 
c o m todas as d i s c u s s õ e s que pudessem surg i r . P o r 
exemplo, o caso de M i n a s G e r a i s n ã o ma i s ser ia d i s -



A b r i l de 1965 B O L E T I M E L E I T O R A L 377 

c u t i d o . N a verdade a s i t u a ç ã o daquele Es tado difere 
d a de outros como P a r á e G o i á s . 

N o que d iz respei to ao P a r á e G o i á s , e s t á ex­
presso n a C o n s t i t u i ç ã o que o m a n d a t o de seus G o ­
vernadores se e x t i n g u i r a quando se ex t ingu i r o do 
Pres idente d a R e p ú b l i c a . 

. En tendo , pois, que devemos d e i x a r bem c laro , 
desde logo, que t a m b é m no P a r á e em G o i á s se 
p r o c e s s a r ã o e le ições este a n o . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
C r e i o que h a v e r á d i f iculdades quanto a este 

pon to . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
T e n h o cer teza de que o Senho r R e l a t o r t a m b é m 

deseja e l e i ções nos onze Es tados . 
Rea lmen te , h a v e r á d i f icu ldades p a r a se conjugar 

a E m e n d a J o ã o A g r i p i n o c o m a E m e n d a M a r t i n s 
R o d r i g u e s . T e m o s que nos dec id i r pelas e l e i ções e m 
3 de outubro o u no d i a 14 de novembro . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
N a verdade, n ã o h a v e r á t empo p a r a duas . e le i ­

ç õ e s . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
De 15 de novembro p a r a 3 1 . . . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
P a r a 3 de ou tubro . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
E ' u m a da t a t r a d i c i o n a l . E a i n d a que n ã o fosse 

a melhor , só a c i r c u n s t â n c i a de fazer r e f e r ê n c i a aos 
11 Estados t o r n a r i a m e l h o r o texto M a r t i n s R o d r i ­
gues. 

A c h o que essa é u m a q u e s t ã o que n ã o t e m m a i o r 
i m p o r t â n c i a p a r a o R e l a t o r , que apenas f i x o u u m a 
d a t a . { 

O S E N H O R H E R I B A L D O V I E I R A : 
H á u m a emenda que m a n d a fazer e le ições d i r e ­

tas nos Es tados . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Es sa é u m a d i s p o s i ç ã o especial p a r a esses E s t a ­

dos; esta o u t r a é p a r a e l e i ção ge ra l . P o d e r i a m ser 
aprovadas as duas . 

O S E N H O R H E R I B A L D O V I E I R A : 
Talvez se choquem. 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
•Não. N ã o se c h o c a c o m a emenda prevendo o 

caso dos governadores cujo p e r í o d o t e r m i n o u . 

O S E N H O R H E R I B A L D O V I E I R A : 
Se n ã o se menc iona r os E s t a d o s . . . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Aí es tar ia o per igo . 
Senho r Pres idente , t e rmino , reservando-me p a r a 

e x a m i n a r as emendas destacadas, quando Vossa E x ­
c e l ê n c i a as a n u n c i a r . H o u v e v á r i o s destaques, e t e r i a 
interesse em e x a m i n á - l o s . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Re la tor ) Senho r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre R e l a t o r . 

O S E N H O R R E L A T O R : 
(Deputado F lores Soares) — V o u ser o ma i s pos­

sível conciso . 
O m e u eminente colega, Depu tado Ne l son C a r ­

ne i ro , comentando o r e l a t ó r i o e suas c o n c l u s õ e s , des­
tacou t r ê s pontos: o p r ime i ro , referente ao a r t igo 
f i m e i r o , a respeito d a e l e i ç ã o de Governadores e 
Deputados , quando acei te i a emenda red ig ida pelo 
nobre Senador J o ã o A g r i p i n o . D e i x a r e i ao nobre 
representante d a P a r a í b a , que f a l a r á em seguida, o 
encargo de, m u i t o m e l h o r do que o R e l a t o r , esc la ­
recer esse p r ime i ro assunto. Aos outros dois, vou eu 
mesmo responder . 

O b r i l h a n t e representante d a G u a n a b a r a cre io 
que se impress ionou m u i t o com a e x t e n s ã o do p r i n ­
c íp io da m a i o r i a absoluta p a r a os estados e m u n i ­
c íp ios e, sobretudo, p a r a as e le ições a se r ea l i za rem 

este a n o . E s t o u m u i t o à vontade . M a n i f e s t e i - m e , po r 
duas vezes, n o Congresso N a c i o n a l , sabe o S e n h o r 
Deputado , c o n t r a a m a i o r i a abso lu ta . M a s sou de ­
m o c r a t a e me rendo ao voto d a m a i o r i a esmagadora 
do Congresso N a c i o n a l , quando este se p r o n u n c i o u , 
ao d i scu t i r e dec id i r sobre a emenda n? 9, referente 
à e l e i ção p a r a Pres idente e V ice -P res iden te d a R e ­
p ú b l i c a por m a i o r i a absoluta , escancarando as p o r ­
tas p a r a que i n t r o d u z í s s e m o s esse p r i n c í p i o , t ido pe­
los representantes do Congresso N a c i o n a l como o 
melhor , como o prefer ido p a r a os estados e m u n i ­
c í p i o s . P o r is to, quando o Governo enviou esta m e n ­
sagem e p ropugnou pe la m a i o r i a absoluta , acei te i , 
dent ro do decid ido j á pe lo Congresso N a c i o n a l , a tese 
da m a i o r i a abso lu ta . 

Senho r Pres idente , o out ro ponto fer ido pelo n o ­
bre Depu tado N e l s o n C a r n e i r o f o i o d a d a t a das 
e l e i ç õ e s . N ã o sei se o R e l a t o r se fêz compreender . 
In fe l ic idade m i n h a , e me peni tenc io . 

A d o t e i a emenda do eminente representante pe l a 
P a r a í b a , f i xando e m 14 de novembro as e le i ções , por 
dois mo t ivos . P r i m e i r o , porque estou efe t ivamente 
preocupado — e noto que o m u n d o p o l í t i c o t a m b é m 
o e s t á — c o m a a n g ú s t i a de tempo que m e d e i a des­
de a f i x a ç ã o das e le ições p a r a este ano a t é a s u a 
r e a l i z a ç ã o e m 3 de ou tubro . 

E n t ã o , achamos que d e v e r í a m o s da r m a i s u m 
m ê s e dez dias, is to é, 14 de novembro — como p r o ­
p ô s o eminente Senador J o ã o A g r i p i n o — p a r a a 
r e a l i z a ç ã o das e le ições este ano . A s s i m , t e r í a m o s , os 
par t idos po l í t i co s e as l i d e r a n ç a s — p a r a m o b i l i z a ç ã o 
popular , p a r a prose l i t i smo — m a i s tempo p a r a que 
o voto fosse — o que esperamos — a e x p r e s s ã o a u ­
t ê n t i c a d a vontade popu la r . 

O segundo argumento , que m e dec id iu a ace i ta r 
a emenda J o ã o A g r i p i n o , f o i a f i x a ç ã o da da t a das 
e le ições , neste ano, n ã o p a r a 3 de outubro, mas , s i m , 
p a r a 14 de novembro . E n ó s esperamos que o G o ­
verno, c u m p r i n d o c o m o promet ido •— e n ã o t enho 
d ú v i d a que o f a r á — r e m e t e r á e m breve p a r a o 
Congresso N a c i o n a l o projeto de r e fo rma da l e i 
e l e i to ra l . Teremos , (assim, u m a l e g i s l a ç ã o e le i to ra l 
que h á de escoimar o processo e le i tora l dos v íc ios 
apontados n a l e g i s l a ç ã o v igente . E n t e n d o que o 
Congresso N a c i o n a l p r e c i s a r á t a m b é m de tempo p a r a 
votai ' essa nova l e i . 

Senho r Pres idente , d e v e r á a C o m i s s ã o f i x a r as 
e le ições p a r a 3 de outubro, como a l i á s e s t á n a m e n ­
sagem do G o v e r n o , o u e n t ã o p a r a 14 de novembro , 
da t a p re fe r ida pelo re la tor , dando g u a r i d a à suges­
t ã o do nobres Senador pela P a r a í b a . 

F i n a l m e n t e , Senho r Presidente , d i r e i que, pessoal­
mente , e ra f a v o r á v e l à e n u m e r a ç ã o dos onze Es tados 
e m que d e v e r ã o ser rea l izadas e le ições esse ano, m a s 
n ã o posso, absolutamente , p i n ç a r apenas u m a par te 
do ar t igo d a emenda do eminente L í d e r do P a r t i d o 
S o c i a l D e m o c r á t i c o , D e p u t a d o M a r t i n s R o d r i g u e s 
isto é, ace i tar a e n u m e r a ç ã o que é u m a par te d a 
e m e n d a e re je i ta r a ou t r a parte , que f i x a as e le ições 
p a r a 3 de ou tubro . Se a m a i o r i a d a C o m i s s ã o e do 
Congresso N a c i o n a l entender que essa é a m e l h o r 
da t a p a r a a D e m o c r a c i a e p a r a o r u m o das urnas , 
o re la tor , democra t icamente , sei c o n f o r m a r á c o m isso, 
porque n ã o t raz q u e s t ã o f echada . A c e i t a r e i a s u ­
g e s t ã o , a l i á s , f e l i z d a n u m e r a ç ã o dos onze Es tados 
onde se d e v e r ã o rea l izar as e l e i ç õ e s . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
L e m b r o a V o s s a E x c e l ê n c i a que o povo bras i l e i ro 

e s t á como D . Pedro I , no d i a e m que a s s u m i u o 
Pode r . P e r g u n t a r a m - l h e quando quer ia assumir , res­
pondeu "quero j á " . Se consul tarmos o povo, a res­
posta s e r á " J á " . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — Conc luo , Senhor Presidente , d izendo 

como o Conse lhe i ro A c á c i o : " A pressa é i n i m i g a d a 
p e r f e i ç ã o " . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

Senho r Depu tado R u y San tos . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Senho r Presidente , h á de perdoar-me V o s s a E x ­

c e l ê n c i a e igua lmente os Senhores membros desta 
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C o m i s s ã o po r d ive rg i r quase que f ron ta lmen te do 
m e u eminen te c o n t e r r â n e o , Depu tado N e l s o n C a r n e i ­
ro , quan to à o b j e ç ã o que acaba de fazer ao r e l a ­
t ó r i o do D e p u t a d o P io res Soares . C o m e ç a S u a E x c e ­
l ê n c i a por j u s t i f i ca r — most rando como n ã o t e m 
r a z ã o o Senador H e r i b a l d o V i e i r a — a emenda que 
p re fe r iu 14 de novembro a 3 de ou tubro . 

Sabemos, nobre D e p u t a d o N e l s o n Ca rne i ro , que, 
as e l e i ções de governadores, como de presidente, a 
p a r t i r do p r ó x i m o ano, v ã o se r ea l i za r a 15 o u 14 
de novembro , porque a E m e n d a n? 9 d iz que 120 
d ias antes d a posse, sendo a posse a 9 de m a r ç o , a 
e l e i ç ã o t e r i a f o r ç o s a m e n t e que ser a '15 de n o v e m b r o . 

S e a p a r t i r do ano que v e m as e l e i ções de gover­
nadores s ã o e m 15 de novembro n a d a m a i s n a t u r a l 
do que j á neste ano colocar a 15 de novembro , m e s ­
m o porque c o m a perspect iva de r e f o r m a e le i tora l 
d a r i a t empo à a d a p t a ç ã o da r e fo rma e l e i to ra l . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
O m a n d a t o dos a tua i s governadores t e r m i n a e m 

31 de j ane i ro , exceto o do G o v e r n a d o r d a G u a n a b a r a 
que t e r m i n a e m dezembro; em r e l a ç ã o a G u a n a b a r a 
o a rgumen to a i n d a é m a i s forte, n ã o h a v e r i a t empo 
p a r a que as e l e i ções se rea l izassem e m 14 de n o v e m ­
bro e esteja p roc l amado o resul tado e d ip lomado o 
c a n d i d a t o ao G o v e r n o do Es tado d a G u a n a b a r a e 
n ã o e s t a r ã o c o m as demoras que n ó s conhecemos n a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l ; mesmo que as e le ições fossem r e a ­
l i zadas e m novembro n ã o p e r m i t i r ã o a posse. O 
prazo é m u i t o cu r to . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Esse a r g u m e n t o f o i apresentado quando d a v o t a ­

ç ã o d a E m e n d a Ul i sses G u i m a r ã e s . Q u e m v a i c o ­
nhece r d a e l e i ç ã o do Pres iden te d a R e p ú b l i c a é o 
Congresso que t o m a r á posse a 31 de j ane i ro . N ã o 
é o Congresso anter ior , m a s o novo . H á o p r o b l e m a 
d a escassez de t empo . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
M a s n ã o h á e m r e l a ç ã o à A s s e m b l é i a . N o outro 

caso, o a rgumen to a b r a n g i a a e l e i ç ã o do novo C o n ­
gresso. A q u i , n ã o . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
E como V o s s a E x c e l ê n c i a v a i resolver, por e x e m ­

p lo , o caso dos governadores eleitos p a r a o . C e a r á 
e a B a h i a ? H a v e r á a m e s m a escassez de t empo . 
S e r ã o eleitos e m dezembro, p a r a t o m a r posse a 31 
de j a n e i r o . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
C o m o es tabelecimento d a e l e i ç ã o e m 3 de o u t u ­

bro, admi te - se o m a n d a t o a t é 15 de m a r ç o . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
F a l o quan to à e l e i ç ã o v i n d o u r a . O p r i n c í p i o v o ­

t ado p a r a essa s e r á no rma l i zado , daqu i p a r a d i an t e . 
N o que t oca à s e l e i ções do ano que v e m , como, por 
exemplo , no m e u E s t a d o a B a h i a , e no de V o s s a 
E x c e l ê n c i a o C e a r á , onde a e l e i ç ã o é e m novembro , 
que s o l u ç ã o V o s s a E x c e l ê n c i a aponta? 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
J á r e spond i a V o s s a E x c e l ê n c i a que e m nossa 

emenda , n a emenda d a B a n c a d a do P S D , e s t á p r e ­
c i samente previs to que, co inc id indo c o m as e le ições 
do Pres iden te d a R e p ú b l i c a , a posse do G o v e r n a d o r 
v a i a t é 15 de m a r ç o . P o r isso mesmo o p razo é 
m u i t o m a i o r . E n t ã o , pe rmi tem-se c o m isso as demo­
r a s n a t u r a i s d a a p u r a ç ã o . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
L i a e m e n d a de V o s s a E x c e l ê n c i a . O prazo n ã o 

u l t r apa s sa a 15 de m a r ç o . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
U m a vez que a do Pres idente d a R e p ú b l i c a é 

15 de m a r ç o , esse out ro s e r á t a m b é m a t é 15 de 
m a r ç o . E ' u m a q u e s t ã o de c o e r ê n c i a . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Esse p rob l ema de outubro é u m a q u e s t ã o s ecun­

d á r i a . 
O S E N H O R H E R I B A L D O V I E I R A : 
Q u e r i a que V o s s a E x c e l ê n c i a me dissesse, e m s ã 

c o n s c i ê n c i a , se a c h a que se pode rea l i za r u m a e l e i ç ã o 
n o E s t a d o d a G u a n a b a r a e m novembro, p a r a e m 

dezembro dar posse ao Governador , se houver u m a 
r e p e t i ç ã o d a e l e i ç ã o , caso o cand ida to eleito n ã o a l ­
cance m a i o r i a abso lu ta . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
N ã o h á problema, porque Vossa E x c e l ê n c i a sabe 

que n a a d m i n i s t r a ç ã o n ã o h á s o l u ç ã o de c o n t i n u i ­
dade . Se t e rmina r o m a n d a t o do Gove rnador , este 
tem o seu substituto' n o r m a l . 

O S E N H O R H E R I B A L D O V I E I R A : 
M a s isso n ã o pode ser u m a n o r m a cons t i t uc iona l . 

Vossa E x c e l ê n c i a t e m que estabelecer u m disposi t ivo 
l e g a l . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
Vossa E x e c e l ê n c i a a rgumen ta c o m a e x c e ç ã o que 

é a G u a n a b a r a , cujo governo acaba e m dezembro. 
E p a r a a e x c e ç ã o existe a s o l u ç ã o lega l que é a do 
subst i tuto ç u e a s s u m i r á o governo. 

O S E N H O R H E R I B A L D O V I E I R A : 
Isto n ã o é s o l u ç ã o ; é u m remendo, é a r r an jo . 

O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
H á u m aspecto n a emenda do Senador J o ã o A g r i ­

p i n o que me desper tou a cur ios idade . E ' que, f i x a d a 
as e l e i ções de 65 p a r a o d i a 14 de novembro, v a i 
elastecer o prazo d a i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , p a r a efeito 
d a i r regu la r idade p rev i s t a no ar t igo das i n e l e g i b i l i -
dades, de que s ã o ine l eg íve i s aqueles que subs t i tuem 
o governador dentro do prazo de seis meses. O r a , 
esse prazo t e r m i n a e m 3 de a b r i l . A emenda de 
Vossa E x c e l ê n c i a e do Senador J o ã o A g r i p i n o i r i a 
r eabr i r esse prazo . A nosso, ver, é a i n c o n v e n i ê n c i a 
que c o n t é m a emenda . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
Vossa E x c e l ê n c i a apresenta, realmente , u m a r g u ­

men to novo, mas, ao mesmo tempo, sem a m a i o r 
r e l e v â n c i a . E ' p r i n c í p i o d a C o n s t i t u i ç ã o , n ã o m e 
l embro o ar t igo, que n e n h u m governador pode ter 
m a n d a t o m a i o r que o do Pres idente d a R e p ú b l i c a . 
E ' p r i n c í p i o p a c í f i c o . P o r is to, a lguns governadores 
t ê m mandatos de 5 anos . 

C o m o se pretende, n ó s vamos ter os governado­
res eleitos, agora, n ã o por c i n c o anos — como p re ­
tende o Depu tado M a r t i n s Rodr igues — m a s por c inco 
anos e m a i s u m m ê s e m e i o . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
P e r m i t e Vossa E x c e l ê n c i a ? P o r c inco anos e dois 

meses. 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
E u só penso, m e u nobre colega, no Es tado que 

t iver a in fe l ic idade de pegar u m governador r u i m 
e ter que s u p o r t á - l o por c inco anos e dois meses. 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
E m p r i n c í p i o Vossa E x c e l ê n c i a t em r a z ã o . T a n t o 

é m a i o r o manda to de c inco anos como de c inco 
anos e dois meses. 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Vossa E x c e l ê n c i a a c h a que n ã o é n a d a demais 

supor ta r m a i s dois meses nas costas? 
Es sa q u e s t ã o , a m e u ver, é s e c u n d á r i a . A c h o a t é , 

S e n h o r Presidente , que p a r a r e s o l v ê - l a , Vossa E x c e ­
l ê n c i a deveria , n u m a v o t a ç ã o p r e l i m i n a r , i ndaga r à 
C o m i s s ã o se p re fe r i r i a 14 de novembro o u 3 de o u t u ­
b r o . Se a C o m i s s ã o achasse que deve ser 3 de o u t u ­
bro, vol tava-se à r e d a ç ã o , inc lus ive c o m a c i t a ç ã o 
dos Estados a m e u ver d e s n e c e s s á r i a , ante a c l a r a 
r e d a ç ã o do ar t . 1?, que d i z : (Lê ) 

" O s governadores e vice-governadores nos 
Es tados e m que os p e r í o d o s de governo, nos 
termos das C o n s t i t u i ç õ e s Es t adua i s vigente^ 
e m 31 de m a r ç o de 1964, v e n h a m a t e r m i n a r 
a t é 31 de j ane i ro de 1966, s e r ã o eleitos e m 
3 de outubro de 1965". 

C l a r o que s ó podem ser aqueles 11 que e s t ã o 
sendo numerados . 

S e a C o m i s s ã o prefe r i r a 3 de outubro, pode a t é 
mesmo votar a emenda c o m a i n d i c a ç ã o dos Estados, 
n ã o é p r o b l e m a . Se a C o m i s s ã o prefer i r 14 de n o -
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vembro, mor r e a i n d i c a ç ã o dos Estados, porque n ã o 
h á e m e n d a p a r a esta da t a . 

P a r a completar , Senhor Presidente , quanto à q u e ­
l e outro a rgumento do nobre D e p u t a d o N e l s o n C a r ­
neiro , sobre a n ã o r e f e r ê n c i a ao Depu tado E s t a d u a l , 
h á e n ã o h á necessidade dessa i n d i c a ç ã o , a m e u ver, 
e perdoem Vossas E x c e l ê n c i a s o sapate i ro i r a l é m de 
seu sapato, e u só sou u m pobre m é d i c o d a r o ç a que 
se mete nessas q u e s t õ e s m u i t o a c i m a de s u a c o n ­
d i ç ã o . 

Que ro apenas d izer a C o n s t i t u i ç ã o , nas D i s p o s i ­
ç õ e s T r a n s i t ó r i a s , estabeleceu que os manda tos de 
Governadores e Deputados à s A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i ­
vas t e r m i n a r i a m — os p r ime i ros eleitos — j u n t o c o m 
o do Presidente , e m 31 de j ane i ro de 1951 e d a í ,-para 
c á as e le ições p a r a A s s e m b l é i a s Es tadua i s f i c a r a m de 
quat ro e m qua t ro anos, j u n t o c o m a e l e i ç ã o dei 
Deputados Fede ra i s . 

E m todos os Es tados a e l e i ç ã o de D e p u t a d o F e ­
de ra l coincide c o m a do E s t a d u a l e c o m a r e n o v a ­
ç ã o do Senado . N ã o h á necessidade, n ã o é f a l h a d a 
emenda estar ou n ã o expresso, porque se a C o n s ­
t i t u i ç ã o de 1946 fêz t e r m i n a r o p r i m e i r o m a n d a t o de 
Depu tado E s t a d u a l a p a r t i r de 31 de j ane i ro de 1951, 
n e n h u m poder ia ter m a i s do que o F e d e r a l — que 
é de 4 anos — d a í por d ian te houve c o i n c i d ê n c i a de 
manda tos entre os Deputados Federa i s e Es t adua i s . 

Es ta s as c o n s i d e r a ç õ e s i n i c i a i s que quer ia f a z e r . . . 
O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
F e r i r i a o p r i n c í p i o d a au tonomia do Es t ado se 

n ó s f ô s s e m o s d a r m a n d a t o de tempo menor pa ra os 
deputados estaduais . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
N ó s n ã o queremos da r . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
M a s Vossa E x c e l ê n c i a d i z que pode da r . -

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
A s a s s e m b l é i a s que f i x a r a m e m 4 anos t ê m f a c u l ­

dade p a r a f i x a r e m 3. 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Vossa E x c e l ê n c i a que é t ã o pess imis ta quan to a 

deputados estaduais, no que toca ao reconhecimento 
d a m a i o r i a absolu ta ou n ã o , quanto à C â m a r a de 
Vereadores V o s s a E x c e l ê n c i a quer acredi ta r que pos­
samos fazer u m a l e i v o t a n d o . . . (tumulto). 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
N ã o estou d izendo que se v á vo ta r o u n ã o a 

c o i n c i d ê n c i a de m a n d a t o s . . . (tumulto) 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
E ' a rgumento absurdo, porque u m deputado 

e s t a d u a l . . . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Vossa E x c e l ê n c i a n ã o pod ia a d m i t i r que o C o n ­

gresso N a c i o n a l prorrogasse o m a n d a t o do Pres iden te . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
P o d i a a d m i t i r , porque quando da Cons t i tu in t e , 

V o s s a E x c e l ê n c i a n ã o o e ra e eu o e r a . O C o n s ­
t i t u in t e pror rogou o seu m a n d a t o e r eduz iu o do 
Pres idente da R e p ú b l i c a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
O Cons t i t u in t e con tou prazo apenas d a da t a da 

C o n s t i t u i ç ã o . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Co r t amos u m ano do m a n d a t o do Pres idente 

D u t r a que t i n h a s ido e le i to por 6 anos. R e d u z i m o s . 
M a s , Senho r P res iden te . V o s s a E x c e l ê n c i a , m e 

perdoe, e r a m essas as c o n s i d e r a ç õ e s i n i c i a i s que de­
sejei fazer a respei to dos c o m e n t á r i o s do Depu tado 
N e l s o n C a r n e i r o . E n v i e i à M e s a pedido de destaque 
p a r a que seja recusado — apesar do parecer f avo­
r á v e l — o d i spos i t ivo d a E m e n d a M a r t i n s R o d r i ­
gues que fo i ace i ta pelo Senho r R e l a t o r : (Lê) 

" A s A s s e m b l é i a s Leg is la t ivas a d a p t a r ã o as 
C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s aos p r i n c í p i o s estabe­
lecidos nes ta E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l " . 

Is to porque, estando estabelecidas as no rmas n a 
E m e n d a Cons t i t uc iona l , acrescentar esse d i spos i t ivo 
pode dar ensejo a d i f icu ldades caso as A s s e m b l é i a s 

legis la t ivas n ã o p r o m o v a m a a d a p t a ç ã o de que co ­
g i t a a subemenda . A s s i m é que, apesar do parecer 
f a v o r á v e l do Senhor R e l a t o r , p e ç o desculpas a S u a 
E x c e l ê n c i a por apresentar destaque pedindo a sua 
e x c l u s ã o das subemendas de parecer f a v o r á v e l . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Respondendo a ques­

t ã o de o rdem do Senhor D e p u t a d o R u y Santos , d e n ­
tro das normas dos nossos t raba lhos seria de t o d a 
c o n v e n i ê n c i a que S u a E x c e l ê n c i a requeresse t a m b é m 
destaque do a r t . 1?, que f i x a r i a e n t ã o a o p o r t u n i ­
dade p a r a se vo ta r a 3 de outubro o u a 14 de 
novembro . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Senhor Presidente , n ã o requeiro o destaque p o r ­

que sou f a v o r á v e l , e estou de a c ô r d ó com o parecer , 
f a v o r á v e l . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
J á h á pedido de destaque ao a r t . 2^ d a S u b e m e n ­

d a 16. 
O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
P e r m i t a - m e nobre D e p u t a d o . ' í s s e a r t . 2* d a 

emenda é o que corresponde a esse p r ime i ro , que e s t á 
a í , porque o p r ime i ro da sua emenda é aquele que 
estabelece e le ições n a m e s m a da ta , e tc . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
O p r i m e i r o .ar t igo é sobre m a t é r i a gera l , a t en ­

dendo à q u e s t ã o de o r d e m l evan tada "pelo nobre 
Depu tado R u y San tos . 

O R e l a t ó r i o é aprovado salvo o destaque. Q u a n ­
do se vo ta r o destaque, a m a t é r i a j á e s t a r á vo tada , 
independente dele. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre Depu tado J o s é R i c h a r . 

O S E N H O R J O S É R I C H A R : 
Senho r Presidente , Senhores M e m b r o s d a C o m i s ­

s ã o , desejo, antes de m a i s nada , e logiar o t r aba lho 
do R e l a t o r porque, conhecendo a na tu reza estafante 
do t r aba lho e a e x i g ü i d a d e do tempo que S u a E x c e ­
l ê n c i a teve, e s t á a t é bem r a z o á v e l o t r a b a l h o do 
R e l a t o r . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — M u i t o obr igado a Vossa E x c e l ê n c i a . 

O S E N H O R J O S É R I C H A R : 
En t r e t an to , gos tar ia de fazer a lguns reparos e 

n ã o sei , por fa l t a de u m a v i v ê n c i a e m t raba lhos 
des ta na tu r eza e m c o m i s s õ e s , q u a l seria a m a n e i r a 
de v i a b i l i z a r as p o n d e r a ç õ e s que gos tar ia de fazer . 
En t r e t an to , conf iando n a sabedor ia e m a i o r v i v ê n c i a 
dos nobres colegas d a C o m i s s ã o , apenas desejo f o c a ­
l i z a r a lguns problemas p a r a que, depois, a d o u t a 
C o m i s s ã o decida sobre eles. 

O p r ime i ro reparo que t e r i a a fazer é c o m r e l a ­
ç ã o ao s i s tema d e " m a i o r i a abso lu t a " . N ã o considero 
prudente , desde logo, estender o s is tema de " m a i o r i a 
a b s o l u t a " aos Estados e M u n i c í p i o s , mesmo porque 
é u m a d e c i s ã o recente ado tada pelo Congresso p a r a 
a s e le ições presidenciais e n ã o houve n e n h u m a e x ­
p e r i ê n c i a concre ta p a r a que d e l a p u d é s s e m o s t i r a r 
a lguns ensinamentos e, des ta fo rma , n ã o acredi to 
ser prudente estender, desde logo, à s e le ições es ta ­
dua i s e, m a i s a inda , à s •eleições M u n i c i p a i s , pois t o ­
dos sabemos como s e r á dif íci l a a p l i c a ç ã o desse s is ­
t e m a . 

A segunda p o n d e r a ç ã o que desejo fazer é, a i n d a , 
sobre o c r i t é r i o d a m a i o r i a abso lu ta nos Es tados e 
M u n i c í p i o s . Coerente c o m a m i n h a p o s i ç ã o , quando 
l evan te i o p rob l em a d a p r o r r o g a ç ã o do m a n d a t o do 
Pres idente Cas te lo B r a n c o , t a m b é m n ã o penso que 
as A s s e m b l é i a s Es t adua i s eleitas, compostas em 1962 
—• por t an to t r ê s anos a p ó s as e le ições que v ã o se 
f e r i r nesses onze Estados, c o m tantos fatos havidos 
n a v i d a p ú b l i c a do P a í s — e s t a r ã o em c o n d i ç õ e s de 
homologa r o cand ida to m a i s votado, ou mesmo h o ­
mologa r esse cand ida to m a i s vo tado . 

E m p r i m e i r o lugar porque n ã o h á , n a d e c i s ã o 
deles, n e n h u m a certeza d a o p i n i ã o p ú b l i c a que, ce r ­
tamente , o estado de e s p í r i t o d e l a hoje, e m 1965, n ã o 
s e r á o mesmo de quando eleitos os- 'Deputados E s t a -
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dua i s e m 1962. N ã o havendo c o n d i ç õ e s p o l í t i c a s , e 
c re io que n e m mora i s , h a v e r á a i n d a , m a i s n a p r á ­
t i c a , e todos n ó s j á poderemos antever que os D e p u ­
tados Es t adua i s , c o m m a i s de u m a no de m a n d a t o 
— po r t an to p ra t i camen te j á c o m e ç a n d o s u a c a m p a ­
n h a de r e e l e i ç ã o — n ã o sei a t é que ponto h a v e r á 
l i s u r a n a h o m o l o g a ç ã o ou n ã o do nome do m a i s 
vo tado . 

S ã o estas as p o n d e r a ç õ e s que dese java fazer e 
que, n a m i n h a o p i n i ã o , c o n t r a - i n d i c a m a e x t e n s ã o , 
desde logo, d a m a i o r i a abso lu ta . N ã o sei q u a l s e r i a 
a m a n e i r a de aba l i za r isto, porque n ã o poderemos 
ace i t a r u m a r t igo e de ixa r de acei tar ou t ro . N a t u ­
r a l m e n t e o segundo m a i s votado i r á fazer todo o 
e s f o r ç o p a r a i m p e d i r que a A s s e m b l é i a homologue o 
n o m e do m a i s vo tado . E em se t r a t ando de D e p u ­
tados que t e r ã o apenas u m ano de m a n d a t o e p o r ­
t an to p r e c i s a r ã o do G o v e r n o que v a i se i n s t a l a r p a r a 
fazer s u a c a m p a n h a e l e i to ra l . N ã o acred i to s i nce ra ­
m e n t e que possa have r l i s u r a neste p l e i to e desde 
j á l evan to s u s p e i ç ã o . 

M a s , S e n h o r Pres idente , i s to é apenas a a n á l i s e 
de u m p r o b l e m a porque a dou ta C o m i s s ã o t o m a r á 
a d e c i s ã o que cer tamente v i r á s ana r d i f i cu ldades . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
P e r m i t e V o s s a E x c e l ê n c i a u m apar te? (Assenti-

mento) — D e i - m e ao t raba lho de l evan ta r o ú l t i m o 
p le i to e m todos os Es tados . E m 14 dos Es tados os 
G o v e r n a d o r e s f o r a m eleitos por m a i o r i a abso lu ta , 
i nc lu s ive do is deles e m que h a v i a t r ê s candidatos , 
como n a B a h i a ; n a G u a n a b a r a , o V i c e - G o v e r n a d o r 
E l ó i D u t r a f o i elei to por m a i o r i a , apesar de t r ê s 
c and ida to s . N o E s t a d o de S ã o P a u l o houve 4 c a n ­
didatos , no E s t a d o do R i o c i n c o . 

O S E N H O R J O S É R I C H A R : 
A tese que l evan to é de que h á imposs ib i l idade , 

n u m E s t a d o , de h a v e r a e l e i ção por m a i o r i a abso lu ta 
dos cand ida to s ; acho, ass im, q u e ' é v á l i d o o m e u 
a r g u m e n t o . 

O segundo reparo que eu t e r i a a fazer, S e n h o r 
Pres iden te , é sobre o escalonamento d a c o i n c i d ê n c i a 
de m a n d a t o s . N ã o considero t a m b é m m u i t o p rudente 
a c o i n c i d ê n c i a dos mandatos estaduais c o m os m a n ­
datos federais , e me pe rmi to mesmo fazer u m a a n á ­
l i s e . . . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — A c o i n c i d ê n c i a dos manda tos do 

P re s iden te e do V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , de 
Senadores , de Depu tados Federa is e de Governadores 
de onze Es t ados exis te e eu t a m b é m m e mani fes to 
c o n t r a , nobre R e l a t o r . E n t ã o , n ã o vamos fazer c o i n ­
c i d ê n c i a e m outros Estados, se j á e s t á f e i t a . A l é m 
disso, h á m a i s u m a rgumento de o r d e m p r á t i c a e 
mesmo e l e i t o r a l : é a e l e i ção que deve ser con jun ta , 
de D e p u t a d o s federais e Deputados estaduais; a s s im 
c o m o deve h a v e r a e l e i ç ã o de Pres iden te d a R e p ú ­
b l i c a , de Senadores e de Deputados , t a m b é m deve 
ser c o n j u n t a a e l e i ç ã o de Governadores e de D e p u ­
tados es taduais . E se recomenda m u i t o que se jam 
ao m e s m o t empo as e le ições de Deputados federais, 
de D e p u t a d o s estaduais, a t é sob este aspecto p r á t i c o 
e t a m b é m p a r a n ã o a t i r a r os Deputados estaduais, 
e n t ã o j á eleitos, c o n t r a os cand ida tos a Depu tados 
federais , aqueles c o m g a r a n t i a j á d a e l e i ç ã o . 

O S E N H O R J O S É R I C H A R : 
O nobre R e l a t o r , se me permi te , c o n c l u i r . . . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — Perdoe -me Vossa E x c e l ê n c i a , que 

fo i de t a n t a generosidade p a r a comigo . 

O S E N H O R J O S É R I C H A R : 
S e i que j á exis te e m v á r i o s Es tados a c o i n c i d ê n ­

c i a n a t u r a l do m a n d a t o entre eles e dos manda tos 
de Pres iden te , de V i c e - P r e s i d e n t e e Depu tados . M a s 
quero d i ze r a V o s s a E x c e l ê n c i a que t a m b é m sou e 
sempre f u i c o n t r a . Cons idero excelente es ta opo r tu ­
n idade pa ra cor r ig i rmos u m a d i s t o r ç ã o . 

M e s m o aqueles que n ã o v ê e m m é r i t o nas conse­
q ü ê n c i a s d a R e v o l u ç ã o cons ide ram ponto p a c í f i c o o 
seguin te : é que e l a t rouxe à c o n s c i ê n c i a d a o p i n i ã o 
p ú b l i c a e me ios p o l í t i c o s a c o n v i c ç ã o de que n ã o é 
p o s s í v e l o fo r ta lec imento do reg ime d e m o c r á t i c o s e m 
par t idos p o l í t i c o s for tes . 

Neste sent ido creio que o m e l h o r t raba lho , a t é 
agora, é o que o a tua l G o v e r n o promete env ia r ao 
Congresso N a c i o n a l , d i spondo sobre os par t idos p o l í ­
t icos a t r a v é s de estatutos. 

Senhor Presidente , n a verdade a c o i n c i d ê n c i a de 
manda tos de Governadores c o m o do Pres idente da 
R e p ú b l i c a t r a r á , fa ta lmente , o que j á t e m ocorr ido 
e m a lguns Es tados ; u m a d i s t o r ç ã o c o m p l e t a nos r e ­
sul tados das e le ições estaduais . C o m o exemplo ci to 
o m e u p r ó p r i o Estado, o P a r a n á . L á , a t r a v é s de 
u m l í d e r c a r i s m á t i c o como o Senho r J â n i o Quadros , 
ado tando a e x p l o r a ç ã o p u b l i c i t á r i a m u i t o bem fe i ta , 
nos fo i poss íve l t i r a r imensos provei tos . Posso d izer 
que conseguimos inver te r u m resul tado que, em c o n ­
d i ç õ e s normais , a n ó s que e m 1960 ganhamos u m a 
e le i ção estadual, ser ia i m p o s s í v e l . 

O fa to v e m provar que o aparec imento de u m 
l í d e r c a r i s m á t i c o i r i a fa ta lmente a r rebentar c o m as 
es t ruturas p a r t i d á r i a s , e e n t ã o poss ib i l i t a r à i n v e r s ã o 
to t a l dos resul tados das e le ições p a r a governadores . 

E ' por isso, Senhor Pres idente , que n ã o encon ­
t re i n e n h u m a o c a s i ã o ma i s opor tuna d o que esta, 
p a r a que p u d é s s e m o s co r r ig i r esta d i s t o r ç ã o , e desde 
logo e n t ã o f i cando estabelecido o esca lonamento d a 
c o i n c i d ê n c i a dos mandatos , p a r a que p u d é s s e m o s se­
pa ra r a c o i n c i d ê n c i a de manda tos estaduais c o m a 
de federa is . 

E a i n d a h a v e r i a out ro a rgumen to . E ' que a c o i n ­
c i d ê n c i a de manda tos estaduais c o m os federais n ã o 
poss ib i l i t a r i a que os a tuais governadores, por e x e m ­
plo , a u t ê n t i c o s l í d e r e s estaduais, t ivessem opor tun i ­
dade, n u m a p r ó x i m a e l e i ção a n ã o ser d a i a /Tiovos 
quat ro anos, por tan to tempo duran te o q u a l os go­
vernadores e a t é mesmo os candida tos a governa­
dores que fossem derrotados agora f icassem comple ­
tamente marg ina l i zados do processo p o l í t i c o - n a c i o n a l 
d u r a n t e os p r ó x i m o s quatro anos . O que acho, n u m 
p a í s como o nosso, p rofundamente subdesenvolvido 
po l i t i camente , acho u m c r i m e : e l imina r - se d a v i d a 
p o l í t i c a n a c i o n a l os governadores que t e r m i n a m os 
seus manda tos e os candidatos a governadores que 
possam ser derrotados nas e l e i ções . 

A p e n a s essa c o n s i d e r a ç ã o , Senho r Pres idente , 
d a d a a e x i g ü i d a d e do tempo, que gos ta r ia de fazer 
n u m segundo reparo . E a i n d a h á u m terceiro , e 
neste n ã o vou me estender, que é o d a da t a ' das 
e l e i ç õ e s . T a m b é m pref i ro 3 de ou tubro i n v é s de 14 
de novembro . D a d o que, se fô r aprovado o c r i t é r i o 
d a m a i o r i a absoluta , n ã o vamos ter t empo de u m a 
segunda e l e i ç ã o antes de e x p i r a r o m a n d a t o dos 
a tuais governadores. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

Senhor Senador J o ã o A g r i p i n o . 
O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
Senhor Pres idente , o u v i c o m m u i t a a t e n ç ã o e 

m a i s d o que a t e n ç ã o , c o m interesse, os a rgumentos 
esposados por elementos d a o p o s i ç ã o nes ta C o m i s s ã o , 
c o m r e f e r ê n c i a à d a t a das e l e i ç õ e s . E se percebe 
c l a ramente que a o b j e ç ã o p r i n c i p a l n ã o é p r o p r i a ­
men te a d a t a . A eles, como a n ó s outros, 14 de 
novembro o u 3 de outubro t e m m u i t o pouca s i g n i ­
f i c a ç ã o . O 14 de novembro fo i apenas u m a d a t a 
esco lh ida p a r a efeito de se da r m a i o r possibi l idade 
de a p r o v a ç ã o d a l e i e le i tora l p a r a s u a a p l i c a ç ã o n a 
p r ó x i m a e l e i ç ã o . A p r e o c u p a ç ã o dos que comba te ram 
o texto f o i por a lguns c l a ramente reve lada e por 
outros subentendida , f o i a de que pudesse o Pode r 
J u d i c i á r i o exc lu i r M i n a s G e r a i s d a a p l i c a ç ã o do tex­
to cons t i t uc iona l . 

Es t e a rgumento , Senho r Presidente , nos d e i x a 
n u m a s i t u a ç ã o de o r d e m m o r a l que n ã o pe rmi te 
absolu tamente defender a nossa emenda, pois pode 
parecer a qua lquer companhe i ro que o tex to d a m i ­
n h a emenda, d a emenda que apenas subscrevi pode 
ensejar a que a p r o r r o g a ç ã o fe i ta pe l a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a de M i n a s G e r a i s p r e v a l e ç a , n ã o tendo a 
menor d ú v i d a e m dizer que ace i tamos a emenda 
M a r t i n s Rodr igues , p a r a que ela n ã o prevalecesse, 
pois j a m a i s p o d e r í a m o s pre tender estabelecer c r i t é ­
r ios de e l e i ç ã o p a r a os Estados, i n c l u i n d o aquele que 
é governado por u m uden i s ta . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
P e r m i t e - m e V o s s a E x c e l ê n c i a u m apar te? (Assen-

timento do orador) — C o m o f u i eu que f i z a re fe -



A b r i l de 1965 B O L E T I M E L E I T O R A L 381 

r ê n c i a a que Vossa E x c e l ê n c i a se reporta , t enho a 
d i ze r que c i t e i o caso de M i n a s G e r a i s — como os 
d a P a r a í b a e de G o i á s — somente pelas p o s s í v e i s 
i n t e r p r e t a ç õ e s que s u r g i r i a m . N ã o t ive a i n t e n ç ã o 
que Vossa E x c e l ê n c i a e s t á ev idenc iando . D e f e n d i a 
e u apenas o interesse ,dêsses Gove rnado re s . S e m 
pensar nesse aspecto, in sp i rado por outros p r o p ó s i ­
tos — acompanhe i a emenda i n i c i a l , e isso escapou-
m e n o p r ime i ro m o m e n t o . M a s , depois de u m exame 
c o m colegas de G o i á s e de M i n a s Ge ra i s , f u i des­
per tado . 

D e modo que p e ç o a Vossa E x c e l ê n c i a — u m 
dos homens de m a i o r e s p í r i t o p ú b l i c o des ta Casa , 
e m b o r a t e n h a d iverg ido do nobre colega, como no 
caso d a p r o r r o g a ç ã o de manda tos — p e ç o que n ã o 
f ique e m seu e s p í r i t o , n e m de qualquer colega, a 
menor i n s i n u a ç ã o . M e l h o r ser ia n o m i n a r o E s t a d o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
O b r i g a d o a V o s s a E x c e l ê n c i a Depu tado N e l s o n 

C a r n e i r o . 
Abso lu t amen te n ã o vejo como Vossa E x c e l ê n c i a , 

o u qualquer out ro companhe i ro , pudesse supor que 
tivesse eu red ig ido a emenda esse pensamento, mas 
havendo de c o n v i r que, d e s g r a ç a d a m e n t e n o B r a s i l , 
nossa J u s t i ç a n ã o é das que se pode esperar abso­
l u t a c o n f i a n ç a . E ' pos s íve l que h a j a magis t rado , so­
b re tudo nos Estados, v e n h a a da r i n t e r p r e t a ç ã o d i ­
ferente do que fo i a i n t e n ç ã o do leg is lador . 'Por isso 
n ã o tenho a menor d ú v i d a n e m cons t rang imento e m 
dec la ra r que acei to a emenda do Depu tado M a r t i n s 
Rodr igues n a par te e m que m e n c i o n a todos os E s ­
tados que devem ser abrangidos pelas e le ições do 
corrente a n o . 

C o m r e l a ç ã o , c o m r e f e r ê n c i a a Depu tado E s t a ­
d u a l , n ã o m e parece que o i lus t re D e p u t a d o N e l s o n 
C a r n e i r o t e n h a s ido fe l i z . A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l 
estabelece n u m a d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a que o m a n ­
da to de Deputados Es tadua i s t e r m i n a r á , c o m o de 
Depu tado F e d e r a l . Estabelece, por outro lado , que 
a cons t i t u i caso de i n t e r v e n ç ã o nos Estados , a v i o l a ­
ç ã o do p r i n c í p i o nos Estados, a v i o l a ç ã o do p r i n c í p i o 
da d u r a ç ã o do m a n d a t o do Depu tado E s t adua l , que 
é p ro ib ido ser m a i o r que de Depu tado F e d e r a l , E m 
d e c o r r ê n c i a disso, todos os Es tados p r o m u l g a r a m os 
suas C o n s t i t u i ç õ e s — atente-se bem — p r o m u l g a r a m 
depois d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l estabelecer esses dois 
p r i n c í p i o s e todas, sem e x c e ç ã o , e s t i pu lam o m a n ­
dato de D e p u t a d o E s t a d u a l e m quat ro anos, m a n ­
dato i d ê n t i c o a D e p u t a d o F e d e r a l . E m c o n s e q ü ê n ­
c i a desses disposi t ivos estaduais, o m a n d a t o de D e p u ­
tado E s t a d u a l co inc ide c o m o m a n d a t o do Depu tado 
F e d e r a l . Prevalece o mesmo p r i n c í p i o . S e p u d é s s e ­
mos a d m i t i r que a ú n i c a h i p ó t e s e poss íve l se r i a e 
r e d u ç ã o de manda tos , d e v e r í a m o s a d m i t i r que nos 
14 anos decorr idos a lguns deputados j á - t ivessem re ­
duz ido os seus m a n d a t o s . N e n h u m E s t a d o nesses 14 
anos, e m que n ã o h á c o i n c i d ê n c i a de e le ições , e m 
que h á e l e i ção todos os anos e à s vezes duas vezes 
po r ano, n e n h u m E s t a d o r eduz iu esses manda tos por 
dois o u t r ê s anos . C o m o a d m i t i r que no m o m e n t o 

em que a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l t r a ç a regras p a r a 
c o i n c i d ê n c i a de m a n d a t o p a r a o Pres idente d a R e ­
pub l i ca , p a r a governadores de Es t ado expressamente, 
e c o i n c i d ê n c i a expressa t a m b é m p a r a D e p u t a d o F e ­
dera l e D e p u t a d o E s t a d u a l , e m termos d a C o n s t i ­
t u i ç ã o v i g e n t e . . . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Vossa E x c e l ê n c i a e s t á confund indo m a n d a t o c o m 

e l e i ç ã o . E l e i ç ã o pode ser r ea l i zada a 3 de outubro 
p a r a deputado federa l e 14 de novembro p a r a depu ­
tado e s t adua l . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
P e r d ã o . A C o n s t i t u i ç ã o permi te que a e l e i ção 

p a r a deputado es tadual pode ser no mesmo d i a e 
tio mesmo d i a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
M a s onde d iz isto, a C o n s t i t u i ç ã o ? 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
Q u a n d o estabelece a l e i que r egu la que e le ições 

devem ser convocadas pelo T r i b u n a l E l e i t o r a l com 
c o i n c i ü e n c i a de d a t a . O r a , mas n ã o é poss íve l que 
u m a C o n s t i t u i ç ã o esteja a f i x a r o d i a , m ê s e ano 

das e l e i ç õ e s . N ã o é poss íve l u m a C o n s t i t u i ç ã o t ã o 
c a s u í s t i c a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
A emenda f i x a que n ã o pode ser no mesmo d i a 

e no mesmo ano, das e l e i ções estaduais . N ã o quero 
que o m a n d a t o seja m a i o r ou menor , quero é que 
as e le ições se r ea l i zem n o mesmo d i a . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
N a o creio nobre D e p u t a d o N e l s o n Ca rne i ro , que 

seja esta a p r e o c u p a ç ã o de V o s s a E x c e l ê n c i a , n ã o 
posso compreender que u m h o m e m intel igente como 
Vossa E x c e l ê n c i a que i r a que u m T r i b u n a l convoque 
e l e i ções u m a p a r a outubro e o u t r a p a r a n o v e m b r o . 
O T r i b u n a l n â o convocar ia n u n c a e le ições gerais n o 
P a i s p a r a deputados estaduais n u m d i a e p a r a d e p u ­
tados federais, senadores e presidente d a r e p ú b l i c a 
no outro d i a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
C a d a T r i b u n a l convocar ia o seu Es t ado . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
S e po rven tu ra u m T r i b u n a l R e g i o n a l viesse a 

convocar e le ições em datas diferentes isto se r i a u m 
d ispara te . 

S o u con t r a nobre Depu tado Ne l son C a r n e i r o , is to 
e s t á i m p l í c i t o . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
E ' m e l h o r dizer e x p l í c i t o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
A C o n s t i t u i ç ã o j á estabeleceu p r i n c í p i o s e m r a ­

z õ e s das quais torna-se i m p l í c i t o que o m a n d a t o h á 
de ser coincidente , n ã o podendo ser maior , e se j á 
r ea l i zada a e l e i ç ã o n o mesmo d i a , h á 14 anos, sem 
que a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l t e n h a de te rminado que 
deve ser no mesmo d i a , por que, nessa m o d i f i c a ç ã o , 
v ã o - s e i n c l u i r os Estados? 

C o m o a rgumento do nobre Depu tado N e l s o n 
C a r n e i r o , creio que é p ra t i camen te i n ú t i l o que esta­
mos fazendo. D a m e s m a f o r m a como cabe ao S u ­
per ior T r i b u n a l E l e i t o r a l a f i x a ç ã o d a da t a das e l e i ­
ções federais, cabe aos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o ­
r a i s a f i x a ç ã o das dos Es tados . Pe lo seu a rgumento , 
o Super io r T r i b u n a l E l e i t o r a l p o d e r á f ixa r a e l e i ç ã o 
de Pres idente d a R e p ú b l i c a — n ã o a a tua l , m a s a 
de 1970 — p a r a 3 de outubro e o R e g i o n a l p a r a 5 
de outubro . 

O S E N H O R NÍÚJSON C A R N E I R O : 
P e l a E m e n d a n? 9, hoje tex to cons t i tuc iona l , h á 

c o i n c i d ê n c i a de Pres idente d a R e p ú b l i c a e V i c e - P r e ­
s idente d a R e p ú b l i c a , de Deputados e Senadores F e ­
dera i s . P e l a a tua l , h a v e r á c o i n c i d ê n c i a de G o v e r n a ­
dores e V i c e - G o v e r n a d o r e s . S ó f i c a f a l t ando a c o i n ­
c i d ê n c i a dos Deputados Es t adua i s . P o r que n ã o 
inc lu i - l o s? 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
P e ç o a a t e n ç ã o de Vossa E x c e l ê n c i a . A emenda 

d i z : (Le) 

" O s Governadores e V ice -Governadores , 
nos Es tados e m que os p e r í o d o s de governo, 
nos termos das C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s v i g e n ­
tes e m 31 de m a r ç o de 1964, v e n h a m a te r ­
m i n a r a t é 31 de j ane i ro de 1966, s e r ã o eleitos 
e m 14 de novembro de 1965. 

E n ã o se sabe e m que da t a se c o n v o c a r á . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
O manda to de todos os governadores t e r m i n a r á 

e m 31 de j ane i ro de 1971. 
O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
N ã o se m a r c o u d a t a p a r a e l e i ç ã o e m 1970. O r a , 

onde é que V o s s a E x c e l ê n c i a encon t r a n a C o n s t i t u i ­
ç ã o F e d e r a l ou E s t a d u a l u m disposi t ivo de l e i que 
d i g a a e l e i ção p a r a manda tos coincidentes deva ser 
fe i t a no mesmo d i a . S e r á que a e l e i ção p a r a m a n ­
datos coincidentes pode ser fe i t a e m dias diferentes? 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
N a o vejo por que n ã o possa . A e l e i ç ã o deve se 

processar n o mesmo d i a p a r a todos. Vossa E x c e l ê n ­
c i a . Parece que n ã o quer que se rea l ize a e l e i ç ã o 
p a r a Deputados dessa m a n e i r a . 
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O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
N a o é isso! 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
M a s e n t ã o vamos ser c la ros! 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
E s t á c la ro , porven tu ra , e m qualquer das emendas 

que a e l e i ç ã o de G o v e r n a d o r e Pres idente d a R e p ú -
DUca deva ser n o m e s m o d i a ? Ind ique -me Vossa E x ­
c e l ê n c i a q u a l das emendas? 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
" N o s demais Es tados , a e l e i ç ã o p a r a G o v e r n a d o ­

res e V i c e - G o v e r n a d o r e s f a r - s e - á s imu l t aneamen te 
c o m a de Pres iden te d a R e p ú b l i c a " . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
E s t o u m e re fe r indo ao texto d a emenda . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
E ' a e m e n d a n o seu a r t . 1?, p a r á g r a f o ú n i c o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
A q u a l e m e n d a Vossa E x c e l ê n c i a e s t á se refe­

r i n d o ? 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 

" N o s demais Estados , a e l e i ção de G o v e r ­
n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r f a r - s e - á s i m u l t a n e a ­
men te c o m a de Pres idente d a R e p ú b l i c a " . 

I s to ê, f a r - s e - á no mesmo d i a e n a m e s m a h o r a . 
M a s n ã o d i z , expressamente, a de deputado es tadua l . 
O que desejo é que se d i g a expressamente o que 
e s t á i m p l í c i t o n a emenda de V o s s a E x c e l ê n c i a , p o r ­
que, do c o n t r á r i o , pode surg i r a i n t e r p r e t a ç ã o de que 
a e l e i ç ã o p a r a deputado es tadual n ã o seja o mesmo 
d i a . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
tsenhor Pres idente , cre io que, a i n d a ass im, n ã o 

h á p rob lema , porque as C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s es ta­
be leceram que a e l e i ç ã o p a r a deputado es tadual f a r -
s e - á s imu l t aneamen te c o m a de deputado f ede ra l . 
E n a s C o n s t i t u i ç õ e s dos Es tados e m que c o i n c i d i a o 
p e r í o d o de m a n d a t o de qua t ro anos, de Gove rnador , 
estabelece que a e l e i ç ã o s e r á s i m u l t â n e a c o m a de 
P res iden te d a R e p ú b l i c a . Aí, a s imul tane idade e s t á 
es tabelecida de modo g e r a l . N ã o vejo necessidade de 
se estabelecer a da t a de e l e i ç ã o de deputado es tadua l 
n u m a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , s implesmente c o m receio 
de que a l g u m a A s s e m b l é i a E s t a d u a l pudesse r eduz i r 
o m a n d a t o de deputado es tadual , h i p ó t e s e que c o n ­
s idero ve rdade i ramente absurda . 

O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
Segundo as c o n s t i t u i ç õ e s estaduais o m a n d a t o 

de G o v e r n a d o r é de qua t ro anos. N o s de c inco anos 
h a v i a desencont ro . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
A c o i n c i d ê n c i a é c o m deputado federa l , n a de 

4 anos . N a de 5 c o m deputado es tadua l . 

O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
Se V o s s a E x c e l ê n c i a concordar c o m a) e m e n d a do 

D e p u t a d o M a r t i n s Rodr igues , acho que desaparece o 
objeto d a d i s c u s s ã o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
N a o , porque concordo c o m a E m e n d a M a r t i n s R o ­

dr igues ao a r t . 2?, n ã o ao a r t . 1?. 
s e n h o r Pres idente , outro fundamento d i g n o de 

o b s e r v a ç ã o é o que d i z respeito à m a i o r i a abso lu ta , 
ülssa tese sempre f o i m u l t o con t rove r t i da e sempre 
f o i m u i t o p o l ê m i c a , m a s j á se t o rnou v i to r iosa n o 
Congresso, po r prevalecer c o m r e l a ç ã o à e l e i ç ã o de 

•Presidente d a R e p ú b l i c a . O Congresso ado tou a fo r ­
m a m a i s r a z o á v e l , p a r a preservar a soberan ia p o p u ­
l a r , e deu à C â m a r a dos Deputados , ou ao Congresso 
N a c i o n a l a p r e r roga t i va apenas de homologar ou n ã o 
a e l e i ç ã o do m a i s vo tado . N ã o deu , por tan to , o poder 
de eleger ou t ro menos vo tado . 

O p r i n c í p i o h á de prevalecer o mesmo e m r e l a ­
ç ã o à s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas e C â m a r a s M u n i c i ­
pa i s . D i r - s e - á que é poss íve l a c o r r u p ç ã o , o suborno 
o u a p r e s s ã o , sempre que n ã o houver m a i o r i a abso­
l u t a . 

Cre io , Senho r Presidente , que se houver p r e s s ã o , 
c o r r u p ç ã o o u suborno p a r a a h o m o l o g a ç ã o , o p r e j u í z o 
se r i a apenas de u m costume p o l í t i c o d e p l o r á v e l , de 
u m a p r á t i c a p o l í t i c a d e p l o r á v e l , m a s n ã o se estaria , 
bur lando a vontade popu la r . 

Se, p o r é m , a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , por p r e s s ã o -
o u por suborno ou por c o a ç ã o o u c o r r u p ç ã o v ie r a 
nao homologar a e l e i ç ã o do m a i s votado, creio, S e ­
n h o r Pres idente , que esses fatos levados ao c o n h e c i ­
mento da o p i n i ã o p ú b l i c a , n a segunda e l e i ç ã o c o n ­
s a g r a r i a m o vi tor ioso d a p r i m e i r a , s e m d ú v i d a a l g u ­
m a , no m a i o r vi tor ioso d a segunda . 

Po r t an to , Senho r Presidente , n ã o h á porque te­
m e r a v o t a ç ã o d a m a i o r i a abso lu ta . Que ro r e l e m ­
brar que o C h i l e ado ta o p r i n c í p i o d a m a i o r i a abso­
l u t a h á mui tos anos e j á por v á r i a s vezes o C o n ­
gresso fo i chamado a de l iberar sobre os candida tos 
porque n â o t i v e r a m eles a m a i o r i a absolu ta e o d i s ­
pos i t ivo ch i l eno permi te escolher ent re os dois mais : 
votados . Po i s a despeito do m a i s votado n ã o dispor 
de m a i o r i a no Congresso, n u n c a de ixou de ser o 
escolhido e n ã o h á Congresso, n ã o h á A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a que t e n h a coragem de af rontar a o p i n i ã o 
p u b l i c a p a r a expurgar , p a r a obr igar u m m a i s votado, 
a u m a segunda e l e i ç ã o . 

Se u m a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a tivesse e m c o n s i ­
d e r a ç ã o que o seu p ronunc iamen to o u a sua d e c i s ã o 
dever ia ser levado à d e l i b e r a ç ã o popu la r 30 dias de ­
pois, eu n ã o sei se d a r i a resul tado o que as assem­
b lé i a s legis la t ivas t ê m feito por a í e creio que Vossa 
E x c e l ê n c i a es ta r ia comigo e m dizer que se s u b m e t ê s ­
semos ao veredi to popula r d e c i s õ e s como essas, n ã o 
h á a menor d ú v i d a de que o povo as r e p u d i a r i a . O 
que n ã o me parece certo é se de ixa r como p a c í f i c o 
esse s i s tema de mui tos candidatos , ent re os quais os 
demagogos, os aventureiros, os car re i r i s tas de toda a 
sor te . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
O p r i n c í p i o educat ivo . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
Temos t ido e le ições no rmai s e m que n ã o t e m 

hav ido i s to . N ó s encontramos governadores c o m r e ­
p r e s e n t a ç ã o correspondente a 30%, a 34 por cento 
do elei torado, dos votos v á l i d o s do elei torado, s e m 
n e n h u m a h o m o l o g a ç ã o d i re ta ou i n d i r e t a . O que se 
pre tendeu apenas fo i da r h o m o l o g a ç ã o popu la r i n d i ­
re ta , ou p rop i c i a r u m a h o m o l o g a ç ã o popu la r d i r e t a 
se n â o obt iverem a v i t ó r i a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
V o s s a E x c e l ê n c i a t e m toda r a z ã o , e eu estou de 

acordo, quanto à s e le ições de 1966 e m dian te , q u a n ­
do e n t ã o s e r ã o eleitos no mesmo d i a Governadores 
e a n o v a A s s e m b l é i a . O mesmo n ã o se a p l i c a p a r a 
e le ições em 1965, porque n ã o se pode fazer e l e i ção 
de governadores novos perante u m a A s s e m b l é i a que 
t e r m i n a seu m a n d a t o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
S e n h o r Pres idente , o que me parece é que h á 

u m certo receio de que a O p o s i ç ã o vencendo e m 
a lguns Estados, as A s s e m b l é i a s Leg is la t ivas , pressio­
nadas o u n ã o , n ã o homologue desde logo o novo c a n ­
d ida to â e l e i ç ã o . E , caso se obtivesse a v i t ó r i a desse 
candida to , e n t ã o ser ia i n ú t i l o a to d a A s s e m b l é i a . 

P o r essas r a z õ e s , Senho r Pres idente , n ã o vejo p o r 
que n â o se apl ique o d isposi t ivo d a m a i o r i a abso lu ta 
desde logo nas a tua is e l e i ç õ e s . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(.Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o n o ­

bre Depu tado O l i v e i r a B r i t o . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
Senhor Pres idente , m e u p ronunc i amen to n ã o t r a ­

duz e m grande par te o pon to -de -v i s t a pessoal que 
esposo sObre a m a t é r i a e m d i s c u s s ã o . F a v o r á v e l que 
sou à c o i n c i d ê n c i a de e le ições federais, estaduais e 
m u m c i p a i s , rendo-me, p o r é m , à d e c i s ã o do m e u P a r ­
t ido, e m nome do q u a l m e p e r m i t o e m i t i r p r o n u n ­
c iamento neste m o m e n t o . 

s e n h o r Presidente , c o m e ç o por u m a q u e s t ã o de 
o rdem j á deba t ida exaus t ivamente sobre a i n c l u s ã o 
ou n ã o das e le ições p a r a Depu tado E s t a d u a l n o texto 
d a emenda c o n s t i t u c i o n a l . 
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Parece à p r i m e i r a v i s t a u m a q u e s t ã o de m e n o r 
i m p o r t â n c i a . E n t e n d o como o nobre S e n a d o r J o ã o 

.Agr ip ino , que n e n h u m a a s s e m b l é i a v i r i a f i x a r m a n ­
datos in ter iores aos dos Deputados Fede ra i s . E ' u m 

;pr inc ip io j á consagrado, inc lus ive nas D i s p o s i ç õ e s 
T r a n s i t ó r i a s d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , e é óbv io que 
n e n n u m a a s s e m b l é i a v i r i a reduz i r o prazo do m a n ­
dato dos Deputados E s t a d u a i s . 

A c e i t a r i a , t a m b é m como o S e n h o r Senador J o ã o 
.Agr ip ino , a e x c l u s ã o das e le ições p a r a Deputados 
es tadua is , se n ã o e s t i v é s s e m o s neste m o m e n t o t r a ­
t ando de m a t é r i a de c o i n c i d ê n c i a sobre todas as e l e i ­
ç õ e s . S u a E x c e l ê n c i a , ao red ig i r — acredi to que f o i 
S u a E x c e l ê n c i a — o texto de que resul tou n a E m e n ­
d a c o n s t i t u c i o n a l n? 9, teve o cuidado de a l te rar a 
r e d a ç ã o do a r t . 38, p a r a estabelecer a c o i n c i d ê n c i a 
•das e le ições p a r a Deputados Federa i s e Senadores 
c o m o de Pres idente d a R e p ú b l i c a . 

Insp i rou-se S u a E x c e l ê n c i a cer tamente n o p r i n ­
c ip io de que, adotando-se o p r i n c í p i o d a " m a i o r i a 
a b s o l u t a " e ra c u r i a l que, ao mesmo tempo que se 
fe r i r o plei to e m r e l a ç ã o a Pres idente d a R e p ú b l i c a 
se travasse, t a m b é m , a e l e i ção p a r a D e p u t a d o F e d e ­
r a l e p a r a r e n o v a ç ã o do Senado d a R e p ú b l i c a . A g o r a , 
estamos estabelecendo, t a m b é m , a c o i n c i d ê n c i a de 
e l e i ção de Governadores c o m a de Pres idente d a R e ­
p u b l i c a . T ra t amos , nes ta emenda, das e l e i ções m u ­
n ic ipa i s , estabelecendo normas, p r i n c í p i o s , que s e r ã o 
i n c l u í d o s no texto d a C o n s t i t u i ç ã o . Se deixarmos, 
por tan to , de exc lu i r a e l e i ç ã o p a r a D e p u t a d o E s t a ­
d u a l , n a d a impede que u m a l e i o r d i n á r i a f ixe a 
da t a p a r a e l e i ç ã o de Depu tado E s t a d u a l p a r a o u t r a 
opor tun idade . N a d a impede, no mesmo ano ou n o u ­
t ro ano, desde que o m a n d a t o seja de quat ro anos. 
P o d e ser no mesmo ano, meses antes d a e l e i ç ã o p a r a 
.Presidente da R e p ú b l i c a . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
N o outro ano n ã o . Pode ser no mesmo ano . 

O S E N H O R E T J R I C O R E Z E N D E : 
Pode h a v e r s imu l t ane idade . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
Pode ser, a t é mesmo, u m o u dois meses antes . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
J á t ra tamos d a e l e i ção do Pres idente da R e p ú ­

b l i c a e j á t ra tamos , t a m b é m , d a e l e i ç ã o federa l , es ta­
belecendo c o i n c i d ê n c i a . A g o r a , estamos estabelecendo 
c o i n c i d ê n c i a das e le ições estaduais p a r a G o v e r n a d o ­
res . P o r que n ã o i n c l u í - l a , t a m b é m , n a r e f e r ê n c i a 
expressa d a c o i n c i d ê n c i a d a e l e i ç ã o de Gove rnador 
c o m a de Depu tado Es t adua l ? P o r q u ê ? A í e n t ã o , 
f e c h a r í a m o s a p o r t a à i n t e r p r e t a ç ã o de que a d a t a 
das e le ições pode se r ea l i z a r n o u t r a opor tunidade que 
nao essa. 

Ped imos destaque p a r a o a r t . 1? d a E m e n d a n? 1, 
d a q u a l é s i g n a t á r i o nosso eminente colega, D e p u ­
tado M a r t i n s R o d r i g u e s . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
P e r m i t e Vossa E x c e l ê n c i a u m aparte? 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
C o m praze r . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
O nobre Depu tado in te rpre tou m u i t o bem a 

E m e n d a c o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 1964. Po i s b e m : se 
vossa E x c e l ê n c i a l e r o a r t . 38 e n c o n t r a r á o seguinte : 
CLe) 

" A s e le ições p a r a Deputados e Senadores, 
Pres idente e V ice -P re s iden t e da R e p ú b l i c a f a r -
se-ao s imul t aneamen te e m todo o P a í s " . 

w â o e s q u e ç a , por tanto , Vossa E x c e l ê n c i a , que e s t á 
consagrado o p r i n c i p i o d a s imul tane idade . A t é por 
isso, achamos n ó s Relatores , d e s n e c e s s á r i a a e n u ­
m e r a ç ã o e m que ins i s t em o nobre D e p u t a d o N e l s o n 
c a r n e i r o e V o s s a E x c e l ê n c i a nosso eminente colega 
p e i a B a h i a . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
E ' m a i s u m argumento que t razemos à tese as­

sentada pelo nobre Senador pe l a P a r a í b a , cu j a emen­
d a aprovamos . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
P e r m i t a Vossa E x c e l ê n c i a u m a i n t e r r u p ç ã o , mas 

quanto ao a r t . 38 ê l e se refere s imul taneamente à s 
e le ições federais de Depu tados e Senadores c o m o 
de Pres idente d a R e p ú b l i c a . N ã o h á n e n h u m a re fe ­
renc ia à e l e i ç ã o es tadua l . O p r i n c í p i o p o d i a ser d a 
s imul tane idade e m r e l a ç ã o à s e le ições federais: P r e ­
sidente da R e p ú b l i c a , c o m Senadores e Deputados 
.federais e nao houve s imul tane idade em r e l a ç ã o a 
Depu tado Es tadua i s e Governadores . E v o u a l é m d a 
a r g u m e n t a ç ã o de Vossa E x c e l ê n c i a . A d m i t o a t é que 
a A s s e m b l é i a r eduza o m a n d a t o de D e p u t a d o . Pode 
nao acontecer, m a s é poss ive l . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
s e n h o r Presidente , esta r a z ã o por m i m i n v o c a d a 

veio ao encontro de o u t r a . E ' u m a q u e s t ã o de t é c ­
n i c a l eg i s l a t iva . O a r t . 19 d a E m e n d a M a r t i n s R o ­
drigues estabelece a r eg ra ge ra l ao passo que a do 
nobre Senador J o ã o A g r i p i n o c o m e ç a pelas d i spos i ­
ç õ e s t r a n s i t ó r i a s ao se re fer i r à s e le ições n ã o de t o ­
dos os Governadores , n ã o estabelecendo po r t an to o 
p r i n c i p i o que h á de v igora r pelos d ias a fo r a , e n ­
quanto n ã o se m o d i f i c a r a C o n s t i t u i ç ã o . E ' u m a 
q u e s t ã o de t é c n i c a l eg i s l a t i va : se estamos t r a t ando 
d a c o i n c i d ê n c i a das e le ições estaduais t a m b é m a t é c ­
n i c a exige que i n c l u a m o s a r e f e r ê n c i a expressa a 
Depu tado E s t a d u a l . N ã o podemos faze r emenda cons­
t i t u c i o n a l em boa t é c n i c a c o m e ç a n d o por d i s p o s i ç ã o 
ae c a r á t e r t r a n s i t ó r i o que v i g o r a r á apenas c o m r e l a ­
ç ã o á s e le ições deste ano aos mandatos dos G o v e r ­
nadores que s e r ã o eleitos e m 1965. A c r e d i t o mesmo 
que n a R e d a ç ã o F i n a l que esta C o m i s s ã o h á de p r o ­
ceder, as d i s p o s i ç õ e s t r a n s i t ó r i a s , c o m essa d e n o m i ­
n a ç ã o , deve f i c a r no f i m d a emenda, porque elas 
t em v i g ê n c i a t e m p o r á r i a . 

Po r t an to , por u m a q u e s t ã o de t é c n i c a , sobretudo 
por isso e m e perdoem aqueles que nao s ã o b a c h a ­
r é i s , é o uso, sou deputado h á quase v in te anos, e 
nes ta c a s a , n ã o me dedico s e n ã o à e l a b o r a ç ã o leg is ­
l a t i v a . E ' , ta lvez, d cu idado c o m que procuro r e d i g i r 
as d i spos i ções de l e i . A s s i m procedi , t a m b é m , c o l a -
oorando c o m o D e p u t a d o M a r t i n s Rodr igues , nes ta 
opor tunidade, estabelecendo no cavut do A r t i g o a 
n o r m a gera l , de c a r á t e r g e r a l . N ã o h á , pois, d ive r ­
g ê n c i a entre o disposi t ivo do nobre D e p u t a d o M a r ­
t ins Rodr igues e o do eminente Senador J o ã o A g r i ­
p i n o . Vossa E x c e l ê n c i a concorda c o m todos n ó s , e s t á 
de acordo, c o m r e f e r ê n c i a à c o i n c i d ê n c i a d a e l e i ç ã o 
de Deputados estaduais com a de Governadores , e d a 
de Governadores c o m a de Pres idente da R e p ú b l i c a . 

A s s i m sendo, espero que a C o m i s s ã o med i t e ao 
votar o destaque requer ido p a r a o A r t . 1?. 

s e n h o r Pres idente , e m r e l a ç ã o à e n u m e r a ç ã o dos 
Estados, o assunto e s t á i n t e i r amen te superado. 

Rea lmen te , a p r e o c u p a ç ã o do nosso P a r t i d o f o i 
esta. C o m r e f e r ê n c i a ao caso de M i n a s G e r a i s , s u r ­
g i r a m d ú v i d a s como, t a m b é m , pode r i am su rg i r c o m 
r e l a ç ã o aos Estados do P a r á e G o i á s , cujas C o n s ­
t i t u i ç õ e s r ezam que o m a n d a t o de G o v e r n a d o r se 
ext ingue com o do Pres iden te d a R e p ú b l i c a . A s s i m , 
como a e l e i ção p a r a Pres iden te d a R e p ú b l i c a s e r á 
e m 1966, poder iam surg i r , naqueles Estados, p rob le ­
mas que p e r t u r b a r i a m a v i d a n a c i o n a l . 

Por t an to , Senho r Pres idente , é digno dos m a i o ­
res e n c õ m i o s a c o m p r e e n s ã o de eminente Senador 
J o ã o A g r i p i n o , o que n ã o cons t i tu i surpresa p a r a 
qualquer de n ó s que conhecemos a profundidade do 
seu espi r i to p ú b l i c o . 

Q u a n t o à q u e s t ã o d a m a i o r i a absoluta , sou f a v o ­
r á v e l a que se estenda a m e d i d a a todos os m a n ­
datos execut ivos . 

A c r e d i t o mesmo que, se ass im f izer -mos c o m r e ­
l a ç ã o ao Pres idente d a R e p ú b l i c a , n ã o h á como f u ­
girmos à c o n t i n g ê n c i a de t a m b é m o estendermos aos 
Governadores de E s t a d o . 

Es te p r i n c í p i o f o i v i tor ioso n u m a C o m i s s ã o des ig­
n a d a pelo nobre D e p u t a d o M a r t i n s Rodr igues , d a 
qua l t ive a h o n r a de fazer pa r t e . H á p o r é m , n o 
meu Pa r t i do , o p i n i õ e s , e p o n d e r á v e i s , divergentes des­
te p r i n c í p i o . D e modo que honestamente i n fo rmo à 
c o m i s s ã o que n o P S D o p r ob l ema n ã o é p a c í f i c o , h á 
u m a corrente ponderosa que se b a t e r á pe la e x t e n s ã o 
do p r i n c i p i o d a m a i o r i a absolu ta à e l e i ção de gover­
nadores, sobretudo em 1965. 
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N o tocante p o r é m à s e le ições m u n i c i p a i s , o p e n ­
samento do P a r t i d o é r ad i ca lmen te c o n t r á r i o a que 
se es tenda o p r i n c i p i o à e l e i ção dos prefei tos . 

C o m essas pa lavras , Senho r Pres idente , a g r a d e ç o 
a a t e n ç ã o dos meus nobres colegas e reservo-me para , 
n o e n c a m i n h a m e n t o d a v o t a ç ã o dos destaques reque­
r idos pelo m e u P a r t i d o emi t i r novo p r o n u n c i a m e n t o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — C o m a p a l a v r a o 

nobre Senador E u r i c o Rezende . 

O S E N H O R E U R I C O R E Z E N D E : 
s e n h o r Pres iden te , n a C o m i s s ã o h á v á r i o s temas 

a e c i d e n t í o . U m deles é a q u e s t ã o d a f i x a ç ã o d a d a t a 
do p r ó x i m o p le i to e l e i t o r a l . M a s m e parece que a 
e6se respei to h á u m acordo t á c i t o e u m consen t i ­
m e n t o igua lmen te t á c i t o do p r ó p r i o Re la to r , a f i m de 
que se m a n t e n h a a d a t a t r a d i c i o n a l de 3 de o u t u ­
bro, m e s m o porque nessa da ta todos aqu i fomos m u i t o 
l e i i z e s . 

Quero , S e n h o r Pres idente , tecer a lgumas c o n s i ­
d e r a ç õ e s , e r á p i d a s , sobre a m a i o r i a abso lu ta . N a t u ­
r a l m e n t e que objet ivo c o m isto jogar n o tabule i ro d a 
d i s c u s s ã o o m e u pon to -de -v i s t a . E os frades maiores 
d a c o m i s s ã o é que v ã o dizer se o que penso t e m 
acos tamento j u r í d i c o - cons t i t uc iona l . 

O m e u pon to -de -v i s t a é no sentido de que a 
e m e n d a cons t i t uc iona l n ú m e r o 9 decretou a m a i o r i a 
abso lu ta p a r a todas as e le ições per t inentes ao Pode r 
E x e c u t i v o n ã o só n a e s p e c i f i c a ç ã o p a r a Pres idente d a 
K e p ü o n c a , como t a m b é m pela c o m u n i c a ç ã o do p r i n ­
c i p i o no que d i z respei to aos governadores e aos! pre-
i e i t o s . E jus t i f i co m e u en tend imento : a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n? 9 r eza ca tegor icamente : (Lê ) 

" O Pres iden te d a R e p ú b l i c a s e r á eleito e m 
todo o P a í s por m a i o r i a abso lu ta de vo tos" . 

A n t e s o texto cons t i tuc iona l , mod i f i cado por essa 
p r o p o s i ç ã o superveniente , es t ipu lava s implesmente o 
seguin te : (Lê) 

"O P res iden te e o V ice -P re s iden t e d a R e ­
p u b l i c a s e r ã o elei tos s imul taneamente e m todo 
o P a i s cento e c in t e d ias an tes do t e rmo do 
per iodo p r e s i d e n c i a l " . 

O b v i a m e n t e f i c o u aqu i estabelecido o p r i n c í p i o 
d a m a i o r i a s imples , reconhecido e p roc lamado pelo 
p r ó p r i o P o d e r J u d i c i á r i o , e n ã o obs tante a i ncon fo r ­
m i d a d e de tan tos p ronunc iamen tos d a o p i n i ã o p o l í ­
t i c a e d a j u r i d i c a , den t ro das quais o m e u p a r t i d o . 

A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l — e essa é u m a c i t a ç ã o , 
é u m a r e p r o d u ç ã o : de realejo — r e z a que " c a d a Es- , 
t ado se r e g e r á pe l a C o n s t i t u i ç ã o e pelas le is que ado­
tar , obedecidos os p r i n c í p i o s estabelecidos nes ta 
C o n s t i t u i ç ã o " . 

A C o n s t i t u i ç ã o hoje , m a s do que o p r i n c í p i o , es­
tabelece a regra , o precei to d a m a i o r i a abso lu ta . 

D i r - s e - á que a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9 t r a t a 
espec i f icamente d a e l e i ç ã o do Pres idente e do V i c e -
Pres iden te d a R e p ú b l i c a e que, por v i a de conse­
q ü ê n c i a , o precei to nao at inge a s i t u a ç õ e s regionais 
e se tor ia is , is to é, governadores e prefei tos . 

M a s i nvoco a respei to, por exemplo — e pode r i a 
c i t a r v á r i o s d isposi t ivos 1 — o a r t . 200 da C o n s t i t u i ç ã o 
que estabelece in verbis: (Lê) 

" S ó pe lo vo to d a m a i o r i a abso lu ta dos seus 
m e m b r o s , p o d e r ã o os t r ibuna i s dec la ra r a i n ­
cons t i t uc iona l idade de l e i o u de ato do Pode r 
P u b l i c o " . 

E s t e prece i to v incu la - se a o S u p r e m o T r i b u n a l 
f e d e r a l , m a s n e m por isso essa r eg ra s ó se a p l i c a 
aos d e c i s ó r i o s do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , essa 
r e g r a é c o m p u l s ó r i a n o que d i z respei to a todos os 
T r i b u n a i s , i nc lu s ive , por tan to , os T r i b u n a i s de J u s ­
t i ç a . 

Q u a n d o a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l faz r e f e r ê n c i a a 
Depu tados F e d e r a i s e l a faz r e f e r ê n c i a , imp l i c i t amen te , 
a Depu tados E s t a d u a i s que t ê m , por exemplo, as 
mesmas i ncompa t ib i l i dades , sao const rangidos pelas 
mesmas p r o i b i ç õ e s estabelecidas, n o que d i z respei to 
ao e x e r c í c i o do m a n d a d o federa l . 

Quero , S e n h o r Presidente , l e m b r a r que, quando se 
d i s c u t i u a propos ta governamenta l , que se escoou n a 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l D9 9, mani fes te i -me con t r a a 
m a i o r i a absoluta , porque en tend ia que a m a i o r i a ab ­
so lu ta i r i a b u r o c r a t í z a r demais o desate do processo 
e le i tora l c o m i m p l i c a ç õ e s pre judic ia i s e c o n ô m i c o -
s o c i o - p o l l t í c o do p a í s , dos Es tados e dos M u n i c í p i o s . 

irui ponto de v i s t a venc ido . M a s no ins tan te e m 
que se i nco rporou à C o n s t i t u i ç ã o o p r i n c í p i o d a m a i o ­
r i a absoluta , entendo que este p r i n c í p i o e es ta regra, 
se estendem au tomat icamente aos Es tados e M u n i c í ­
pios no que d i z respei to a todas as e l e i ções do Pode r 
E x e c u t i v o . 

A s s i m , s e n h o r Presidente , c o m estes argumentos , 
votare i a favor d a m a i o r i a absoluta , entendendo e 
sa l i en tando b e m que estamos cometendo u m a r e d u n ­
d â n c i a de o rdem j u r í d i c o - c o n s t i t u c i o n a l , c o m o obje­
t ivo de n ã o haver c o n t r o v é r s i a , n ã o have r d ú v i d a e 
nao haver m á i n t e r p r e t a ç ã o . 

E r a o que t i n h a a d izer . 

O A r t . 7? d a C o n s t i t u i ç ã o d i s p õ e que o G o v e r n o 
nao í n t e r v i r á nos Estados sa lvo p a r a : 

V I I — assegurar a o b s e r v â n c i a dos s e g u i n ­
tes p r i nc ip io s : 

a) f o r m a r epub l i cana representa t iva ; 
b) i n d e p e n d ê n c i a e h a r m o n i a dos p o d é r e s ; 

c) temporar iedade das f u n ç õ e s eletivas, l i ­
m i t a d a a d u r a ç ã o destas à das f u n ç õ e s federais 
correspondentes; 

d) p r o i b i ç ã o de r e e l e i ç ã o de governadores 
e prefeitos p a r a o p e r í o d o imed ia to ; 

e) a u t o n o m i a m u n i c i p a l ; 
/ ) p r e s t a ç ã o de contas d a a d m i n i s t r a ç ã o ; 
SD g a r a n t i a do Poder J u d i c i á r i o . 

S ã o estes, no nosso entender, os p r i n c í p i o s que 
os Es tados e s t ã o obrigados a observar . A s s i m sendo, 
o p r i n c i p i o d a m a i o r i a absoluta, se bem que adotado 
e m r e l a ç ã o ao Pres idente e V ice -P res iden te d a R e p ú ­
b l ica , n ao deve, necessariamente, ser ap l i cado e m 
r e l a ç ã o aos Governadores , V ice -Gove rnado re s e V i c e -
P re ie i tos m u n i c i p a i s . 

E s s a a nossa a r g u m e n t a ç ã o . Rese rvamo-nos p a r a 
vo ta r de acordo c o m a o r i e n t a ç ã o j á expend ida pe lo 
nobre Depu tado O l i v e i r a B r i t o , no sentido de que a 
m a i o r i a absoluta , se n ã o fôr ap rovada a emenda do 
Senador H e r i b a l d o V i e i r a , que m a n d a s u p r i m i r o 
a r t . 4? d a emenda, se ja a p l i c a d a apenas c o m r e l a ­
ç ã o aos Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s . 

O S E N H O R H E R I B A L D O V I E I R A : 
N ó s c o g i t á v a m o s de m a i o r i a absolu ta ago ra . D i z ; 

o Senador E u r i c o Rezende que é u m a r e d u n d â n c i a . 
E n t ã o n ã o vamos cogi tar ; v a m o s s u p r i m i r o a r t . 49. 

O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
O u t r o aspecto é o que diz respeito ao t é r m i n o 

do m a n d a t o de Governadores eleitos e m 1965 e 1966. 
A C o n s t i t u i ç ã o estabelecia que o manda to do P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a t e r m i n a v a a 31 de j a n e i r o . 
T o d a v i a , a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, que d e u 
n o v a r e d a ç ã o a v á r i o s disposi t ivos cons t i tuc iona is , 
estabeleceu o seguinte : (Lê) 

" A r t . 82. O Pres idente e o V i c e - P r e s i d e n t e 
d a R e p ú b l i c a e x e r c e r ã o o cargo por quat ro 
a n o s " . 

" A r t . 83. O Pres idente e o V ice -P re s iden t e 
d a R e p ú b l i c a t o m a r ã o posse a 15 de m a r ç o 
e m s e s s ã o d o Congresso N a c i o n a l " . 

Que r m e parecer, Senhor Presidente , que a 
subemenda do Senador J o ã o A g r i p i n o , b e m como a 
subemenda do Depu tado R u y Santos , que estabelece 
o f i m dos m a n d a t o s dos governadores e m 31 de 
jane i ro , n ã o podem convalecer . Deve ser ap l i cado a 
este respeito como p a r á g r a f o ú n i c o d a subemenda 
do D e p u t a d o M a r t i n s Rodr igues , ã d i s p o s i ç ã o cons ­
tan te d a subemenda n? 6 do D e p u t a d o Jo rge C u r i , 
que estabelece expressamente, que os m a n d a t o s de 
todos os governadores t e r m i n a r ã o e m 15 de m a r ç o 
de 1971. A q u e s t ã o é que o p a r á g r a f o ú n i c o d a 
subemenda do Depu tado M a r t i n s Rodr igues estabe­
lece que os manda tos t e r m i n a r ã o n o ano de 1971 
e m d a t a que nao ul t rapasse o d i a 15 de m a r ç o . E n ­
tendo, data venia do autor dessa subemenda, que 
se deve f i x a r a d a t a . 
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E r a m essas as o b s e r v a ç õ e s que t i n h a a fazer, 
mesmo porque, e m nosso Estado, os cons t i tu in tes 
t i v e r a m a p r e o c u p a ç ã o de estabelecer a c o i n c i d ê n c i a 
de mandatos , c o m e x c e ç ã o apenas do Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , que e ra de c inco anos . M a s c o m a 
emenda n? 9 a e l e i ç ã o no C e a r á ser ia e m 1966, p a r a 
todas as esferas: federa l , es tadual e m u n i c i p a l . T o ­
dav i a , v a i surg i r p a r a n ó s o caso das e le ições m u n i ­
c ipais , porque, segundo as emendas e m d i s c u s s ã o , 
c a b e r á s A s s e m b l é i a s estabelecer a respei to . Neste 
caso, só h á u m a s o l u ç ã o : encur ta r o m a n d a t o dos 
p r ó x i m o s prefeitos p a r a 3 anos, a f i m de que h a j a 
c o i n c i d ê n c i a e m 1971. 

A g r a d e ç o a a t e n ç ã o dos Senhores Congress is tas . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(.Senador José Feliciano) — N ã o havendo m a i s 

oradores inscr i tos , a P r e s i d ê n c i a d a r á a p a l a v r a ao 
s e n h o r Congress is ta que de la que i ra fazer uso . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
Senho r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre Depu tado Chagas R o d r i g u e s . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
Senho r Pres idente , temos a M e n s a g e m do S e ­

n h o r Pres idente d a R e p ú b l i c a estendendo o p r i n c í p i o 
d a m a i o r i a abso lu ta aos Es tados e cogi tando d a c o i n ­
c i d ê n c i a . 

O s que v o t a r a m pe la m a i o r i a abso lu ta p a r a a 
e l e i ção do Pres iden te d a R e p ú b l i c a , a t é certo ponto 
poder iam estar agora obrigados a ap l ica r , a acei tar 
o mesmo p r i n c í p i o nas e le ições es taduais . 

Aqueles que d i v e r g i r a m desse p r i n c í p i o — e n ó s 
votamos c o n t r a ê le — e s ó depois p a r a ev i ta r u m a 
m a l menor é que acei tamos a m o d i f i c a ç ã o i n i c i a l 
p a r a o texto previs to n a E m e n d a n? 9, os que v o t a ­
r a m con t r a , mormen te agora e m que, como j á f o i 
d i to , a i n d a n ã o t ivemos opor tunidade de fazer f u n ­
c ionar o p r i n c í p i o , entendemos n ã o s ó inconvenien te 
mas t a m b é m inopor tuno . 

N o que se refere à c o i n c i d ê n c i a , apesar de n ã o 
concordarmos c o m a lgumas e x p r e s s õ e s d a M e n s a g e m 
do Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a , entendemos, 
todav ia , que o nobre R e l a t o r e s t á cer to quando se 
o p õ e à c o i n c i d ê n c i a to ta l e prefere o m e i o termo, 
estabelecendo u m a — vamos dizer — s e m i c o i n c i -
d ê n c i a : e m dois tu rnos ou em duas opor tunidades . 

Q u a n t o ao t raba lho , propr iamente , do nobre 
Re la to r , cu ja i n t e l i g ê n c i a e b r i l h a n t i s m o de h á m u i ­
to admi ramos , n ã o h á a negar que de u m modo 
gera l temos a lgumas r e s t r i ç õ e s c o m r e l a ç ã o aos c o n ­
ceitos expendidos por S u a E x c e l ê n c i a . Apenas , S e ­
n h o r Pres idente , eu ta lvez as leve m a i s longe a i n ­
da , quando o nobre re la to r diz que é f u n d a m e n t a l 
que se r ea l i z em e le i ções d i re tas a t r a v é s do s u f r á g i o 
u n i v e r s a l . S i m . O que é f u n d a m e n t a l é que se p r o ­
cessem e le i ções l ivres e l i m p a s . S i m , apenas temos 
do s u f r á g i o un ive r sa l aquele concei to que hoje j á 
p r e d o m i n a e m quase todos os p a í s e s . 

N ã o compreendemos s u f r á g i o un ive r sa l c o m ex­
c l u s ã o do voto do analfabeto e o B r a s i l , j u n t a m e n t e 
c o m o C h i l e , P e r u e o E q u a d o r s ã o os ú n i c o s p a í s e s 
d a A m é r i c a L a t i n a que a i n d a r ecusam voto ao a n a l ­
fabeto, sendo que c o m r e l a ç ã o ao C h i l e que n ã o 
os h á , 15% apenas . 

N ã o temos s u f r á g i o un iversa l , no que se refere 
ao voto dos soldados, no dos cabos. N ó s n ã o en ten­
demos s u f r á g i o u n i v e r s a l c o m e x c l u s ã o dos soldados 
e dos cabos. A i n d a hoje o B r a s i l f i g u r a n o C o n t i ­
nente ao lado do U r u g u a i , P a r a g u a i e N i c a r á g u a — 
ve ja o nobre R e l a t o r e o nobre Pres iden te — s ó 
esses p a í s e s : U r u g u a i sem d ú v i d a c o m a l g u m p r o ­
gresso, m a s u m p a í s pequeno e m d i m e n s õ e s , p o p u ­
l a ç ã o e á r e a , P a r a g u a i e N i c a r á g u a recusam di re i to 
de voto aos cabos, soldados e m a r i n h e i r o s . Os g r a n ­
des exemplos v ê m de F r a n ç a , dos Estados U n i d o s e 
d a I t á l i a , onde v o t a m cabos, soldados e m a r i n h e i r o s . 

A c h o , S e n h o r Pres idente , que o B r a s i l , e m breve 
e s t a r á reduzido à q u e l a s i t u a ç ã o do I m p é r i o e m que 
e ra o ú n i c o P a í s do chamado M u n d o " O c i d e n t a l que 
a i n d a p e r m i t i a a e s c r a v i d ã o . A e s c r a v i d ã o j á h a v i a 
s ido b a n i d a e m toda parte , e n ó s c o n t i n u á v a m o s c o m 
escravo, envergonhando n ã o apenas a c iv i l i z ação 

b ras i l e i r a mas a t é o Oc iden te , de modo g e r a l . E m 
breve estaremos n a m e s m a s i t u a ç ã o se n ã o dermos 
ao s u f r á g i o un ive r sa l o verdadeiro concei to . F i c a r e ­
mos, no B r a s i l , negando d i re i to de voto a a n a l f a ­
betos, soldados e m a r i n h e i r o s enquanto e m toda 
par te do m u n d o o s u f r á g i o un ive r sa l s e r á u m a r e a ­
l idade . 

Quero c h a m a r a a t e n ç ã o dos meus nobre co le­
gas p a r a o seguinte: C i t e i quat ro p a í s e s n a A m é ­
r i c a L a t i n a , onde n ã o v o t a m os analfabetos. O s 
t r ê s do P a c í f i c o — C h i l e , E q u a d o r , P e r u — e o B r a ­
s i l . C i t e i t a m b é m qua t ro p a í s e s e m que n ã o v o t a m 
os cabos e soldados — N i c a r á g u a , Pa ragua i , B r a s i l 
e U r u g u a i . M a s j á temos esta s i t u a ç ã o p r o f u n d a ­
mente h u m i l h a n t e p a r a n ó s : é que o B r a s i l é o 
ú n i c o P a í s d a A m é r i c a L a t i n a , onde n ã o v o t a m n e m 
os analfabetos, n e m os soldados. A l g u n s negam o 
voto ao analfabeto, m a s os concedem aos soldados . 
Ou t ros n e g a m aos soldados, m a s o concedem aos 
analfabetos . O B r a s i l t e m esse campeonato n a sua 
democrac ia : é o ú n i c o P a i s que recusa o d i re i to de 
voto a essas camadas m a i s h u m i l d e s e ma i s sofridas 
d a p o p u l a ç ã o . 

E ' por isso, S e n h o r Pres idente , que temos u m a 
e m e n d a . 

O S e n h o r Pres iden te d a R e p ú b l i c a p r o p ô s i d ê n ­
t i c a m e d i d a . N ó s , d a O p o s i ç ã o , tudo fazemos. A l i á s , 
f o i o P a r t i d o que m a i s concorreu , m a s n e m sempre 
o pensamento do Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a 
coincide c o m o dos v á r i o s Pa r t i dos que aqu i i n t e -
g r a m o nob i l i s s imo B l o c o R e v o l u c i o n á r i o R e n o v a d o r . 
A R e v o l u ç ã o defende teses, que desejamos a p r i m o ­
r a r . Concordamos e n t ã o em defender o s u f r á g i o u n i ­
versal , mas que este s u f r á g i o seja u m a r e a l i d a d e . 

A c h a m o s a i n d a , aprec iando o t r aba lho do nobre-
R e l a t o r c o m o que é fundamen ta l e n ã o , apenas, a. 
r e a l i z a ç ã o das e l e i ç õ e s . F u n d a m e n t a l n ã o é, apenas, 
a e l e i ção , m a s o resu l tado das e le ições . Se r e a l i ­
zamos e le ições e n ã o acatamos o resultado das e le i ­
ç õ e s ; se o povo vota , se a J u s t i ç a E l e i t o r a l expede 
os manda tos m a s se dois o u t r ê s cavalhei ros en ten ­
d e m de cassar mandatos , de n a d a servem e l e i ç õ e s . 
N o l uga r de estarmos educando o povo, estaremos 
levando este povo à d e c e p ç ã o e à d e s c r e n ç a , se c o n ­
t inua rmos c o m este processo de c a s s a ç ã o de m a n ­
datos, anu l ando in t e i r amen te o p ronunc iamen to do 
povo. 

D e modo que a tese do nobre Re la to r , a tese 
que acei tamos e que t em p a r a n ó s a i m p o r t â n c i a de 
u m documento que p r o v é m do Presidente d a R e p ú ­
b l ica , o u seja, do respeito de u m dire i to i n a l i e n á v e l 
do c i d a d ã o , d i re i to que n ã o p r o v é m d a generosidade 
do Estado, m a s s i m das m ã o s de Deus, como p r o ­
c l amou L i n c o l n , e den t ro desta teor ia é que a c e i ­
tamos o p r i n c í p i o do s u f r á g i o un ive r sa l — de que o 
h o m e m t e m o d i re i to de votar , n ã o porque o Es t ado 
lhe d ê esse d i re i to , m a s porque é a r e a l i z a ç ã o de 
u m c i d a d ã o que é r e s p o n s á v e l perante as L e i s C i v i s 
e Pena is , ê le n ã o pode ser i r r e s p o n s á v e l perante a 
L e i E l e i t o r a l . 

flÈle t ê m o d i re i to de p a r t i c i p a r das e le ições , de 
votar e, sobretudo, de ver seu voto respeitado depois. 
E os argumentos a favor deles s ã o os mesmos : p a ­
g a m impostos, respondem c r imina lmen te , p a g a m t r i ­
buto, v ã o p a r a a guerra , l u t a m e m o r r e m ; s ó n ã o 
t ê m o d i re i to de v o t a r . 

G o s t a r i a , inc lus ive , de ped i r a a t e n ç ã o dos n o ­
bres colegas p a r a os ep i sód io s de 31 de m a r ç o e de 
1? de a b r i l , quando v imos t ropas descerem e s u b i ­
r e m do Es tado de M i n a s Gera i s , tendo à_ frente o 
G e n e r a l M o u r ã o , M a s o que s ign i f i ca r i a o G e n e r a l 
M o u r ã o sem aqueles soldados e cabos? E a i n d a agora 
esses cabos e soldados f o r a m mobi l izados , no S u l , 
p a r a po rem te rmo à i n s u r r e i ç ã o n a f ron te i r a . 

P a r a os que a c h a m que a R e v o l u ç ã o veio sa lvar 
as i n s t i t u i ç õ e s , f o r a m eles, esses cabos e soldados, 
que s a lva r am -nas . En t r e t an to , n a h o r a de votar eles 
n ã o t ê m esse d i re i to . 

H á quem d iga que os argumentos s ã o outros, 
nobres colegas, mas eles j á c a í r a m n a I t á l i a , n a 
F r a n ç a , nos Estados U n i d o s e n a Ing la te r ra , e v ã o 
ca i r aqu i t a m b é m . Vossa E x c e l ê n c i a v e r á . E tenho 
e s p e r a n ç a de que h á de ser c o m o voto de V o s s a 
E x c e l ê n c i a s . Isso tudo é h i s t ó r i a pa r l amen ta r . A n ­
tes e r a m as mu lhe re s . Sabe Vossa E x c e l ê n c i a da . 
l u t a do d i re i to de vo ta r das mulheres n o P a r l a -
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m e n t o i n g l ê s , n a F r a n ç a , em toda a pa r t e . C o m e ­
ç a r a m a v o t a r e m 1920. N o B r a s i l , depois d a R e v o ­
l u ç ã o de 1930. D e m o d o que as mulheres e s t ã o v o ­
t a n d o . D a q u i a pouco v o t a r ã o os soldados e cabos. 

S e n h o r Pres iden te , a i n d a aprec iando o t r aba lho 
d o nobre R e l a t o r , o conceito que S u a E x c e l ê n c i a t e m 
do que é pe r t inen te e imper t inen te : estamos v o t a n ­
d o u m a e m e n d a referente ao D i r e i t o E l e i t o r a l e i m ­
p e r t i n e n t e s e r i a e m e n d a de D i r e i t o F i n a n c e i r o , de 
D i r e i t o C i v i l ; impe r t i nen t e ser ia emenda cogi tando 
das * ' õ r ç a s A r m a d a s , de sua o r g a n i z a ç ã o , m a s e m e n ­
d a que t r a t a de D i r e i t o E l e i t o r a l . . . e o que é m a i s : 
r í ã o t r a t a de ine leg ib i l idade t r a t a de D i r e i t o E l e i ­
t o r a l e prec isamente daqueles que v ã o p a r t i c i p a r das 
e l e i ç õ e s que e s t ã o previs tas . E n t ã o temos u m a per ­
t i n ê n c i a m u i t o a g u d a . N ã o vejo como S u a E x c e ­
l ê n c i a a q u i chega a d i ze r : (Lê ) 

" A s demais emendas, estranhas à m a t é r i a 
d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l de i n i c i a t i v a do 
G o v e r n o , j u l g a m o s imper t inen tes . A c r e d i t a m o s 
fo ra de d ú v i d a que os membros do Congresso 
N a c i o n a l n ao se p o d e r ã o va ler de u m a i n i ­
c i a t i v a do G o v e r n o , l i m i t a d a a • de terminados 
textos cons t i tuc iona is , p a r a emenda rem toda a 
C a r t a M a g n a " . 

P e r f e i t o . N ã o estamos emendando . A t é V o s s a 
E x c e l ê n c i a n ã o e s t á cogi tando de d i v ó r c i o , nas suas 
e m e n d a s . R e p u t a m o s isso imper t inen te . 

C o n t i n u a , e n t ã o , o nobre R e l a t o r : (Lê ) 

" S e n ã o c h e g a r í a m o s ao absurdo de u m n o ­
bre S e n a d o r ou urh nobre Depu tado valer-se 
dessa opor tun idade p a r a emendar o c a p í t u l o 
do P o d e r E x e c u t i v o — 

n ã o é o caso — 
o u do P o d e r J u d i c i á r i o o u d a D e c l a r a ç ã o dos 
D i r e i t o s e das G a r a n t i a s I n d i v i d u a i s ou d a 
O r d e m E c o n ô m i c a e S o c i a l ou d a F a m í l i a , d a 
E d u c a ç ã o e d a C u l t u r a ou das F o r ç a s A r m a ­
das o u dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o . . . 

S e n h o r Pres idente , o nobre R e l a t o r teve c o n ­
cei to m u i t o e l á s t i c o . A emenda cogi ta de da t a de 

e l e i ç ã o , de s i m u l t a n e i d a d e . Nossa subemenda cog i t a 
daqueles que v ã o pa r t i c ipa r dessas e le ições , porque 

•estende o d i r e i to de vo to . E ' d i re i to p ú b l i c o . N ã o 
s ã o m a i s e x t i n t a s . E ' d i re i to e l e i to ra l . T r a t a p r e c i ­
s amen te do elei tor , e n ã o h á e l e i ção sem elei tor . 
E n t ã o , q u e r - m e parecer que o nobre R e l a t o r l evou 
o seu concei to de i m p e r t i n ê n c i a a u m a e x t e n s ã o 

m u i t o g rande ; é u m e l a s t é r i o . 
F e i t a s essas c o n s i d e r a ç õ e s , r enovamo- las , Senho r 

Pres idente . , A i n d a quero d izer que o nobre Depu tado 
n ã o percebeu b e m . Quando, defendemos o d i re i to de 
voto p a r a soldados e p a r a analfabetos, estamos de­
fendendo u m p r i n c í p i o ; n ã o estamos levando e m 
c o n t a interesses, n e m t a m b é m s i t u a ç õ e s de o rdem 
p r á t i c a . 

O s socia l is tas , os t rabalh is tas , os progressistas 
pas sa ram a v i d a toda defendendo o d i re i to de voto 
das mulhe res , e os conservadores f o r a m c o n t r a . V i e ­
r a m as e le ições , e as mulheres v o t a r a m no candida to 

•conservador . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — P e r m i t e Vossa E x c e l ê n c i a u m 

:aparte ? 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
P o i s n ã o ! 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — R e s p e i t o os p r i n c í p i o s ostentados 

pe lo b r i l h a n t e D e p u t a d o pelo P i a u í , quanto ao voto 
do ana l fabe to e do soldado, das F o r ç a s P ú b l i c a s . 
A c h o p o r é m que a opor tun idade n ã o é chegada p a r a 

•que o Congresso N a c i o n a l solucione o ponto a v e n ­
tado po r V o s s a E x c e l ê n c i a . O voto do analfabeto f o i 
d i scu t ido n o Congresso N a c i o n a l , e m vi r tude de 
M e n s a g e m p r e s i d e n c i a l . En tendo , no entanto, que é 
preciso a l f abe t i za r a f i m de que, bem esclarecido, o 
e le i torado s a i b a escolher . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
A g r a d e ç o o apar te de Vossa E x c e l ê n c i a . Devo , 

-entre tanto , d i z e r a Vossa E x c e l ê n c i a que a v o t a ç ã o 

a que se r e fe r iu f o i n a s e s s ã o l eg i s la t iva passada; 
estamos e m o u t r a . 

P r e t e n d í a m o s aprovar o voto do analfabeto p o r ­
que j u l g á v a m o s haver maiores possibil idades de a l f a -
b e t i z a ç ã o do povo bras i le i ro nesse caso. 

A s s i m , acho que as e le ições devem ser t a m b é m 
p a r a os deputados estaduais e que as emendas ofe­
recidas sobre a p r o i b i ç ã o de n o m e a ç õ e s e sobre a 
d e c l a r a ç ã o de bens; j á que estamos cogi tando de 
e le ições , s ã o emendas como o nobre R e l a t o r reco­
nhec imen to , a l t amente m o r a l í z a d o r a s . E c o m r e l a ­
ç ã o a essas duas emendas, o nobre R e l a t o r n ã o p o ­
d e r á i n v o c a r todos os argumentos que nos t rouxe 
c o m r e f e r ê n c i a ao voto ao anal fabeto . 

M a s de qualquer modo estou, a t é certo ponto, 
sat isfei to c o m a e x p l i c a ç ã o do nobre Re la to r , e es­
pero que n o u t r a opor tunidade S u a E x c e l ê n c i a v e n h a 
for ta lecer o grupo daqueles que defendem o s u f r á ­
gio un ive r sa l e m toda a sua e x t e n s ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre Depu tado Oswaldo L i m a F i l h o . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
s e r e i breve, e m face do ad ian tado da h o r a . 
S e n h o r Pres idente , n ã o d i scu t i r e i aqu i aquelas 

emendas fundamenta i s , apresentadas pelo P a r t i d o 
'T raba lh i s t a B r a s i l e i r o e m r e l a ç ã o à e x t e n s ã o do 
d i re i to de voto aos analfabetos e à s p r a ç a s - d e - p r é , 
porque j á f o r a m m u i t o bem expostas e defendidas 
pe lo m e u i lus t re colega, S e n h o r Depu tado • Chagas 
R o d r i g u e s . 

Quero , Senho r Pres idente , apenas mani fes ta r , à 
gu i sa de d e c l a r a ç ã o de voto, a p o s i ç ã o que acredi to 
seja a do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , que n ó s 
temos a h o n r a de representar nes ta C o m i s s ã o , e m 
torno da m a t é r i a o r a submet ida à d e l i b e r a ç ã o desta 
C o m i s s ã o . 

N a real idade, S e n h o r Presidente , a emenda p r o ­
pondo a c o i n c i d ê n c i a de manda tos n ã o nos seduz, 
nao nos merece n e n h u m a p r e ç o m a i o r . N a r e a l i ­
dade, a democrac ia é u m processo que se a p e r f e i ç o a 
pelo e x e r c í c i o . 

O idea l neste P a í s é que t i v é s s e m o s e le ições t o ­
dos os anos . Os maiores estudiosos do D i r e i t o P ú ­
bl ico — e folgo e m regis t rar o apoio do i lus t re 
D e p u t a d o N e l s o n Ca rne i ro — s ã o u n â n i m e s e m a f i r ­
m a r que o grave defeito do regime representat ivo 
é que êle se reveste desse aspecto no momen to das 
e l e i ç õ e s . Cessadas que s ã o as e le ições , n ã o res ta ao 
ordenamento j u r í d i c o qualquer ins t rumento p a r a 
v i n c u l a r as d e c i s õ e s dos representantes à s dos seus 
m a n d a n t e s . 

O povo que nos elege f i c a ass im desprovido de 
ins t rumento , porque o m a n d a t o impe ra t i vo desapa­
receu da h i s t ó r i a , do D i r e i t o C o n s t i t u c i o n a l , p a r a 
fazer va le r a s u a vontade nos par lamentos , que, 
como ocorre no a tua l , se desv iam gera lmente da 
vontade popular , p a r a i m p o r pontos-de-v is ta , o p i ­
n i õ e s , leis ao in te i ro desagrado d a o p i n i ã o popu la r . 

M a s , Senho r Presidente , o P a r t i d o T r a b a l h i s t a 
B r a s i l e i r o t a m b é m enf ren ta esta rea l idade de fa to . 
H á poucos dias neste P a í s as e le ições e r a m contes­
tadas e os por ta-vozes do G o v e r n o d a c h a m a d a l i ­
n h a - d u r a asseguravam, a l to e b o m som, que as e l e i ­
ções n ã o se r e a l i z a r i a m neste P a í s duran te m u i t o 
tempo. H a v i a a t é i lus t re "democra tas" , como o S e ­
n h o r J ú l i o de M e s q u i t a , que a f i r m a v a m que as e l e i ­
ções m u n i c i p a i s e m S ã o P a u l o dev iam ser adiadas 
e proibidas no interesse d a r e v o l u ç ã o . N ã o f a l t a r a m 
os a u t ê n t i c o s r e v o l u c i o n á r i o s p a r a r e c l a m a r a pos­
t e r g a ç ã o dos p r é l i o s e le i torais . G r a ç a s a Deus v e n ­
ceu, n o ep i sód io , a vontade do povo bras i le i ro , que 
n ã o d ispensa seu d i re i to i n a l i e n á v e l de vo ta r . E 
como o f u n d a m e n t a l é assegurar a m a n i f e s t a ç ã o 
do povo a t r a v é s do voto, o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a ­
s i le i ro , que vo tou con t r a a p r o r r o g a ç ã o do m a n d a t o 
do Pres idente Cas te lo B r a n c o , que vo tou c o n t r a a 
pretensa c o i n c i d ê n c i a c o m que se obje t ivava a p r o r ­
r o g a ç ã o do m a n d a t o d o a t u a l Presidente , o P T B 
a c e i t a r á a a tua l emenda, porque, com essa conces­
s ã o , estaremos lu t ando pelo fundamenta l , o e x e r c í c i o 
do voto, a t é o n t e m negado pelos r e v o l u c i o n á r i o s e 
pelos seus por ta-vozes . 

E m r e l a ç ã o à m a i o r i a absoluta , e l a fo i sempre 
neste P a í s a tese d a TJDN, tese de resto sempre 
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l evan tada quando a T J D N p e r d i a as e l e i ções . E r a 
tese p o s í - e l e i t o r a l . E l a é de d i f íc i l a p l i c a ç ã o ; n u n ­
c a encontrou g u a r i d a no d i re i to cons t i tuc iona l b r a ­
s i l e i ro . O que se sabe é que nas N a ç õ e s m a i s c i v i ­
l izadas , a t é nos Es tados U n i d o s , por exemplo, os 
Presidentes s ã o eleitos c o m m i n o r i a de votos popu ­
la res . E m face do s i s tema p a r t i d á r i o existente, d a 
r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l , d a m u l t i p l i c i d a d e de 
par t idos — j á se f a l a e m p r o i b i r a c o l i g a ç ã o de 
par t idos — que a C o n s t i t u i ç ã o garante , essa m a i o r i a 
absolu ta j a m a i s p o d e r á ser a t i n g i d a por u m pa r t i do 
n a c i o n a l . 

S ã o c o n t r a d i ç õ e s evidentes. M a s con t inuo a a f i r ­
m a r : o fundamen ta l é o d i re i to de voto que que­
r i a m su r rup ia r do povo e que ê l e e s t á reconquis­

t a n d o . O P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , dos en ten ­
dimentos havidos , das o p i n i õ e s dispendidas , é pe la 
a p r o v a ç ã o d a emenda que ce r t amen te e n c o n t r a r á 
aco lh ida d a m a i o r i a da C o m i s s ã o . (Muito bem). 

O" S E N H O R J O S É F E L I C I A N O : 
(Presidente) — C o n t i n u a a d i s c u s s ã o . (Pausa). 
N ã o havendo quem p e ç a a pa l av ra , dec la ro -a 

encer rada . 
T a m b é m e s t á encerrado o p razo p a r a a apre­

s e n t a ç ã o de requer imentos de destaque. 
E m v o t a ç ã o o projeto e as emendas c o m parecer 

f a v o r á v e l , sa lvo os destaques. 
O s Senhores que e s t ã o de acordo, q u e i r a m per­

manecer sentados. (Pausa). 
E s t ã o aprovados. 

E m v o t a ç ã o os destaques requer idos . 
E m p r ime i ro l uga r o requer imento de au to r i a de 

seis membros da C o m i s s ã o , nos seguintes te rmos : 
(Lê ) 

"Reque i ro destaque p a r a os a r t s . 1?, 2? e 
seus p a r á g r a f o s , d a emenda n? 1 - A " de a u ­
t o r i a de M a r t i n s Rodr igues e outros Senhores 
Congress is tas . 

P a r a e n c a m i n h a m e n t o d a v o t a ç ã o do r equer i ­
mento , concedo a p a l a v r a a u m dos s i g n a t á r i o s d a 
m e s m a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
A emenda do nobre Senador V i c e n t e Augus to , 

que d iz respeito a s u b s t i t u i ç ã o deste texto que d i r i a 
a t é 15 de m a r ç o por u m texto do a r t . 2? d a sube­
m e n d a n? 6 que d iz expressamente: (Lê) 

N o d i a 15 de' m a r ç o e n ã o a t é 15 de m a r ç o . 

A c h o que o sent ido é o mesmo, e ser ia o caso 
de ser aprovado o a r t . 2? d a E m e n d a M a r t i n s R o ­
drigues, t a l como suger iu o nobre Senador V icen t e 
A u g u s t o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Consu l to o nobre 

Senador V icen t e Augus to , sobre se S u a E x c e l ê n c i a 
apresentou este requer imento pois n ã o o estamos e n ­
con t r ando . 

O destaque do nobre Senador e outros M e m b r o s 
n â o pode ser considerado, agora, porque ê le e s t á n a 
par te em que o R e l a t o r deu pe la n ã o a p r o v a ç ã o . 

H á , t a m b é m , u m pedido de destaque p a r a a 
v o t a ç ã o do a r t . 2? d a Subemenda n<? 6, de au to r i a 
do Depu tado Jorge C u r y . D i z o a r t . 2? d a Sube ­
m e n d a n? 6: (Lê) 

" O s manda tos de todos os Governadores e 
V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos n a da t a f i x a d a no 
artisco an te r io r e seu p a r á g r a f o t e r m i n a r ã o em 
15 de m a r ç o de 1961". 

P a r e c e - m ê oue a d i f e r e n ç a é de que a p a r á g r a f o 
da emenda do D e p u t a d o M a r t i n s Rodr igues d iz " a t é 
15 de m a r ç o " enquanto a do D e p u t a d o Jorge C u r y 
f i x a o d i a 15 de m a r ç o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
(Pela ordem) — A d a t a de 15 de m a r ç o t e m o 

mesmo objet ivo d a emenda f ede ra l . E l a s ó se j u s ­
t i f i c a n a h i p ó t e s e d a a d o ç ã o do p r i n c i p i o d a m a i o ­
r i a absoluta , porque a posse de deputado estadual 
s e r á a 1? de feverei ro . E n t ã o , se houver a h i p ó t e s e 
de se consul ta r a A s s e m b l é i a por n ã o se ter obt ido 
a m a i o r i a absoluta , n ã o s e r á a A s s e m b l é i a n o v a . 
Nesse caso, a posse d e v e r á ser rea lmente a 15 de 
m a r ç o , como é o caso do Pres iden te d a R e p ú b l i c a . 

Estabelecendo o p r i n c í p i o de m a i o r i a absoluta , o 
m a n d a t o n ã o pode t e r m i n a r a 31 de j ane i ro , sob 
pena do p r o n u n c i a m e n t o ser fei to pe la A s s e m b l é i a 
an te r io r . A g o r a , s e m a a d o ç ã o do p r i n c í p i o d a 

m a i o r i a absoluta , esse p r i n c í p i o nao t em sen t ido . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Pe rgun to se pode­

mos efetuar a v o t a ç ã o do destaque p a r a o a r t . 1? e 
2? d a emenda M a r t i n s Rodr igues , c o m e x c l u s ã o desse 
p a r á g r a f o . (Assentimento dos Senhores Membros da 
Comissão). 

E n t ã o e s t á e m v o t a ç ã o o requer imento de des­
taque p a r a o a r t . 1? e 2? d a E m e n d a n? 1-A,. de 
au to r i a do Depu tado M a r t i n s Rodr igues , c o m e x c l u ­
s ã o do p a r á g r a f o do a r t . 2?. 

P a r a e n c a m i n h a r a v o t a ç ã o , t e m a p a l a v r a o 
nobre Deputado O l i v e i r a B r i t o . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
Senho r Pres idente , conforme j á t ive o p o r t u n i d a ­

de de acentuar , o a r t . 1*, por u m a q u e s t ã o de t é c ­
n i c a l eg i s la t iva , e s t á redigido, a m e u ver, e m c o n ­
d i ç õ e s — perdoe o nobre Senador J o ã o A g r i p i n o — 
de merecer a p r e f e r ê n c i a da C o m i s s ã o . R e a l m e n t e , 
ê le estabelece a r eg ra geral e m vez de c o m e ç a r por 
u m a regra t r a n s i t ó r i a . 

Q u a n t o ao p r i n c i p i o adotado, a ú n i c a d i v e r g ê n ­
c i a é que o a r t . 1? t a m b é m expressa a c o i n c i d ê n c i a 
d a e l e i ção p a r a deputado estadual com a e l e i ção de 
governadores e, consequentemente, com a de p r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a . N ã o deixamos d ú v i d a s de que 
a l e i o r d i n á r i a possa, no futuro, estabelecer o u t r a 
d a t a p a r a e l e i ção de deputado es tadual . 

Quan to ao a r t . 2?, estabelece que a d a t a das 
e le ições p a r a governadores cujos mandatos t e r m i n a ­
r ã o no p r ó x i m o ano se rea l izem a 3 de outubro de 
1965 e menc iona os 11 Es tados e m que essas e le ições 
se f e r i r ã o . 

C o m essas exp l i cações , acredi to que a C o m i s s ã o 
esteja e m c o n d i ç õ e s de profer i r o seu p r o n u n c i a ­
mento , a t r a v é s do voto . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

Senhor R e l a t o r . 
O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — A C o m i s s ã o t e r á opor tunidade de 

d i scu t i r e votar u m destaque requerido p a r a que se 
d ê p r e f e r ê n c i a à r e d a ç ã o do a r t . 1°, p a r á g r a f o ú n i ­
co, a r t . 2? e respectivo p a r á g r a f o , d a emenda n? 1, 
de au to r i a do nobre L í d e r M a r t i n s R o d r i g u e s . 

S e n ó s f izermos u m a c o m p a r a ç ã o entre o texto 
o f i c i a l , entre a emenda do nobre Senador J o ã o A g r i ­
p ino , p re fe r ida pelo re la tor , e a r e d a ç ã o desses a r t i ­
gos n a emenda do nobre L í d e r do P S D , veremos que 
rea lmente a d i f e r e n ç a n ã o é g rande . 

O prob lema, p a r a n ó s , como a l i á s s u b l i n h o u o 
nobre Depu tado pe la B a h i a , O l i v e i r a B r i t o , é m a i s 
de t é c n i c a l eg i s la t iva , de f i ca r ma i s claro, de f i ca r 
expresso a l g u m a co i sa . E ' de r e d a ç ã o , po r t an to . 

E fe t ivamen te , no tex to o f i c i a l , a r t . 1? e s t á as­
s i m redigido:- (Lê) 

"Os Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s nos 
Estados e m que os p e r í o d o s de governo, nos 
termos das C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s vigentes 
em 31 de m a r ç o de 1964, v e n h a m a t e r m i n a r 
a t é 31 de j ane i ro de 1966, s e r ã o eleitos e m 
3 de outubro de 1965 (art. 134). ' 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos demais Estados , a 
e l e i ç ã o p a r a governadores e vice-governadores 
f a r - s e - á s imul taneamente c o m a de Pres iden te 
d a R e p ú b l i c a " . 

O nobre D e p u t a d o ' M a r t i n s Rodr igues prefere 
esta r e d a ç ã o : (Lê) 

" A s e le ições p a r a Governadores e V i c e - G o ­
vernadores de Es t ado ass im como p a r a d e p u ­
tados estaduais, f a r - s e - ã o s imul taneamente e m 
todo o p a í s , n a m e s m a da t a e m que se r e a l i ­
z a r e m as de Pres idente e V ice -P re s iden t e d a 
R e p ú b l i c a , ressa lvada a d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a 
estabelecida no a r t . 2? desta emenda cons t i ­
tuc iona l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os manda tos de G o v e r ­
nador , V i c e - G o v e r n a d o r e deputado es tadual 
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s e r ã o de quat ro anos, ressa lvada a d i s p o s i ç ã o 
t r a n s i t ó r i a estabelecida no p a r á g r a f o ú n i c o do 
a r t . 29". 

Q u a n t o ao a r t . 29, Senho r Presidente , o texto 
o f i c i a l é o seguinte: (Lê) 

"Os m a n d a t o s de todos os Governadores e 
V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos nas da tas f ixadas 
no a r t igo an te r io r e seu p a r á g r a f o ú n i c o te r ­
m i n a r ã o e m 31 de j ane i ro de 1971". 

E pelo ar t . 2?, do Senho r M a r t i n s Rodr igues : 
(Lê) 

" A s e le ições p a r a p reench imento das vagas 
decorrentes do t é r m i n o do m a n d a t o dos a tua i s 
Gove rnado re s e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos E s t a ­
dos de A lagoas , G o i á s (faz a enumeração) 
G u a n a b a r a , M a r a n h ã o , M a t o Grosso , M i n a s 
Ge ra i s , P a r á , P a r a í b a , P a r a n á , R i o G r a n d e do 
N o r t e e S a n t a C a t a r i n a , s e r ã o rea l izadas , por 
voto u n i v e r s a l e di re to e m 3 de outubro de 
1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os manda tos dos G o v e r ­
nadores e v i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos n a d a t a 
a que se refere este a r t igo t e r m i n a r ã o n o 
ano de 1971, e m da t a que n ã o ul trapasse o 
d i a 15 de m a r ç o " . 

Desejo s u b l i n h a r que pa ra m i m a d i f e r e n ç a f u n ­
d a m e n t a l aqu i é da f i x a ç ã o da d a t a . O Senador 
J o ã o A g r i p i n o e o re la to r p r e f e r i r a m a emenda de 
S u a E x c e l ê n c i a . 

J á exp l ique i pe l a f i x a ç ã o d a da t a d a r e a l i z a ç ã o 
das e l e i ções e m 14 de novembro e n ã o e m 3 de 
o u t u b r o . E x p l i q u e i , t a m b é m , as r a z õ e s de m i n h a 
p r e f e r ê n c i a da r m a i s tempo p a r a p ropaganda e l e i ­
t o r a l , p rose l i t i smo, da r m a i s tempo p a r a que os 
pa r t i dos p o l í t i c o s r e so lvam os problemas pre-e le i to-
r a i s e da r m a i s tempo, t a m b é m , p a r a que o C o n ­
gresso N a c i o n a l estude a mensagem que v i r á do 
P res iden te d a R e p ú b l i c a da r e fo rma d a l e i e l e i to ra l . 
N o entanto , se a m a i o r i a d a C o m i s s ã o e o re la to r 
n ã o t ê m q u e s t ã o f echada a este respeito, se a m a i o ­
r i a d a C o m i s s ã o entender se d e v e r á f i x a r prazo p a r a 
a e l e i ç ã o deste ano em 3 de outubro, o re la to r c o n ­
c o r d a r á t a m b é m e m que fique ind icado nome 'por 
nome dos onze Es tados d a r e a l i z a ç ã o das e l e i ç õ e s . 

Quero de ixa r desde logo expresso, como relator , 
que eu f i x e i , e m a lgumas constantes que me pare ­
c e m essenciais p a r a a emenda cons t i t uc iona l . A 
p r i m e i r a delas é a d a r e a l i z a ç ã o das e le ições este 
ano e cre io que todos e s t ã o de acordo t e rminando 
c o m d e t e r m i n a d a e s p e c u l a ç ã o . 

A segunda cons tante do R e l a t o r é da m a i o r i a 
ab so lu t a . C o m o fo i ado tada p a r a e l e i ção de P r e s i ­
dente e V i c e - P r e s i d e n t e da R e p ú b l i c a , o R e l a t o r e n ­
tende que deve ser es tendida p a r a Es tados e M u n i ­
c íp ios , e j á nas e le ições deste ano . 

A t e rce i ra cons tante d a q u a l n ã o ab r i r e i m ã o , 
a l é m das duas j á ind icadas , é d a c o i n c i d ê n c i a das 
e l e i ções , e m dois pontos, e c o m d i f e r e n ç a de dois 
anos, como preconizamos , e m dois turnos c o i n c i d e n ­
tes, p a r a P res iden te e V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a , 
Senadores , Depu tados Federa is , Governadores e 
Depu tados E s t a d u a i s ; segundo tu rno , e le ições p a r a 
Prefe i tos , V i c e - P r e f e i t o s e Ju izes de P a z . Es tas s ã o , 
p a r a o R e l a t o r , as constantes . O m a i s — rep i to — 
o R e l a t o r d e i x a ao a l to c r i t é r i o dos i lustres m e m ­
bros d a C o m i s s ã o s e m de ixar n e n h u m a q u e s t ã o fe­
c h a d a . A c h o que a C o m i s s ã o r e s o l v e r á bem e r e so l ­
v e r á como certo, c o m os olhos voltados p a r a os al tos 
interesses d a P á t r i a , e apenas c o m o sentido de que 
r e f o r ç a d o seja o r eg ime d e m o c r á t i c o , e, por tanto , os 
interesses do povo . 

O S E N H O R E T J R 1 C O R E Z E N D E : 
A p ropos ta de Vossa E x c e l ê n c i a n ã o i n c l u i e l e i ­

ções p a r a J u i z de P a z . 

O S E N H O R R E L A T O R : 
(Deputado Flores Soares) — R e f e r i - m e ao J u i z 

de P a z n o m e u parecer . N ã o i n c l u i no texto po r ­
que ache i i n t e i r amen te d e s n e c e s s á r i o , e n e n h u m a r ­
gumen to novo fo i t r az ido que me c o n v e n ç a d a ne ­
cessidade de i n c l u i r n o texto d a E m e n d a C o n s t i t u ­
c i o n a l o J u i z de P a z . 

Adema i s , c o m o a u x í l i o do nobre Deputado R u y 
Santos , posso assegurar que n ã o h á emenda nesse 
sentido, r a z ã o por que n ã o p o d i a da r g u a r i d a . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
P e r m i t e Vossa E x c e l ê n c i a u m apar te? 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — C o m praze r . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F T L H O : 
H á i n c l u s ã o e m todas as e le ições desse c a r á t e r 

do J u i z de P a z , no que se refere à e l e i ção m u n i ­
c ipa l? 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — N ã o h á i n c l u s ã o das e le ições p a r a 

J u i z de P a z . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E s t á em v o t a ç ã o o 

destaque. 
Os que es t iverem a favor de que se conceda o 

destaque p a r a v o t a ç ã o do a r t . 1? e seu p a r á g r a f o 
e do a r t . 2? c o m e x c l u s ã o do p a r á g r a f o ú n i c o , q u e i ­
r a m permanecer como e s t ã o . (Pausa) 

E s t á aprovado o destaque e vamos proceder à 
v o t a ç ã o d a S u b e m e n d a M a r t i n s Rodr igues n a par te 
do a r t . 1? e seu p a r á g r a f o e do a r t . 2?, e x c l u í d o 
o p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 2?. 

A Sec re ta r i a da C o m i s s ã o f a r á a c h a m a d a p a r a 
v o t a ç ã o . 

(Procede a chamada) 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — F o i a E m e n d a M a r ­

t ins Rodr igues , no a r t . 1? e seu p a r á g r a f o , e no 
a r t . 29 e x c l u í d o o p a r á g r a f o , aprovada por 20 votos 
con t ra 1. P o r t a n t o pre judicado o a r t . 1? e seu p a r á ­
grafo ú n i c o d a E m e n d a ap rovada pe lo R e l a t o r . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
(Pela ordem) — Senhor Presidente , se h á u m a 

emenda que deveria ser vo tada imedia tamente , u m a 
subemenda ou pelo menos u m destaque fo i j u s t a ­
mente o que requer i p a r a a E m e n d a n9 11. T r a ­
ta-se de u m a emenda supressiva de au to r i a do S e ­
n h o r Senador H e r i b a l d o V i e i r a . Se essa emenda 
supressiva fôr aprovada , excuindo a m a i o r i a abso­
lu t a , e n t ã o restabeleceremos o prazo de 31. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — N o b r e Depu tado 

Ne l son Carne i ro , n a opor tunidade essa par te s e r á 
d i s cu t ida . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
L e v a n t e i a q u e s t ã o de ordem, Senhor Presidente , 

porque antes de saber se aprovada ou n ã o a m a i o ­
r i a absolu ta n ã o é poss íve l se f i x a r a da ta . P o r ­
tanto , teremos p r ime i r amen te de de l iberar se have ­
r á o u n ã o a m a i o r i a absoluta , porque se n ã o h o u ­
ver temos de f i x a r a da ta de 31 de j ane i ro . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E x i s t e m a i n d a dois 

requer imentos de destaque, de a u t o r i a de u m m e m ­
bro d a C o m i s s ã o , sobre o a r t . 1? e seu p a r á g r a f o 
ú n i c o , e sobre o a r t . 2? e seu p a r á g r a f o ú n i c o . 

V a i - s e passar, e n t ã o , à v o t a ç ã o do destaque do 
Depu tado R u y Santos , em que requer seja t a m b é m 
re je i tado c disposto n a E m e n d a M a r t i n s Rodr igues , 
quanto à d e l e g a ç ã o d a A s s e m b l é i a p a r a a r e f o r m a 
d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , do a r t . 49. 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Senho r Presidente , p e ç o a pa lav ra , pela o r d e m . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a pa l av ra p e l a 

o rdem o nobre D e p u t a d o R u y San tos . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
(Pela ordem — Sem revisão do orador) — Penso 

que, de acordo c o m a proposta do nobre Senador 
J o ã o A g r i p i n o , devemos vo ta r logo o a r t . 3^, sobre 
a m a i o r i a absoluta , porque esse m e u destaque se 
refere à a d a p t a ç ã o das f u n ç õ e s estaduais . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
S e n h o r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a pe la o r d e m . 
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O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre D e p u t a d o . 

O S E N H O R M A R T I N S R O D R I G U E S : 
(Pela ordem — Sem revisão do oraãor) — P a r a 

f a c i l i t a r a m a t é r i a , estou de acordo em que esse 
a r t . 4? seja s u p r i m i d o . 

O nobre R e l a t o r a d m i t i u mas cedo à s pondera ­
ções d a m a i o r i a . Se prevalecer o a r t . 4?, o d i spos i ­
t ivo que estamos vo tando f i c a r i a subordinado à apro­
v a ç ã o das A s s e m b l é i a s Leg i s l a t i va s . Votemos p a r a 
prevalecer desde logo. 

O S E N H O R R E L A T O R : 
(Deputaão Flores Soares) — O Depu tado R u y 

Santos e M a r t i n s Rodr igues , este c o m dobrada a u ­
tor idade porque é precisamente- o autor d a E m e n d a , 
à q u a l de i parecer f a v o r á v e l ; rea lmente se s u p r i m i r ­
mos o a r t . 49 n ó s a í s i m , daremos f o r ç a ao que 
estamos votando, a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l . 

D i a n t e das c o n s i d e r a ç õ e s i remos proceder agora 
a v o t a ç ã o do a r t . 4*. 

Senho r Pres idente , se me permi te , vou esclare­
cer à C o m i s s ã o : o que se pretende s u p r i m i r é o 
a r t . 4^ d a r e d a ç ã o que d e s e j á v a m o s dar à emenda 
i s to é : "as A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas a d a p t a r ã o a s 
C o n s t i t u i ç õ e s estaduais, aos p r i n c í p i o s estabelecidos 
nes ta E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l " . E ' isso que o nobre 
Senho r Depu tado R u y Santos c o m c o n c o r d â n c i a do 
nobre autor d a emenda, Senhor M a r t i n s Rodr igues , 
pedem p a r a ser s u p r i m i d o . E e s t á cer to . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senaâor José Feliciano) — E s t á , por tanto , em 

v o t a ç ã o o pedido de destaque do Deputado R u y S a n ­
tos, p a r a o a r t . 49 do parecer do Senhor R e l a t o r . 

O s que es t iverem de acordo c o m o destaque que i ­
r a m permanecer como e s t ã o . ( P a u s o ) . 

E s t á aprovado . 
E m v o t a ç ã o a s u p r e s s ã o do a r t . 4?, nos termos 

seguintes: (Lê) 
" A s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas a d a p t a r ã o as 

C o n s t i t u i ç õ e s estaduais aos p r i n c í p i o s estabe­
lecidos nes ta E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l " . 

que o A u t o r e o R e l a t o r j u l g a r a m perfei tamente d i s ­
p e n s á v e l , devendo, pois, ser e x c l u í d o . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
Senho r Pres idente , desejo que Vossa E x c e l ê n c i a 

e s c l a r e ç a que eu e o nobre R e l a t o r vamos reje i tar 
porque entendemos que a n o r m a vo tada é i m p e r a ­
t i v a e dispensa qualquer a l t e r a ç ã o . ( E x a t o ) . F a ç a -
se ou n ã o a l t e r a ç ã o nos Estados, a t r a v é s das A s s e m ­
b l é i a s por meio de E m e n d a Cons t i t uc iona l , d e v e r á 
prevalecer o texto cons t i tuc iona l que estamos v o ­
t a n d o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
P e l a o rdem, Senhor Pres iden te . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a pa lav ra , pe la 

o rdem, o Senho r Senador J o ã o A g r i p i n o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
(Pela ordem) — Senhor Presidente , n a E m e n d a 

M a r t i n s Rodr igues é usada a e x p r e s s ã o " s u p r e s s ã o " 
quando, n a verdade, se t r a t a de u m a r e j e i ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E x a t o . 
E m v o t a ç ã o a r e j e i ç ã o do a r t . 4? d a E m e n d a 

M a r t i n s R o d r i g u e s . 
Os Senhores que v o t a m a favor d a r e j e i ç ã o , que i ­

r a m permanecer sentados. (Pausa) 
A p r o v a d a a r e j e i ç ã o por u n a n i m i d a d e . 

O S E N H O R R E L A T O R : 
(Deputado Flores Soares) — Senhor Presidente , 

como Re la to r , p e ç o p r e f e r ê n c i a p a r a a v o t a ç ã o do 
a r t 3?. (Lê) 

" O b s e r v a r - s e - á , p a r a a e l e i ção de G o v e r ­
nadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s , de Prefei tos e 
V ice -P re fe i t o s m u n i c i p a i s , no que couber, o 
disposto no a r t . 81 e seus p a r á g r a f o s , segundo 
a r e d a ç ã o da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 
22 de j u l h o de 1964". 

E x p l i c o porque p e ç o a p r e f e r ê n c i a . J á se d i z i a 
aqu i que, resolvido o p rob lema da m a i o r i a absolu ta , 
a ser es tendida aos Estados e M u n i c í p i o s , estaremos 
e m c o n d i ç õ e s de votar t a m b é m a da ta , conforme o 
destaque requerido pe la emenda do Senhor D e p u t a d o 
Jorge C u r y . 

P e ç o p r e f e r ê n c i a , e n t ã o , Senhor Presidente , p a r a 
se votar o destaque do a r t . 3?. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Tra ta - se de des ta ­

que p a r a a emenda 11, de au to r i a do Senho r S e n a ­
â o r H e r i b a l d o V i e i r a . 

O S E N H O R R E L A T O R : 
(Deputado Flores Soares) — V a m o s votar este 

destaque, porque, ca indo este destaque, f i c a de p é o 
a r t . 3v. 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Senho r Presidente , h á cer ta d ú v i d a quanto a 

r e d a ç ã o d a m a t é r i a . S e bem ouvi das normas , p r i ­
me i ro s ã o votados os destaques sobre m a t é r i a s que 
t ê m parecer f a v o r á v e l . P o r isto o Senhor P r e s i ­
dente n ã o e s t á submetendo o pedido do S e n h o r H e ­
r iba ldo V i e i r a , que t e m parecer c o n t r á r i o . A s n o r ­
mas m a n d a m votar as de parecer f a v o r á v e l , p a r a 
depois votar as de parecer c o n t r á r i o . 

O S E N H O R R E L A T O R : 
(Deputaão Flores Soares) — Repu to m e l h o r o r i ­

e n t a ç ã o l i qu ida rmos logo este assunto, que é de» 
m a g n a i m p o r t â n c i a e que é u m a premissa m a i o r . 
A p r o v a d o o u n ã o aprovado este, poderemos dec id i r 
outros assuntos correlates, dependentes dessa d e c i ­
s ã o . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
S ã o duas correntes que se somam con t r a a 

emenda . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — M u i t o embora as 

p o n d e r a ç õ e s de v á r i o s dos S e n h o r e s - M e m b r o s d a C o ­
m i s s ã o , a P r e s i d ê n c i a se j u l g a no dever de m a n t e r 
r igorosamente as normas dos nossos t raba lhos . 

Nestas c o n d i ç õ e s , vou colocar e m v o t a ç ã o o r e ­
quer imento de au to r i a do Depu tado R u y Santos , que 
requer destaque p a r a a r e j e i ç ã o da l e t r a c do a r t . 5? 
d a emenda M a r t i n s R o d r i g u e s . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
Senho r Presidente , pe la o r d e m . 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 

(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a , pe la 
o rdem, o nobre Depu tado R u y San tos . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
(Pela ordem — Não foi revisto pelo orador) — 

S e n h o r Presidente , h á u m a r e d u n d â n c i a . A l e t r a b 
do a r t . 5 ' d i z : (Lê) 

"As e le ições de todos os Prefei tos , V i c e -
Prefei tos e Vereadores, dentro do mesmo E s ­
tado, r e a l i z a r - s e - ã o s imul taneamente , e m d i a 
e m ê s do p e n ú l t i m o ano do t é r m i n o do m a n ­
dado do G o v e r n a d o r " . 

D i z a l e t r a c desse mesmo a r t igo : (Lê) 

" A s e le ições mun ic ipa i s n ã o p o d e r ã o c o i n ­
c i d i r c o m as federais e es taduais" . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
O Pres idente e s t á certo, pois e s t á pondo e m v o ­

t a ç ã o m a t é r i a c o m parecer f a v o r á v e l . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — E s t o u de pleno acordo c o m o des­

taque requerido pelo nobre Depu tado R u y Santos , 
no sent ido de se s u p r i m i r a l e t r a c do art;. 5?, c o m 
parecer f a v o r á v e l do re la to r . 

R e a l m e n t e , o nobre Depu tado Ulisses G u i m a r ã e s 
c h a m o u nossa a t e n ç ã o p a r a o fato de que a l e t r a b 
j á d iz que 

"as e le ições de todos os Prefei tos, V i c e -
Prefei tos e Vereadores, dentro do m e s m o E s ­
tado, r e a l i z a r - s e - ã o , s imul taneamente , e m d i a 
e m ê s do p e n ú l t i m o ano do t é r m i n o do m a n ­
dato do G o v e r n a d o r " . 
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is to é, dois anos de d i f e r e n ç a d a e l e i ção de G o v e r ­
n a d o r . 

E n t ã o , s e r i a u m a r e d u n d â n c i a . 

A l e t r a c e s t á a s s im r e d i g i d a : ( L ê ) 

"as e le ições m u n i c i p a i s n ã o p o d e r ã o c o i n ­
c i d i r c o m as federais e es tadua is" . 

E s t á c la ro , pois que, se aprovada a l e t r a b, j a ­
m a i s p o d e r ã o c o i n c i d i r . 

A s s i m , Senho r Pres idente , estou de perfei to 
acordo c o m a s u p r e s s ã o da l e t r a c do a r t . 5?. 

O S E N H O R C A T T E T E P I N H E I R O : 
(Pela ordem) — Senhor Pres idente , p e d i r i a a 

a t e n ç ã o do nobre R e l a t o r p a r a a r e d a ç ã o do a r t . 5?, 
porque u m a vez supr imido o a r t . 49, o a r t . 5? n ã o 
p o d e r á d i ze r : " c a b e r á a i n d a " . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Senhor Presidente , todos estamos de aco r ­
do c o m a s u p r e s s ã o do d ispos i t ivo . J á f i g u r a ê le no 
texto, c o m o p r o p ó s i t o de t o r n a r m a i s e x p l í c i t o o 
p r i n c í p i o c o i n c i d ê n c i a das e l e i ções m u n i c i p a i s c o m 
as de Pres iden te e V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a e 
t a m b é m Gove rnado re s e V i c e - G o v e r n a d o r e s , m a s 
mesmo to rnando m a i s exp l í c i t o , o p r i n c í p i o e s t a r á 
assegurada c o m a a p r o v a ç ã o dos i tens a e b . 

O S E N H O R J O S É F E L I C I A N O : 
( P r e s i t í e B í e ) — E m v o t a ç ã o a r e j e i ç ã o d a l e t r a 

c do a r t . 5?, que recebeu parecer f a v o r á v e l do R e ­
l a t o r . 

O s senhores que est iverem de acordo c o m a r e ­
j e i ç ã o d a l e t r a c do a r t . 5 o q u e i r a m permanecer s en ­
tados . (Pausa) 

E s t á r e j e i t ada a l e t r a c do a r t . 5?. 
E s t ã o , po r t an to , aprovados o projeto, o parecer 

do re l a to r e as emendas com parecer f a v o r á v e l . 
V o u submeter e m v o t a ç ã o , o bloco das emendas 

que r eceberam parecer c o n t r á r i o , sa lvo os destaques. 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
S e n h o r Pres idente , n ã o f o i vo tada a emenda ao 

a r t . 3? que teve parecer f a v o r á v e l , que é exa tamente 
a d a m a i o r i a abso ld t a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — F o i v o t a d a n o todo 

do parecer do re la tor salvo os destaques. 
E m v o t a ç ã o o parecer do re la tor , n a pa r t e e m 

que re je i tou todas as emendas que n ã o o b t i v e r a m 
parecer f a v o r á v e l , sa lvo os destaques. 

O s Senhores M e m b r o s d a C o m i s s ã o que es t ive­
r e m a favor q u e i r a m permanecer sentados. (Pausa) 

E s t á aprovado o parecer c o n t r a as emendas que 
o b t i v e r a m parecer c o n t r á r i o , salvo os destaques. 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — S o l i c i t o a V o s s a E x c e l ê n c i a que e x ­

presse que f o i por u n a n i m i d a d e . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — A a p r o v a ç ã o como 

nos adver te o nobre R e l a t o r f o i ap rovada por u n a ­
n i m i d a d e . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
S e n h o r Pres idente , p e ç o p r e f e r ê n c i a p a r a o des­

taque de m i n h a a u t o r i a E m e n d a n? 11. 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — O R e l a t o r concorda c o m a prefe­

r ê n c i a r eque r ida pelo nobre Depu tado N e l s o n C a r ­
ne i ro p a r a o destaque e ins is te c o m a C o m i s s ã o p a r a 
que seja r e j e i t ada a emenda do nobre Senador H e r i -
ba ldo V i e i r a . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F T L H O : 
S e n h o r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a p a r a e n c a ­

m i n h a r a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Antes de conceder a 

p a l a v r a a V o s s a E x c e l ê n c i a , a P r e s i d ê n c i a quer ped i r 
des taque p a r a a E m e n d a n? 11. 

A c r e d i t o , Senhores M e m b r o s d a C o m i s s ã o , que 
devemos fazer a v o t a ç ã o na o rdem dos ar t igos do 
parecer do R e l a t o r . E n t ã o , o a r t . 1? e p a r á g r a f o 

ú n i c o j á e s t ã o aprovados . O a r t . 2? j á e s t á a p r o ­
vado, com e x c l u s ã o do p a r á g r a f o . N o entanto, como-
o § 2? e s t á n a d e p e n d ê n c i a d a v o t a ç ã o do a r t . 3?, 
i remos colocar o destaque referente ao a r t . 3?. 

V a m o s ver os requer imentos que temos nesse-
sen t ido . 

O requer imento que e s t á e m v o t a ç ã o é de a u ­
t o r i a do nobre D e p u t a d o M a r t i n s Rodr igues , que 
pede destaque p a r a o a r t . 3? d a S u b e m e n d a a9 1. 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
A E m e n d a M a r t i n s Rodr igues se refere apenas, 

a Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s . Isso n ã o i m ­
pede que seja votado aquela emenda que supr ime 
tudo . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — O requer imento só-

se refere à q u e l a pa r t e . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
H á requer imento de s u p r e s s ã o d a Subemenda . 

n? 11, que exc lu i tudo . Sug i ro que Vossa E x c e l ê n c i a -
d ê p r e f e r ê n c i a a que exc lu i tudo; depois, e n t ã o , v o ­
taremos o outro requer imento . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E m c o n s e q ü ê n c i a da . 

a r g u m e n t a ç ã o do Depu tado N e l s o n C a r n e i r o , i remos 
colocar em v o t a ç ã o , e m p r ime i ro lugar , a subemen­
d a do Senador H e r i b a l d o V i e i r a , que supr ime t o t a l ­
mente a m a i o r i a abso lu ta . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Senhor Presidente , p e ç o a p a l a v r a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o-

nobre Deputado Ne l son C a r n e i r o p a r a encaminha r a. 
v o t a ç ã o d a Subemenda n? 11, do Senador H e r i b a l d o 
V i e i r a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
C o m o v ê e m os colegas, pelo texto que mereceu, 

parecer f a v o r á v e l , h a v e r á , nas e le ições de 1965, a 
e x i g ê n c i a d a m a i o r i a absoluta n ã o só p a r a gover­
nadores e vice-governadores , como p a r a prefeitos e 
v ice-prefe i tos . C o m o j á se acen tuou a q u i s e r á a 
p r i m e i r a vez que se a p l i c a r á o c r i t é r i o d a m a i o r i a 
abso lu ta e se a p l i c a r á com pouco tempo p a r a pre­
p a r a ç ã o . O prazo n ã o s e r á t ã o grande como o que 
f o i previs to pa ra presidente da R e p ú b l i c a . P o r que 
p a r a Pres idente d a R e p ú b l i c a ? Porque a a ç ã o do 
presidente d a R e p ú b l i c a se pro je ta por todo o P a i s 
e quem v a i c o n f i r m a r ou n ã o essa a p u r a ç ã o é o 
Congresso N a c i o n a l que, pe la sua p o s i ç ã o , t em c o n ­
d i ç õ e s de ma io r i n d e p e n d ê n c i a que as A s s e m b l é i a s 
Leg i s l a t ivas Es tadua i s e as C â m a r a s M u n i c i p a i s . 

A m a i o r i a absoluta ser ia t e m e r á r i a , agora, q u a n ­
do re tomamos o r i t m o e le i tora l , i n s t i t u í d a j á p a r a 
1965. S o u f a v o r á v e l ã m a i o r i a absoluta , m a s p a r a 
1966. I r í a m o s c r i a r , agora, p a r a as e l e i ções que t o ­
dos desejamos, d i f iculdades que pode r i am ser a t é 
i r r e m o v í v e i s . 

P e ç o que a C o m i s s ã o medi te que o p r i n c í p i o d a 
m a i o r i a absoluta é m u i t o bom, mas d e v e r í a m o s i n a u ­
g u r á - l o n a e l e i ção p a r a Pres idente d a R e p ú b l i c a , n o 
p r ó x i m o ano . P a r a este ano, se r i a u m a temeridade, 
c o m as e le ições marcadas p a r a outubro o u n o v e m ­
b r o . 

Quero ressal tar que, pessoalmente, sou f a v o r á ­
v e l à ma io r i a - absolu ta e vote i favoravelmente nesse 
sen t ido . M a s acho que, neste momen to , p a r a estas 
e le ições , se r ia p r e j u d i c i a l . N a e l e i ção pres idencia l é 
que deve ser inaugurado o p r i n c í p i o . 

E ' o m e u ponto de v i s t a pessoal . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F T L H O : 
J á se a n u n c i a m candida turas de diversos c o m a n ­

dantes mi l i t a re s a governadores de Es tado , como 
acontece e m M i n a s G e r a i s . 

I m a g i n e m Vossas E x c e l ê n c i a s a s i t u a ç ã o dessas 
A s s e m b l é i a s Es tadua i s onde n ã o se reconhece, hoje, 
imun idade , face aos i n q u é r i t o s po l i c ia i s mi l i t a res , 
que t ê m sido objeto dos maiores vexames, que f o r a m 
obrigados a cassar manda tos de governadores e depu ­
tados estaduais, tendo de dec id i r sobre m a i o r i a 
absoluta e reconhecer ou n ã o candida tos m i l i t a r e s . 



A b r i l de 1965 B O L E T I M E L E I T O R A L 391 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
S e n h o r Pres idente , o que acontece e m M i n a s 

G e r a i s t a m b é m j á se a n u n c i a no P a r á , onde u m 
corone l é cand ida to a G o v e r n a d o r do E s t a d o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(.Senador José Feliciano) — E s t á encer rada a 

v o t a ç ã o do destaque. O s Senhores M e m b r o s d a C o ­
m i s s ã o t e r ã o opor tun idade de e n c a m i n h a r a v o t a ç ã o 
d a subemenda . A g o r a , só c o m o autor do pedido 
vamos p ô r e m v o t a ç ã o os destaques. • 

O s Senhores M e m b r o s d a C o m i s s ã o que fo rem 
f a v o r á v e i s à emenda n9 11, do Senador H e r i b a l d o 
V i e i r a , que i ram permanecer sentados. (Pausa). F o i 
r e j e i t ada por 12 votos con t r a 10. 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F T L H O : 
S e n h o r Pres idente , p e ç o v e r i f i c a ç ã o d a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — V a i - s e proceder ã 

c h a m a d a p a r a v e r i f i c a ç ã o . 

Chamada para votação 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Re t i f i camos a a p u ­

r a ç ã o dos votos: 13 " n ã o " e 8 " s i m " . 
E s t á e m v o t a ç ã o o destaque de au to r i a do d e p u ­

tado M a r t i n s Rodr igues p a r a o a r t . 3?, d a sube­
m e n d a n? 1. 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
M a i o r i a absolu ta p a r a os governadores, m a s ex­

c l u i p a r a os m u n i c i p a i s , de modo que aqueles que 
v o t a r a m con t ra a s u p r e s s ã o to t a l podem, se a s s im 
pensam, m o d i f i c a r o voto p a r a res t r ing i r a m a i o r i a 
absolu ta apenas à q u e l e s Estados e n ã o levar essa 
e x p e r i ê n c i a aos m u n i c í p i o s n a p r i m e i r a opor tunidade , 
o que ser ia t e m e r á r i o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Os Senhores S e n a ­

dores e Deputados que es t iverem a favor de se c o n ­
ceder destaque p a r a o a r t . 3? d a subemenda n"? 1 
q u e i r a m permanecer sentados. (Pausa). 

F o i rejei tado o destaque por 12 votos con t r a 9. 
Passa-se à v o t a ç ã o do destaque p a r a o a r t . 2? 

d a S u b e m e n d a n? 6, requerido pelo nobre Senador 
V icen t e A u g u s t o . 

F a ç o no ta r que n ã o e n t r a r á e m v o t a ç ã o o p a r á ­
grafo ú n i c o d a E m e n d a do Depu tado Jorge C u r y . 
C o m r e f e r ê n c i a a an ter ior , a v o t a ç ã o fo i e x c l u í d a 
naque l a opor tunidade , f i cando e n t ã o p a r a agora . 

P a r a m e l h o r o r i e n t a ç ã o do P l e n á r i o , vamos f a ­
zer l e i t u r a do § 2?, d a Subemenda n? 6, de a u t o r i a 
do Depu tado Jo rge C u r y . 

O l§ 2? que p a s s a r á a ser o p a r á g r a f o ú n i c o do 
a r t . 2? do parecer do Senho r R e l a t o r e s t á red ig ido 
nos seguintes t e rmos : (Lê) 

" O s m a n d a t o s de todos os Governadores e 
V i c e - G o v e r n a d o r e s , eleitos nas datas f ixadas 
n o ar t igo an te r io r e seu p a r á g r a f o , t e r m i n a ­
r ã o e m 15 de m a r ç o de 1971". 

R e l e m b r o que a d i f e r e n ç a é que aqu i d iz t a x a ­
t ivamente que " t e r m i n a r ã o no d i a 15 de m a r ç o , 
quando naquele p a r á g r a f o an te r io r d i z i a " a t é 15 de 
m a r ç o " . 

A s s i m , e s t á e m v o t a ç ã o o destaque p a r a o a r t . 2? 
d a Subemenda n? 6, de a u t o r i a do Senhor D e p u t a d o 
Jo rge C u r y . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F T L H O : 
S e n h o r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a p a r a u m a 

q u e s t ã o de o r d e m . 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a V o s s a 

íjXCGlêncicL 
O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
(Para uma questão de ordem) — Senhor P r e ­

sidente, p e ç o esclarecimentos à P r e s i d ê n c i a , p a r a 
que d isc ip l ine a seguinte m a t é r i a . H á u m destaque 
oferecido à E m e n d a n? 4, do nobre D e p u t a d o M a r ­
t i n s Rodr igues , e m r e l a ç ã o exatamente ao d i spos i ­
t ivo d a m a i o r i a absoluta , porque as demais e s t ã o 
p re jud icadas . 

D i z o p a r á g r a f o ú n i c o d a E m e n d a n? 4: (Lê) 

" N a o c o r r ê n c i a das e le ições de que t r a t a 
o a r t igo anter ior , dando-se a h i p ó t e s e de que 
n e n h u m candida to , p roc lamado o resul tado e 
sem qualquer p ronunc i amen to d a A s s e m b l é i a 
Leg i s l a t i va , n o v a e l e i ção , e m que s ó concor ­
r e r ã o os dois candidatos m a i s votados, cujos 
registros e s t a r ã o au tomat icamente r e v a l i d a ­
d o s " . 

E ' t a m b é m u m disposi t ivo e m r e l a ç ã o à m a i o r i a 
absoluta , embora d i s c i p l i n a n d o - a e m r e l a ç ã o ao caso 
de se ver i f i ca r este a n o . 

H á u m destaque a respeito e acredi to que este 
destaque deve ser vo tado . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — A P r e s i d ê n c i a e n ­

tende que, com r e l a ç ã o à " m a i o r i a abso lu ta" , o as­
sunto f o i l i q u i d a d o . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
S i m , p a r a o p le i to deste ano e l he d á u m a d i s ­

c i p l i n a diferente; e la n ã o nega a " m a i o r i a abso­
l u t a " , mas d i s c i p l i n a que a " m a i o r i a abso lu t a " se 
f a r á d i re tamente j u n t o ao povo . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — A P r e s i d ê n c i a e n ­

tende que, fugindo à regra t a x a t i v a d a m a i o r i a a b ­
so lu t a a p a r t i r de qualquer momen to desde que h a j a 
a l t e r a ç ã o cons t i t uc iona l . A E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n? 9, e s t á , por tanto , p re jud icada d ian te d a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Senhor Pres idente , h á u m destaque p a r a o a r t igo 

2? d a E m e n d a n? 4 - A , de a u t o r i a do Senhor D e p u ­
tado C a p a n e m a . 

O S E N H O R R E L A T O R : 
(Deputado Flores Soares) — A d i f e r e n ç a é a 

seguinte: (Lê) 

" . . . n o v a e l e i ção e m que só c o n c o r r e r ã o os 
dois candidatos m a i s vo tados" . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
S e n h o r Pres idente , o D e p u t a d o M a r t i n s R o d r i ­

gues merece todo respeito nas suas p o n d e r a ç õ e s , m a s 
o a r t . 3?, d i z : (Lê) 

" S e r á exig ida , p a r a e l e i ç ã o de Gove rnador , 
e V i c e - G o v e r n a d o r a m a i o r i a absoluta , obede-
cendo-se ao processo semelhante ao d a e l e i ç ã o 
de Pres idente e V ice -P re s iden t e da R e p ú b l i c a " . 

E n t ã o o destaque e s t á p a r a o a r t . 3?, que d i z : 
' (Lê) 

" N a o c o r r ê n c i a das e le ições de que t r a t a 
o ar t igo anter ior , dando-se a h i p ó t e s e de que 
n e n h u m cand ida to cons iga m a i o r i a abso lu ta 
f a r - s e - á , 30 dias depois de p roc lamado o r e ­
sul tado e sem qualquer p r o n u n c i a m e n t o d a 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , n o v a e l e i ção , e t c . , 
e tc . . . . " 

P o r t a n t o n ã o é u m processo semelhante à 
E m e n d a ri9 9 . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
Senho r Presidente , p e ç o a p a l a v r a pe la o r d e m . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre Senador . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
(Pela ordem — Sem revisão do orador) — E n t ã o , 

h a h i p ó t e s e de eu v i r a ser cand ida to ao G o v e r n o 
d a P a r a í b a e perder p a r a m e u a d v e r s á r i o , nesse 
caso eu ped i r i a à A s s e m b l é i a que homologasse o n o ­
m e do m e u a d v e r s á r i o , do vencedor, e e n t ã o , se 
n ã o fô r homologado dent ro de t r i n t a d ias f a r - s e - á 
n o v a e l e i ç ã o . 

O que e s t á n a E m e n d a é que se a A s s e m b l é i a 
n ã o homologar f a r - s e - á o u t r a . A d i f e r e n ç a é essa. 
P e l a E m e n d a Cons t i t uc iona l n 9 9 se o cand ida to n ã o 
t e m m a i o r i a absoluta a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a se 
p r o n u n c i a sobre o m a i s vo tado . Se n ã o o aprovar , 
h a v e r á u m a segunda e l e i ção dent ro de t r i n t a d ias 
entre os dois m a i s votados . V a m o s ver e m t e rmos 



392 B O L E T I M E L E I T O R A L A b r i l de 1965 

p r á t i c o s : a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a poder ia h o m o l o ­
ga r o m a i s vo tado . E ' o p r i n c í p i o d a h o m o l o g a ç ã o 
p o p u l a r i n d i r e t a m e n t e . P o r que s u p r i m i r is to? 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A P I L H O : 
V o u exp l i ca r a V o s s a E x c e l ê n c i a : n a E m e n d a d a 

m a i o r i a abso lu ta f o i a i d é i a de que a fonte d a 
r e p r e s e n t a ç ã o do m a n d a t o popula r fosse a m e s m a 
— o Pres iden te e o Congresso eleitos pelo povo n a 
m e s m a opor tun idade . Sobre o reconhec imento o ü 
n ã o do m a i s votado, ap l i cado o p r i n c í p i o este ano, 
e n t ã o as e l e i ções de M i n a s G e r a i s p a r a G o v e r n a d o r 
i r i a m ser decididas por u m a A s s e m b l é i a que t e m 
t r ê s anos e que j á quis pror rogar a t é o m a n d a t o do 
a t u a l G o v e r n a d o r . N a G u a n a b a r a t a m b é m i r á de­
c i d i r . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
N a G u a n a b a r a e e m M i n a s Gera i s , a d m i t a m o s 

que o G o v e r n a d o r t e n h a 2/3 e que perca a e l e i ç ã o 
d i r e t a e v e n ç a o seu a d v e r s á r i o . P e l a emenda do 
R e l a t o r , a A s s e m b l é i a t e r á que se p r o n u n c i a r . V a ­
mos a d m i t i r que a A s s e m b l é i a n ã o homologue ; h a ­
v e r á e l e i ç ã o d i r e t a t r i n t a d ias depois . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
S e adotado esse p r i n c í p i o , e s t a r í a m o s obr igando 

os cand ida tos da O p o s i ç ã o a dois p le i tos . E V o s s a 
E x c e l ê n c i a sabe m u i t o bem como u m a A s s e m b l é i a , 
e m n ú m e r o pequeno, é ma i s press ionada . P o r isso 
sou c o n t r a o seu p r o n u n c i a m e n t o . 

(Há tumulto no Plenário) 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
(Senador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o o r e ­

que r imen to de destaque p a r a o a r t . 2? d a S u b e m e n ­
d a n? 6, de a u t o r i a do nobre D e p u t a d o Jo rge C u r y , 
que p a s s a r á a, cons t i tu i r o p a r á g r a f o ú n i c o do art . 2?. 

Os Senhores que o a p r o v a m q u e i r a m permanecer 
sentados . 

(Pausa) 
A p r o v a d o po r u n a n i m i d a d e . 
(Pausa) 
A P r e s i d ê n c i a entende que j á é assunto i n t e i r a ­

m e n t e venc ido o pedido de destaque de v o t a ç ã o do 
a r t . 3? e seu p a r á g r a f o . N o entanto, v a i c o l o c á - l o 
e m v o t a ç ã o . A s s i m , v a i en t ra r e m v o t a ç ã o o pedido 
de destaque p a r a v o t a ç ã o d a subemenda n ' 4?, de 
a u t o r i a do D e p u t a d o M a r t i n s Rodr igues , c o m refe­
r ê n c i a ao a r t . 3? e seu p a r á g r a f o . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
S e n h o r Pres idente , o a r t . 3 9 e s t á rea lmente p re ­

j u d i c a d o . M a s p e d i r i a a Vossa E x c e l ê n c i a que c o n ­
siderasse a v o t a ç ã o e m r e l a ç ã o ao p a r á g r a f o ú n i c o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
(Pela ordem) — Senhor Pres idente , t a m b é m e s t á 

p r e j u d i c a d a a v o t a ç ã o do p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 3?. 
O p a r á g r a f o ú n i c o pertence ao a r t . 3?, j á vo tado . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E s t a P r e s i d ê n c i a 

m a n t é m seu despacho i n i c i a l , cons iderando p r e j u ­
d icado o requer imento de destaque p a r a d i s c u s s ã o e 
v o t a ç ã o d a subemenda n? 4 do p a r á g r a f o ú n i c o . 
C r e i o que n e n h u m p r e j u í z o a d v i r á p a r a a d i s c u s s ã o 
e v o t a ç ã o no p l e n á r i o do Congresso, porque l á se 
p o d e r á t a m b é m requerer m e d i d a convenien te . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
S e n h o r Pres idente , recorro d a d e c i s ã o de V o s s a 

E x c e l ê n c i a p a r a o p l e n á r i o d a C o m i s s ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o o r e c u r ­

so do nobre D e p u t a d o N e l s o n C a r n e i r o quan to à 
d e c i s ã o d a P r e s i d ê n c i a c o m r e f e r ê n c i a ao pedido de 
destaque. 

O s Senhores Congressis tas que o a p r o v a m q u e i ­
r a m permanecer sentados. 

(Pausa) 
E s t á re je i t ado . 
F i c a m a n t i d a a d e c i s ã o an te r io r d a P r e s i d ê n c i a , 

c o m os votos c o n t r á r i o s dos Senhores Depu tados 
O s w a l d o L i m a F i l h o , Chagas Rodr igues , O v i d i o de 
A b r e u e N e l s o n C a r n e i r o . 

Passa-se à v o t a ç ã o dos pedidos de destaque. 

E m v o t a ç ã o o requer imento de au to r i a do D e p u ­
tado N e l s o n C a r n e i r o que requer destaque ao a r t igo 
6? d a Subemenda n? 1-A. 

(O requerimento foi retirado). 
E m v o t a ç ã o o Requer imen to de destaque de a u ­

t o r i a do Depu tado M a r t i n s Rodr igues que se refere 
ao a r t . 7?, p a r á g r a f o ú n i c o d a S u b e m e n d a n? 1-A, 
r e l a t ivo ao ato de a d m i s s ã o de pessoal a qualquer 
t í t u l o . 

E m v o t a ç ã o . 
Defe r ido o requer imento do nobre D e p u t a d o 

M a r t i n s R o d r i g u e s . 
E s t á e m v o t a ç ã o o destaque p a r a o a r t . T> d a 

E m e n d a n? 1-A de au to r i a do nobre Depu tado N e l ­
son C a r n e i r o . . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Senho r Presidente , aqu i e s t ã o homens do P a r ­

t ido S o c i a l D e m o c r á t i c o , homens do P a r t i d o T r a b a ­
l h i s t a B r a s i l e i r o , homens de outras a g r e m i a ç õ e s a 
cada passo acusados de corruptos, de t e rem usado o 
poder p a r a fazerem c o r r u p ç ã o . A q u i e s t ã o os c r í t i ­
cos destes Deputados e Senadores, chegou o m o m e n ­
to de dizermos a N a ç ã o que estes Pa r t idos que rem 
colaborar c o m o G o v e r n o e por isto i n s t i t u í r a m a 
E m e n d a n? 7 que p r o í b e as n o m e a ç õ e s . 

O n d e e s t ã o os homens que comba tem a c o r r u p ­
ç ã o ? 

V a i v igora r para, todas as e le ições , p a r a essa 
como p a r a as outras . 

D i r i j o - m e , agora, aos homens d a U n i ã o D e m o ­
c r á t i c a N a c i o n a l , em cujas f i l e i ras i n i c i e i m i n h a 
ca r r e i r a po l í t i c a , lu tando l á , como venho lu t ando a t é 
hoje, como c o n t i n u a m lu tando os nobres p a r l a m e n ­
tares que a c o m p õ e m , con t r a a c o r r u p ç ã o . E s t a 
C â m a r a t e m sido duramente sacr i f icada , acusada de 
co r rup ta e subversiva, p r inc ipa lmen te de c o r r u p t a . 
O M i n i s t r o d a G u e r r a e os mi l i t a r e s t ê m di to que 
a c o r r u p ç ã o e ra m a i o r do que a s u b v e r s ã o . E n t ã o , 
Senhores Senadores e Deputados, vamos dar à N a ç ã o 
o tes temunho de que n ã o somos corruptos, de que 
desejamos evi tar a c o r r u p ç ã o que campe ia no B r a s i l . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
A emenda p r o c u r a evi tar a c h a g a que se sente 

n a p r á t i c a do di re i to cons t i tuc iona l brasi le i ro , n ã o 
s ó no B r a s i l como nos Estados U n i d o s que, n ó s f ins 
de manda tos e r a m chamados de moons serenades, 
porque f a z i a m o chamado testamento p o l í t i c o . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Es t amos votando normas p a r a a e l e i ção de go­

vernadores que v ã o encont rar os seus Estados e m 
s i t u a ç ã o d i f í c i l . N ã o poderemos c r i a r d i f icu ldades 
aos candidatos que s e r ã o eleitos nas p r ó x i m a s e l e i ­
ç õ e s . 

D e modo que, Senhor Pres idente , acredi to que 
esta C â m a r a h o n r a r á os compromissos assumidos 
c o m o povo bras i le i ro e n ã o c o n t r a i r á os ideais d a 
R e v o l u ç ã o vo tando esta emenda , que é c o n t r a a 
c o r r u p ç ã o , fe l izmente nasc ida no seio daquele P a r ­
t ido que t e m t ido a lguns de seus membros acusados 
de cor ruptos . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) •— E s t á em v o t a ç ã o o 

a r t . 7? d a emenda e, em seguida, s e r á fe i t a a v o t a ­
ç ã o do a r t . 7? e seu p a r á g r a f o . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — Senhor Presidente , p e ç o a p a l a v r a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre R e l a t o r , Depu tado F lo r e s Soares . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — Senhor Presidente , congra tu lo -me 

c o m os autores dessa emenda, mas quero ser f i e l 
— e p e ç o a C o m i s s ã o que seja f i e l — a m i n h a cons­
tante é d i v i d i r as emendas em pert inentes e i m p e r ­
t inentes . 

N ã o é poss íve l , Senhor Pres idente , quando o 
Pres iden te d a R e p ú b l i c a p r o p õ e u m a emenda cons­
t i t u c i o n a l que deve seguir u m a t r a m i t a ç ã o f u l m i ­
nante , a do A t o Ins t i t uc iona l , aprovei tar-se dessa 
i n i c i a t i v a p a r a apresentar emendas outras que n ã o 
se jam modi f ica t ivas , ad i t ivas o u supressivas d a 
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emenda cons t i tuc iona l apresentada pelo p r ime i ro 
magis t r ado d a N a ç ã o . 

A d e m a i s , Senhor Presidente , Senhores Senado­
res e Senhores Deputados , entende o R e l a t o r que 
esta emenda, por t é c n i c a legis la t iva , n ã o deve fazer 
par te do corpo d a C o n s t i t u i ç ã o . 

A c h o que e s t á m u i t o bem p a r a f i gu ra r n a l e i 
e le i tora l , e m l e g i s l a ç ã o o r d i n á r i a m a s n ã o posso 
concordar que isso seja incrus tado n a C a r t a M a g n a , 
n a l e i das leis e sustento verdadeiramente , Senho r 
Presidente , Senhores Senadores, Senhores Deputados , 
que n ã o se pode abr i r u m a fenda n u m a ba r ragem 
quebrar o p r i n c í p i o que adotamos é ab r i r u m a fenda 
n u m a ba r ragem é p e r m i t i r que outras emendas i n ­
tempestivas t a m b é m aprovadas . 

E r a o que t i n h a a d izer . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E s t á em v o t a ç ã o o 

pedido de destaque ao a r t . T>, d a E m e n d a n? 1-A. 
T e m a p a l a v r a o Senador J o ã o A g r i p i n o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
S e n h o r Pres idente ,pela p r i m e i r a vez eu t raba lho 

c o m o Depu tado Ne l son C a r n e i r o sem me entender . 
Parece-me, à s vezes, despido de c o e r ê n c i a e, surpre­
endentemente, despido de u m interesse m a i o r , do 
i n t e i ê s s e gera l p a r a f ica r aferrado a interesse p a r t i ­
d á r i o . 

E m r e l a ç ã o a essa E m e n d a , Senhor Presidente , o 
Depu tado Ne l son C a r n e i r o fêz u m p r e g ã o aos seus 
companhei ros de t raba lho d a U n i ã o D e m o c r á t i c o 
N a c i o n a l . 

Quero dizer a S u a E x c e l ê n c i a que ser ia m u i t o 
honroso p a r a n ó s se p u d é s s e m o s ser os ú n i c o s h o ­
mens de bem neste P a í s . M a s n ã o o somos. N o 
seu P a r t i d o h á mui tos , t a m b é m ; no P T B , mui tos 
out ros . D e modo que, n ã o fomos só n ó s que l u t a ­
mos c a n t r a a c o r r u p ç ã o . T a m b é m homens do P S D 
e do P T B l u t a r a m con t ra a c o r r u p ç ã o que e ra p r a ­
t i cada por Governos dos seus P a r t i d o s . D e modo 
que n ã o t e m por que S u a E x c e l ê n c i a nos estenda 
o p r e g ã o como se n ó s t i v é s s e m o s o dever i n d e c l i ­
n á v e l de apoia r a emenda por sermos homens de 
be m ou termos combat ido a c o r r u p ç ã o , porque n a 
verdade o seu sentido p r i n c i p a l de apelo fo i querer 
mos t ra r aos seus companhei ros e à N a ç ã o que é r a ­
mos uns f a r ç a n t e s quando c o m b a t í a m o s a c o r r u p ç ã o , 
e s e r í a m o s u m f a r ç a n t e se v o t á s s e m o s con t r a a 
emenda . 

O r a , Senho r Presidente , a d ign idade de u m h o ­
m e m p ú b l i c o n ã o se pode m e d i r pe la v o t a ç ã o de 
u m a emenda . Cons idero o p r e g ã o insul tuoso à nossa 
condu ta de homens p ú b l i c o s . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A P I L H O : 
P e r m i t a - m e . P õ e - s e o se rv iço , a a s s i s t ê n c i a e l e i ­

t o r a l e a emenda, n ã o p a r a cor r ig i r quem quer que 
seja que ocupe o poder . D a m o s d i s c ip l i na p a r a o 
P a í s , n ã o p a r a a U D N , P S D ou P T B . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
A E m e n d a do nobre Depu tado M a r t i n s R o d r i ­

gues é sa lu tar e a m e u ver concorre de m u i t o p a r a 
o ap r imoramen to do regime d e m o c r á t i c o . 

C o n g r a t u l o - m e com a emenda e c o m ela v o t a ­
re i , n ã o porque que i ra ser dono d a d ignidade , po r ­
que t a m b é m podem ser dignos aqueles que c o m ela 
n ã o c o n c o r d a m . 

O que desejo é f e l i c i t a r os a d v e r s á r i o s buscar 
agora , e s ó agora, esse ins t rumento de a p r i m o r a ­
mento do regime, e a f i r m a r que sempre que p ropo­
n h a m e n c o n t r a r ã o de m i n h a par te a m e l h o r aco­
l h i d a . 

Espero que, se a l g u m d i a vo l t a r em ao poder, 
n ã o mod i f i quem o u s u p r i m a m da C o n s t i t u i ç ã o esses 
disposi t ivos sa lu tares . Se i que, se t e n t á s s e m o s i n ­
t roduz i r n a C o n s t i t u i ç ã o disposi t ivos como esses, 
quando é r a m o s o p o s i ç ã o , n ã o c o n s e g u i r í a m o s . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A P I L H O : 
Vossas E x c e l ê n c i a s n u n c a apresen ta ram emendas 

à C o n s t i t u i ç ã o nesse sent ido . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
T e n t a m o s s i m , v á r i a s vezes e a ú n i c a coisa que 

conseguimos ver ap rovada fo i evi tar as r e m o ç õ e s e 

t r a n s f e r ê n c i a s . Q u a n t o à s n o m e a ç õ e s f o r am de r ro ­
tados f ragorosamente . 

Senhor Pres idente , entendo que esses d i spos i ­
t ivos m e l h o r a m e m m u i t o a nossa C o n s t i t u i ç ã o , pois 
que os i n v e n t á r i o s dos governadores vencidos cons­
t i t u e m n ã o só u m m a l aos Estados, quando esses 
i n v e n t á r i o s exis tem, mas é u m e s c â n d a l o po l í t i co que 
pre judica , de mu i to , todos os homens p ú b l i c o s d a ­
quele E s t a d o . 

Se, com a a p r e s e n t a ç ã o e poss íve l a p r o v a ç ã o des­
ses disposit ivos, pudermos con t r i bu i r p a r a que ta i s 
processos n ã o se r ea l i zem, estamos con t r ibu indo p a r a 
que o s i s tema d e m o c r á t i c o , c ada vez mais , possa 

.merecer a c o n f i a n ç a do povo b ras i l e i ro . 
E ' esse, Senhor Pres idente , Senhores Senadores 

e Senhores Deputados , o sent ido do m e u vo to . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(.Senador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o o reque­

r i m e n t o . 
Os Senhores Congressis tas que est iverem de 

acordo que i r am permanecer sentados. (Pausa) 
O requer imento e s t á aprovado. 
V a i - s e passar à v o t a ç ã o do a r t . 7 ' d a E m e n d a 

n * 1. 
O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
Senho r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a para e n c a m i ­

n h a r a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre Depu tado . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Senhor Presidente , por d e l e g a ç ã o d a b a n ­
cada do m e u par t ido , f u i autor do d ispos i t ivo . R e ­
d ig i -o com a a p r o v a ç ã o u n â n i m e dos meus c o m p a ­
nheiros , e ass im posso responder ao nobre Senador 
J o ã o A g r i p i n o , d izendo a S u a E x c e l ê n c i a que, ao to ­
m a r i n i c i a t i v a , n ã o t ive o p r o p ó s i t o de const ranger 
a quem quer que seja, n e m t ã o pouco me a n i m a a 
c i r c u n s t â n c i a de ser hoje o p o s i ç ã o . N ã o é de agora 
que venho defendendo essa tese. 

Recordo aos meus companhei ros de que, como 
L í d e r d a M a i o r i a n a C â m a r a dos Deputados e como 
R e l a t o r do p e n ú l t i m o projeto de aumento de v e n ­
cimentos do func iona l i smo p ú b l i c o , i n c l u í u m d i spo­
s i t ivo que fo i , a f i na l , aprovado n a C â m a r a dos D e p u ­
tados e vetado pelo G o v e r n o , e que era m a i s o u 
menos nesse sentido, n ã o estendendo a m e d i d a aos 
Es tados e M u n i c í p i o s porque n ã o poder ia f a z ê - l o por 
l e i o r d i n á r i a o que responde ao a rgumento do nobre 
R e l a t o r F lo res Soares . S ó a t r a v é s de emenda cons ­
t i t u c i o n a l é que podemos obr igar os Estados e M u ­
n i c í p i o s e o a rgumento usado pelo Pres idente d a 
R e p ú b l i c a de e n t ã o p a r a vetar o disposi t ivo fo i de 
que sem u m a regra cons t i tuc iona l n ã o se poderia, 
obr igar os Estados, porque l e i o r d i n á r i a n ã o p o d i a 
cercear p re r roga t iva que n ã o e ra sua, que é a d e . 
nomear . 

A g o r a , como estamos rea lmente n u m a fase de • 
r e e s t r u t u r a ç ã o do nosso s is tema p o l í t i c o com o p r o ­
p ó s i t o sa lu ta r de ê le se escoimar aqueles v íc ios que 
tanto o desna turam, e n t ã o acho oportuno que ai m e ­
d i d a seja ap rovada . O objetivo é evi tar os tes ta­
mentos que n ã o f o r a m pra t icados por Governadores 
deste ou daquele P a r t i d o , m a s quase de todos os 
P a r t i d o s . A t é homens dignos, honestos e ram f o r ç a ­
dos a ceder à s p r e s s õ e s elei torais , as quais s ã o i n i ­
c iadas com a escolha do candida to a G o v e r n a d o r 
de E s t a d o . 

Senhor Pres idente , se perdemos tempo, t a m b é m 
Vossas E x c e l ê n c i a s o perderam, porque defendendo 
p r i n c í p i o s salutares, j a m a i s t i v e r a m a i n i c i a t i v a d a 
emenda ; mas , no momento , n ã o queremos r e i v i n ­
d ica r p a r a n ó s o p r iv i l ég io d a p r e o c u p a ç ã o do m o -
r a l i s m o . N ã o ! A c h o que j á é t empo de somarmos 
os nossos e s fo rços e m defesa do s i s tema representa­
t ivo que queremos cont inue a v igora r em nossa P á ­
t r i a ; somarmos os nossos e s f o r ç o s e m torno das 
teses que a p r á t i c a t e m demonstrado, a t r a v é s dos. 
tempos. 

Temos o p r o p ó s i t o de colaborar no sentido de 
que medidas se jam adotadas, tendo por f i m a r e ­
f o r m a dos costumes p o l í t i c o s bras i le i ros . 
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C o m esta ressa lva — a de que desejamos ter 
opo r tun idade de co laborar n a r e f o r m a dos nossos 
cos tumes p o l í t i c o s — te rmino , d izendo que devemos 
t a m b é m cooperar n a a p r o v a ç ã o de outras que bene­
f i c i e m o P a í s . 

Penso que este é t a m b é m o pensamento d a 
C o m i s s ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre D e p u t a d o R u y S a n t o s . 

O S E N H O R R U Y S A N T O S : 
( P a r a encaminhar a votação) — G r a ç a s a Deus , 

S e n h o r Pres iden te , t enho u m passado modesto de 
h o m e m p ú b l i c o que n ã o e s t á disposto a a tender a 
c h a m a d o s de q u e m quer que se ja . 

Desde s á b a d o , quando o nobre D e p u t a d o O l i v e i ­
r a B r i t o m e m o s t r o u sua emenda, só l a m e n t e i que 
n ã o se fizesse isso . E u disse que emenda dessa n a ­
tu r eza dev i a estender t a m b é m a p r o i b i ç ã o p a r a us 
cont ra tos de ob ra , p r o i b i ç ã o p a r a d i s t r i b u i ç ã o de 
fundos — n ã o aqueles consignados expressamente e m 
l e i , m a s p a r a evi tar -se que o B a n c o do B r a s i l f i ­
zesse os e m p r é s t i m o s de favor , ass im como outras 
o r g a n i z a ç õ e s b a n c á r i a s , aos Es tados e aos p o l í t i c o s . 
Isso eu disse a S u a E x c e l ê n c i a , e l a m e n t a v a que 
n ã o se fizesse isso . 

Se o nobre R e l a t o r , Depu tado F lo res Soares, deu 
parecer c o n t r a essa emenda, como d e u c o n t r a a 
e m e n d a do Senador Vasconcelos Torres , quan to à 
d e c l a r a ç ã o de bens, disse S u a E x c e l ê n c i a que f az i a 
apenas por a cha r n ã o ser per t inente a sua i n c l u s ã o . 
Es tou , ass im, à vontade e f a ç o m i n h a s as pa lavras 
do nobre Senador J o ã o A g r i p i n o . V o t o e m tan tas 
quan tas dessas aparecerem. E l amen to a t é que n ã o 
t enha votado antes, como S u a E x c e l ê n c i a l a m e n t o u 
t a m b é m . E desejo que, a m a n h ã , i nco rpo rada à C o n s ­
t i t u i ç ã o , n ã o seja l e t r a mor t a , como e s t á n a L e i 
E l e i t o r a l u m d ispos i t ivo parec ido, que n u n c a fo i 
•cumprido. 

Nes tas c o n d i ç õ e s , vo ta re i o destaque requerido, 
.sem que nisso h a j a quebra de m i n h a par te , do apoio 
ao parecer do R e l a t o r que, e m tese, e s t á t a m b é m 

•com o p r i n c í p i o defendido n a emenda . 
E r a o que t i n h a a d ize r . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
S e n h o r Pres idente , quero de ixa r bem c la ro m e u 

pensamento . N ã o pus em d ú v i d a a d ign idade de 
n e n h u m m e m b r o d a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , 
m e s m o porque, i n i c i e i m i n h a v i d a p ú b l i c a n a U D N . 
.Agora , n u n c a f u i G o v e r n o . Desde 1930 a t é hoje 
.sempre f u i o p o s i ç ã o . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
S ó faz enal tecer esta C a s a . 
A defesa do p a t r i m ô n i o d a N a ç ã o e dos Es tados 

t em pe rmanec ido nas m ã o s de homens de diferentes 
-par t idos. 

N ã o estamos v i ç a n d o — quero de ixa r b e m c la ro 
— o G o v e r n o f ede ra l . S o u seu a d v e r s á r i o , mas ob­
servo que o G o v e r n o t e m evi tado n o m e a ç õ e s . E s t a -
-mos o l h a n d o p a r a os futuros Governos federais e 
-estaduais. T e m o s presente a s i t u a ç ã o nos m u n i c í ­
p ios ; temos presente as s i t u a ç õ e s fu tu ras . 

S o m e n t e agora — d o u a e x p l i c a ç ã o — podemos 
•cogitar de e m e n d a dessa na tu reza , porque somente 
-agora — n ã o quero d i scu t i r a o r igem — temos a 
-possibi l idade de vo ta r emenda à C o n s t i t u i ç ã o dent ro 
de t r i n t a d i a s . 

S e m p r e defendi essas reformas, inc lus ive c i t a n ­
d o o an t igo Pres iden te do P a r t i d o Soc i a l i s t a — J o ã o 
M a n g a b e i r a — que quer ia que as emendas fossem 
votadas pelo Congresso . E l a s , agora, e s t ã o impos tas . 
V a m o s ap rove i t a r o A t o I n s t i t u c i o n a l p a r a termos 
e m e n d a dessa n a t u r e z a . 

O nobre r e l a to r fêz ver que o disposi t ivo dev ia 
cons ta r de l e i o r d i n á r i a . C r e i o que j á é p a c í f i c o . 

"Pelo menos h a v e r i a d ú v i d a . S ó a t r a v é s de emenda 
•a C o n s t i t u i ç ã o é que podemos i m p o r essa d i s c i p l i n a 
aos v á r i o s Es tados e à s prefe i turas . 

E ' , a s s im, S e n h o r Presidente , u m a conqu i s t a do 
Congresso . 

S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
P e r m i t e V o s s a E x c e l ê n c i a u m apar te? (Assenti-

-mento do orador) — N ã o é a p r i m e i r a vez que d a ­

mos nosso apoio a m e d i d a dessa na tu reza . O nobre 
Depu tado B i l a c P i n t o apresentou projeto sobre se­
q ü e s t r o de bens, que con tou c o m o apoio u n â n i m e 
do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o e fo i sancionado 
pelo G o v e r n o passado. 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
E x a t o . 
S e n h o r Pres idente , n ã o considero imper t inen te a 

m a t é r i a , reconhecendo embora no i lus t re R e l a t o r u m 
e s p í r i t o v ig i l an te e m defesa t a m b é m da m o r a l i z a ç ã o 
do s i s tema e le i to ra l e dos al tos interesses do P a í s . 
(Muito bem). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o o pedido 

de destaque do nobre Depu tado M a r t i n s Rodr igues . 
O s Senhores que o a p r o v a m q u e i r a m pe rmane­

cer sentados. (Pausa) 
E s t á ap rovado . 
A P r e s i d ê n c i a esclarece que, e m v i r tude d a ap ro ­

v a ç ã o de destaque anter ior , f i c a pre judicado o que 
se re fe r ia à emenda n? 4 . 

E m v o t a ç ã o o Requer imen to de Destaque p a r a 
d i s c u s s ã o da S u b e m e n d a n? 9, que acrescenta d i spo­
s i ç ã o ao a r t . 1? do Pro je to proposto pelo E x e c u t i v o . 

T e m a p a l a v r a o Senador E d m u n d o L e v y , p a r a 
e n c a m i n h a r a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R E D M U N D O L E V Y : 
(Para encaminhar a votação dos destaques) — 

Senhor Pres idente , Senhores Congressistas, a emenda, 
o adendo proposto v i sa a cor r ig i r anomal ias p r a t i ­
cadas no regime cons t i tuc iona l e m alguns Estados, 
onde e m desrespeito a p r i n c í p i o s vigentes da C o n s ­
t i t u i ç ã o se f i z e r a m e le ições p a r a preenchimentos de 
cargos de governadores, e le ições ind i re tas antes de 
venc ida a p r i m e i r a metade do manda to governa­
m e n t a l . 

C o m o sabemos a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l de t e r mina 
e m seu a r t . 79, § 2?, que vagando os cargos de P r e ­
sidente e V ice -P res iden te d a R e p ú b l i c a , antes de de­
c o r r i d a a p r i m e i r a metade do manda to a e l e i ç ã o 
f a r - s e - á sessenta d ias a p ó s a u l t i m a vaga d i r e t a ­
men te . 

Es te é p r i n c í p i o gera l que t em de ser obedecido 
pelos Estados e m face do a r t . 18 d a p r ó p r i a C o n s ­
t i t u i ç ã o que de t e r mina que os Estados se r e g e r ã o 
pelas leis e pe la C o n s t i t u i ç ã o , observados os p r i n c í ­
pios gerais d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

Es te é p r i n c í p i o gera l , a e l e i ção d i r e t a o respeito 
a soberan ia popula r que se entrosa naquele outro e m 
que se a f i r m a que todo o poder e m a n a do povo e 
e m seu nome é exerc ido. D e sorte que p a r a que se 
respeite a vontade popu la r sempre se r ea l i za a e l e i ­
ç ã o d i re ta e somente em casos especiais, por u m a 
espéc i e de economia processual e le i tora l , é que e la 
se f a r á i nd i r e t amen te . E s t a t e m s ido a t é c n i c a nes ta 
d i s c u s s ã o . O p r ó p r i o re la tor , quando a f i r m a que, 
t ra tando-se de e le ições , a m o d i f i c a ç ã o i n t r o d u z i d a 
pelo Congresso n ã o fere o p r i n c í p i o do voto popu la r 
direto, d á ao Congresso o d i re i to de con f i rmar o u 
n ã o o m a i s vo tado . N a p r i m e i r a h i p ó t e s e , s e r á res­
pe i tada a vontade popu l a r . N a segunda, d e v o l v e r á a 
autor idade dec id i r entre os dois m a i s votados, a t r a ­
vés de novas e le ições d i re tas . 

Ve r i f i c a - se que o p r ó p r i o R e l a t o r quer fazer res­
pei tar o p r i n c í p i o d a vontade popular , a t r a v é s d a 
e l e i ção d i r e t a . E m a lguns Estados adotou-se p r i n ­
c íp io que fere o a r t . 79 e em desrespeito ao a r t . 18 
d a C o n s t i t u i ç ã o , porque, e m verdade, o A t o I n s t i t u ­
c i o n a l n ã o diz, e m n e n h u m dos seus art igos, que e m 
a lguns desses Es tados se fizesse e l e i ção d i r e t a p a r a 
governador . 

E m alguns Estados, entretanto, a t é cercando 
a s s e m b l é i a s por f o r ç a s po l ic ia i s f izeram-se re formas 
de C o n s t i t u i ç ã o e m menos de qua t ro horas, elegendo 
governadores. 

D e sorte que houve u m desrespeito to t a l à C o n s ­
t i t u i ç ã o , ao p r i n c í p i o de soberania popu l a r . 

C o m este adendo, venho rea lmente restabelecer 
a o rdem cons t i tuc iona l , a f i m de que se respeite a 
vontade popular , porque é em nome dela que esta­
mos aqu i f a l ando e pretendendo leg is la r . 

D e m a n e i r a que, com essas c o n s i d e r a ç õ e s , p e ç o 
a a t e n ç ã o d a nobre C o m i s s ã o p a r a o adendo que 
propus ao a r t . 1? d a proposta gove rnamen ta l . 
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E s t a emenda t e m o a l to p r o p ó s i t o de colaborar 
p a r a que, o quanto antes, o p a í s se integre; rea lmente 
n o regime j u r í d i c o - c o n s t i t u c i o n a l , p a r a que todos 
t r aba lhemos . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o o reque­

r imen to de destaque. 
Os Senhores Congressistas que e s t ã o de acordo, 

q u e i r a m permanecer sentados. (.Pausa) 
E s t á rejei tado o destaque. 
E s t á pre judicado o requer imento de au tor ia do 

nobre Senador Vasconcelos Torres , t a m b é m de des­
taque à Subemenda n? 10. 

Q u a n d o d a recente v o t a ç ã o d a emenda M a r t i n s 
Rodr igues , S u a E x c e l ê n c i a fo i vencido quanto à pre­
l i m i n a r embora no m é r i t o estivesse de acordo. 

R e n d o - m e à s c o n v i c ç õ e s do nobre R e l a t o r D e p u ­
tado P io res Soares . M a s sempre invoco u m g a l a r d ã o 
d a m i n h a v i d a p ú b l i c a , i n i c i a d a nos plei tos reg io­
nais , a c i r c u n s t â n c i a de ter sido l a n ç a d o no p lano 
reg iona l sob a bande i ra d a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a ­
c i o n a l e n ã o me arrependo porque os ideais que 
defendia no in í c io con t inuo a t é hoje defendendo. 
V o s s a E x c e l ê n c i a n ã o e n c o n t r a r á n e n h u m a t rans ­
g r e s s ã o dessa o r d e m . 

S e n h o r Presidente , comecei c o m aquela bandei ra 
" T o d o poder ao J u d i c i á r i o " . D e s f r a l d o u - a o B r i g a ­
dei ro E d u a r d o Gomes l evando-a a todos os Es tados . 

Po i s , Senhor Pres idente , temos neste projeto u m a 
possibi l idade de se da r ao Poder J u d i c i á r i o o d i re i to 
de rever dec i sões do Pres idente d a R e p ú b l i c a , dec i ­
s õ e s de a r b í t r i o , d e c i s õ e s de poder . N ã o é u m a an i s ­
t i a ; d á - s e a cada qua l dos que t i v e r a m seus direi tos 
p o l í t i c o s cassados, a possibi l idade de ple i tear a apre­
c i a ç ã o j u d i c i a l desse a to . N ã o res taura , Senhor P r e ­
sidente, m a n d a t o de n i n g u é m ; n ã o devolve ao S e ­
nado n e m a C â m a r a n e n h u m Depu tado o u Senador , 
apenas d á ao c i d a d ã o o d i re i to de c o n t i n u a r c i d a d ã o . 
N ã o se p e r m i t i r á que a l g u é m fique e x c l u í d o d a c i d a ­
d a n i a b ras i l e i r a sem que se l he d iga das r a z õ e s por 
que. Todos que comba te ram a d i t a d u r a e todav ia se 
r e j u b i l a m c o m esse fato, se l e m b r a m de 1933 q u a n ­
do as e le ições se f e r i r a m e n ã o p u d e r a m concorrer 
grandes nomes do passado. M a s e m 1934 o p r ime i ro 
ato do Cons t i t u in t e fo i devolver a possibi l idade de 
esses homens vo l t a rem a d isputar o m a n d a t o . P o r 
isso, nobre Senador E u r i c o Rezende que con t inuo 
defendendo o q u è defendi à q u e l e tempo, quando era 
apenas j o r n a l i s t a e escrevia sobre esse t e m a . 

O que desejo é que cada c i d a d ã o acusado — f o i 
fu lano — quando pod ia ser eu, e Vossa E x c e l ê n c i a 
possa ter o d i re i to de dizer aos seus f i lhos , à sua 
esposa, aos seus parentes, seus amigos que n ã o é 

i n i m i g o d a P á t r i a , que n ã o é u m conspirador , que 
n ã o é i nd igno do a p r e ç o e d a e s t ima de todos. 

H á u m a p á g i n a n o t á v e l de R u y B a r b o s a , quando 
v i s i t ava os que v o l t a v a m p a r a o degredo de C u c u i . 
(Lê ) 

" O bravo m i l i t a r a quem se h a v i a jogado 
o l a b é u era o l i x o do E x é r c i t o " . 

O S E N H O R E U R I C O R E Z E N D E : 
P e r m i t a - m e . Ou t ros t i ve r am seus direi tos cassa­

dos e n ã o t e r ã o essa opor tun idade . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
S e é esse o a rgumento , r e jub i lo -me com Vossa 

E x c e l ê n c i a , pois e s t á do m e u l a d o . Todos t ê m essa 
opor tunidade , mesmo os que t i v e r a m seus direi tos 
cassados. S e r ã o apenas eleitos. 

V o s s a E x c e l ê n c i a passa p a r a m e u lado, porque 
sei que Vossa E x c e l ê n c i a n ã o t em qualquer p r o p ó s i t o 
de d i s c r i m i n a ç ã o . 

Senho r Pres idente , t ive o cuidado, no p a r á g r a f o 
de na tu reza processual . E u , apenas, d o u a n o r m a 
ge ra l : os que t i ve rem di re i tos p o l í t i c o s cassados p o ­
d e r ã o bater à s portas do Sup remo T r i b u n a l F e d e r a l . 
O prazo s e r á regulado n a l e i o r d i n á r i a ; a defesa do 
G o v e r n o s e r á a m p l a e m r e l a ç ã o aos pedidos dos 
a t ing idos pelas c a s s a ç õ e s . N ã o h á a n i s t i a p a r a que 
n ã o confundamos culpados e inocentes . T u d o de­
c o r r e r á de u m a a ç ã o i n d i v i d u a l e, S e n h o r Pres idente , 
é preciso pensar nesses que f o r a m a t ingidos por esses 
atos, pois os que os a t i n g i r a m j á e s t ã o p roc l amando 
os erros comet idos . L e m b r o - m e que, quando d a 

a p r o v a ç ã o d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, o nobre 
Senador J o ã o A g r i p i n o e m discurso que l i h á dias , 
a f i r m a v a que t i n h a h a v i d o erros e excessos nas cas ­
s a ç õ e s . Po i s é esta a opor tun idade que daremos a 
todos que f o r a m a t ingidos por esses erros e excessos 
e que i r ã o p r o v a r perante a Sociedade, perante a 
J u s t i ç a do m a i s a l to T r i b u n a l do B r a s i l , que eles 
n ã o s ã o ind ignos d a P á t r i a , que n ã o podem ser 
proscri tos de p a r t i c i p a r das e le ições , que n ã o p o d e m 
estar e x c l u í d o s d a c o m u n h ã o n a c i o n a l . N ã o bas ta 
que os a t ingidos recebam, de acordo com recente 
mensagem do Senhor Pres idente d a Repúb l i ca ; , o 
bastante p a r a sua s u b s i s t ê n c i a e de sua f a m í l i a ; é 
do E v a n g e l h o que " N e m só de P ã o v ive o h o m e m " . 
E ' preciso que se lhes d ê o d i re i to de provar peran te 
os homens de hoje e das g e r a ç õ e s fu turas que n ã o 
e r a m eles es t ranhos à P á t r i a e, por isso, que p e d i 
destaque, apenas, p a r a o a r t . 1?, caput, de ixando o 
f i n a l p a r a a l e g i s l a ç ã o adequada . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator) — S e n h o r Presidente , p e ç o a p a l a v r a 

p a r a e n c a m i n h a r a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre D e p u t a d o . 

O S E N H O R F L O R E S S O A R E S : 
(Relator — Para encaminhar a votação — Sem* 

revisão do orador) — Senhor Presidente , quero a p e ­
nas dizer u m a d ú z i a de pa lavras , dec larando que 
sou con t r a o destaque, e p e ç o à c o m i s s ã o que o 
re je i te . N i s t o n ã o estou renegando m e u passado p o ­
l í t i co n e m o presente, como t a m b é m n ã o estou re ­
negando o p r i n c í p i o que m e or ien tou ao e laborar 
este parecer, com r e f e r ê n c i a à p e r t i n ê n c i a e à i m -
p e r t i n ê n c i a n a d a n e m n i n g u é m me f a r á m u d a r este 
p r i n c í p i o . (Muito bem). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Seríador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o o r e ­

quer imento de destaque. 
Os Senhores Congressistas que est iverem a favor 

que i ram permanecer sentados. (Pausa). 
V o t a r a m " s i m " 7 Senhores Congressis tas e 9 

" n ã o " . 
O requer imento fo i re je i tado. 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Senho r Pres idente , so l ic i to v e r i f i c a ç ã o i i o m i n a l 

de v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — V a i - s e proceder a 

c h a m a d a p a r a a v e r i f i c a ç ã o de v o t a ç ã o requer ida 
pelo nobre D e p u t a d o N e l s o n C a r n e i r o . 

(Procede-se à chamada). 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E s t á concedido o 

destaque. 
E m v o t a ç ã o . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
(Para encaminhar a votação) — Senhor P r e s i ­

dente,, con t inuo sen t indo que houve erros e excessos 
no ju lgamen to decorrente do A t o I n s t i t u c i o n a l . A l ­
guns casos s ã o conhecidos, outros desconhecemos i n ­
te i ramente . S ã o conhecidos aqueles que se referem 
a pessoas que conhecemos de perto, que p r ivamos 
d a sua condu ta e sabemos que n ã o pode r i am estar 
i n c l u í d a s n e m entre os corruptos n e m entre os sub­
versivos. 

M a s o A t o I n s t i t u c i o n a l é u m a to que decorreu 
de u m m o v i m e n t o de f o r ç a ' — n ã o é u m a emenda 
cons t i tuc iona l p r o m u l g a d a pelo Congresso e como 
ato decorrente de u m mov imen to de f o r ç a estabe­

leceu que o C o m a n d o R e v o l u c i o n á r i o in i c i a lmen te , e 
poster iormente o Pres idente d a R e p ú b l i c a , por u m 
prazo de te rminado, t i n h a o a r b í t r i o de suspender 
os direitos- p o l í t i c o s . 

A emenda, Senhor Pres idente , a l t e r a i n t e i r a m e n ­
te o A t o In s t i t uc iona l , e a l t e ra p a r a p e r m i t i r que 
esse procedimento , que e ra de a r b í t r i o do C o m a n d o 
R e v o l u c i o n á r i o ou do Pres idente d a R e p ú b l i c a , no 
q u a l a defesa no sent ido l e g í t i m o de defesa n ã o 
exis t ia , passe a ser modi f i cado in te i ramente , p a r a se 
delegar ao S up rem o u m exame de todos esses atos, 
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n u m processo e m que h á a m p l a defesa e a m p l a 
poss ib i l idade da p r o d u ç ã o de p rovas . 

V ê - s e , por tan to , que essa e m e n d a m o d i f i c a o 
A t o I n s t i t u c i o n a l . 

A m i n h a p r i m e i r a d ú v i d a , que submeto aos cons-
t i t uc iona l i s t a s d a C o m i s s ã o , é se pode o Congresso 
m o d i f i c a r o A t o In s t i t uc iona l , que é u m ato decor­
ren te de f o r ç a . 

T e n h o p a r a m i m , Senhor Pres idente , que a seu 
t empo h á de v i r u m a f ó r m u l a que poss ibi l i te u m 
exame das r a z õ e s que d e t e r m i n a r a m as p u n i ç õ e s ; 
mas , se o a to f o i do Pres idente d a R e p ú b l i c a , nesta 
fase pelo menos , esse exame, a i n d a que fosse a d m i ­
tido, conveniente n o momento , dever ia ser outorgado 
à q u e l a s mesmas autor idades que os p r a t i c o u . 

D a r ao S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l o d i re i to de 
j u l g a m e n t o de atos do E x e c u t i v o é a n o m a l i a j u r í d i c a 
que n ã o existe n a nossa C o n s t i t u i ç ã o . 

O J u d i c i á r i o t e m o a r b í t r i o de j u lga r todos os 
interesses de terceiros, possivelmente lesados, e a l e i 
estabelece as fo rmas e o processo p a r a c a d a u m a das 
med idas ind icadas , e, conforme a na tu reza do ato, 
t an to pode ser m a n d a d o de s e g u r a n ç a como "habeas 
co rpus" , a ç ã o o r d i n á r i a ou a ç ã o s u m á r i a . M a s , em 
n e n h u m a h i p ó t e s e a C o n s t i t u i ç ã o permi te que, de 
a to do E x e c u t i v o , c a i b a curso p a r a ó r g ã o d a J u s t i ç a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
M a n d a d o de s e g u r a n ç a é moda l idade de defesa 

de d i re i tos . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
E n t ã o o que V o s s a E x c e l ê n c i a poder i a ter d i to é 

que, desses atos, cabe r i a m a n d a d o de s e g u r a n ç a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
A s poss ibi l idades de regular , seja em mandado 

de s e g u r a n ç a , seja e m a ç ã o o r d i n á r i a . U m a espéc i e 
de recurso . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
V o s s a E x c e l ê n c i a deu s implesmente ao Supremo 

ou to rga p a r a j u l g a r os atos admin i s t r a t ivos do P r e ­
s idente d a R e p ú b l i c a . 

O S E N H O R N E L S O N C A R N E I R O : 
Desde que n ã o seja a u t o - e x e c u t á v e l , que a l e i 

r egu lamen te . P o r isso p e ç o à C o m i s s ã o que desta­
que, porque é de s u m a i m p o r t â n c i a . 

O S E N H O R J O Ã O A G R I P I N O : 
O que S u a E x c e l ê n c i a o Depu tado N e l s o n C a r ­

ne i ro a f i r m a é di ferente do que i n s p i r o u sua emen­
d a . O que e s t á escri to n a emenda é que o in teres­
sado reque i ra q u i t a ç ã o do Pres idente da R e p ú b l i c a , 
a f i m de que, no prazo de 30 dias, i n fo rme ao S u ­

p r e m o os mot ivos d a c a s s a ç ã o . 
V o s s a E x c e l ê n c i a e s t á a n u n c i a n d o no " c a p u t " a 

ou to rga ao S u p r e m o do ato, e nos p a r á g r a f o s o 
processo. D e m o d o que Vossa E x c e l ê n c i a n ã o p e n ­
sou abso lu tamente e m l e i p a r a r egu lamen ta r ; Vossa 
E x c e l ê n c i a , n o processo A t o Cons t i t uc iona l , d i s c i p l i ­
n a v a o processo como a u t o - a q u i c á v e l . 

O que entendo, Senhor Pres idente , é que, u m a 
vez aprovado o texto, cabe ao Supremo, apenas, 
a t ua l i z a r o seu regimento e d i s c i p l i n a r a f o r m a de 

s u a a p l i c a ç ã o . P rec i samente porque o texto n ã o se 
refere a r e g u l a m e n t a ç ã o por l e i a l g u m a ; só por i s to . 
N ã o é n e c e s s á r i o precisamente porque o tex to n ã o 
se refere a r e g u l a m e n t a ç ã o por le i a l g u m a . N ã o é 
n e c e s s á r i o . E como pode de ixa r de ser r e g u l a m e n ­
tado se pode ser a u t o a p l i c á v e l ? 

A g o r a , S e n h o r Pres idente , a d i f e r e n ç a consiste 
e m que o A t o I n s t i t u c i o n a l veda ao J u d i c i á r i o o 
exame dessa m a t é r i a . Por t an to , é a r e v o g a ç ã o do 
A t o I n s t i t u c i o n a l nes ta par te . Se o A t o In s t i t uc io ­
n a l n ã o tivesse vedado o exame, pelo Pode r J u d i ­
c i á r i o , a par te t e r i a o r e m é d i o do m a n d a d o de segu­
r a n ç a . P o r t a n t o , n ã o depender ia de l e i a r e g u l a m e n ­
t a ç ã o , u m a vez aprovado este d i spos i t ivo . A par te 
c o n t i n u a a n ã o poder u t i l i z a r o m a n d a d o , m a s pas­
sa a poder recor rer ao Supremo, s implesmente b a ­
seada deste d i spos i t ivo a u t o a p l i c á v e l . Cabe apenas 
ao S u p r e m o d i s c i p l i n a r o processo de i n s t r u ç ã o p a r a 
j u l g a m e n t o . 

O r a , S e n h o r Pres idente , n ã o me parece que os 
legis ladores — que somos n ó s — t e n h a m o p o d e i de. 
m o d i f i c a r o A t o I n s t i t u c i o n a l . 

N ã o modi f i camos o A t o I n s t i t u c i o n a l . M o d i f i c a ­
mos, s i m , a C o n s t i t u i ç ã o vigente d a R e p ú b l i c a , a 
q u a l estabelecia que o m a n d a t o do Pres idente i a a t é 
65. E r a a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l que estabelecia o 
m a n d a t o do Pres idente da R e p ú b l i c a de cinco anos 
e dava o t é r m i n o do prazo em 65. O A t o I n s t i t u ­
c iona l apenas faz r e f e r ê n c i a à da ta do t é r m i n o que 

a C o n s t i t u i ç ã o es tabelecia . 
P o r estas r a z õ e s , Senho r Pres idente entendo que, 

embora pudesse cons iderar per t inente a emenda, pois 
em verdade e la f o i r ed ig ida c o m o p r o p ó s i t o de se 
to rnar per t inente , fazendo r e f e r ê n c i a expressa à 
e le ição , entendo que ela, emenda, é inconveniente e, 
a m e u ver, a t en ta con t ra o A t o I n s t i t u c i o n a l . S o os 
cons t i tuc ional i s tas p o d e r ã o dizer se é poss íve l a o 
Congresso a l terar aquele A t o -

Se ja como fôr , entendo que essa n ã o é a m e ­
l h o r f o r m a de r e v i s ã o dos atos decorrentes do A t o 
I n s t i t u c i o n a l . A me lho r f o r m a de r e v i s ã o no m o ­
mento — pelo menos den t ro das c i r c u n s t â n c i a s que 
cercam a c o n j u n t u r a p o l í t i c a n a c i o n a l — seria a de 
defer i r ao Pres idente d a R e p ú b l i c a o exame d a m a ­
t é r i a . 

P o r estes mot ivos , voto con t r a a emenda . 

O S E N H O R A R T H U R V I R G Í L I O : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Senhor Pres idente , Senhores Senadores, 
Senhores Deputados , evoco a c i t a ç ã o do p r e â m b u l o 
do parecer do nobre R e l a t o r , Deputado F lo res S o a ­
res, que, m u i t o opor tunamente , c i tou a D e c l a r a ç ã o 
U n i v e r s a l dos D i r e i t o s do H o m e m , subscr i ta pelo B r a ­
s i l , a s s ina tu ra que representou u m compromisso pe­
ran te o m u n d o , de respei tar o nosso P a í s todas as 
c l á u s u l a s a l i inser idas e entre elas está. o dire i to de 
defesa, que a c a s s a ç ã o de direi tos po l í t i cos , que a 
mor te c ív ica de dezenas e dezenas de c i d a d ã o s , n ã o 
f o i absolutamente aca tada . 

Quero l embra r à C o m i s s ã o que o A t o . In s t i t uc io ­
n a l fo i incorporado à C a r t a M a g n a e m vigor, que 
prescrevia t a m b é m o di re i to de defesa porque d iz 
que n i n g u é m pode ser acusado sem di re i to de defesa. 

C o m essas palavras , p rocurando fazer c o m que 
o nosso P a í s apague essa m á c u l a que e s t á i n s c r i t a 
em nossas i n s t i t u i ç õ e s j u r í d i c a s , voto pe la a p r o v a ç ã o 
da emenda . (Muito bem). 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Senhor Presidente , apenas poucas p a l a ­
vras vou p ronunc ia r , apenas p a r a c h a m a r a a t e n ç ã o 
dos colegas p a r a o seguinte: n ã o gosto de c i t a r n o ­
mes, mas o Senhor M i n i s t r o d a G u e r r a , o dire tor do 
Depa r t amen to F e d e r a l de S e g u r a n ç a P ú b l i c a e o u ­
tros generais, p a r a c i t a r estes dois, f o r am anis t iados . 
O ins t i tu to d a an i s t i a os favoreceu. C o m o favoreceu 
a mui tos outros, a t é min i s t ro s do a tua l G o v e r n o . 
N ã o estamos aqui votando an i s t i a em favor de a l ­
g u é m , mas estamos concedendo u m m í n i m o que é 
pe rmi t ido a u m c i d a d ã o p a r a defender-se perante o 
m a i s a l to T r i b u n a l do p a í s . 

Quero , sem d ú v i d a , que os culpados sejam c o n ­
denados mas que sejam, antes, ju lgados . N u m a de­

mocrac i a , o d i r e i to de votar e ser votado é algo de 
f u n d a m e n t a l . 

V o t a n d o m a t é r i a desta na tureza , devemos votar 
este d ispos i t ivo . E só o poderemos fazer a t r a v é s de 
emenda à C o n s t i t u i ç ã o , porque o A t o In s t i t uc iona l 
u m c a p í t u l o d a C o n s t i t u i ç ã o , pe la teor ia das g a r a n ­
tias e n ã o pe la or igem, porque fo i aceito, inclus ive , 
pelo Congresso N a c i o n a l , i n c o r p o r á - l o . S ó a t r a v é s 
de emenda à C o n s t i t u i ç ã o — repi to — p o d e r í a m o s 
f a z ê - l o ; e o S up rem o T r i b u n a l , decorr ido u m ano 
— com i s e n ç ã o , o ju lgue p a r a que a n a ç ã o veja , 
sempre que fô r poss íve l , a c o n f i r m a ç ã o dos atos e 
p a r a os atos, f ru to d a p r e c i p i t a ç ã o , que se f a ç a 
j u s t i ç a . N i n g u é m pde recusar j u s t i ç a a quem quer 
que seja, é u m preceito fundamen ta l de s e g u r a n ç a . 

O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
(Sem revisão do orador) — Senhor Presidente , 

Senhores Congressistas, entendemos que h á compe­
t ê n c i a p a r a o Congresso N a c i o n a l vo ta r a emenda 
o r a e m exame. 

O Pode r cons t i tu in te n ã o é apenas aquele que 
e m a n a ou d i re tamente do povo a t r a v é s das A s s e m -
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b l é i a s Cons t i tu in tes o u a t r a v é s do poder revoluc io­
n á r i o , como fo i o A t o I n s t i t u c i o n a l . 

O a r t . 217 d a C o n s t i t u i ç ã o d á ao Congresso o 
Poder cons t i tu in te . O A t o In s t i t uc iona l inovou a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e, agora, o Congresso p o d e r á 
novamente m o d i f i c a r esta emenda que lhe fo i i n t r o ­
duz ida pelo A t o I n s t i t u c i o n a l . 

V a l e ressal tar que n ã o cabe n o caso — como 
sugeriu o nobre Senador J o ã o A g r i p i n o — m a n d a d o 
de s e g u r a n ç a porque no caso j á t e r i a m decorridos 120 
d ias . A l é m disto, n ã o ser ia o ins t i tu to de d i re i to p r i ­
vado que i r i a socorrer o c i d a d ã o con t ra u m a m e d i d a 
de D i r e i t o P ú b l i c o . 

A s s i m sendo, achamos a l é m de per t inente a 
emenda, in te i ramente procedente sob seu aspecto 
cons t i tuc iona l . (.Muito bem). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — V a i - s e passar à vo ­

t a ç ã o . 
O s Senhores Senadores e Deputados r e s p o n d e r ã o 

à c h a m a d a a que v a i proceder a Sec re t a r i a . 

O S E N H O R R T J Y C A R N E I R O : 
(Pa ra declaração de voto) — Senhor Presidente , 

embora considere que, in jus tamente , t i ve r am seus 
direitos po l í t i co s cassados nosso cand ida to à P r e s i ­
d ê n c i a da R e p ú b l i c a , o Depu tado Abe la rdo J u r e m a 
e o Prefe i to de C a m p i n a G r a n d e , no m e u Es tado , 
ju lgo que a m e d i d a n ã o vem servir , no momento , 
p a r a remedia r a s i t u a ç ã o dos nossos amigos . 

A s s i m , voto c o n t r a . 

(Procede-se à chamada, para efeito ãe votação). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — V o t a r a m " s i m " 9 

Senhores Congressis tas; " n ã o " , 8 Senhores Congres ­
sistas. 

A emenda fo i ap rovada . 
O u t r o requer imento de destaque p a r a a E m e n d a 

n9 3 p re jud icada . 
H á u m requer imento de destaque p a r a d i s c u s s ã o 

e v o t a ç ã o d a E m e n d a n? 14, do Depu tado D o u t e l de 
A n d r a d e . 

E m v o t a ç ã o o destaque. 
O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
(Para encaminhar a votação) — Senhor P r e s i ­

dente, a j u s t i f i c a ç ã o s e r á a m a i s c u r t a j á fe i t a acer­
ca de emenda cons t i tuc iona l desse vul to , n ã o só pelo 
ad ian tado da h o r a como porque o assunto e s t á exaus­
t ivamente debat ido n o Congresso N a c i o n a l . 

F o i o pleito m a i s val ioso, no sentido do aperfe i ­
ç o a m e n t o do regime d e m o c r á t i c o , fo rmulado pelo ex-
Pres idente J o ã o G o u l a r t . E de t a l f o r m a êle i m p r e g ­
nou a c o n s c i ê n c i a do povo bras i le i ro que o a t u a l go­
verno n ã o teve como r e j e i t á - l o e 6 secundou a t r a v é s 
de mensagem do Pres idente Cas te l lo B r a n c o ao 
Congresso N a c i o n a l . D e s g r a ç a d a m e n t e , n ã o logrou 
êx i to , quer o e s fo rço do ex-Pres idente J o ã o G o u l a r t 
quer a emenda cons t i tuc iona l do a t u a l Pres idente da 
R e p ú b l i c a . 

D e v o dizer apenas, Senho r Presidente , p a r a c o n ­
c l u i r essa b r e v í s s i m a j u s t i f i c a ç ã o , que considero esta 
emenda f u n d a m e n t a l p a r a a d ign idade do regime 
d e m o c r á t i c o no B r a s i l , p a r a a sua p r ó p r i a e x i s t ê n c i a . 

N ó s n u n c a nos poderemos dizer representantes 
l e g í t i m o s do povo bras i le i ro enquanto a m a i o r i a desse 
povo estiver a fas tada dos p r é l i o s eleitorais, das d e c i ­
sões sobre os destinos po l í t i co s do P a í s , a t r a v é s das 
medidas como as constantes d a a tua l C o n s t i t u i ç ã o 
de 1946, que e x c l u i do a l i s t amento os analfabetos e. 
c o n s e q ü e n t e m e n t e , lhes r e t i r a o dire i to de voto e 
elegibi l idade, nessa democrac ia can t ada e m prosa e 
verso e objeto de discurso t ã o candentes, de tropos 

o r a t ó r i o s de t a n t a i n s p i r a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senaãor José Feliciano) — A p r o v a d o o desta­

que. E s t á e m v o t a ç ã o a emenda n? 14j de au to r i a do 
Depu tado D o u t e l de A n d r a d e . (Pausa). 

N ã o havendo quem q u e i r a fazer uso d a pa lav ra , 
e s t á encer rada a v o t a ç ã o . 

V a i - s e passar ao registro dos votos . (Pausa). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senaãor José Feliciano) — E s t á aprovada a 

E m e n d a por 9 votos con t r a 7. 

E m v o t a ç ã o o requer imento de destaque p a r a 
v o t a ç ã o d a S u b e m e n d a n? 15, de au tor ia do D e p u ­
tado Chagas R o d r i g u e s . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
( P a r a encaminhar a votação) — Senhor P r e s i ­

dente, Vossa E x c e l ê n c i a sabe que quando foi p r o c l a ­
m a d a a R e p ú b l i c a se assegurou o d i re i to de voto aos 
cadetes, n u m a homenagem à p a r t i c i p a ç ã o que t ive ­
r a m n a p ropaganda r e p u b l i c a n a . 

N o i m p é r i o os p r a ç a s de p r é n ã o t i n h a m esse 
d i re i to . Os p r a ç a s de p r é n ã o t i n h a m aquela r e n d a 
que a l e g i s l a ç ã o c e n s i t á r i a do I m p é r i o i m p u n h a . C o m 
a r e v o l u ç ã o r epub l i cana os cadetes t i ve r am o d i re i to 
do voto . 

Q u a n d o veio a R e v o l u ç ã o , a R e v o l u ç ã o de 30, o 
C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932 assegurou o dire i to aos sub -
of ic ia i s . 

Pos ter iormente , a C o n s t i t u i ç ã o de 1934 assegurou 
o d i re i to do voto aos sargentos. A g o r a , que t ivemos 
u m a R e v o l u ç ã o , esperava que se ampl iasse a leg is ­
l a ç ã o e os cabos e soldados passassem a ser i n c o r ­
porados . Isso dent ro de u m a l i n h a de e v o l u ç ã o do 
nosso d i re i to e l e i to ra l . 

Q u a n d o D e G a u l l e , v i tor ioso a p ó s a l i b e r t a ç ã o d a 
F r a n ç a , a t r a v é s d a o r d e n a ç ã o de seus pr imei ros atos, 
assegurou d i re i to po l í t i co aos soldados e cabos que 
t i v e r a m o dire i to de voto res t i tu ido, é porque j á v o t a ­

v a m n o s é c u l o passado. 
Os soldados v o t a m n a A r g e n t i n a , no M é x i c o , nos 

Es tados Un idos , n a F r a n ç a . D e modo que p rec i sa ­
mos nos l iber ta r de umas tantas coisas. N a V e n e ­
zue la e n a C o l ô m b i a n ã o vo tam os mi l i t a re s em gera l . 
E ' u m p r i n c í p i o , pelo menos, n ã o d i s c r i m i n a t ó r i o . 

D e modo que, Senhor Pres idente , dent ro dessas 
c o n s i d e r a ç õ e s sol ic i to — à p r i m e i r a v i s t a os S e n h o ­
res Depu tados se surpreendem, mas o B r a s i l p rec i sa 
de ixar de estar n o mesmo p lano da N i c a r á g u a e do 
P a r a g u a i , que p e r m i t e m di re i to de voto a Of i c i a i s e 
Sargentos e que negam, d i s c r i m i n a t ò r i a m e n t e esse 
direi to aos Cabos e Soldados . 

E ' essa a ju s t i f i ca t iva que desejava fazer . 
H o j e estamos v ivendo u m a noi te h i s t ó r i c a ; que 

sa ia daqui o s i s tema d e m o c r á t i c o devidamente robus -
tecido p a r a que este P a í s t e n h a sempre u m regime 
d e m o c r á t i c o em a s c e n s ã o e e m p e r f e i ç ã o c o n t í n u a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E s t á em v o t a ç ã o o 

requer imento . 
Os Senhores Senadores e Deputados que est ive­

r e m de acordo que i r am permanecer sentados. (Pausa) 
D e acordo c o m s o l i c i t a ç ã o anter iormente h a v i d a , 

vamos proceder à v o t a ç ã o n o m i n a l . 
(Procede-se à votação nominal). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senaãor José Feliciano) — V o t a r a m " n ã o " 11 

Senhores Congressistas e 7 " s i m " . 
O requer imento fo i re je i tado . 
Sobre a mesa outro requer imento de destaque 

p a r a d i s c u s s ã o e v o t a ç ã o d a E m e n d a n? 16, de au to ­
r i a do Senador Vasconcelos Torres , que e s t á red ig ida ' 
nos seguintes te rmos: (Lê) 

" O registro de cand ida to a Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , V ice -P res iden te da R e p ú b l i c a , G o ­
vernador de Estado, V i c e - G o v e r n a d o r , S e n a ­
dor, Deputado Fede ra l , Deputado E s t a d u a l , 
Prefei to , V i c e - P r e f e i t o e Vereador , f i c a r á c o n ­
dic ionado a p r é v i a a p r e s e n t a ç ã o , pelo mesmo, 
ao T r i b u n a l E l e i t o r a l competente, de sua de­
c l a r a ç ã o de bens, r eg i s t rada e m c a r t ó r i o " . 

E m d i s c u s s ã o o requer imento de destaque. 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
Senhor Pres idente , peço a pa l av ra p e l a o r d e m . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — T e m a p a l a v r a o 

nobre D e p u t a d o . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
(Pela ordem) — Senhor Presidente , apenas p a r a 

dizer aos nobres colegas o seguinte: j á temos duas 
leis, u m a delas de au to r i a do nobre Depu tado B i l a c 
P i n t o , hoje Pres idente da C â m a r a — a l e i que m a n ­
da confiscar os bens m a l hav idos . Pois bem, p o r 
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estas duas le is , todos aqueles que exercem cargos 
elet ivos e s t ã o obrigados a fazer d e c l a r a ç ã o de bens . 
P o r essas coisas que acontecem, poucos s ã o os que 
f a z e m d e c l a r a ç ã o de bens. O f u n c i o n á r i o d a C â m a r a 
dos Deputados , p a r a t o m a r posse, t e m que fazer de­
c l a r a ç ã o de bens, u m f u n c i o n á r i o do Pode r Execu t ivo , 

L e g i s l a t i v o o u J u d i c i á r i o t e m que fazer d e c l a r a ç ã o 
de bens . O M i n i s t r o de Es t ado t e m que fazer de­
c l a r a ç ã o de bens . E n t ã o n ã o se compreende que o 
c i d a d ã o que hoje se c a n d i d a t a n ã o o f a ç a . 

O que desejamos é que n o a to d a i n s c r i ç ã o p a r a 
cand ida t a r - s e se p roceda a esta d e c l a r a ç ã o de bens . 
U m h o m e m que d i s p u t a cargo p ú b l i c o é u m h o m e m 
p ú b l i c o que n ã o pode, por r a z ã o a t é de na tu reza 
p r i v a d a , c o m e r c i a l , recusar . A m e d i d a é a l t amente 
m o r a l i z a d o r a . A c h o que u m h o m e m p ú b l i c o , ao que­
r e r reg i s t ra r - se p a r a d i spu ta r cargos, n ã o t e m n e m 
pode ter interesse a l g u m e m ocu l t a r ao povo os seus 
bens, de m o d o que a emenda é a l t amente m o r a l i ­
z a d o r a e a c h o que e s t a r í a m o s a p r i m o r a n d o a nossa 
L e g i s l a ç ã o se a i n c o r p o r á s s e m o s à C o n s t i t u i ç ã o . 

O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
P e r m i t e - m e V o s s a E x c e l ê n c i a u m apar te? 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
P o i s n ã o ! 
O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
A c h o que a a p r e s e n t a ç ã o a í é p a r a a posse, po r ­

que n a e m e n d a f i c a cond ic ionado o registro d a c a n ­
d i d a t u r a à p r é v i a a p r e s e n t a ç ã o d a d e c l a r a ç ã o de 
bens . I m a g i n e Vossa E x c e l ê n c i a que d iz "ao T r i b u ­
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , quando o regis t ro p a r a p r e ­
fei tos o u Vereadores é fei to pelo J u í z o E l e i t o r a l . 
Q u e r d ize r , p e l a C o n s t i t u i ç ã o , a pessoa é obr igada 
a fazer essa d e c l a r a ç ã o de bens ao T r i b u n a l E l e i t o ­
r a l , quando n a o c a s i ã o do r e g i s t r o . . . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
E ' tudo T r i b u n a l E l e i t o r a l . 
O S E N H O R V I C E N T E A U G U S T O : 
Se ao menos se dissesse "perante a J u s t i ç a E l e i ­

t o r a l " . . . 
O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
M a s o p r ó p r i o T r i b u n a l , por u m a i n s t r u ç ã o , p o ­

de d e t e r m i n a r que se f a ç a peran te o J u i z o E l e i t o r a l 
e, depois, este faz a remessa . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
R e a l m e n t e , existe essa d i f e r e n ç a ; mas e la n ã o 

j u s t i f i c a a r e j e i ç ã o d a emenda . 
N o caso de o deputado, o senador, o governador 

ser elei to, o povo que v a i e l e g ê - l o j á prec isa ter c o ­
n h e c i m e n t o dos bens do candida to , pois, e m f u n ç ã o 
dos bens, j á pode j u l g a r de de te rminado c a n d i d a t o . 
S ã o homens que, m u i t a s vezes, n ã o t ê m c o n d i ç õ e s 
p a r a j u s t i f i c a r bens e se apresentam c o m u m grande 
acervo de p ropr i edade . E n t ã o , essa d e c l a r a ç ã o j á é 
u m e lemento forte e impress ionante p a r a o povo 
j u l g a r . M a s os homens que p a s s a r a m sua v i d a t r a ­
ba lhando , que a d q u i r i r a m seus bens honestamente , 
p o d e r ã o d e c l a r á - l o s s e m qualquer receio, i n d o à 
p r a ç a p ú b l i c a esclarecer suas or igens se a l g u é m disso 
d u v i d a r . 

O h o m e m p ú b l i c o , que s e r á ju lgado pelo povo, 
p rec i sa fazer sua d e c l a r a ç ã o de bens antes mesmo 
do regis t ro , o u seja, antes das e le ições porque, t a l ­
vez, m u i t o s eleitores, ao t o m a r e m conhec imento de 

s u a d e c l a r a ç ã o de bens, p o d e r ã o m o d i f i c a r o seu 
vo to . 

O S E N H O R O S W A L D O L I M A F I L H O : 
Quero sa l i en ta r que os homens p ú b l i c o s deste 

P a í s s ã o gera lmente i n j u s t i ç a d o s . A t r i b u i - s e , c o m 
m u i t a f ac i l idade , ao h o m e m p ú b l i c o do B r a s i l a pe­
c h a de l a d r ã o e p reva r i cado r . O r a , n a d a e s c l a r e c e r á 
m e l h o r o povo, des t ru indo esse ve lho r e f r ã o que se 
a r t i c u l o u c o n t r a os p o l í t i c o s do que essa d e c l a r a ç ã o . 
A g o r a , o que essa d e c l a r a ç ã o t a m b é m se a f i g u r a aos 
h o m e n s p ú b l i c o s encanecidos, nos deveres c ív icos do 
P a í s de hoje é que h á mui tos homens p ú b l i c o s sem 
n e n h u m a v o c a ç ã o e que, a cumulando fo r tuna , v e m 
p a r a a v i d a p ú b l i c a co r romper . Esses t a m b é m t e r ã o 
c o n t r a s i a d e c l a r a ç ã o de bens. 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
D e modo , S e n h o r Pres idente , que f a ç o u m apelo 

p a r a o nobre representante . N ó s que j á vo tamos leis, 

estatutos dos servidores ex ig indo d e c l a r a ç ã o de bens, 
votamos n ó s mesmos con t r a r i amen te à d e c l a r a ç ã o d e 
bens a ser f e i t a . E p e ç o a a t e n ç ã o dos nobres co l e ­
gas p a r a isso, acho que este é o m o m e n t o de n ó s 
vo ta rmos . Chegou o momento , rea lmente , de a fas ­
t a rmos d a v i d a p ú b l i c a os grandes corruptos . A lu t a . 
c o n t r a a c o r r u p ç ã o n ã o deve ser f e i t a apenas n o s 
I P M s , m a s t a m b é m por n ó s aqu i , incorporando à 
C o n s t i t u i ç ã o disposi t ivos desta n a t u r e z a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(.Senador José Feliciano) — O s Senhores D e p u ­

tados e Senadores que es t iverem a favor , q u e i r a m 
permanecer como e s t ã o . (Pausa). 

A p r o v a d o . 

O S E N H O R P L Í N I O L E M O S : 
(Em declaração de voto) — C o n t r a m e u voto,. 

Senho r P res iden te . 
Esse d ispos i t ivo que h á de f igu ra r n a C o n s t i ­

t u i ç ã o n ã o t raz , p a r a l eg i t imidade do m a n d a t o do-
representante do povo, o u p a r a jus t i f i ca r sua h o ­
nest idade, n ã o t raz qualquer e lemento . Os bens p o ­
d e m estar n o nome dos seus f i lhos , do seu sogro,. 
doS seus cunhados , dos seus amigos í n t i m o s . Os bens 
podem estar e m nome do f i l h o do sogro, e m n o m e 
dos cunhados , dos amigos í n t i m o s e ê le n ã o t e m n a ­
d a seu p r ó p r i o n o m e . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — Defer ido o pedido-

de d e c l a r a ç ã o de voto de Vossa E x c e l ê n c i a . 
E s t á e m v o t a ç ã o a emenda n? 16, do Senhor V a s -

nado r Vasconcelos T o r r e s . 
Os Senhores membros d a C o m i s s ã o que es t e j am 

de acordo, que i r am conservar-se sentados. (Pausa). 
F o i ap rovada a emenda . 
Es t amos chegando quase ao t é r m i n o dos nossos 

t r aba lhos . 
V o u submeter à C o m i s s ã o a r e d a ç ã o f i n a l d a 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l , que p a s s a r á a ser a se­
gu in t e : 

(E' lido o texto aprovado na Comissão). 

" P R O J E T O D E E M E N D A A C O N S T I T U I Ç Ã O 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a ­
do p r o m u l g a m , nos termos do a r t . 217, § 4?, d a 
C o n s t i t u i ç ã o , a seguinte E m e n d a ao texto cons t i tu ­
c i o n a l . 

A r t . 1? A s e le ições p a r a Governadores e V i c e -
Governadores de Es tado , a s s im como p a r a deputados 
estaduais, f a r - s e - ã o s imul t aneamente e m todo o p a í s , 
n a m e s m a da t a em que se r ea l i z a r em as de P r e s i ­
dente e V ice -P res iden te d a R e p ú b l i c a , ressa lvada a 
d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabelecida n o a r t . 2? desta 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os manda tos de G o v e r n a d o r , 
V i c e - G o v e r n a d o r e deputado estadual s e r ã o de q u a ­
t ro anos, ressa lvada a d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabe­
l ec ida n o p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 2?. 

A r t . 2? A s e le ições p a r a p reench imento das v a ­
gas decorrentes do t é r m i n o do m a n d a t o dos a tua i s 
Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos Es tados de 
Alagoas , G o i á s , G u a n a b a r a , M a r a n h ã o , M a t o Grosso , 
M i n a s Ge ra i s , P a r á , P a r a í b a , P a r a n á , R i o G r a n d e 
do Nor t e e S a n t a C a t a r i n a , s e r ã o real izadas , por 
voto un ive r sa l e d i re to ( C o n s t i t u i ç ã o , ar t . 134), e m 
3 de outubro de 1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os manda tos de todos os g o ­
vernadores e v ice-governadores eleitos nas datas f i ­
xadas nos ar t igos anter iores e seu p a r á g r a f o t e r m i ­
n a r ã o e m 15 de m a r ç o de 1971. 

A r t . 3? O b s e r v a r - s e - ã o p a r a e l e i ção de gover ­
nadores e vice-governadores , de prefeitos e v i ce -p re ­
feitos m u n i c i p a i s , no que couber, o disposto no a r t igo 
81 e seus p a r á g r a f o s , segundo a r e d a ç ã o d a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 4? C a b e r á à s A s s e m b l é i a Leg is la t ivas d i s ­
por , nas C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s , sobre as e le ições 
m u n i c i p a i s p a r a t o rna r o b r i g a t ó r i a s as seguintes 
n o r m a s : 

a) os manda tos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores s e r ã o de quatro anos; 

b) as e le ições de todos os Prefei tos , V i c e - P r e f e i ­
tos e Vereadores , dent ro do mesmo Es tado , r e a l i z a r -
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s e - ã o s imul taneamente , e m d i a e m ê s do p e n ú l t i m o 
a n o do t é r m i n o do m a n d a t o do G o v e r n a d o r . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o a r eda ­

ç ã o f i n a l que acaba de ser l i d a . 

O S E N H O R O L I V E I R A B R I T O : 
Senho r Presidente , n ã o c o n h e ç o be m a r e s o l u ç ã o 

que d i s c ip l i na a v o t a ç ã o de emenda cons t i tuc iona l 
propos ta pelo Senho r Pres idente d a R e p ú b l i c a nes ta 
par te , mas o ar t . 13 das n o r m a s que d i s c i p l i n a m os 
t rabalhos d a C o m i s s ã o E s p e c i a l d i z que à C o m i s s ã o 
i n c u m b i r á a e l a b o r a ç ã o d a R e d a ç ã o F i n a l do p r o ­
j e to de emenda cons t i tuc iona l po rven tu ra ado tada 
pelo Congresso, no caso de s u a a p r o v a ç ã o . 

Pa rece -me que cabe à C o m i s s ã o apenas, no p a ­
recer do R e l a t o r , d izer quais os disposi t ivos que m e ­
recem a p r o v a ç ã o d a C o m i s s ã o , e n ã o oferecer ao 
Congresso u m texto, porque isso só s e r á poss íve l , 
depois de o Congresso se man i f e s t a r . 

N ã o sei se esse é o s i s tema adotado, pois é a 
p r i m e i r a vez que pa r t i c ipo de C o m i s s ã o deste g ê n e r o , 
m a s me parece que só n a fase f i n a l , i s to é, depois 
do p ronunc iamen to do P l e n á r i o , é que cabe a r eda ­
ç ã o . 

O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
T ra t a - se apenas de u m a q u e s t ã o de c o o r d e n a ç ã o 

de t raba lho , n ã o é p ropr iamente u m a r e d a ç ã o f i n a l 
o que se l eva ao P l e n á r i o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Senador José Feliciano) — E m v o t a ç ã o a r eda ­

ç ã o f i n a l . 
Os Senhores Congressis tas que t i ve rem de acor ­

do, que i r am permanecer sentados. (Pausa). 
E s t á aprovada , c o m a a b s t e n ç ã o do Deputado 

O l i v e i r a B r i t o . 
N a d a m a i s havendo que t ra tar , declaro encer rada 

a r e u n i ã o . 
( D . C . N . — S e ç ã o I — 24-4-65) 

SENADO FEDERAL 
P R O J E T O D E E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

N . ° 8, D E 1963 

D á nova r e d a ç ã o ao art . 28 da C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l 

Votação, em segundo turno, da segunda 
tramitação do Projeto ãe emenda à Constitui­
ção ri> 8, ãe 1963, (ra? 2 -A-63 ria Câmara ãos 
Deputados), que dã nova reãação ao § 1? ão 
art. 28 da Constituição Federal (que estabelece 
os casos em que os Prefeitos das Capitais se­
jam nomeados pelos Governadores dos' Esta­
dos), tendo Parecer favorável, sob n? 701, de 
1963, da Comissão Especial. 

O Senhor 1? S e c r e t á r i o v a i proceder a c h a m a d a , 
de Nor t e p a r a S u l . 

O Senador r e s p o n d e r á " s i m " ou " n ã o " , conforme 
seu voto seja f a v o r á v e l o u c o n t r á r i o ao P ro j e to . 

Procede-se à chamada. 

R E S P O N D E M A C H A M A D A E V O T A M " S I M " O S 
S E N H O R E S S E N A D O R E S : 

A d a l b e r t o S e n a . — J o s é G u i o m a r d . — E d m u n d o 
L e v y . — A r t h u r V i r g i l i o . — Cat te te P i n h e i r o . — L o ­
b ã o d a S i l v e i r a . — J o a q u i m Paren te . — J o s é C â n ­
d ido . — Sigefredo Pacheco . — Menezes P i m e n t e l . — 
Vicen t e Augus to . — D i n a r t e M a r i z . — W a l f r e d o 
G u r g e l . — R u y C a r n e i r o . — A r g e m i r o de F i g u e i r e d o . 
— J o ã o A g r i p i n o . — B a r r o s C a r v a l h o . — Pessoa de 
Que i roz . — Si lves t re P é r i c l e s . — R u i P a l m e i r a . — 
H e r i b a l d o V i e i r a . — D y l t o n C o s t a . — J o s é L e i t e . 
— A l o y s i o de C a r v a l h o . — A n t ô n i o B a l b i n o . — J o s a -
pha t M a r i n h o . — Jef fe rson de A g u i a r . — E u r i c o 
Rezende . — R a u l G i u b e r t i . — A a r ã o S t e i n b r u c h . 
— Vasconcelos T o r r e s . — A u r é l i o V i a n n a . — G i l ­
ber to M a r i n h o . — Bened ic to V a l a d a r e s . — N o g u e i r a 
d a G a m a . — L i n o de M a t t o s . — J o s é F e l i c i a n o . — 
Pedro L u d o v i c o . — F i l i n t o M ü l l e r . — M e l o B r a g a . 
— A t í l i o F o n t a n a . — G u i d o M o n d i m . — D a n i e l 
K r i e g e r . — M e m de S á (45) . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — V o t a r a m " s i m " 44 S e ­

nhores . C o m o Pres idente , 45. 

O projeto f o i ap rovado . 

E' o seguinte o projeto aprovado: 

P R O J E T O D E E M E N D A A C O N S T I T U I Ç Ã O 
N? 8, D E 1963 

(N« 2 - A - 6 3 , N A C Â M A R A D O S D E P U T A D O S ) 

Dá nova redação do § V> do art. 28 da 
Constituição Federal (autonomia ãos Municí­
pios) . 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t i g o ú n i c o . O § 1? do art . 28 d a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l passa a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

"§ 1? P o d e r ã o ser nomeados pelos G o v e r ­
nadores dos T e r r i t ó r i o s os Prefei tos das res­
pect ivas Cap i t a i s , b em como pelos G o v e r n a ­
dores dos Es tados e T e r r i t ó r i o s os Prefe i tos 
dos M u n i c í p i o s onde houver e s t â n c i a s h i d r o -
m i n e r a i s na tu ra i s , quando beneficiadas pelo 

Es tado o u pe l a U n i ã o " . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — A P r e s i d ê n c i a , o p o r t u ­

namente , c o n v o c a r á s e s s ã o conjunta , do Congresso 
N a c i o n a l , des t inada à p r o m u l g a ç ã o d a E m e n d a C o n s ­
t i t u c i o n a l o r a ap r ovada . 

( D . C . N . — S e ç ã o I — 8-4-65) 

LEGISLAÇÃO 
E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N . ° 12 

A s Mesas da C â m a r a dos Deputados e do Senado 
F e d e r a l p r o m u l g a m , nos termos do ar t . 217, § 4?, d a 
C o n s t i t u i ç ã o , a seguinte E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l : 

A r t i g o ú n i c o — O § 1? do art . 28 d a C o n s t i t u i ­
ç ã o F e d e r a l passa a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

" § 1? P o d e r ã o ser nomeados pelos governadores 
dos T e r r i t ó r i o s os prefeitos das respectivas capi ta is , 
b e m como pelos governadores dos Es tados e T e r r i ­
t ó r i o s os prefeitos dos M u n i c í p i o s onde houver es­
t â n c i a s h i d r o m i n e r a i s na tu ra i s , quando beneficiadas 
pe lo Es tado ou pe l a U n i ã o " . 

B r a s í l i a , e m 8 de a b r i l de 1965. 

A M E S A D A C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

B i l a c P i n t o — Pres idente 
B a p t i s t a R a m o s — l ? V ice -P res iden te 
M á r i o G o m e s — 2? V i c e - P r e s i d e n t e 
N i l o Coe lho — 1? S e c r e t á r i o 
H e n r i q u e L a Roque — 2? S e c r e t á r i o 
E m i l i o G o m e s — 3? S e c r e t á r i o 
N o g u e i r a de Rezende — 49 S e c r e t á r i o 

A M E S A D O S E N A D O F E D E R A L 
N o g u e i r a d a G a m a — Vice -Pres iden te , n o exer ­

cíc io d a P r e s i d ê n c i a 
D i n a r t e M a r i z — 19 S e c r e t á r i o 
G i l b e r t o M a r i n h o — 2? S e c r e t á r i o 
A d a l b e r t o S e n a — 3? S e c r e t á r i o 
Cat te te P i n h e i r o — 4? S e c r e t á r i o 
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E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N . ° 13 

A r t . 19 A s E l e i ç õ e s pa ra Governadores e V i c e -
Governadores de Es tado , ass im como p a r a Deputados 
estaduais , f a r - s e - ã o s imul t aneamen te e m todo o P a í s , 
n a m e s m a d a t a e m que se r ea l i z a r em as do P r e s i ­
dente e V i c e - P r e s i d e n t e da R e p ú b l i c a , ressa lvada a 
d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabelecida n o a r t . 4? desta 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 134). 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s manda tos de G o v e r n a d o r , 
V i c e - G o v e r n a d o r e Depu tado es tadual s e r ã o de q u a ­
t ro anos, ressa lvada a d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a estabe­
l e c i d a no p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 4?. 

A r t . 2? P a r a a e l e i ção de G o v e r n a d o r e V i c e -
G o v e r n a d o r s e r á ex ig ida m a i o r i a absolu ta de votos, 
observando-se, e m tudo quanto fô r a p l i c á v e l , as n o r ­
m a s e o processo estabelecidos p a r a a e l e i ção do 
Pres iden te e V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a pe la 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 9, de 22 de j u l h o de 1964. 

A r t . 3? C a b e r á à s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas d i s ­
por, nas C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua is , sobre as e le ições 
m u n i c i p a i s p a r a t o rna r o b r i g a t ó r i a s as seguintes 
n o r m a s : 

a) os manda tos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e ­
readores s e r ã o de qua t ro anos; 

b) as e le ições de todos os Prefei tos , V i c e - P r e ­
fei tos e Vereadores , dentro do mesmo Es tado , r e a l i ­
z a r - s e - ã o s imu l t aneamen te em d i a e m ê s do p e n ú l ­
t i m o ano do t é r m i n o do m a n d a t o do G o v e r n a d o r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E ' facu l tado à s A s s e m b l é i a s 
Leg i s l a t ivas , ao dispor sobre as e le ições m u n i c i p a i s 
que se r e a l i z a r e m p a r a p reench imento das vagas de 
Prefe i tos , V i c e - P r e f e i t o s e Vereadores , decorrentes do 
t é r m i n o do m a n d a t o que se ver i f i ca r a t é 1967, es ta­

belecer regras de c a r á t e r t r a n s i t ó r i o , de modo a 
p e r m i t i r a a p l i c a ç ã o de f in i t iva , a t é o ano de 1971, 
do disposto nos i tens a e b deste a r t igo . 

A r t . 49 A s e le ições p a r a p reench imento das v a ­
gas decorrentes do t é r m i n o do m a n d a t o dos a tua i s 
Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos Es tados de 
Alagoas , G o i á s , G u a n a b a r a , M a r a n h ã o , M a t o Grosso , 
M i n a s Ge ra i s , P a r á , P a r a í b a , P a r a n á , R i o G r a n d e 
do Nor t e o S a n t a C a t a r i n a s e r ã o real izadas , por voto 
un ive r sa l e di re to ( C o n s t i t u i ç ã o , ar t . 134), e m 3 de 
outubro de 1965. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s manda tos de todos os G o ­
vernadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s eleitos nas datas" 
f ixadas neste o no a r t . I 9 t e r m i n a r ã o e m 15 de 
m a r ç o de 1971. 

B r a s í l i a , e m 8 de a b r i l de 1965. 

A M E S A D A C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

B i l a c P i n t o — Pres idente 
B a p t i s t a R a m o s — 1? Vice -P res iden te 
M á r i o G o m e s — 2? V ice -P re s iden t e 
N i l o Coe lho — 1? S e c r e t á r i o 
H e n r i q u e L a Roque — 2? S e c r e t á r i o 
E m í l i o G o m e s — 3? S e c r e t á r i o 
Nogue i r a de Rezende — 4? S e c r e t á r i o 

A M E S A D O S E N A D O F E D E R A L 

Nogue i r a d a G a m a — Vice -Pres iden te , no exer­
cício d a P r e s i d ê n c i a 

D i n a r t e M a r i z — 1? S e c r e t á r i o 
G i l b e r t o M a r i n h o — 2? S e c r e t á r i o 
Ada lbe r to S e n a — 3 ' S e c r e t á r i o 
Cat te te P i n h e i r o — 49 S e c r e t á r i o 
(Diário Oficial — 9-3-65) 

NOTICIÁRIO 
M I N I S T R O C Â N D I D O M O T T A F I L H O 

P o r m o t i v o d a despedida do Senhor M i n i s t r o 
C â n d i d o M o t t a F i l h o , cujo m a n d a t o i r á t e r m i n a r 
du ran t e as f é r i a s colet ivas do T r i b u n a l , o S e n h o r 
M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a profer iu as seguintes p a l a ­
v r a s : 

" S e n h o r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a . 

E s t a h o r a de r r ade i r a de nossa ú l t i m a s e s s ã o de 
j u l g a m e n t o sob a p r e s i d ê n c i a de Vossa E x c e l ê n c i a 
desper ta s i n g u l a r e m o ç ã o e m todos n ó s que p a r t i ­
c ipamos dos t r aba lhos deste T r i b u n a l . Cer to , o seu 
m a n d a t o a i n d a c o n t i n u a r á f l u indo , m a s esse res tante 
p e r í o d o , ab rang ido pelas f é r i a s forenses, nao nos 
p r o p o r c i o n a r á a c o n v i v ê n c i a ' hab i tua l desta C a s a . 

O m o m e n t o nos d á o ensejo de acentuar , e m ­
b o r a e m pa l av ra s de todo desataviadas, aspectos 
marcan te s d a a t u a ç ã o de V o s s a E x c e l ê n c i a que por 
s i mesmos sobressaem, que n ã o p rec i s a r i am de p r o -
c l a m a ç ã o , se n ã o fosse u m dever de j u s t i ç a d a r -
lhes o regis t ro de nosso a p r e ç o . Se nos fo ra p e r m i ­
t ido usar de u m a c o n t r a d i ç ã o s e m â n t i c a , p a r a d e f i ­
n i r a a t u a ç ã o de V o s s a E x c e l ê n c i a nes ta C a s a , d i r í a ­
mos que e la se d i s t i ngu iu , de u m lado, pe l a perso­
na l idade , de outro, pe la impessoal idade . R e a l m e n t e , 
destacou-se a a t u a ç ã o de Vossa E x c e l ê n c i a pe la per ­
sona l idade : n a c o n d u ç ã o r e t i l í n e a de nossos t r a b a ­
lhos , n a propr iedade e a l t i tude com que Vossa E x ­
c e l ê n c i a sempre se mani fes tou , quer como i n t é r p r e t e 
m á x i m o desta C a s a , quer nos votos que aqu i p r o ­
f e r i u o u nos esclarecimentos que os t raba lhos de 
p l e n á r i o s u s c i t a r a m . 

O u t r o t r a ç o d i s t i n t i vo , pecul ia r , de sua c o n d u t a 
f o i a cons tante c o e r ê n c i a , p r o p i c i a d a pe l a s e g u r a n ç a 
d a d o u t r i n a e imanen te pendor p a r a a j u s t i ç a . M u i ­
tos aspectos a f l o r a r i a m sob este concei to de perso­
na l idade , mas , p a r a s in te t izar , apenas d e s t a c a r í a m o s 
aque la suavidade c o m que V o s s a E x c e l ê n c i a veste a 
energ ia , conseguindo o b e d i ê n c i a sem cons t rang imento 
e un idade de a ç ã o sem quebra de l ibe rdade . 

D e outro lado, Senhor Presidente , a impessoa l i ­
dade, a que nos referimos, é u m a constante de sua 
a t u a ç ã o como j u i z e como a d m i n i s t r a d o r . Impessoa­
l idade no consul ta r as t r a d i ç õ e s d a C a s a antes que 
as i n s p i r a ç õ e s eventuais do dir igente , sem p r e j u í z o , 
é certo, das i d é i a s novas, quando sobre aquelas t r a ­
d ições demons t rem van t agem. 

Impessoal idade, a inda , Senho r Presidente , nesse 
modo todo pa r t i cu l a r de Vossa E x c e l ê n c i a de, sem 
se fazer sent i r , estar presente no campo de a t iv idade 
de c a d a u m de seus auxi l i a res , deles recebendo s u ­
g e s t õ e s cujo m é r i t o as t r a n s f o r m a n o e s p í r i t o de 
Vossa E x c e l ê n c i a e m verdadeiras ordens de ba ixo 
p a r a c i m a . Impessoal idade, a i n d a , Senho r P r e s i d e n ­
te, nos c r i t é r i o s sempre objetivos, sempre . de acordo 
c o m a l e i e c o m os melhores precedentes d a A d m i ­
n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , c o m que V o s s a E x c e l ê n c i a a tendeu 
aos assuntos at inentes aos f u n c i o n á r i o s d a C a s a . 

P a r a comple ta r nossas c o n s i d e r a ç õ e s , Senho r 
Presidente , faremos r e f e r ê n c i a , a que n ã o p o d í a m o s 
fugir , sob pena de grave o m i s s ã o , ao excelente t r a ­
tamento dado por Vossa E x c e l ê n c i a ao p rob lema d a 
r e fo rma e le i to ra l . S o l i c i t a d a pelo E x c e l t n t í s s i m o Se ­
n h o r Pres idente d a R e p ú b l i c a a c o l a b o r a ç ã o deste 
T r i b u n a l , teve V o s s a E x c e l ê n c i a a fe l iz i n s p i r a ç ã o 
de interessar n a t a re fa toda a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 
Convocou os Presidentes dos T r i b u n a i s ' Reg iona i s e 
p res id iu exempla rmente à s r e u n i õ e s d a c o n f e r ê n c i a 
que aqu i se r ea l i zou . M a s n ã o apenas p re s id iu : e m 
mui tos pontos crucia is , p r i nc ipa lmen te quando esta­
v a m e m foco as grandes l i n h a s do D i r e i t o C o n s t i t u ­
c iona l , f o i decis iva a sua c o n t r i b u i ç ã o . P o r tudo 
isso, Senhor Presidente , n ã o p o d í a m o s calar , neste 
momento , nosso sent imento de a d m i r a ç ã o , e nosso 
aplauso à sua a t u a ç ã o n a p r e s i d ê n c i a desta C a s a . 

A seguir o Senhor P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ra l , 
D o u t o r Oswa ldo T r igue i ro associando-se à s h o m e n a ­
gens, ass im se man i fe s tou : 

" E g r é g i o T r i b u n a l . P e l a pecul ia r idade d a o r g a n i ­
z a ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , este T r i b u n a l e s t á s e m -
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p r é a renovar-se , o que quer dizer que, f r e q ü e n t e ­
mente, f i g u r a m n a pau ta de nossos t rabalhos c e r i ­

m ô n i a s de despedidas dos que se a fas tam pe la e x p i ­
r a ç ã o do termo d a nobre j u d i c a t u r a aqu i exerc ida . 
T e r m i n a p ra t i camente hoje seu manda to n a j u s t i ç a 
e le i tora l o eminente senhor M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a 
F i l h o , que, desde 1961, h o n r a o quadro deste T r i b u ­
n a l Super ior , a que v e m pres idindo, c o m o m a i s a l to 
descortino, desde o desaparecimento do saudoso A r y 

F r a n c o . 
Nesse p e r í o d o que coincide com o d a d i f íc i l i m ­

p l a n t a ç ã o da n o v a C a p i t a l , e c o m o recrudescimento 
das crises p o l í t i c a s o M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a pres­
tou à J u s t i ç a E l e i t o r a l os s e rv i ços ma i s relevantes, 
e exerceu suas elevadas f u n ç õ e s com i n e x c e d í v e l c r i ­
t é r i o è perfei ta c l a r i v i d ê n c i a j u r í d i c a . N a d i r e ç ã o de 
nossos t rabalhos , pa r t i cu la rmen te , o M i n i s t r o C â n ­
dido M o t t a F i l h o conduziu-se , sem d ú v i d a , à a l t u r a 
dos grandes juizes que o precederam, t razendo, p a r a 
o exe rc í c io de suas f u n ç õ e s , a sensibi l idade do feste­
jado h o m e m de letras, o p r e s t í g i o da c á t e d r a , a l a r g a 
e x p e r i ê n c i a d a v i d a p o l í t i c a . 

Compreende-se quanto l amentamos que esta seja 
a ú l t i m a vez que tenhamos de nos r eun i r sob sua 
p r e s i d ê n c i a . Só n ã o estamos tristes porque, de cer ta 
fo rma , esta é u m a despedida p a r c i a l : o M i n i s t r o 
M o t t a afasta-se do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , mas 
n ã o se afasta da f a m í l i a da j u s t i ç a , n e m de B r a s í l i a , 
n e m do Supremo T r i b u n a l Fede ra l , a cuja V i c e - P r e -
s i d ê n c i a recentemente fo i e levado. 

A s s i m , a i n d a o teremos por m u i t o tempo e m 
nosso conv ív io , o que é mot ivo de regozijo deveras 
compensador . Assoc io -me , cord ia lmente , à s merecidas 
e sinceras homenagens que o M i n i s t r o M o t t a ora 
recebe do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e, nesse sen­
t ido, estou certo de in terpre tar , com f idel idade, os 
sent imentos do M i n i s t é r i o P ú b l i c o Fede ra l , ao fa la r 
em seu n o m e . 

O Senhor C l o d o m i r M i l l e t em seguida p r o n u n ­
c iou as seguintes pa lavras pelo seu par t ido e como 
delegado de outros par t idos . 

"Senhor Pres idente , pensava eu que hoje t e r i a a 
opor tunidade de pres tar a Vossa E x c e l ê n c i a u m a 
grande homenagem, porque pensava eu que hoje t i ­
vesse in íc io nes ta C a s a o ju lgamento dos 140 recur ­
sos referentes à s e le ições no M a r a n h ã o . 

M a s , j á que n ã o f o i poss íve l dar in íc io hoje a 
esses ju lgamentos , quero de ixar aqu i consignado que 
o afas tamento de Vossa E x c e l ê n c i a da p r e s i d ê n c i a 
deste T r i b u n a l Super ior , por f o r ç a d a C o n s t i t u i ç ã o 
e d a Lé i , nos de ixa , a n ó s delegados de P a r t i d o , nos 
de ixa t r is tes . E , se n ã o tan to como bem sa l ien tou 
o eminente D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l , porque essa 
s u b s t i t u i ç ã o é n o r m a l e p a r a o lugar de Vossa E x c e ­
l ê n c i a v i r á u m i lus t re representante do Supremo T r i ­
b u n a l Fede ra l , b r i l han t e , in te l igente , í n t e g r o , p a r a 
con t inua r as t r a d i ç õ e s que Vossa E x c e l ê n c i a t e m 
con t inuado . D i z i a eu a Vossa E x c e l ê n c i a que os r e ­
cursos c o m e ç a r a m a a v a n ç a r . E m 1962, l á f i c a r a m 
ret idos a t é que e m 1963, com u m a r e c l a m a ç ã o que 
d i r i g i ao T r i b u n a l Super ior , c o m e ç a r a m , e n t ã o , a 
sub i r esses processos. 

F o i n a p r e s i d ê n c i a de Vossa E x c e l ê n c i a que v i 
j u l g a d a por este T r i b u n a l Super io r u m a represen­
t a ç ã o d i r i g i d a a este augusto T r i b u n a l , aqui lo que o 
T r i b u n a l do M a r a n h ã o me h a v i a negado. Senhor 
Pres idente , os recursos e s t ã o subindo e parece que 
h á somente poucos a i n d a no M a r a n h ã o . A repre­
s e n t a ç ã o fo i j u l g a d a e os i n q u é r i t o s j á e s t ã o se p ro ­
cessando ef ic ientemente . J á chegou o p r ime i ro r e s u l ­
tado com todo o m a t e r i a l de fraude e le i tora l dos 28 
recursos. 

T e n h o e s p e r a n ç a de que t ã o logo se ab ra n o v a ­
mente este T r i b u n a l , devemos ter aqui ou t ra remessa 
de recursos resolvidos . Quero , nes ta hora , que Vossa 
E x c e l ê n c i a se despede de n ó s , f a l a r em nome do 
m e u P a r t i d o e como delegado de outros Par t idos , 
quero dizer do encantamento , d a s a t i s f a ç ã o e d a 
a d m i r a ç ã o que sempre devotamos a Vossa E x c e l ê n c i a 
que t ã o bem soube merecer as homenagens nes ta 
C a s a . 

. A s nossas homenagens e dos par t idos p o l í t i c o s , 
ao eminente Senhor M i n i s t r o , ao grande JUÍZ que 
p res id iu este T r i b u n a l Super io r c o m sabedoria e, ao' 
mesmo tempo, c o m aquele e s p í r i t o pecul iar , ca rac ­
t e r í s t i c a dos homens de bem que, fe l izmente , os h á 
a t é hoje e m nossa T e r r a " . 

E m seguida, e m agradecimento, o Senhor M i n i s ­
t ro Pres idente C â n d i d o M o t t a F i l h o , p rofer iu as 
seguintes pa lavras : 

"Que ro agradecer as pa lavras di tas pelo eminen te 
Senho r M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a , pelo eminente D o u ­
tor P r o c u r a d o r - G e r a l , Oswaldo Tr igue i ro , e pelo S e ­
n h o r Depu tado C l o d o m i r M i l l e t e, ao a g r a d e c ê - l a s , 
quero, de c o m e ç o , acentuar que elas ref letem o c l i m a 
de cord ia l idade que aqu i se m a n t é m . 

Q u a n d o o eminente Senho r M i n i s t r o D é c i o M i ­
r a n d a fa lou n a m i n h a impessoal idade, eu compreend i 
aquela f i gu ra do H o m e r o que d i z i a : " E u sou n i n ­
g u é m " . A l i á s , todo h o m e m p ú b l i c o é u m a i n d i v i d u a ­
l idade que se des inv idua l i za p a r a se iden t i f i ca r c o m 
o e s p í r i t o p ú b l i c o , p a r a deixar de ser o que é, r e a l ­
mente , p a r a ser u m representante . D e modo que, e m 
m i n h a passagem por este T r i b u n a l , p rocure i sempre 
n ã o ser eu, mas o i n t é r p r e t e dos meus i lustres cole­
gas . 

A g r a d e ç o , t a m b é m , a sol idar iedade que sempre 
me pres ta ram os colegas e o p r e s t í p i o que sempre 
me de ram p a r a levar a termo o bom func ionamen to 
da J u s t i ç a E l e i t o r a l . B a r b e y D ' A u r e v i l l e y d i z i a que 
o dif íc i l n ã o é pa r t i r , mas, chegar . Quando i n i c i e i , 
aqui , m i n h a P r e s i d ê n c i a , estava invad ido por u m a 
grande t r i s teza : é que v i n h a subs t i tu i r aquela a l m a 
aber ta , che i a de t e rnura , de bondade, que e ra A r y 
F r a n c o , e, logo a seguir, t ive que supor ta r u m a s é r i e 
de acontecimentos graves, ocasionados pe la s i t u a ç ã o 
p o l í t i c a . A s s i m , ao chegar o d i a de hoje, posso dizer 
que chegamos vitoriosos, podendo, no momento a 

J u s t i ç a E l e i t o r a l oferecer ao povo brasi le i ro , por i n ­
t e r m é d i o do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , u m projeto d a R e f o r m a E l e i t o r a l e d a 
c r i a ç ã o dos Es ta tu tos Nac iona i s dos Par t idos P o l í ­
t icos . 

Houve , de fato, nesses anteprojetos u m a f o r m a 
de c o l a b o r a ç ã o cole t iva , n a qua l c o n t r i b u í r a m , pe lo 
t raba lhos e c o m p r e e n s ã o , os eminentes Senhores M i ­
nis t ros V i l a s Boas , D é c i o M i r a n d a e C o l o m b o de 
S o u z a e o D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , D i r e t o r -
G e r a l d a Secre ta r ia , a quem, de p ú b l i c o , quero r e n ­
der meus agradecimentos e homenagens . 

Esses projetos s ã o u m a p rova de c o n f i a n ç a n o 
povo bras i le i ro e s ã o u m a p r o v a de e s p e r a n ç a n a 
v i d a d e m o c r á t i c a . 

D e sorte que, ao chegar ao f i m de meu m a n d a t o 
neste T r i b u n a l , s in to -me p o s s u í d o de u m a e m o ç ã o 
m u i t o pa r t i cu l a r e, s e n ã o digo que f ico t r is te , é 
porque tenho o consolo de ser s u b s t i t u í d o , aqui , pelo 
eminente Senhor M i n i s t r o V i l a s Boas , cujo c o r a ç ã o 
é u m a po r t a aber ta p a r a tudo o que é h u m a n o e 
ju s to . T e n h o certeza de que ê le s e r á n a P r e s i d ê n c i a 
aqui lo que n ã o f u i ou m u i t o m a i s do que f u i . 

A o t e r m i n a r estas m i n h a s palavras , quero d ize r 
que hoje pe la m a n h ã , ao a r r u m a r meus l ivros nas 
estantes, ca iu -me à s m ã o s a B í b l i a , aberto no D e t e -
r o n ô m i o , onde l i o seguinte: " A u m a N a ç ã o sem 
conselho e sem p r u d ê n c i a : o x a l á se eles souberem o 
que e s t ã o fazendo: eles que possam prover o f i m " . 
N ã o quero dizer que o B r a s i l seja u m a n a ç ã o sem 
conselho e sem p r u d ê n c i a , porque, fe l izmente , e l a 
t em u m a j u s t i ç a , e j u s t i ç a é conselho e p r u d ê n c i a . 
E é com fé n a J u s t i ç a , nessa p r u d ê n c i a e nesses 
conselhos, que me d e s p e ç o de todos vós , desejando 
que c o n t i n u e m ass im, justos e prudentes, pelo B r a ­
s i l , conselheiros, pelo B r a s i l , n a sua v i d a po l í t i ca , n a 
sua v i d a ag i t ada de hoje, que necessi ta ma i s que 
n u n c a d a boa voz daqueles que devem conc i l i a r e 
j u l g a r . 

E ' c o m estas pa lavras que me d e s p e ç o . E s t á e n ­
cer rada a s e s s ã o " . 

P E R D A D E D I K E I T O S P O L Í T I C O S 

P o r decreto do Senhor Pres idente d a R e p ú b l i c a , 
f o r a m cassados os direi tos po l í t i cos de G e r s h o n H e n ­
r ique Gomes Pe ixo to , n a t u r a l do Es tado da G u a n a -
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ba ra , nasc ido a 17-12-46; W a l d i r V i r g i l i o de O l i v e i r a , 
n a t u r a l de S ã o J o ã o de M e r i t i , E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , nasc ido a 29-6-42; A l c i o P io res B e c k e r , n a ­
t u r a l de S a n t a M a r i a , Es t ado do R i o G r a n d e do S u l , 
nasc ido a 26-2-46; D a n i e l Te l les K h u r y , n a t u r a l do 
R i o de J a n e i r o , Es t ado d a G u a n a b a r a , nasc ido a . . . 
19-4-46; A b e l B a r a n , n a t u r a l de P r u d e n t ó p o l i s , E s ­
t ado do P a r a n á , nasc ido a 26-4-45; W a s h i n g t o n M u ­
n i a P e r e i r a , n a t u r a l de S ã o G o n ç a l o , Es t ado do R i o 
de J a n e i r o , nasc ido a 6-6-46; L ú c i o F l á v i o L e i t e 
A m o r i m , n a t u r a l de S ã o G o n ç a l o , Es tado do R i o de 
J a n e i r o , nasc ido a 14-6-47; J o s é O t á v i o Pe legr ino , 
n a t u r a l de J a ú , E s t a d o de S ã o P a u l o , nasc ido a . . . 
18-6-46; J o a q u i m Celes t ino dos Santos , n a t u r a l de 
P i a t ã , E s t a d o d a B a h i a , nasc ido a 12-5-37; N e w t o n 
Soares R i b e i r o , n a t u r a l de D u q u e de C a x i a s , Es tado 
do R i o de J ane i ro , nascido a 10-10-46; P e d r o F a r k a s 
Berzen je , n a t u r a l do Es tado de S ã o P a u l o , nasc ido 
a 11-4-46; S a u l W e m n e e k , n a t u r a l de P r u d e n t ó p o l i s , 
E s t a d o do P a r a n á , nasc ido a 12-1-47; D j a l m a K o r o l -
kovas , n a t u r a l de V i l a P ruden te , Es t ado de S ã o Pau lo , 
na sc ido a 18-7-45; A l c i d e s dos Santos , n a t u r a l de 
S a n t o A n a s t á c i o , Es tado de S ã o P a u l o , nasc ido a 
12-1-45; J a i r J o s é F i r m o de S i q u e i r a F i l h o , n a t u r a l 
de M a g é , E s t a d o do R i o de J ane i ro , nascido a 7-7-46; 
W a l d e c i B a r b o s a de Souza , n a t u r a l de N i t e r ó i , E s t a ­
do do R i o de J ane i ro , nasc ido a 16-10-47; M a r i o 
F e r r e i r a B a r b o s a , n a t u r a l de B a g é , Es t ado do R i o 
G r a n d e do S u l , nasc ido a 9-12-45; N e l s o n Paes d a 

L u z , n a t u r a l de B e r n a r d i n o de Campos , nasc ido a 
29-1-46; J o s é C a r m o J a r d i m , n a t u r a l de G u a r i b a , 
Es t ado de S ã o P a u l o , nasc ido a 15-7-46; G i l s o n G o ­
mes D i a s , n a t u r a l do Es tado d a G u a n a b a r a , nasc ido 
a 30-3-46; L u i z Ca r lo s G o n ç a l v e s , n a t u r a l de B o m 
Jesus de I t abapoana , Es t ado do R i o de Jane i ro , nas ­
c ido a 26-2-46; C a r l o s S i m ã o D e m e n d i , n a t u r a l de 
S ã o P a u l o , Es tado de S ã o P a u l o , nasc ido a 2-3-46; 
C l o v i s de C a r v a l h o , n a t u r a l de C a m p o G r a n d e , E s ­
tado de M a t o Grosso , nasc ido a 12-7-44; D o m i n g o s 
G a l v ã o M a c h a d o , n a t u r a l de C u r u ç a , Es t ado do P a r á , 
nascido a 16-9-45; N e l s o n J u n g , n a t u r a l de P o m e -
rode, Es tado de S a n t a C a t a r i n a , nasc ido a 16-2-46; 
S é r g i o Jo rge Rodr igues de O l i v e i r a , n a t u r a l de S ã o 
G o n ç a l o , Es t ado do R i o de J ane i ro , nascido a 9-4-48; 
J o ã o Ca r lo s G o n ç a l v e s , n a t u r a l de S ã o P a u l o , Es tado 
de S ã o P a u l o , nasc ido a 12-9-46; L i n d o l f o Sa lvador , 
n a t u r a l de Pres idente Vargas , Es tado de S a n t a C a t a ­
r i n a , nascido a 26-1-48; V a l d o m i r o E s t a n i s l a u Ze l ix , 
n a t u r a l de E r e x i m , Es tado do R i o G r a n d e do S u l , 
nasc ido a 25-3-46; V a l t e r Pedro M a c h i ã o , n a t u r a l de 
I n d i a n ó p o l i s , Es t ado de S ã o P a u l o , nascido a 20-3-46; 
D a n i e l M a t h i s , n a t u r a l de Pres idente G e t ú l i o , Es tado 
de S a n t a C a t a r i n a , nasc ido a 27-11-45; S é r g i o V i t o -
r i n o dos Santos , n a t u r a l de T o r r i n h a , Es tado de S ã o 
P a u l o , nasc ido a 24-4-46. O s decretos e m a p r e ç o , 
f o r a m publ icados nos " D i á r i o s O f i c i a i s " de 28-12-64, 
14-4-65, 26-4-65 e 28-4-65. 
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